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Propondo-nos  continuar  a  interrompida  com- 
pilação dos  Opúsculos  do  fallecido  escriptor  Ale- 
xandre Herculano^  importa  dizermos  em  breves 

palavras  qual  é  o  nosso  intuito,  para  que  não 
se  tomem  á  conta  de  insensato  arrojo  as  timidas 

diligencias  que  fazemos  por  cumprir  um  dever, 
que  reputamos  impreterivel. 

Quem  leu  a  primorosa  Advertência  previa  do 

primeiro  volume  desta  collecção  sabe  que  o  au- 
ctor  resolvera  imprimir  de  novo,  de  envolta  com 

alguns  trabalhos  seus  ainda  inéditos,  os  nume- 
rosos escriptos  que,  no  dilatado  período  de  quasi 

quarenta  annos,  dera  á  luz,  ou  em  folhetos  avul- 

sos, cujas  edições  estavam  esgotadas,  ou  em  fo- 
lhas periódicas,  algumas  pouco  conhecidas  hoje, 

e  todas  mais  ou  menos  difficeis  de  reunir  e  com- 

pulsar. Como  elle  próprio  declara,  um  dos  moti- 
vos, se  não  o  principal,  que  o  levava  a  «ajunctar 

03  disjecta  membra  de  uma  grande  parte  do  seu 
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passado  intelleclual»,  era  o  desejo  de  ser  um  dia 
julgado,  com  imparcialidade  e  justipa,  pelas  idéas 
que  emittira  e  pelas  opiniões  que  sustentara.  E 
foi  para  tornar  mais  justa  similhante  apreciação 
que  assentou  em  conservar  escrupulosamente  a 

parte  doutrinal  dos  opúsculos  primitivos,  junctan- 

do-lhes,  apenas,  as  datas  da  sua  composição ; 
porque,  «sem  querer  no  mínimo  ponto  fugir  á 
responsabilidade  das  suas  opiniões,  entendia  que 
a  responsabilidade  seria  ora  maior  ora  menor, 

se  porventura  se  attendesse  á  epocha  em  que 
essas  opiniões  foram  manifestadas.» 

Fiel  a  estes  princípios,  e  obedecendo  ao  plano 
que  traçara,  conseguiu  ainda  o  sábio  escriptor 
dar  á  luz  os  três  primeiros  volumes  da  presente 

collecção,  nos  quaes  inseriu  grande  parte  dos 
trabalhos  que  maior  abalo  produziram  no  ânimo 

publico,  pela  elevação,  desassombro  e  energia 
com  que  ahi  são  tractados  os  mais  melindrosos 

assumptos.  Muitos  outros,  porém,  estavam  vir- 
tualmente destinados  a  formar  novos  livros,  que 

por  fim  haviam  de  completar  os  elementos  ne- 
cessários do  processo,  sobre  que  tinha  de  recair 

a  sentença  definitiva  dos  juizes  imparciaes,  a 
quem  elle  com  tamanha  confiança  entregava  o 

julgamento  da  sua  causa ;  e  são  esses  trabalhos 
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dispersos,  entre  os  quaes  ha  não  poucos  inteira- 

mente desconhecidos  da  geração  actual,  que  di- 
ligenciamos reunir  e  publicar. 

É  grave,  sem  duvida,  a  responsabilidade  moral 
e  litteraria  que  contrahimos,  escasso  o  tempo  de 

que  podemos  dispor,  débeis  as  forpas,  nuUa  a 

competência.  Erraremos,  necessariamente,  na  es- 
colha dos  artigos,  na  ordem  em  que  os  collocar- 

mos,  na  preferencia  que  lhes  dermos,  e  acaso, 
até,  na  inserção  de  algum  que  o  próprio  auctor 
excluiria.  O  que,  porém,  podemos  aífirmar  ao 
leitor  é  que  empregaremos  os  máximos  esforços 

para  que  seja  fidelíssima  a  transcripção  desses 
artigos :  fidelissima,  dizemos,  em  quanto  ao  texto; 

porque  a  orthographia  deixamo-la  ao  cuidado  da 
imprensa.  Seria  muito  moroso,  além  de  sujeito 

a  frequentes  irregularidades,  querer  reduzir  es- 
criptos  de  tão  differentes  épochas  e  publicados 
em  desvairadas  folhas  periódicas,  sem  unidade 

orthográphica,  ao  systema  que  o  auctor  ultima- 
mente seguia  \ 

1  Esta  declaração  não  é  applieavel  á  elição  presente,  visto 
que  03  coUeocionadores  conseguiram  depois  ir  apurando  a  pouco  e 
poQ30  as  principaes  formas  orthographieas  que,  no  correr  do  tempo, 
o  autor  fora  successivamonte  introduzindo  na  sua  escripta  como  pro» 
feriveis  ás  vulgares. 
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Para  este  quarto  volume  da  collecção  geral  dos 

Opúsculos j  e  terceiro  das  Questões  publicas ,  es- 
colhemos dois  trabalhos  igualmente  importantes, 

e  que  nos  parece  terem  intima  correlação. 
O  primeiro  é  um  largo  e  consciencioso  estudo 

acerca  da  instituipão  vincular,  onde  são  madura- 
mente apreciadas  as  vantagens  e  os  inconve- 
nientes deste  modo  de  ser  da  propriedade,  bem 

como  as  difficuldades  que  offerecia,  naquella 

épocha,  a  sua  immediata  abolição.  Este  estudo, 

que  encontrámos  completo  e  mostra  ter  sido  es- 
cripto  sem  interrupções,  ficou,  todavia,  inédito 

na  sua  maior  parte ;  porque  apenas  se  imprimi- 

ram os  três  primeiros  capítulos  no  jornal  A  Pá- 
tria de  8,  17  e  25  de  fevereiro  de  1856,  e  o 

quinto,  dahi  a  três  annos,  nos  números  5  e  7 
do  Archivo  Universal,  a  instancias  do  mallogrado 

escriptor  Rodrigo  Paganino.  Quaes  foram  os  mo- 
tivos que  impediram  a  publicação  dos  restantes, 

numa  conjunctura  em  que  as  luminosas  reflexões 

do  auctor  podiam  auxiliar  a  resolução  do  grave 

problema,  não  nos  foi  possível  descobri-los ;  mas, 
com  quanto  a  abolição  dos  vínculos  fosse,  poucos 

annos  depois,  levada  a  effeito,  pelas  leis  de  30 
de  junho  de  1860  e  de  19  de  maio  de  1863, 
aos  homens  competentes  pertence  o  decidir  se 
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nessas  leis  foram,  ou  não,  previstas  com  luci- 
dez e  resolvidas  com  acerto  todas  as  diíficaldades, 

que  faziam  vacillar  um  espirito  tão  esclarecido 
e  um  ânimo  tão  resoluto. 

CompÕe-se  o  segundo  trabalho  de  uma  serie 
de  cartas,  dirigidas  ao  sr.  conseltieiro  Carlos  Bento 
da  Silva,  nas  quaes  o  auctor  manifesta,  com  a 
sua  habitual  lealdade  e  franqueza,  a  opinião  que 

tinha  acerca  da  emigração  para  a  America,  as- 
sumpto que  então  preoccupava  muito  os  espi- 

rites, e  hoje  parece  não  dar  excessivo  cuidado 
a  ninguém.  Publicadas  na  Revista  agrícola  e  no 
Jornal  do  commercio,  e  sustentando  doutrinas 

contrárias,  em  grande  parte,  ás  que  eram  geral- 
mente seguidas,  estas  cartas  levantaram  clam.o- 

res,  que,  não  só  interromperam  um  esludo  cheio 
de  bom  senso  e  de  generosas  aspirações,  mas 
arrastaram,  em  breve,  para  o  terreno  ingrato 
das  lutas  politicas  a  discussão,  que  só  podia  ser 

proveitosa  mantendo-se  nas  regiões  serenas  da 
sciencia.  Não  é,  por  conseguinte,  o  desejo  de 

avivar  a  lembrança  de  uma  controvérsia  des- 
agradável, que  nos  leva  a  reproduzir,  sem  a 

menor  alteração,  algumas  páginas  mais  calorosas 

deste  trabalho  litlerario :  fazemo-lo,  porque  era 
impossível   mutilar  um  escripto  de  tanta  impor- 



lancia,  justamente  na  parte  em  que  o  auctor, 

além  de  responder  ás  objecções  do  seu  anta- 
gonista, desinvolve  e  reforça  com  argumentos 

novos  as  suas  próprias  idéas. 

Gomo  succede  a  todos  os  homens  que,  supe- 
riores ás  preoccupações  do  seu  tempo  e  movidos 

por  um  sentimento  innato  de  rectidão,  não  en- 
cobrem o  seu  modo  de  pensar,  nem  sacrificam 

a  verdade,  embora  tenham  de  censurar  amigos 

ou  de  dar  razão  a  adversários,  Alexandre  Her- 
culano foi,  por  via  de  regra,  mal  avaliado  pelo 

commum  dos  seus  concidadãos,  e  victima  fre- 
quentes vezes  de  infundadas  e  contradictorias 

accusações.  Teem,  comtudo,  os  grandes  engenhos 
e  as  consciências  immaculadas  certa  no  futuro  a 

justiça  que  os  contemporâneos  lhes  negaram ;  e 

nós  cremos  que  o  leitor  desapaixonado,  com- 
parando estes  dois  opúsculos,  distanciados  até 

aqui  por  um  intervallo  de  cerca  de  vinte  annos 

e  reunidos  agora  no  presente  volume,  encon- 
trará nelles,  como  em  todas  as  obras  do  auctor, 

os  mais  claros  testemunhos  da  coherencia  das 

suas  idéas,  da  imparcialidade  dos  seus  juizos,  e 
da  pureza  das  suas  intenções. 

Os  legatários. 



Quando,  na  breve  e  singela  advertência  que 

fielmente  acabamos  de  reproduzir,  nos  coube 

falar  da  segunda  parte  deste  volume,  não  oc- 
cultámos  o  pesar  que  sentíamos  de  ter  ficado 

incompleto  o  estudo  consciencioso  acerca  da 

emigração,  e  quebradas  para  sempre,  como 

suppunhamos,  as  cordeaes  relações  até  ahi  exis- 
tentes entre  o  auctor  desse  estudo  e  o  seu  il- 

lustrado  antagonista.  Pouco  tempo,  porém,  de- 
pois de  distribuído  o  livro,  advertiu-nos  o  nosso 

respeitável  e  bondoso  amigo  o  sr.  conselheiro 

Vicente  Ferrer  de  que  o  segundo  motivo  do  nosso 
desgosto  não  tinha  razão  de  ser,  pois  a  quebra 

daquella  boa  harmonia  fora  apenas  temporária, 

restabelecendo-se,  em  breve  espaço,  por  meio 

<le  dois  notáveis  documentos,  que  convinha  tor- 
nar públicos  na  primeira  occasião  opportuna. 

Como  era  natural,  o  nosso  maior  empenho 

desde  logo  foi  o  de  alcançar  aquelles  documen- 
tos, para  cora  elles  enriquecermos  o  volume  na 

seguinte  edição,  que   o   alto  valor  da  obra  e  o 
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constante  favor  do  público  promettiam  não  se 

demorar  muito ;  e,  realisando  em  parte  o  nosso 

desejo,  conseguimos,  por  intermédio  do  mesmo 

sr.  conseliíeiro,  tirar  cópia  da  carta  do  auctor, 

publicada  mais  tarde  pelo  sr.  Paulo  de  Moraes 
no  Jornal  do  Commercio  de  29  de  junho  de  1881 . 

Faltava-nos  comtudo,  ainda,  a  missiva  que 
provocara  tão  affectuosa  resposta,  e  que  não 

foi  possivel  encontrar  entre  os  papeis  do  falle- 
cido  escriptor,  sem  dúvida  porque  a  delicadeza 

do  seu  ânimo  o  levou  a  esconder,  até  das  pes- 

soas que  mais  com  elle  privavam,  aquelle  hon- 
roso preito  â  sinceridade  das  suas  crenças  e  á 

nobreza  do  seu  carácter. 

Nestas  circumstancias,  recorremos  de  novo, 

e  desta  vez  directamente,  ao  sr.  Paulo  de  Mo- 
raes, pedindo-lhe  a  fineza  de  nos  communicar  o 

teor  do  seu  escripto,  quer  por  alguma  cópia  que 

delle  conservasse,  quer  invocando  a  própria  remi- 

niscência. S.  ex.*  captívou,  sem  demora,  o  nosso 
reconhecimento,  fornecendo-nos  com  a  maior 
amabilidade  o  texto  que  vamos  transcrever. 

Documentos  desta  ordem  dispensam  quaes- 
quer  encarecimentos :  os  homens  de  coração 

sabem  aprecirá-los. 



Prezadissirao  mestre  e  amisro 

Lisboa,  15  de  março  de  1876. 

A  noticia  da  grande  doença,  que  accommetleu 

a  V.  ex.*  ha  dias,  sobresaltou  dolorosamente  o 
público,  e,  mais  do  que  este,  todos  os  amigos 
seus,  entre  os  quaes  me  prezo  de  ser  contado. 

A  mim,  sobretudo,  foi  duplamente  sensivel  o 
conhecimento  do  seu  mau  estado  de  saúde,  por 

motivos  que  neste  momento  não  devo  relem- 
brar. 

Lanço,  pois,  mão  desta  occasião,  para  certefi- 
car  ao  meu  venerando  amigo  que  a  minha  ami- 

zade, a  minha  dedicação  e  respeito  pelo  nosso 
bom  mestre  é,  e  será  sempre,  inalterável,  e  que 

o  meu   mais   ardente  desejo   é   vc-lo   completa- 



mente  restabelecido,  para  satisfação  minha  e  de 

todo  o  país^  de  quem  v.  ex.*  é  uma  das  princi- 
paes  glorias. 

De  V.  ex.* 

ami-go  o  mais  dedicado 

Paulo  de  Moraes, 



111.°^°  e  ex.«^«  sr.  Paulo  de  Moraes 

Yal-de-Lobos,  16  de  março  de  1876. 

Ha  dois  dias  apenas  que  me  levanto  da  cama, 

e  ainda  estou  assas  fraco  para  escrever  com  dif- 

flculdade ;  mas  a  carta  de  v.  ex.*  datada  de  hon- 
tem  obriga-me  a  fazé-lo.  As  minhas  noites  não 
são  excessivamente  boas,  mas  esta  seria  a  peior 
se  não  o  fizesse  desde  já. 

Ambos  nós  somos  peninsulares,  e  o  peninsular 
não  pode  discutir  muito  tempo  sem  paixão.  Ambos 

nós  peccámos;  mas  eu  pequei  mais  porque  tinha 

obrigação  de  ter  o  sangue  menos  ardente.  O  de- 
bate ia  tomando  uma  direcção  má.  Era  triste. 

Cortei-o.  Resta  concluir  com  o  poeta  romano : 
veniam  petimus  damusque  vicissim. 



Esteja  V.  ex.*  certo  de  que  tudo  isso  foi  um 

aguaceiro  que  passou,  e  que  v.  ex.*  nada  perdeu 
nem  da  minha  amizade,  nem  da  minha  estima, 

e  que  sempre  me  achará  promplo  a  servi-lo,  no 
pouco  que  posso  servir,  como  bom  amigo. 

Desejava  ser  mais  largo :  não  o  permitte  o 

estado  de  um  velho  que  a  doença  e  o  faculta- 
tivo marlyrisaram  durante  cinco  dias. 

Sou,  como  o  leniio  sido  ha  annos, 

De  V.  ex.* 

respeitador  am.°  e  obrig."""* 

A.  Herculano. 
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Preliminares 

O  carácter  mais  prominente  dos  actos  legisla- 
tivos promulgados  durante  a  dictadura  do  duque 

de  Bragança  foi  a  tendência  para  alterar  na  sua 

essência,  melhorando-a,  a  condição  das  classes 
laboriosas  e  productoras,  aquellas  em  que  ver- 

dadeiramente reside   a  força  vital  da  sociedade. 

As  leis  dessa  épocha  singular  da  nossa  mo- 

derna história  tinham,  de  ordinário,  por  íim  prin- 
cipal desmoronar  os  alicerces  do  antigo  systema 

politico,  e  tornar  impossivel  a  sua  restauração. 

Era  uma  idéa  grandiosa,  implacável  como  o  des- 
tino, que  presidia  á  redacção  de  todas  ellas;  mas, 

em  quasi  todas,  ao  pensamento  da  lei  ou  ás  suas 

provisões  ligava-se  a  idéa  de  um  allívio  ou  o 
de  um  incitamento  á  quasi  única  indústria  do 

pais  —  a  agricultura.  Assim,  a  lei  dos  foraes  e  a 
abolição  dos  dízimos,  destruindo  os  recursos  de 

certas  corporações  de  mão-morta  e  de  certa  aris- 
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tocracia  de  berço,  em  cuja  influencia  fatal  se  es- 
tribava principalmente  o  velho  systema,  livravam 

ao  mesmo  tempo  a  propriedade  e  o  trabalho  rural 
dos  mais  gravosos  impostos;  e  a  extincção  das 

milícias,  dos  capitães-móres  e  das  ordenanças, 
ao  passo  que  desorganisava  as  resistências  locaes 
ás  novas  instituições,  restituía  ao  lavrador  e  ao 
obreiro  dos  campos  o  uso  integral  do  fructo  do 
seu  suor. 

A  restauração  era  grandemente  revolucionária 
nas  suas  manifestações  legislativas;  mas,  como 

todas  as  revoluções  vivedoiras,  ella  representava 
uma  revolução  politica  e  ao  mesmo  tempo  uma 
revolução  social  e  económica. 

Em  quanto  Mousinho  da  Silveira  influiu  nos 
conselhos  do  duque  de  Bragança,  a  restauração 
conservou  os  caracteres  que  lhe  imprimira  esse 

homem  singular.  Os  actos  subsequentes  da  di- 
ctadura,  sem  deixarem  de  ser  lógicos  com  os  que 
até  ahi  se  haviam  practicado,  deixaram  de  ter 
igual  alcance.  A  extincção,  por  exemplo,  das 

ordens  monásticas,  ao  mesmo  tempo  que  despre- 
zava direitos  legítimos,  os  que  os  monges  ti- 

nham ás  suas  dotações,  e  condemnava  á  mi- 
séria muitos  indivíduos  innocentes  e  respeitáveis, 

atirava  para  o  mercado  ou  desbaratava  sem  tino 
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e  sem  previsão  um  enorme  cúmulo  de  proprie- 
dade territorial,  que  alienada  por  um  systema 

sensato  e  previdente,  teria  sido  dez  vezes  mais 

útil   á  prosperidade  geral  do  que  realmente  foi. 

A  suppressão  das  ordens  religiosas  e  a  extin- 
cção  do  papel-moeda  constituem  os  dois  únicos 

actos  de  verdadeira  audácia  revolucionaria  pra- 
cticados  pelos  successores  de  Mousinho.  As  chagas 
sociaes  em  que  elle  não  pusera  o  ferro  ficaram. 

Taes  foram  as  complicações  do  direito  emphyleu- 
tico,  que  tornam  absurda  essa  excellente  forma 
de  transmissão  e  conservação  de  propriedade; 
taes  os  vincules,  instituição  incompatível  com  o 

espirito  da  nossa  épocha  e  com  o  regimen  da  li- 
berdade; taes  as  contribuições  municipaes  sobre 

o  consumo;  taes  os  pastos  communs,  que  oífere- 
cem  embaraços  permanentes  a  uma  revolução 

agrícola,  que  as  circumstancias  tornaram  indis- 
pensável. Toda  essa  farragem  do  passado  teria 

provavelmente  desapparecido,  se  o  génio  de  xMou- 
sinho  houvesse  dirigido  por  mais  algum  tempo 
os  destinos  de  Portugal. 

O  movimento  mais  ou  menos  bem  regulado 

daquella  grandiosa  revolução  tinha  por  principal 
incentivo  a  febre  de  uma  guerra  civil  violenta, 

espécie  de  duello   gigante  entre  o  passado  e  o 
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futuro.  Quando  a  lucta  cessou,  o  impulso  refor- 
mador foi  esmorecendo,  e  a  reacção  começou, 

como  era  natural  após  tamanho  abalo,  a  modi- 
ficar os  espíritos.  Houve  quem  parasse  nos  limites 

do  justo;  mas  outros  passaram  além.  Movia  á 
piedade  a  situação  do  clero  regular;  causava 

graves  apprehensões  a  desorganisapão  do  secu- 
lar; e  o  systema  de  administração  francesa,  cuja 

adopção  fora  um  erro  de  Mousinho,  funccionava 
mal.  Estes  lados  da  reforma  eram  os  menos  de- 

fensáveis, e  tinham  contra  si  por  um  lado  o 

sentimento  religioso  ofTendido,  e  por  outro  o  in- 
cómmodo  dos  povos  nas  suas  relações  administra- 

tivas. Explorou-se  a  mina:  buscou-se  tirar  par- 
tido a  favor  dos  velhos  abusos  das  confissões 

leaes  daquelles  que,  addictos  ás  doutrinas  ge- 
nerosas da  dictadura,  eram  assas  sinceros  para 

condemnarem  os  erros  que  se  haviam  commet- 
tido.  Animados  por  essas  confissões,  os  interesses 

illegítimos,  que  a  revolução  havia  ferido  profun- 
<3amente,  agitaram-se  e  conspiraram  contra  ella. 
No  meio  das  luctas  civis  que  sobrevieram  de  novo, 

posto  que  menos  violentas,  e  das  incertezas  e 

perturbações  públicas,  devidas  umas  aos  nossos 

erros  e  paixões,  outras  a  circumstancias  indepen- 
dentes da  vontade  do  pais  e  das  parcialidades, 
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as  tradições  do  duque  de  Bragança  esqueceram 
gradualmente.  Os  exemplos  de  tentativas  para 
sophismar  ou  destruir  as  suas  leis  económicas 

não  foram  raros.  Houve  mais  de  um  Oza  que  es- 
tendesse a  mão  á  arca  sancta,  não  para  a  amparar, 

mas  para  a  derribar,  sem  que  caisse  fulminado. 

Nada  prova  mais  esse  progresso  gradual  de  rea- 
cção do  que  os  diversos  projectos  de  reforma  do 

decreto  de  13  de  agosto  de  1832,  chamado  vul- 

garmente lei  dos  foraes,  e  as  respectivas  discus- 
sões nas  duas  câmaras,  reacção  que  veiu  a  for- 

mular-se  na  lei  de  22  de  junho.  A  questão  do 
restabelecimento  completo  ou  incompleto  dos  dí- 

zimos chegou  a  agitar-se  nas  commissões  do  par- 
lamento. A  idéa  da  reorganisação  das  milícias 

tem  passado  uma  e  outra  vez  pelas  cabeças  de 

homens  assas  influentes,  e  porventura  ahi  vive 
ligada  á  existência  dos  denominados  batalhões 

nacionaes,  que  successivamente  perecem  e  re- 
nascem. O  jury,  combatido  a  princípio  com  van- 

tagem, como  succede  a  todas  as  instituições  novas 
que  por  via  de  regra  funccionam  mal,  accusado 

por  algumas  das  suas  decisões,  que  a  maior  parte 
das  vezes  procediam  e  procedem  de  causas  alheias 

á  instituição,  foi  pouco  a  pouco  restringido,  des- 
naturado,  e  posto  á  mercê  dos  juizes  chamados 
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letrados,  designação  infelizmente  inexacta  em  re- 
lação a  m.uitos.  Não  se  ponderou  que  não  ha 

jurados  sem  segurança  pública,  e  que  essa  se- 
gurança não  existia;  que  não  os  ha  sem  juizes 

hábeis,  e  que  muitos  delles  o  não  eram ;  que 

não  os  ha  sem  ensino  primário,  amplo  na  ex- 
tensão e  intensidade,  e  que  o  ensino  era  entre 

nós,  como  ainda  é,  incompletíssimo  em  ambas 

as  relações.  Reagiu-se,  em  summa,  no  que  se 

pôde,  desde  a  vaidade  de  ter  em  Lisboa  um  pa- 
triarcha  e  um  simulacro  de  patriarchal,  inutili- 

dades dispendiosas  que  a  dictadura  annullara, 
até  o  imposto  sobre  a  pesca,  vexame  intolerável 
abolido  pelo  duque  de  Bragança  em  favor  de  uma 
classe  e  de  uma  indústria,  que  a  humanidade  e 
as  boas  doutrinas  económicas  mandavam  proteger 

com  a  melhor  das  protecções  ~  a  plena  liberdade» 
A  reacção  manifestada  nestes  e  em  outros  fa- 

ctos parece  incutir  já  receios  em  muitos  homens 
públicos,  que  reflectem.  Noutros  uma  espécie 
de  instincto  politico  suppre  a  falta  da  intelligencia 

superior  e  da  razão  esclarecida.  Sente-se  que  é 
preciso  conter  o  movimento  retrógrado.  Em  nossa 
opinião  o  remédio  é  simples:  é  voltar  aos  bons 

princípios;  é  comprehender  bem  a  índole  da  res- 
tauração;  é   applicar   as  suas  doutrinas,  modiíi- 
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cando-as  Das  applicaçòes  pelo  que  a  experiência 
de  vinte  annos  nos  deve  ter  ensinado.  A  dicta- 

dura  do  duque  de  Bragança  foi  demasiado  curta 

e  tempestuosa.  Fez  muito;  mas  não  podia  fazer 

tudo.  Completai  a  sua  obra ;  favorecei  o  au- 
graento  e  o  bem  estar  das  classes  productoras; 

ligai  os  seus  interesses  á  manutenção  das  insti- 
tuições, e  a  reacção,  reduzida  á  impotência  de 

uma  vã  theoria,  cessará  de  se  reproduzir  nos 
factos. 

As  questões  de  direito  público  são  graves:  o 
respeito  pelas  fórmulas  e  garantias  da  liberdade 
não  merecem  por  certo  o  desdém  com  que  alguns 

escriplores,  aliás  sinceramente  liberaes,  as  teem 
ás  vezes  tractado^  desdém  de  que  bem  desejamos, 

por  nós  e  por  eiles,  não  tenham  ainda  de  arre- 
pender-se.  Entretanto  é  indubitável  que  o  meio 
roais  seguro  de  colligir  uma  força  moral  que  as 
mantenha  é  crear  interesses  de  tal  modo  ligados 

com  a  existência  delias,  que  toda  e  qualquer 
reacção  os  ameace  collecti vãmente.  É  necessário 

que  esses  interesses  se  contraponham  á  organi- 
sação  social,  ao  modo  de  ser  da  propriedade,  ao 

systema  de  administração  e  de  impostos,  á  distri- 
buição das  classes,  congénitos  com  a  monarchia 

absoluta.  Não  ha  evolução  completa  do  progresso 
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sem  as  duas  condições  do  melhoramento  mate- 

rial e  do  aperfeiçoamento  social.  Podem  dar-se 
factos  que  realisem  a  primeira,  e  que  todavia 
sejam  estranhos  á  fórmula  politica  do  país  onde 
se  verificam.  Nenhum  descobrimento  contribuiu 

tanto  para  o  augmento  da  civilisaçâo  como  o  va- 
por e  os  caminhos  de  ferro;  e  todavia  o  vapor 

e  os  caminhos  de  ferro  teem-se  estabelecido  em 
maior  ou  menor  extensão,  mas  com  as  mesmas 
facilidades  e  vantagens,  tanto  na  Inglaterra  e  nos 

Estados-Unidos,  como  na  Áustria  ou  na  Rússia, 
sem  que  alterem  ou  devam  alterar  por  em  quanto 
a  índole  politica  ou  social  desses  países.  O  erro 

deplorável  dos  adeptos  de  certa  escola  é  des- 
prezarem a  distincção  entre  o  progresso  que  in- 

ílue  no  melhoramento  social  e  moral  dos  povos, 

e  aquelle  que  só. melhora  a  sua  condição  phy- 
sica.  Esses  taes  não  contestam  a  superioridade 

do  primeiro,  porque  isso  seria  demasiado  impru- 
dente; mas  julgam  ter  comprido  com  o  que  devem 

ás  doutrinas  que  professam,  limitando-se  a  ap- 

plaudir  quaesquer  tentativas  mais  ou  menos  im- 
perfeitas para  se  obter  o  último.  Dir-se-hia  que 

para  elles  o  homem  interior  em  relação  ao  ho- 

mem physico  equivale  a  zero  á  esquerda  de  qual- 
quer algarismo.   E   todavia  não  é  assim.   Se  o 
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povo,  deduzindo  as  últimas  consequências  de 
certas  máximas  que  elles  ás  vezes  proclamam 

sem  reflexão,  se  entregasse  nas  mãos  do  primeiro 

déspota  que  lhe  promettesse  o  bem  estar  mate- 
rial; se  essa  triste  philosophia  do  luxo  e  dos 

gozos,  que  dominava  no  império  romano  sob  a 

tyraonia  dos  Césares,  chegasse  a  gangrenar  in- 
teiramente as  sociedades  modernas;  horrorisados 

da  obra  para  que  teriam  contribuído,  apressar- 
se-hiam  a  renegar  a  própria  escola  e  a  alistar-se 
naquella,  que,  sem  desprezar  o  homem  exterior, 

não  esquece  que  ha  nelle  uma  coisa  interior  cha- 
mada a  consciência,  que  reclama  a  liberdade  e 

a  dignidade  como  condições  impreteriveis  em 

todo  e  qualquer  progresso  das  sociedades  hu- 
manas. 

É  debaixo  da  impressão  destas  doutrinas,  e 

convencidos  da  sua  importância,  que  vamos  es- 
crever. Os  estudos  que  iremos  successi vãmente 

publicando  não  são  um  trabalho  completo;  por- 
que talvez  nelles  nenhuma  questão  seja  consi- 

derada sob  todos  03  seus  aspectos.  São  apenas 

reflexões  soltas,  que  temos  lançado  ao  papel  nas 
diversas  épochas  em  que  circumstancias  especiaes 

nos  obrigaram  a  volver  a  attenção  para  os  ne- 
gócios púbUcos:  são  simples  apontamentos,  posto 
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que  coordenados  e  ampliados  agora.  Podem  ter 
erros;  mas  a  intenção  que  os  dictou  é  leal.  Q 

auctor  nunca  pôs  a  penna  a  soldo  de  partidos 

ou  de  escolas;  nunca  mercadejou  com  a  sua  ra- 
zão, nem  com  a  sua  consciência.  Á  falta  de  outro 

merecimento,  estes  estudos  teem  o  da  convicção 
sincera. 



II 

Processo  agrícola.  —  Propriedade  rural. — 
Opportunidade  da  discussão 

Apesar  do  impulso  dado  ao  desiovolvimento 

agrícola  pelas  leis  da  dictadura  de  1832^  as  con- 
sequências de  certos  factos  históricos,  de  certas 

instituições  abusivas,  que  por  séculos  haviam 

esmagado  o  país,  ainda  em  parte  se  experimen- 
tam. Remover  essas  instituições;  neutralisar  os 

effeitos  daquelles  factos;  é  completar  a  revolu- 

ção política  pelo  complemento  da  revolução  eco- 
nómica. 

A  extincção  dos  dízimos,  das  milícias,  das  or- 
denanças, das  prestações  foraleiras,  deram  á  la- 

voira  uma  extensão  imprevista,  e  a  situação  do 
cultivador  português  melhorou  sensivelmente.  Se, 
por  uma  parte,  os  méthodos  sempre  cambiantes 

da  percepção  dos  tributos,  aliás  viciosos  na  sua 

essência,  não  houvessem  substituído  por  grava- 
mes novos  03  gravames  antigos,  posloque  em 

muito  menor  escala;  se,  por  outra  parte,  a  grande 

propriedade  não  fosse  ainda  demasiado  prepon- 
derante; se  a  falta  de  proporção  entre  o  aceres- 
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cimo  da  cultura  e  o  accréscimo  da  população  não 

houvesse  augmentado,  pela  subida  do  salário,  o 

custo  das  producções,  cujo  valor  a  concorrência 

nos  mercados  tem  ido  progressivamente  dimi- 
nuindo; se  a  falta  de  instituições  de  crédito  agrí- 

cola e  a  derivação  dos  recursos  pecuniários  do 

pais  para  a  agiotagem,  resultado  de  uma  pés- 
sima administração  da  fazenda  pública,  não  hou- 

vessem tornado  o  capital  esquivo  á  agricultura; 

se  o  quasi  nenhum  melhoramento  das  vias  de 
communicação  não  pesasse  indirectamente  sobre 

os  productos;  se  o  atraso  da  instrucçáo  popular 

não  inhabilitasse  o  homem  do  campo  para  sim- 
plificar os  méthodos  e  instrumentos  de  cultura; 

se  finalmente  um  falso  systema  de  protecção  não 

difficultasse  indirectamente  ao  productor  portu- 

guês o  accesso  aos  mercados  estrangeiros;  a  in- 
dústria agrícola  entre  nós  teria  chegado  ou  che- 

garia em  breve  a  uma  situação  brilhante.  Des- 
centralisação  administrativa ;  divisão  razoável  de 

propriedade ;  construcção  de  estradas  geraes  e 
caminhos  concelhios;  simplicidade  e  ordem  no 

syslema  tributário,  tanto  geral  como  municipal; 
meios  de  crear  o  crédito  rural  acommodado  aos 

hábitos  e  necessidades  do  país;  impulso  á  in- 
strucção  popular,  ou  antes  nacional,  substituindo 
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o  impulso,  talvez  excessivo,  dado  á  i-nstracção 
litteraria  e  superior;  mudança  gradual  e  refle- 

ctida do  pystema  protector  para  o  systema  da 
livre  permutação,  a  que  só  se  poderá  chegar 
pela  descentralisação  administrativa ;  eis  o  que, 
em  nosso  intender,  constituiria  em  geral  o  com- 

plemento da  revolução  de  1832.  Por  esses  meios, 
desinvolvidas  as  forças  productivas  da  terra  em 
toda  a  sua  energia,  o  accréscimo  da  população 
acompanharia  o  accréscimo  de  trabalho;  o  valor 

deste  se  harmonisaria  com  o  das  subsistências; 

o  producto  líquido  guardaria  sempre  proporcio- 
nalidade com  o  producto  bruto,  ou,  pelo  me- 

nos, seria  bastante  para  se  accumular  em  ca- 

pital e  converter-se  em  instrumento  de  produ- 
cção;  e  emflm  a  grande  indústria  nacional,  livre 

de  peias  e,  ainda  melhor,  de  uma  falsa  protecção, 
influiria  poderosamente  no  progresso  da  indústria 

fabril  e  do  commercio,  cuja  prosperidade  é  im- 

^  possível  onde  a  agricultura  definha  debaixo  do 
peso  de  instituições  ou  incompletas  ou  absurdas. 

De  todas  estas  questões,  cuja  solução  importa 

a  este  grande  problema,  nenhuma,  se  exceptuar- 
mos a  da  liberdade  do  commercio,  é  tão  grave, 

diflicil  e  importante  como  a  da  divisão  do  solo, 

isto  é,  da  forma  e  condições  da  propriedade  ter- 
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rilorial  em  relação  á  indústria  agrícola.  Deba- 

tendo-a,  não  só  se  discute  uma  das  principaes 

matérias  económicas:  discutem-se,  digamos  as- 
sim, as  bases  da  sociedade  civil. 

A  revolução  de  1832,  a  única  revolução  séria 
que  tem  havido  em  Portugal,  occorreu,  entre 

outras  coisas,  ao  damno  e  á  vergonha,  a  que  os 

erros  dos  nossos  antepassadas  nos  haviam  condu- 
zido, de  comprarmos  aos  estrangeiros,  durante 

uma  parle  do  anno,  a  subsistência  de  uma  popu- 
lação pouquíssimo  numerosa  em  relação  ao  nosso 

território,  e  que  uma  insignificante  indústria  fa- 
bril por  certo  não  distrahia  do  trabalho  agrícola. 

Mas  as  grandes  providencias  dessa  épocha  não 
derain  nem  podiam  dar  á  indústria  e  á  população 

rural  um  impulso  de  máxima  energia.  Deram-lhes 
apenas  o  que  procede  da  libertação  da  terra,  da 

cessação  de  certas  rapinas  senhoriaes  e  flscaes, 
e,  consequentemente,  o  impulso  indirecto  que 

provinha  da  maior  facilidade  de  produzir  subsis- 

tências, cuja  abundância  e  barateza,  sempre  pro- 
gressivas, nos  teem  efficazmente  convertido,  no 

fira  de  quinze  ou  vinte  annos,  de  importadores 
em  exportadores.  Os  outros  meios  de  augmento 

de  população  e  de  indústria  agrícola,  que  eram 
conseciarios   do  largo   systema  que  a  revolução 
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adoptara,  não  se  puseram  por  obra  desde  que  os 
dois  elevados  espíritos  que  tinham  encetado  a 

reforma  radical  do  país  desappareceram,  um  no 
túmulo,  outro  no  esquecimento  ingrato  dos  seus 
concidadãos. 

A  redempção  da  terra  pela  destruição  dos  an- 

tigos vexames  devia  completar-se,  de  feito,  por 
instituições  e  leis,  cujas  tendências  fossem  accor- 

des  com  as  da  revolução.  Desde  que  pelas  pro- 
videncias da  dictadura  de  D.  Pedro  se  entrava  no 

caminho  da  reforma ;  desde  que  se  fazia  sair  a 
agricultura  da  immobilidade  e  somnolencia  em 

que  jazera  por  séculos ;  desde  que  se  lhe  dizia 

«caminha!»;  era  necessário  acabar  de  lhe  pôr 
franca  a  estrada,  removendo  todos  os  obstáculos 

á  sua  marcha  ulterior.  Não  succedeu,  porém,  as- 
sim. Um  dos  factos  mais  importantes  da  historia 

da  nossa  fazenda  pública  prova  que  o  systema 

da  revolução,  ou  não  foi  comprehendido,  ou  foi 

promptamente  abandonado  por  aquelles  que  de- 
viam manter  as  tradições  dessa  épocha. 

A  lei  dos  foraes  e,  ainda  mais  do  que  ella,  a 

extincção  da  maior  e  mais  opulenta  parte  das  cor- 
porações de  mão  morta  trouxeram  á  massa  de 

bens  públicos  uma  porção  avultadíssima  de  pro- 
priedade rural.  Calcular  com  alguma  certeza  os 

TOMO  lY  o 
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valores,  os  capitães  possuídos  por  essas  corpo- 

rações abolidas,  ou  rehavidos  pela  reversão  gra- 

dual dos  bens  da  coroa,  é  difflcilimo,  senão  im- 

possivel,  pelo  péssimo  methodo  com  que  taes 
bens  foram  e  teem  sido  incorporados  na  fazenda 

e  depois  alienados.  Não  será,  porém,  excessivo  o 

algarismo  de  cincoenta  a  sessenta  mil  contos.  Mas 

esses  bens  eram  na  sua  máxima  parte  prédios 

rústicos,  ou  sensos  e  pensões  sobre  elles,  sym- 
bolos  do  senhorio  directo  e,  portanto,  equivalentes 

de  um  capital.  Tendo-se  aberto  uma  nova  era  ao 

progresso  da  agricultura,  os  homens  públicos 

d'eDtão  deviam  pensar  que  não  seria  indiíferente 
e  sem  influencia  na  economia  social  do  país  o 

destino  que  se  desse  a  tão  avultada  somma  de 

instrumentos  de  trabalho  rural.  Num  país  de  vín- 
culos, de  commendas,  de  bens  de  coroa,  devia 

suppôr-se  que  a  grande  propriedade  não  estava 
em  equilíbrio  com  a  pequena.  Não  era,  porém, 

necessário  suppô-lo.  Sabia-se  que  só  na  provín- 
cia do  Minho  preponderava  a  última,  e  que  nas 

outras  províncias  predominava  a  primeira,  sendo 

quasi  exclusivo  esse  predomínio  na  mais  extensa 

de  todas  —  o  Alemtéjo.  Cumpria,  portanto,  compa- 
rar os  resultados  económicos  e  socíaes  da  grande 

e  da  pequena  propriedade.  Este  exame  mostra- 
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ria,  quanto  a  nós,  a  necessidade  de  favorecer  a 

multiplicação    dos   pequenos    prédios,    sobretudo 
no  centro  e  no  sul  do  reino.  Não  se  fez,  porém, 

isto.  A  massa  enorme  de  riqueza  territorial  pos- 
suída então  pelo  estado,  a  qual  na  máxima  parte 

poderia  ter  caído  em  mãos  laboriosas  e  bumildes 

por  emprazamento  de  superfície  limitada,  ou  que, 

pelo  menos,  poderia  ser  vendida  depois  de  reta- 
lhada, alienou-se  por  um  systema  absolutamente 

contrário.    Dividida    a    propriedade   tornar-se-hia 
accessivel  a  todas  as  condições  e  fortunas  pelo 

emprazamento,  e  pela  venda  a  milhares  de  pe- 
quenos pecúlios.  Em  vez  disso,  caiu  geralmente 

nas    mãos   de    homens   opulentos,  trocou-se  por 
capitães  avultados.  Em   muitos  casos  foi  o  rico 

proprietário  que  conglobou  nos  seus  extensos  pré- 
dios vastos  prédios   nacionaes,  e  isto  num  mer- 
cado onde  reinava  pela  abundância  a  depreciação 

do    género,  e  onde  a  concorrência  era  difficil. 

Outra  parte   serviu  para  converter  muitos  capi- 
talistas em  proprietários.  Assim  se  annullaram  os 

mais  importantes  resultados,  que  se  deviam  ter 

tirado  da  reivindicação  parcial  dos  bens  da  coroa 

para  o  património  público,  e  da  extincção  das 

corporações  religiosas. 

Foi  a  ignorância  que  produziu  o  mal?  Foi  a 
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persuasão  de  que  a  grande  propriedade  era  mais 

útil  do  que  a  pequena?  Não  o  cremos.  A  verda- 
deira razão  era  o  interesse  pessoal  dos  homens 

influentes.  Tinhara-se  inventado  as  indemnisações; 
tinham-se  taxado  os  exilios,  as  perdas  eífectivas, 

os  lucros  cessantes,  as  perseguições  que  se  ha- 
viam padecido  por  causa  de  opiniões.  A  religião 

do  juramento,  a  fé  nos  principios,  a  lealdade  á 

dynastia  legitima,  deixaram  de  ser  uma  herança 
de  honra  para  se  legar  como  exemplo  a  filhos  e 

netos,  e  converteram-se  em  capital  com  juro :  os 
heroes  transforma ram-se  em  chatins.  Foi  uma 

abdicação  moral  quasi  completa,  a  que  a  historia 
fará  justiça.  Para  as  indemnisações  a  alienação 
em  grande  convinha  por  mais  de  um  modo.  O 

Ha-de-haver  da  conta  de  ganlios  e  perdas  en- 

grossava-se  prodigiosamente  ao  lado  do  Deve  em 
branco.  Os  mercadores  politicos,  que  a  escriptu- 
ravam,  viara-se  no  governo,  no  parlamento,  nos 
conselhos,  nos  altos  cargos  administrativos,  judi- 
ciaes  e  militares.  Olharam  para  essa  mole  appe- 
titosa  e  immensa  que  tinham  ante  si,  e  talharam 

a  reparação  pelo  valor  da  presa  cubicada.  Quanto 

mais  se  accumulassem  e,  portanto,  se  deprecias- 
sem no  mercado  os  bens  nacionaes,  maior  porção 

delles  seria  necessária  para  satisfazer  indemni- 
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sacões  exaggeradas.  Com  o  terapo  desappareceu 
tudo.  O  que  não  serviu  para  se  trocar  a  hoora 

politica  por  fortuua  predial,  desbaratou-se  por 
preços  insignificantes.  Os  capitalistas  vieram  sub- 

stituir-se  aos  donatários,  aos  commendadores,  e 
aos  frades.  Depois  os  heroes  e  os  capitalistas  fo- 

ram ao  templo  dar  graças  aos  deuses.  A  repu- 
blica estava  salva. 

Então  seguirara-se  quinze  a  vinte  annos  de 
revoluções  Ião  estrondosas  como  insignificantes. 

Os  partidos  disputaram  o  poder,  luctaram,  degla- 
diaram-se :  houve  sangue  e  desventuras ;  houve 

theorias  dominantes,  vencidas  depois,  e  vence- 
doras de  novo ;  houve  homens  turbulentos  e  cubi- 

çosos  (os  ambiciosos  são  raros  no  nosso  pais)  que 

ora  se  apoderaram  do  poder,  ora  desapparece- 
ram  na  obscuridade,  quando  não  no  exilio:  houve 

todas  as  convulsões,  todas  as  peripécias  dos  tem- 

pos de  politica  pessoal,  de  politica  de  ódios  acer- 
bos e  de  interesses  individuaes  feridos.  Só  falta- 

ram novos  incitamentos  para  o  progresso  legíti- 
mo. Dentro  da  acção  administrativa  e  parlamen- 
tar, o  desinvolvimenlo  do  pais,  desinvolvimenlo 

innegavel,  posto  que  muito  inferior  ao  que  devera 

ter  sido,  foi  apenas  a  consequência  das  providen- 
cias da  primeira  dictadura,  e  de  alguns  poucos 
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actos  da  revolução  de  1836,  em  que  appareceu 
um  homem  de  verdadeiro  talento  e  de  verdadeiro 

patriotismo,  mas  que,  perdoe-nos  elle,  quasi  com- 
pensou o  bem  que  fez  com  os  males  cuja  semente 

lançou  á  terra,  transportando  do  campo  da  theoria 
para  o  dos  factos  as  idéas  proteccionistas.  Ainda 
eram,  comtudo,  idéas :  ainda  era  um  reflexo  de 

1832.  Depois  só  houve  politica  estéril  ou  reac- 

cionária. O  progresso,  independente  das  institui- 
ções, das  leis  e  da  acção  administrativa,  que  se 

realisou  neste  período,  tem-se  devido  ás  idéas 
e  aos  esforços  particulares,  á  razão  e  á  actividade 

dos  cidadãos,  movendo-se  num  ambiente  de  li- 
berdade intellectual ;  porque  é  preciso  confessar 

que  nesta  longa  épocha  de  pequenas  paixões  e 
de  turbulências  intermináveis  a  iniciativa  indivi- 

dual e  a  liberdade  dos  espirites,  fora  da  esphera 

politica,  teem  sido  geralmente  respeitadas. 
O  cansaço  quebrou  por  fim  a  violência  das 

facções  e  trouxe  o  período  do  repoiso.  Boas  ou 

más  que  fossem  as  doutrinas  dos  partidos  mili- 
tantes, ellas  eram  bandeira,  não  crença.  A  prova 

ahi  está  na  historia  dos  últimos  quatro  annos. 

Modiíicaram-se  e  mollificaram-se  as  opiniões,  por- 

que não  tinham  sido  senão  o  estandarte  dos  in- 
teresses  particulares,  e  porque  nas  phases  va- 
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dadas  da  longa  Jucta  das  parcialidades  aquel- 
les  interesses  chegaram  mesmo  por  acaso  a  uma 
combinação  politicamente  possivel.  Mas  este  facto 
trouxe  outro  mais  grave :  o  país,  que  suspeitava 
de  muitos,  descreu  de  todos.  É  um  mal  ou  um 

bem  absoluto  ?  O  futuro  o  dirá.  O  que  é  certo  é 

que  desanimou  e  tornou-se  indiíTerente  aos  par- 
tidos. Entretanto  é  incontestável  que  vivemos 

numa  quadra  tranquilla.  Que  os  homens  influen- 
tes da  situação  o  attribuan),  não  á  indifferenpa 

do  país,  ao  seu  tédio  de  conflictos  mais  ou  me- 
nos sanguinolentos  e  devastadores,  mas  sim  á 

illustração,  á  justiça,  á  moralidade  e  ao  libera- 

lismo do  poder,  e  á  sua  própria  philosophia  po- 
litica, que  se  remonta  acima  da  comprehensão 

de  nós  outros  homens  vulgares,  que  importa? 

É  uma  rixa  domestica ;  é  uma  questão  entre  o>; 
lábios  e  a  voz  íntima  do  coração.  Nada  temos 

com  isso.  O  que  nos  importa  é  o  facto,  e  o  fado 

é  que  gozamos  de  paz  e  de  liberdade  de  dis- 
cussão acerca  de  todas  as  matérias  politicas  e 

sociaes.  A  quem  nos  deixa  isto  deve-se  perdoar 
alguma  coisa.  Pode-se  ter  qualquer  sentimento 

a  respeito  dos  homens  da  situação :  ter-lhes  ódio 
seria  impossível.  Estão  abaixo  e  além  disso. 

E  no  meio  da  paz  e  da  liberdade  da  palavra 
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e  da  escripta  apparecem  tendências,  e  mais  da 
que  tendências,  esforços  para  á  realisação  àe 
Dovos  progressos.  O  governo  actual  é  arrastado 

pela  opinião  pública,  como  o  seria  qualquer  ou- 
tro que  o  substituísse,  a  melhorar  as  communi- 

cações  internas,  e  no  Minho  ergue-se  o  povo  para 

tomar  nesta  parte  a  iniciativa.  As  questões  d'in- 
strucção  popular,  que  passavam  desapercebidas, 
excitam  já  a  attenção  e  o  interesse :  não  tardará 

í{ue  a  opinião  reclame  a  sua  solução  práctica  tão 
imperiosamente  como  reclama  as  estradas.  As 
doutrinas  da  liberdade  da  industria  e  do  com- 

mercio  não  só  combatem  face  a  face  as  preoccu- 
pações  contrárias,  mas  até  são  chamadas  á  prova, 

e  legitimam-se  pelos  resultados.  Os  espirites  co- 
meçam a  comprehender  que  o  crédito  rural  pode 

deixar  de  ser  uma  utopia,  a  associação  uma  vã 
palavra.  No  parlamento  é  atacada  a  instituição 

dos  vínculos,  e  parece  aproximar-se  a  última 

ruina  destes.  O  governo,  emfim,  abriu  o  cami- 

nho para  se  chegar  um  dia  ao  verdadeiro  sys- 
tema  tributário,  sem  o  qual  o  triumpho  completo 

do  livre  commercio  e  da  livre  industria  é  impos- 
sível. Por  ora  a  repartição  do  imposto  directo, 

substituída  á  décima,  pouco  mais  é  do  que  uma 

Jroca  de  palavras,  e  Deus  queira  que  não  deixe 
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de  o  ser  antes  de  tempo;  mas  o  povo  vai-se 
afazendo  á  idéa,  e  é  essa  uma  grande  diíTicul- 
dade  vencida  para  o  futuro. 

Estes  factos  são  importantes,  e  estão,  em  ge- 
ral, no  espirito  da  revolução  de  1832;  mas  todos 

elles  teem  uma   desinvolupao  posterior,  e  essa 

desinvolução  é  que  ha-de  aproximá-los  ou  afas- 
lá-los  do  systeraa  daquella  épocha.    Oppõem-se- 
Ihes  as   tendências   reaccionárias,   algumas   das 

quaes  já  se  manifestam  nas  leis  e  traduzem-se 
nos  factos.  Quando  em  muitos  ânimos  preponde- 

ram os  desejos  da  restauração  do  passado :  quando 
estes  desejos  começam  a  apparecer  na  legislação; 

é  preciso  estar  de  sobreaviso  para  que  a  reacção 
se  não  introduza  no  progresso  sob  o  manto  da 

imparcialidade.   É  esse  o  perigo  das  doutrinas, 

que  nos  aconselham  afastemos  os  olhos  das  ques- 
tões de  ordem  moral  para  só  pensarmos  no  me- 

lhoramento material.    Servirão  taes  doutrinas  a 

tal  ou  tal  situação,  porque  precisará  delias  para 
se  absolver  a  si  própria ;   mas  não  servem  ao 

pais,  e  podem  ser  ainda  fataes  áquelles  mesmos 

que  as  propugnam.  Cumpre  na  desinvolução  de 

cada  reforma  ligá-la  pelas  suas  condições  ao  sys- 
tema  da  liberdade. 

Se  repetidos   exemplos  de  corrupção  Qzerara 
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descrer  o  país  dos  horaens  públicos,  o  progresso 
material,  desligado  e  independente  das  condições 

politicas  da  sociedade  actual,  pode  fazê-lo  descrer 
dessas  condições.  O  governo  representativo  não 
é  commodo  nem  barato.  É  preciso  que  o  povo 

considere  as  vantagens  do  bem  estar  como  inse- 

paráveis dos  incommodos  e  sacrifícios  que  as  in- 
stituições exigem.  O  triste  espectáculo,  que  hoje 

presenceamos,  de  uma  grande  nação  privada  dos 

Seus  foros  é  a  mais  tremenda  lição  que  nos  offe- 
rece  a  historia  sobre  as  consequências  de  con- 

verter o  porco  de  Epicuro  em  symbolo  exclusivo 

da  religião  social. 



III 

Abolição  dos  vinculos 

o  pró  e  o  contra 

Entre  as  reformas  pendentes  merece  attenpão 

particular  a  abolição  dos  vínculos.  Agita-se  hoje 
essa  questão,  á  roda  da  qual  vem  accumular-se 
outras  mais  graves.  Considerada  em  si,  e  só  em 

relação  aos  seus  resultados  económicos,  a  extin- 
cçào  desta  forma  de  propriedade  realisar-se-ha 
de  um  modo.  Considerada  em  relação  a  todas  as 

consequências  da  medida,  tanto  económicas  como 

scciaes  e  politicas,  ha-de  realisar-se  de  outro. 
A  abolição  dos  morgados  e  capellas  pode,  até 

certo  ponto,  remediar  o  mal  que  resultou  do  sys- 
tema  inconveniente  adoptado  na  distribuição  e 

alienação  dos  bens  nacionaes,  se  essa  abolição 

se  reputar  um  problema  subordinado,  uma  hy- 
pothese  que  entra  na  questão  geral  da  organi- 
sação  da  propriedade  era  relação  ao  bem  estar 
material,  moral,  e  politico  da  sociedade.  A  esta 

luz,  a  solução  da  questão  geral  determina  for- 

çosamente a  da  hypothese.  Não  é  possível,  por- 
tanto, separá-las.  Nas  considerações  que  vamos 
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fazer,  considerações  talvez  iocompletas,  mas  que 
cremos  úteis,  procuraremos  quanto  fôr  possível 

attingir  á  generalidade. 
As  principaes  objecções  que  se  podem  oppôr 

á  existência  dos  vínculos  são  de  diversa  ordem : 

moraes,  politicas,  e  económicas.  Uma  parte  delias 
entram  na  questão  geral  da  grande  e  da  pequena 

propriedade.  Outras  pertencera  á  ordem  politica 
e  à  ordem  moral. 

Oppõe-se  aos  vínculos  que,  sendo  estes  uma 
forma  de  propriedade  em  que  o  direito  de  testar 

é  tirado  ao  possuidor  delia,  convertido  em  sim- 

ples administrador,  falta  a  este  o  principal  estí- 
mulo para  os  melhoramentos  permanentes.  Tudo, 

pelo  contrário,  o  incita  a  tirar  dos  prédios  que 
possue  a  máxima  utilidade  pessoal.  Salvas  as 

hypotheses  de  viva  affeição  áquelle,  que,  não 

elle,  mas  a  lei  e  a  instituição  fazem  seu  her- 
deiro, ou  de  uma  decisiva  paixão  pela  agri- 

cultura, o  administrador  do  vínculo  será  sempre 

o  peior  entre  os  proprietários  ruraes,  e  a  terra 
vinculada  será  constantemente  um  modelo  de 

atrasamento  e  de  incúria,  um  obstáculo  perma- 
nente ao  progresso  agrícola.  A  historia  e  o  estado 

dos  vínculos  em  Portugal  demonstram  a  poste- 
riori a  verdade  e  o  alcance  desta  objecção. 
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A  ÍDstituipão  viDCular  é  injusta  excluindo  os 

irmãos  menores  de  igual  quinhão  na  herança 

paterna,  tornando-os  dependentes,  por  um  subsi- 
dio, do  irmão  mais  velho,  ao  passo  que  não  po- 
dem obstar  a  que  este  annulle  os  recursos  para 

o  pagar.  Aquelle  incerto  meio  de  subsistência  é, 

alem  disso,  um  incentivo  de  preguiça  e  igno- 
rância, uma  fonte  de  irremediável  miséria  para 

o  homem  a  quem  um  berço  illustre  pôs,  sem  culpa 
sua,  fora  do  direito  coramum. 

O  vínculo  é  a  negação  permanente  de  uma 
das  primeiras  condições  da  propriedade :  nelle 

os  dois  domínios  estão  incorporados  num  só, 

mas  esse  domínio  não  está  actualmente  era  parte 
nenhuma.  Ficou,  digamos  assim,  chumbado  na 

campa  de  um  túmulo :  o  túmulo  retem-n'o  até 
o  fim  das  gerações.  O  morto  desmentiu  o  direito 

dos  vivos.  O  seu  herdeiro,  o  homem  que  lhe 
succedeu  na  posse  da  terra  e  que  elle  chamou 
a  isso  por  um  acto  livre  e  espontâneo,  é  pouco 
mais  que  um  simples  usufructuario.  Mas  ha  outro 

que  deva  depois  delle  succeder  com  pleno  di- 
reito, porque  o  aífecto  nascido  dos  laços  domés- 

ticos ou  do  sentimento  da  gratidão  moveu  o  in- 

stituidor a  torná-lo  proprietário  dessa  terra  após 
o  quasi-usufructuario  ?  Não  ha.  Ha  só  uma  serie 
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de  descendentes  que  o  instituidor  desconhece,  e, 

na  falta  destes,  os  de  collateraes  que  não  lhe 
importam.  O  fundador  de  um  vínculo  não  fez 

mais  do  que  empilhar  os  corpos  de  indivíduos 
tirados  de  diversas  gerações  para  sobre  elles 

assentar  o  throno  da  sua  vaidade.  Decretou-se 

homem  grande  :  teve  pena  de  que  o  futuro  esque- 
cesse personagem  tão  importante.  Certa  escola 

socialista  mais  moderada  nega  no  que  possue  o 

direito  de  testar :  os  que  estabeleceram  a  juris- 
prudência dos  morgados  foram  os  precursores 

dessa  escola.  Os  antigos  sacrificavam  ao  Deus 

desconhecido,  ignoto  cleo  ;  os  instituidores  de  vín- 
culos sacrificam  ignoto  homini. 

Os  vínculos  refogem,  pela  condição  da  inaliena- 
bilídade,  aos  impostos  sobre  transmissão  por  ven- 

da. Tornam,  nesta  parte,  em  virtude  de  um  privilé- 

gio, impossível  de  se  reaiisar  acerca  delles  a  pro- 
porcionalidade   constitucional    das   contribuições. 

A  existência  dos  vínculos,  derivando  de  um 

privilégio,  está  absolutamente  em  antinomia  com 

a  lei  politica,  não  se  provando  que  essa  existên- 
cia seja  de  utilidade  pública. 

Adraittidos  entre  nós  os  vínculos  em  epochas, 

nas  quaes  o  atraso  agrícola  tornava  pouco  pro- 
ductiva  a  terra,  esta  só  podia  constituir  um  mor- 
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gado  ou  capella  importante,  vinculando-se  uma 
immensa  extensão  de  solo.  No  meio  de  populagão 

rara  e  de  cultura  pouco  intensa  e  pouco  fre- 
quente, elles  não  offereciam  grande  obstáculo 

á  exploração  da  terra.  Agora,  porém,  que  já  o 
agricultor  arrosta  com  os  terrenos  de  segunda 

qualidade,  e  que  a  população  se  desinvolve  e 
cresce,  cada  década,  cada  anno,  cada  dia  estão 
mostrando  mais  claramente  o  absurdo  de  se  con- 

servarem terrenos,  muitas  vezes  de  primeira 

ordem,  incultos  ou  mal  cultivados  por  causa  de 
uma  instituição,  cuja  existência  não  é  legitimada 

por  nenhum  motivo  attendivel. 
X  propriedade  desta  espécie  está  em  regra 

condemnada  à  ruina  e  ao  atrasamento.  O  prédio 

vinculado,  passando  livre  ao  successor,  é  uma 

péssima  hypolheca.  O  capital  não  se  põe  era  con- 
tacto com  elle  senão  por  meio  de  exorbitantes 

usuras.  Gomprehende-se  como  um  mau  adminis- 
trador de  vínculo  para  satisfazer  os  próprios  ap- 

pelites  ou  paixões  sacrifique  á  agiotagem  um  fu- 
turo que  é  seu ;  mas  não  se  comprehenderia 

igual  sacrifício  da  parte  de  um  homem  cordato, 

que  pretendesse  applicar  um  capital  avultado  aos 
melhoramentos  de  propriedades  arruinadas  pelo 

desleixo  e  falta  de  economia  dos  seus  anleces- 
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sores.  Embora  as  bemfeitorias  sejam  encargo 

transmissível,  é  certo  que  o  dinheiro  seria  sem- 
pre incomparavelmente  mais  caro  para  elle  do 

que  para  o  proprietário  cujos  bens  podem  ser 

executados,  e  o  dinheiro  caro  é  para  a  agricul- 
tura do  nosso  país  como  se  não  existisse. 

Na  verdade,  trazida  sem  restricções  a  proprie- 
dade vinculada  ao  direito  commum,  o  mau  admi- 

nistrador desbarataria  facilmente  os  próprios  ha- 
veres ;  mas  o  bom  poderia  com  uma  parte  desses 

bens,  por  qualquer  modo  alienados,  tornar  solido  o 

resto  da  sua  fortuna;  mais :  poderia  tirar  do  sacri- 
flcio  os  meios  de  dar  á  porção  salva  um  valor  igual 

ou  maior  do  que  tinha  todo  o  vínculo.  Por  certo 

que  para  isso  necessitava  de  actividade,  de  eco- 
nomia e  de  intelligencia ;  mas  favorecer  taes  dotes 

não  seria  uma  das  menores  vantagens  da  abolição. 

Se  a  fácil  divisão  do  solo  tem  em  geral  uma  gran- 

de importância  económica  e  social;  se  a  tem  igual- 
mente a  fácil  transmissão  pelos  contratos  de  com- 

pra e  venda;  os  vínculos,  contradizendo  comple- 
tamente esses  dois  factos,  devem  cessar  de  existir. 

Taes  são  as  considerações  príncipaes  que  se 

offerecem  ou  podem  oíferecer  para  se  abolir  esta 

forma  especial  de  propriedade.  Os  seus  defenso- 
res recorrem  não  raro  a  subterfúgios  e  a  razões 
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insignificantes.  Ha  todavia  algumas  considerações 

que  parecem  favorecer  os  vinculos.  Contrapô-las 
ás  allegações  em  contrário  é  mostrar  que  se 
busca  sinceramente  a  verdade. 

O  direito  de  propriedade  é  virtualmente  ata- 
€ado  na  abolição  dos  vinculos.  O  instituidor  de 

qualquer  delles  estabeleceu-o  em  bens  seus  in- 
teiramente livres,  e  sem  oífensa  das  leis  de  suc- 

cessào.  Se  elle  tinba  o  direito  de  testar  esses 

bens,  tinha  também  o  direito  de  regular  o  modo 
de  succeder,  de  limitar  e  impor  condições  á 
fruição  do  que  era  seu. 

Nas  monarchias  representativas  considera-se  a 
existência  das  aristocracias  como  um  facto  social 

legítimo.  Pelas  instituições  esse  facto  é  conver- 
tido em  principio  politico  manifestado  no  pariato : 

ou,  antes,  o  facto  iudestructivel  da  desigualdade 
social  é  circutnscripto  por  aquellas  instituições 

dentro  da  órbita  politica,  ficando  ao  mesmo  tempo 
excluído  das  relações  civis  legaes.  Desde  que, 

porém,  a  aristocracia,  representante  da  desigual- 
dade, é  considerada  como  elemento  politico,  tor- 

na-se  necessário  garanti-la.  Os  vinculos,  destina- 
dos a  manter  e  perpetuar  as  famílias  aristocrá- 

ticas, estão  portanto  essencialmente  ligados  à 
existência  da  monarchia  representativa. 

TOMO  IV  A 
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A  divisão  indefinita  do  solo  tem  os  inconve- 

nientes que  a  França,  onde  as  instituições  de 

direito  público  e  de  direito  civil  a  favorecem  ex- 
cessivamente, já  experimenta  em  larga  escala.  A 

idéa  de  allodialidade  absoluta  da  terra,  e  de  favor 

para  a  subdivisão  continua  da  propriedade,  pre- 
valecendo entre  nós.  no  commum  dos  espíritos, 

e  manifestando-se  já  nas  tendências  de  certas  leis^ 
ha-de  emQm  vir  a  produzir  os  mesmos  males  que 
produz  em  França  e  em  outros  paises,  e  contra 
os  quaes  vários  estados  de  Allemanha  tractam  de 

prevenir-se  por  via  de  leis  positivas  e  terminan- 
tes. A  existência  dos  morgados  estabelece  uma 

compensação  a  similhantes  tendências,  e  equili- 
bra a  grande  e  a  pequena  propriedade. 

Suppondo,  porém,  que  em  geral  a  grande  pro- 
priedade prepondere  hoje;  suppondo  ainda  que 

a  parte  allodial  delia  se  não  transforme  pelo  de- 
curso do  tempo,  e  que  resista  ás  tendências  e 

leis  que  favorecem  a  divisão  do  solo;  nem  ainda 

assim  os  vínculos  devem  ser  abolidos  por  man- 
terem a  grande  propriedade.  Esta  não  pode  ser 

considerada  como  um  inconveniente,  visto  pare- 
cer demonstrado  que  a  grande  cultura  produz 

mais  barato,  que  dá  em  resultado  maior  producto 

líquido,  e  que  não  ha  grande  cultura  sem  vasta 
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propriedade.  Deduzir  da  situação  accidental  dos 
víDculos,  situação  que  ainda  se  não  examinou  se 

podia  ser  melhorada,  argumentos  contra  a  essee- 

cia  de  uma  instituição,  que  pode  contribuir  para 
a  creação  de  importantes  valores,  parece  péssima 
lógica  e  ainda  peior  economia  politica. 

Na  hypothese,  porém,  de  que  a  propriedade 
perfeitamente  livre  tenda  sem  remédio  a  subdi- 

vidirse  indeflnitamente,  opinião  que  tem  por  si 
os  factos  e  as  previsões  de  distinctos  economistas, 

abolidos  os  vínculos,  que  é  o  que  fica  para  satis- 
fazer á  necessidade  económica  da  existência  de 

grandes  prédios  ruraes? 

A  centralisação  é  o  grande  defeito  dos  governos 

representativos  :  centralisação  da  soberania ;  cen- 
tralisação da  administração  pelo  executivo;  cen- 

tralisação da  justiça;  centralisação  da  força  pil- 
blica.  Mas  todos  os  poderes  centraes  tendem  a 
destruir  a  independência  ou  a  acção  uns  dos  outros 

6  a  elevar-se  acima  delles.  Não  raro  acontece 

isto,  e  a  experiência  ensina-nos  que  por  via  de 
regra  é  o  executivo  quem  triumpha,  sobre  tudo 
pelos  meios  de  corrupção,  triumpho  tanto  mai? 

perigoso,  quanto  é  certo  que  se  mantém  de  or- 
dinário as  apparencias  constitucionaes,  e  que  esse 

absolutismo  é  mais  fácil  de  sentir  do  que  de  de- 
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monstrar  quando  acata  certas  fórmulas  tornadas 

estéreis.  A  força  dos  agentes  administrativos  é, 

nesta  hypothese,  immensa;  porque  se  multiplica 

de  um  modo  incalculável  a  energia  da  centrali- 

sacão  já  d'antes  exagerada.  Abolindo-se  os  mor- 

gados e  capellos,  e  destruindo-se  por  esse  modo 

a  grande  propriedade  e  as  influencias  dos  nomes 

históricos,  não  se  faz  mais  do  que  remover  ob- 

stáculos ás  demasias  dos  delegados  do  poder  cen- 
tral. O  cavalheiro  de  prqvincia,  essa  entidade 

com  recursos  materiaes  e  moraes  para  contrastar 

a  autocracia  do  funccionalismo,  cessará  de  existir. 

Retalhados  os  prédios  allodiaes  pelas  heranças, 

os  morgados  seriam  o  último  e  único  refúgio  da 
resistência  legal  ao  despotismo  da  centralisação 
administrativa. 

Ainda  outros  argumentos  a  favor  da  manuten- 
ção dos  vincules  se  costumam  deduzir  de  certa 

ordem  de  considerações  moraes.  Tal  é  a  difficul- 
dade  de  os  abolir  sem  offender  direitos  adquiridos 

ou  as  regras  da  equidade.  Mas  também  os  ad- 
versários dos  vincules  vão  buscar  nessa  mesma 

ordem  de  idéas  considerações  que  se  oppõem  á 

sua  conservação.  Subsequentemente  teremos  de 
avaliar  alguns  desses  encontrados  argumentos 

quando   a   successão  das  idéas  no-los  suggerir. 
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Aqui  só  quisemos  indicar  as  ponderações  miiis 
graves  que  mutuamente  se  contrapõem  sobre  um 

problema,  de  cuja  solução  pendera  muitos  inte- 
resses, não  só  geraes  mas  também  particulares, 

e  em  que  por  isso  as  exaggerações  e  argucias 
são  frequentes  e  é  difficil  a  imparcialidade. 

Basta,  porém,  attender  ás  considerações  princi- 
paes  para  se  conhecer  que  a  sua  conflrmação  ou 
refutação  dependem  do  modo  de  resolver  os  mais 

sérios  problemas  sociaes,  taes  como:  a  índole  e 
fins  das  aristocracias  nas  sociedades  modernas; 

a  orgauisaçào  do  poder  central,  e  o  equilíbrio 
politico  pela  descentralisação  administrativa;  as 
vantagens  e  os  inconvenientes  da  grande  e  da 

pequena  propriedade,  da  grande  e  da  pequena 
cultura ;  as  leis  que  determinam  o  augmento  da 

riqueza  pública;  tudo,  emfim,  quanto  mais  inti- 

mamente se  liga  com  o  progresso  material  e  mo- 
ral do  pais.  Importa  ter  idéas  claras  acerca  des- 
ses graves  assumptos  para  dar  um  voto  sobre  a 

questão  dos  morgados.  Sem  isto,  os  instinctos  ou 

os  interesses  de  classe,  de  partido,  ou  de  indivi- 
dues, influirão  exclusivamente  na  abolição  ou  não 

abolição,  e,  supposta  a  primeira  hypothese,  nas 
disposições  da  lei  por  que  forem  abolidos. 



IV 

o  principio  vincular  considerado  na  sua  le- 
gitimidade 

A  primeira  considerapão  que  parece  favorecer 
a  conservação  dos  vínculos  é  de  ordem  jurídica; 

liga-se  com  a  máxima  questão  social  —  o  direito 
de  propriedade.  O  com m um  dos  morgados  em 

Portugal  foram  instituídos  em  terças,  de  que  os 

intítuidores  podiam  livremente  dispor;  e  quando, 

cora  licença  do  rei,  então  árbitro  supremo,  abran- 
giam os  bens  de  legítima,  resalvavam-se  os  ali- 

mentos, a  que  se  entendia  terem  jus  os  filhos 

por  direito  natural,  que  ao  rei  não  era  lícito  in- 
fringir. Os  instituídos,  com  permissão  régia,  em 

bens  de  coroa,  em  commendas,  etc,  ou  fundados 
por  individues  sem  herdeiros  forçado?,  é  evidente 
que  não  offendiam  direito  algum  particular,  e  que 
o  instituidor  não  fazia  senão  practicar  um  acto 

legítimo,  dando  esse  futuro  destino  a  bens  que 
podia  livremente  testar,  ou  de  que  a  auctoridade 
suprema  lhe  consentia  dispor  para  esse  fim  como 

de  cousa  própria.  Assim  a  abolição,  destruindo 
a  forma  e  condições  impostas  na  transmissão  da 

propriedade  pelo  proprietário,  negaria  retroacti- 
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vãmente  o  uso  de  ura  direito  legítimo.  A  lei  pode 
prohibir  as  novas  instituições  vinculares;  mas 

não  pode  converter  o  administrador  em  proprie- 
tário, nem  regular  a  successão  dos  bens  de  vín- 

culo pelo  direito  commum. 

Na  verdade,  os  instituidores  de  morgados  ti- 
nham o  direito  de  transmittir  a  propriedade  de 

que  livremente  podiam  dispor  com  as  condições 

que  entendessem;  mas  as  consequências  que  dahi 
se  deduzem  estão  longe  de  serem  incontestáveis. 

Se  admittis  a  doutrina  que  apenas  estriba  o  di- 

reito de  propriedade  nas  leis  positivas,  é  evi- 
dente que  ellas  podem  modificar,  restringir,  e  até 

annullar  esse  direito.  Se,  com  mais  razão,  con- 
siderais a  propriedade  como  de  direito  natural, 

ainda  assim  as  diíTiculdades  subsistem.  As  opi- 
niões variam  acerca  da  extensão  desse  direito. 

Ha  quem  negue  que  a  successão  testamentária 
e  ab  intestato  se  inclua  nelle;  não  seja  de  pura 

instituição  civil:  ou,  por  outra,  que  o  direito  de 
propriedade  possa  subsistir  além  do  túmulo.  O 

acto,  porém,  de  instituir  um  vínculo  não  é  mais 
do  que  levar  o  exercício  desse  direito  não  só 

além  da  morte,  mas  também  á  perpetuidade.  Sup- 

ponhamos,  todavia,  que  a  successão  esteja  invol- 
vida  no  direito  natural  da  família.  Não  se  com- 
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prebende  melhor  como  a  successão  vincular  se 

haja  de  fundar  em  tal  direito.  Que  é  o  que  trans- 
mittiu  o  instituidor?  Apenas  uma  parte  do  do- 

mínio. Nenhum  dos  seus  herdeiros  tem  o  domínio 

absoluto  dos  bens  do  vínculo:  o  que  tem  é,  di- 
gamos assim,  apenas  meia  propriedade.  Resulta 

daqui  um  facto.  Pela  nossa  jurisprudência  os 

morgados  extinguem-se :  e  esta  extincção  dimana 
da  sua  natureza.  Quando  ao  último  administrador 

não  restam  parentes  consanguíneos,  que  também 

por  consanguinidade  o  sejam  do  instituidor,  o 

morgado  acabou.  Os  bens  vinculados  devolvem-se 
então  á  coroa,  á  fazenda  pública,  á  sociedade. 
Por  mais  íntimos  que  sejam  os  laços  de  família 

que  unam  o  derradeiro  possuidor  com  outros  in- 
divíduos, esses  indivíduos  são  excluídos.  Gomtudo 

a  legitimidade  da  successão  nos  vínculos,  como 

em  outra  qualquer  propriedade,  estriba-se  for- 
çosamente ou  na  lei  civil  revogável,  ou  no  di- 

reito natural  da  família.  Nesta  última  hypothese 

o  vínculo  repugna  ao  princípio  da  sua  própria 
validade.  Porque  veiu  a  succeder  o  estado?  O 

domínio  residia  nelle  ?  Dir-se-hia  que  sim.  A  idéa 

de  semi-propriedade  é  uma  idéa  de  restricção, 
limitativa:  cumpre  por  isso  que  exista  a  cousa 

restringida,   limitada.   Concebe-se,  por  exemplo, 
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perfeitamente  o  usofructo  nos  bens  não  vincu- 

lados :  após  o  usufructuario  lia  sempre  um  her- 
deiro definitivo.  Nos  morgades  não  acontece  as- 

sim. Existe  a  limitação  sem  a  cousa  limitada,  se 

não  suppuserraos  o  estado  revestido  daquelle 

dominio  que  não  existe  no  possuidor.  Em  rela- 
ção, pois,  ao  direito  natural  da  propriedade  a 

existência  dos  vincules  é  uma  cousa  incoherente, 
contradictoria,  inexplicável. 

Mas  ha  uma  consideração  ainda  mais  grave  a 

oppôr  àquelles  que  invocara  os  fundamentos  do 
direito  em  favor  dessa  instituição.  É  que,  para 
subsistir,  ella  carece  absolutamente  das  leis  de 

privilégio.  A  sociedade  deve  proteger  o  livre 

uso  da  propriedade  e  as  disposições  testamen- 

tárias em  quanto  ellas  se  conformam  com  o  di- 
reito commum.  Lei  de  excepção  para  taes  ou  taes 

hypotheses  é  que  não  deve  nem  pode  admittir 
senão  por  um  motivo  que  virtualmente  o  faça 

entrar  na  regra  geral  —  a  utilidade  pública;  e 

a  utilidade  pública  só  pode  qualificar-se  por  uma 
declaração  legal,  por  uma  disposição  de  direito 

positivo.  Declarada  não  útil  a  existência  dos  vín- 

culos, o  direito  politico  faz  desapparcer  neces- 
sariamente desde  logo  as  leis  que  manteem  os 

vínculos.  Revogadas  estas,   como  se   não  pode 
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conceber  propriedade  sem  proprietário,  ou  o  do- 
minio  completo  dos  bens  de  morgado  será  con- 

siderado como  nullius  e  recairá  no  estado,  ou 
esse  domínio  se  incorporará  no  meio  dominio, 

convertendo-se  o  administrador  em  proprietário. 

Seria,  com  effeito,  absurdo  que  qualquer  indi- 
viduo tivesse  o  direito  de  regular  a  applicação 

e  uso  dos  próprios  bens  post  mortem  por  tal  arte 
que  não  se  houvesse  de  realisar  a  sua  vontade 

sem  certas  disposições  especiaes  de  direito  po- 
sitivo, e  que  a  sociedade  fosse  constrangida  a 

promulgar  ou  a  manter  similhantes  disposições. 
A  soberania  de  tal  homem  excederia  a  da  razão 

pública,  única  de  legitimidade  indubitável. 

A  abolição,  pois,  dos  vínculos,  ou,  para  falar- 
mos mais  exactamente,  a  revogação  das  leis  po- 

sitivas que  os  protegem,  e  sem  as  quaes  a  sua 

existência  não  se  comprehende,  respeita  o  di- 
reito de  propriedade.  A  questão  pode  versar  sobre 

a  conveniência  ou  não  conveniência  do  princípio 

vincular,  e  sobre  a  maneira  da  abolição  ou  da 
conservação;  mas  nunca  sobre  o  direito  que  o 
país  tem  de  retirar  o  seu  apoio  a  esta  antiga 
instituição. 

Tirada,  porém,  a  base  de  um  direito  primitivo 

e  indestructivel,  os  defensores  dos  morgados  ap- 
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pellam  para  o  direito  politico.  A  raonarchia  re- 
presentativa consagra  o  princípio  da  desigual- 

dade social,  fazendo-a  representar  pela  aristo- 
cracia de  berpo,  cuja  conservação  forçada  deriva 

da  índole  do  pariato  hereditário.  Exigindo-se  para 
este,  além  de  outras  habilitações,  uma  renda 
avultada,  importa  que  as  instituições  e  as  leis 

mantenham  a  perpetuidade  dessa  renda,  em  har- 
monia com  as  que  consagram  a  perpetuidade  das 

funcções.  A  permanência  dos  vínculos  assegura 

esse  resultado,  ao  passo  que  a  sua  abolição  im- 
porta a  não  existência  do  pariato  hereditário. 

A  lei  politica  estabelece  o  pariato  hereditário 
e  o  vitalício;  mas  nem  determina  a  proporção 
de  um  ou  de  outro,  nem,  rigorosamente,  exige 
a  existência  simultânea  de  ambos.  Não  a  exige, 
porque  seria  absurda  essa  exigência.  Sem  as  leis 
orgânicas  e  com  a  Carta  na  mão,  o  rei  poderia 

substituir  o  par  fallecido  sem  herdeiro  que  o  re- 
presentasse por  um  par  vitalício.  Esta  hypothese 

verificada  em  vinte  ou  trinta  casos  teria  acabado 

com  o  pariato  hereditário.  Více-versa  o  rei  po- 
deria deixar  de  supprir  os  logares  vagos  por 

morte  dos  pares  vitalícios,  ou  torná-los  heredi- 
tários e  acabar  assim  com  a  não  hereditariedade. 

A  lei  de  11  de  abril  de  1845,  exigindo,  além 
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de  outras  habilitações,  uma  certa  renda  ao  indi- 
víduo que  succede  no  parialo,  levou  em  mira  a 

manutenção  da  dignidade  e  independência  dos 
membros  da  camará  alta.  Ora  essas  condições 

não  podem  verificar- se  com  uma  renda  imagi- 
nária; é  preciso  que  esta  seja  real  e  effectiva. 

Mas  são  justamente  os  vínculos  que  menos  asse- 
guram a  realidade  e  effectividade  de  similhante 

renda,  e  que  ao  mesmo  tempo  oíferecem  mais 
meios  para  ser  sophismada  a  letra  e  desmentido 

o  espirito  da  lei.  O  mau  administrador  de  mor- 
gado (e  a  regra  é  ser  mau  administrador  do 

fundo  quem  não  passa  de  pouco  mais  de  usu- 
fructuario)  pode  reduzir-se  a  si  próprio  á  miséria 
dentro  de  um  ou  dous  annos,  e  perder  a  inde- 

pendência e  a  dignidade  que  a  lei  requer  nelle: 
pode,  até,  transmittir  ao  seu  successor  a  própria 

miséria,  porque  são  vulgarmente  sabidos  os  al- 
vitres de  que  usa  o  capital,  ou,  se  quiserem,  a 

agiotagem,  para  illudir  o  princípio  da  immuni- 
dade  vincular.  Na  apparencia,  porém,  a  renda 
exigida  pela  lei  continua  a  subsistir :  o  fundo  não 
desapparece :  o  administrador  actual  lá  possue 
nominalmente  uma  casa  de  quatro,  seis  ou  oito 
contos  de  réis.  Na  verdade  hoje  não  tem  que 

almoçar,  amanhã  não  terá  que  jantar;  ao  seu 



os  VÍNCULOS  45 

successor  acontecerá  o  mesmo;  masque  importa? 

A  letra  da  lei  está  salva :  o  que  se  annullou  com- 
pletamente foi  o  seu  intuito,  o  seu  espirito,  a 

razão  que  a  sanctiQcava.  Se  os  bens  do  par  fos- 

sem sujeitos  á  lei  commum,  este  facto  servir-lhe- 
hia  de  poderoso  incentivo  para  ser  ura  cidadão 
económico,  activo  e  bem  morigerado;  porque  a 

manutenção  da  dignidade  de  par,  em  si  e  na- 

quelle  que  houvesse  de  succeder-lhe,  dependeria 
dessas  virtudes,  virtudes  que  aliás  não  deixa- 

riam de  influir  nas  suas  opiniões  e  no  seu  pro- 
cedimento politico,  e  de  reverterem  em  beneficio 

da  republica. 

Mas  admittamos  por  um  momento  que  o  pa- 
riato  hereditário  seja  inseparável  da  existência 
dos  vínculos.  Não  se  segue  dahi  a  necessidade 

de  os  conservar.  É  fácil  reformar  o  artigo  con- 

stitucional que  consagra  simultaneamente  a  here- 

ditaridade  e  o  vitalício  no  pariato,  reduzindo-o 
a  esta  última  fórmula.  Se  a  abolição  dos  vincules 

involve  um  grande  interesse  social,  a  solução 

mais  rasoave]  será  a  suppressão  da  hereditarie- 
dade do  pariato,  suppressão  que  em  nosso  modo 

de  ver  representaria  um  verdadeiro  progresso 
na  organisação  politica,  acabando  com  uma  idéa 
falsa. 
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Esta  idéa,  na  qual  se  estriba  o  pariato  por  suc- 
cessão,  é  a  de  que  a  aristocracia,  elemento  poli- 

tico, é  forçadamente  o  mesuo  que  a  aristocracia 

de  linhagem :  ou,  por  outra,  que  o  facto  indestru- 
ctivel  da  desigualdade  humana  se  ha  de  mani- 

festar eterna  e  quasi  exclusivamente  na  fórmula 
dos  tempos  feudaes. 

É  uma  opinião  que  vale  a  pena  de  se  exa- 
minar. 



Desigualdade  e  personalidade 

A  desigualdade  natural  entre  os  homens  tem 

sido  negada  de  um  modo  absoluto  nos  tempos 

modernos :  tem-se  empregado  todas  as  subtilezas 
da  philosophia  do  direito  para  demonstrar  a  pos- 

sibilidade de  destruir  um  facto  indestructivel. 

Tudo  nasce,  em  nosso  entender,  de  se  confundi- 
rem as  idéas  de  diversa  ordem. 

A  igualdade  civil  não  é  só  possível,  é  neces- 
sária. Deriva  do  direito  natural  que  cada  um  tem 

de  desinvolver  a  sua  actividade  até  onde  não 

impede  a  desinvolução  da  actividade  alheia.  Esse 

direito  suppõe  deveres  correlativos.  A  sociedade 
existe  para  manter  aquelle  e  estes.  É  por  isso 

que  o  estado  social  é  inseparável  da  humani- 
dade, e  que  o  homem  da  natureza,  sonhado  por 

alguns  philosophos  do  século  passado  como  an- 
terior á  sociedade,  não  passa  de  uma  chimera. 

Um  simples  exemplo  fará  sentir  melhor  esta  in- 
contestável doutrina  do  que  longas  dissertações. 

O  que,  trabalhando,  deu  valor  a  um  tracto  de 
terra  desoccupado  e  inculto  e  o  fez  fructiQcar, 



48  OS  vínculos 

desinvolveu  legitimamente  a  própria  actvidade. 

Se  outrem  quizer  colher  os  fractos  ou  substituir-se 

ao  primeiro  occupador  do  campo  agricultado,  ex- 
orbitará da  esphera  legítima  da  própria  activi- 

vidade,  e  deixará  de  cumprir  o  dever  de  respeitar 
a  livre  acção  alheia.  Neste  exemplo  se  resumem 

6  symbolisam  as  infinitas  relações  civis  que  a 
sociedade  mantém  e  que  correspondem  ás  idéas 

de  igualdade.  As  instituições  que  assegurara  o 
livre  movimento  do  indivíduo  dentro  da  esphera 

da  própria  acção,  sejam  quaes  forem,  são  insti- 
tuições de  liberdade,  porque  manteem  a  igual- 

dade civil. 

Mas  a  igualdade  civil  importa  a  desigualdade 

social.  Outro  exemplo  tornará  também  evidente 

esta  doutrina.  Se  em  cam.pina  illimitada  e  fértil, 

mas  sem  dono  e  inculta,  dous  indivíduos  occa- 
param  dous  tractos  de  terra  diversos,  e  um  delles 
dotado  de  maiores  forças  physicas,  de  melhores 

instrumentos,  de  maior  energia  e  actividade,  as- 
signalou  mais  extensa  área  aos  próprios  esforços 
e  accumulou  maior  somma  de  trabalho  intelli- 

gente,  e  por  consequência  maior  somma  de  pro- 
ductos,  nem  por  isso  o  menos  forte  e  menos 

hábil  pode  queixar-se  de  que  elle  penetrou  na  sua 
esphera  de  legítima  actividade.   Se  pretendesse 
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que  a  sociedade  repartisse  com  elle  uma  parte 
dos  valores  creados  pelo  seu  vizinho,  pretenderia 

urna  injustiça  —  a  quebra  da  igualdade  civil. 
Por  outro  lado,  se  o  mais  robusto  e  intelligente, 
pretextando  a  incapacidade  relativa,  physica  e 
moral,  do  menos  enérgico  e  menos  hábil,  pre- 

tendesse apoderar-se  da  terra  e  dos  instrumentos' 
do  pequeno  cultivador,  a  sociedade  seria  injusta 
se  lhe  désstí  razào;  se  tolerasse  que  elle  esten- 

desse a  esphera  da  própria  actividade  até  pene- 
trar na  esphera  da  acção  alheia:  toleraria  a  que- 
bra da  igualdade  civil,  se  não  mantivesse  cada 

qual  na  órbita  que  lhe  fora  assignalada  pelo  su- 
premo direito  da  natureza. 

Se  a  manutenção,  porém,  do  livre  exercicio 

da  actividade  dos  vizinhos  era  neste  caso  equi- 
valente á  manutençio  da  igualdade  e  da  justiça, 

as  consequências  que  derivassem  desse  facto,  e 
fó  delle,  seriam  também  incontroversamente 

legitimas.  Ora,  uma  delias,  a  mais  importante, 
iiavia  de  ser  forçosamente  a  desigualdade  social  ; 

a  desigualdade  daquellas  relações  cujas  normas 

se  estabelecem,  em  parte,  pelas  regras  a  que 
chamamos  direito  público,  direito  que  a  razão  e 
a  historia  nos  apresentam  como  mais  cambiante, 

menos  conforme  no  espaço,  e  menos  permanente 
TOMO   IV  K 
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no  tempo,  do  que  as  regras  das  relações  civis.  A 

desigualdade  social  dos  dois  vizinhos  manifestar- 
se-hia  em  muitos  factos  impreteriveis.  O  que  por 
excesso  de  energia  e  de  trabalho  tivesse  obtido 

melhores,  mais  numerosos  e  mais  variados  pro- 
ductos,  gozaria  mais,  e  necessariamente,  pela 
intelligencia  e  pelos  recursos  materiaes,  exerceria 
maior  influxo  no  ânimo  dos  outros  homens.  A  sua 

generosidade  fora  mais  ampla,  a  sua  hospitalidade 

mais  opulenta,  o  seu  tracto  mais  aprazível,  a  sua 

opinião  mais  seguida :  isto  é,  elle  seria  social- 
mente um  algarismo  em  relação  ao  qual  o  seu 

vizinho  representaria  outro  bem  inferior.  E  toda- 
via a  desigualdade  nascida  da  igualdade  não 

oíFenderia  o  direito,  não  seria  senão  justiça. 

O  arroteador  do  grande  prédio  é  o  symbolo  da 

aristocracia :  como  emanação  do  direito  funda- 
mental que  virtualmente  a  gera  é  que  esta  se 

absolve  e  legitima.  Mas  dahi  nasce  o  corollario 

de  que  ella  é  essencialmente  individual,  perso- 
nalíssima. A  desigualdade  não  é  de  gerações,  de 

linhagens  predestinadas :  é  de  indivíduos.  Por 
isso  as  suas  manifestações  collectívas,  para  serem 

naturaes  e  lógicas,  devem  ter  ao  mesmo  tempo 
o  séllo  da  individualidade.  A  aristocracia,  como 

entidade  real,  é  uma  concreção  necessária,  mas 
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artificial ;  é  a  generalisação  da  idéa  das  desigual- 
dades individuaes;  é  a  incorporação  das  máxi- 

mas forças  sociaes ;  é  o  reconhecimento  e  a  or- 
ganisação  de  um  facto  impreterível. 

Na  verdade,  superioridade  social  herdada  e 

derivando  do  direito  natural  da  familia  pode  em 

alguns  casos  ser  legítima ;  mas  é  accidental,  c 

vem  entrar  em  última  anályse  na  regra  da  supe- 
rioridade individual.  Se  o  pae,  que  era  um  mem- 

bro da  aristocracia  pela  sua  riqueza,  a  legar  ao 

filho,  este  o  será  como  seu  pae,  independente- 
mente de  todas  as  instituições  positivas,  do  mes- 

mo modo  que  deixará  de  o  ser  na  realidade 

desde  o  dia  em  que  perder  essa  herança,  sejam 

quaes  forem  as  leis  que  pretendam  manter- lhe 
um  carácter  social  que  lhe  desappareceu  da  fronte. 

A  forma  por  que  adquiriu  os  valores,  que  o  con- 
vertem em  uma  força  de  excepção,  nada  importa, 

uma  vez  que  seja  legítima.  É  indifferente  que 

lh'os  desse  o  trabalho,  a  intelligencia  ou  o  berço. 
O  importante,  o  indispensável  é  que  elle  actual- 

mente os  possua :  que  exista  um  facto  que  a  força 

bruta  pode  destruir,  mas  que  a  razão  pública  não 

pode  deixar  de  reconhecer. 
O  influxo  moral  de  um  nome  illustre,  herdado 

de  antepassados,  é  também  uma  força  social.  Esse 
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in-fluxo  conslitiie  a  nobreza^  a  qual,  não  sendo 
ern  rigor  um  facto  indestructivel,  é  todavia  uma 

realidade.  A  democracia,  quando  o  condemna  ou 

o  nega,  engana-se.  O  valor  da  aristocracia  de 
sangue  assenta  numa  ordem  de  idéas  estranha 

ao  direito ;  procede  do  sentimento,  digamos  as- 
sim, poético  das  sociedades,  porque  todas  as 

sociedades  teem  a  sua  poesia.  A  esta  luz,  nada 
mais  legitimo  do  que  a  fidalguia ;  porque  o  senso 
esthetico  é  uma  condição  natural  das  sociedades 

civil isadas,  e  o  orgulho  pelas  tradições  gloriosas 

do  passado  constituo  uma  parte  da  sua  vida  mo- 
ral. A  nobreza  de  linhagem  é  um  monumento  do 

passado.  Os  que  pretendem  expungi-la  da  lista 
das  manifestações  da  vida  social  devem,  por  maio- 

ria de  razão,  mandar  destruir  os  túmulos  dos 

heroes  e  dos  sábios,  e  dispersar-lhes  as  cinzas 

ao  vento,  quebrar-lhes  os  bustos  e  as  estátuas, 
arrazar  os  templos,  os  obeliscos,  os  monumentos, 

sejam  quaes  forem,  que  ligam  as  glórias  do  pas- 
sado ao  presente  pelas  recordações.  Aquelle  que 

afíirma  ser  coisa  absolutamente  van  a  herança 

de  um  grande  nome,  não  chame  vândalo  ao  que 
derriba  a  quadrella  da  muralha  ou  a  torre  do 
castello  antigo  para  calçar  as  ruas.  Este  não  faz 

mais  do  que  elle :  nega  a  significação  dos  monu- 
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raentos;  nega  tudo  aquillo  que  só  a  poesia  ca- 
cional  sanclitica.  Neste  systema  a  única  maneira 
de  ser  rigorosamente  lógico  é  ir  até  onde  foi  a 

revolução  francesa  de  1793.  É  necessário  que  ao 

lado  das  pedras,  que  desabara,  rolem  pelo  chão 
as  cabepas. 

O  facto  social,  em  que  se  estriba  a  aristocracia 

de  linhagem,  está,  porém,  ligado  a  uma  condição 
que  forçadamente  dá  a  esta  o  mesmo  carácter 
de   personalidade,   que   é   indelével   nas    outras 
espécies  de  aristocracia.  Essa  condição  deriva  do 

princípio  de  que  o  poético  é  inseparável  do  mo- 
ral, o  bello  do  bom.  Ora  o  que  se  eleva  acima 

dos  outros,   porque  herdou  um   nome  venerado 

pela  opinião,  está  sdstricto  a  respeitar  a  morali- 
dade dos  seus  actos  para  não  perder  essa  força 

herdada,  que  não  pode  existir  sem  a  sua  condição 

philosophica.   Esta  doutrina  é  confirmada  plena- 

mente pela  observação  práctica.  Os  netos  dege- 
nerados dos  homens  grandes,  se  os  despojardes 

de  todas  as  distincções  factícias  que  servem  de 

encobrir  o  vicio  e  a  incapacidade,  invocarão  de- 
balde o  nome  de  seus  avós  como  uma  desigual- 

dade, uma  foo^ça,  que  os  eleva  socialmente  acima 
daquelles  que  civilmente  são  seus  iguaes.  O  sen- 

timento moral,  que  exteriormente  se  traduzia  em 
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consideração  e  respeito,  desappareceu  ao  passo 
que  a  lei  esthetica  se  annullou.  Assim  a  nobreza 
hereditária,  dependendo  inteiramente  da  acção 
do  individuo,  entra  na  lei  geral  da  aristocracia 

—  a  personalidade. 

O  erro  dos  escriptores  democráticos,  que  en- 
tendem ser  possível  a  destruição  effectiva  de  uma 

classe  aristocrática,  procede  de  confundirem  a 

íidalguia  hereditária  com  a  do  corpo  aristocrá- 
tico; de  tomarem  a  espécie  pelo  género.  É  pos- 

sível que  a  espécie  chegue  a  desapparecer  tem- 

porariamente, ou  por  degeneração  moral  dos  in- 
divíduos que  representam  as  velhas  linhagens, 

ou  pela  extincção  destas ;  mas  o  tempo  sancti- 
ficará  as  novas  illustrações  que  se  alevantam,  e 
em  quanto  as  nações  tiverem  o  sentimento  do 

bom  e  do  bello,  isto  é,  em  quanto  tiverem  uma 

condição  sem  a  qual  não  podem  existir,  a  pro- 
génie desses  homens  summos  herdará  a  força 

moral  de  seus  nomes,  e  só  a  perderá  destruin- 
do-a  pela  villania  pessoal. 

Mas  extincta  ou  existente,  brilhante  ou  obum- 
drada,  a  fidalguia  não  é  uma  fórmula  essencial 
da  aristocracia.  Para  ser  revalidado  o  protesto  da 

desigualdade  social  em  todas  as  gerações,  não  é 

necessária  a  assignatura  das  castas;  não  é  pre- 
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ciso  que  esse  protesto  seja  Armado  com  séllos 

blasonados.  O  género  íica,  embora  a  espécie  des- 
appareça. 

Reflectiram  bem  os  que  dizem  que  as  socieda- 
des caminham  á  completa  igualdade  democrática, 

porque  se  facilita  o  caminho  das  mais  elevadas 

situações,  das  mais  poderosas  influências,  a  todas 

as  vontades  enérgicas,  a  todos  os  talentos  fecun- 
dos, e  porque,  do  fastígio  das  grandezas  e  do 

poderio,  familias  e  individues  caem  facilmente 

na  obscuridade  e  na  impotência  social  ?  Esta  ob- 
servação, que  muitos  julgam  profunda,  não  passa 

de  uma  trivialidade  sem  alcance.  A  questão  é  se 

esse  fasiigio,  esse  poderio,  essas  influencias,  essas 

mauifestapòes,  em  samma,  da  desigualdade  hu- 
mana desappareceram ;  se  podem  desapparecer 

ou  se  ha  sempre,  ou  nãi  ha,  sujeitos  em.  quem 

ellas  se  personalisem ;  se,  collocados  em  situação 

idêntica  e  tendo  interesses  communs,  elles  con- 
stituem ou  não  uma  entidade  moral  juxtaposta 

ou  sobreposta  á  democracia.  Eis  a  questão.  Que 

importa  se  a  preeminência  do  indivíduo  se  ex- 
plica por  um  testamento,  por  um  berço,  pelo 

génio,  pelo  trabalho,  ou  por  um  acaso  feliz  ?  Seja 

qual  fôr  a  origem  dessa  preeminência,  dessa 

força,    a   sociedade    pode    negá-la,    combate-la, 
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annullá-Ia  temporariamente ;  o  que  oao  pode  é 
impedir  a  sua  reproducção.  A  desigualdade  é  a 

lei :  a  aristocracia  a  sua  manifestação  indestru- 
ctivel. 

No  mosaismo  e  no  brahmismo  o  sacerdócio  foi 

e  é  a  herança  de  tríbus  ou  de  castas  privilegia- 

das ;  no  christianismo,  porém,  o  sacerdócio  accei- 
tou  sempre  homens  de  todas  as  condições  e  hie- 
rarchias.  Desde  a  dignidade  do  metropolila  até 

às  humildes  funcçòes  do  ostiario,  que  situação 

houve  ou  ha  na  igreja,  a  que  igualmente  não 

houvessem  ou  não  hajam  de  ser  chamados  o  no- 
bre, o  burguês,  o  filho  da  plebe?  E  todavia  o 

clero  foi  por  séculos  a  mais  poderosa  aristocracia 

conhecida.  As  tradições  da  influencia  e  predomí- 

nio do  corpo  ecclesiastico  perderam-se,  altera- 
ram-se  acaso,  porque  não  era  a  hereditariedade 
do  berço  que  as  mantinha  ?  Não  era.  e  não  é  a 

corpo  do  clero  a  negação  da  família,  a  por  con- 

sequência da  hereditariedade?  Houve  nunca,  es- 
pecialmente durante  a  idade  média,  uma  ciasse 

social  m.ais  compacta,  mais  distincta  das  outras, 
com  interesses  mais  exclusivos,  com  uma  acção 
collectiva  mais  irresistível  e  incessante  na  vida 

das  nações  ?  O  clero  que  combatia  nos  campos, 

nas  conspirações,   e   nos   parlamentos  contra   o 
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poder  central ;  que  não  raro  o  fazia  ceder,  e  que 
o  esmagava  algumas  vezes,  valia  bem  mais  do 

que  essa  fidalguia  hereditária  dos  últimos  séculos, 
que  vivia  das  migalhas  distrihuidas  pela  coroa, 
e  que,  sem  iniciativa  nem  vigor,  comprava  com 

genuflexões  nos  papos  do  rei  a  allanaria  que 
ostentava  nas  ruas  e  praças  do  povo. 

Parece- nos  evidente  que  a  aristocracia,  ao  passo 
que  é  indestructivel  como  elemento  social,  é  no 

concreto  e  em  relapão  aos  individuos  essencial- 
mente pessoal  e  por  consequência  movei.  Assim, 

na  sua  manifestação  politica,  não  pode  perder  esse 
carácter  que  lhe  é  essencial. 

Pouco  tardará  a  épocha  em  que  a  razão  trium- 
phe  das  preoccupaçôes,  a  realidade  de  hoje  das 

tradições  de  uma  sociedade  que  deixou  de  exis- 

tir. O  pariato  deve  tornar-se  em  breve  simples- 
mente vitalício  e  talvez  amissivel.  Dado  e  não 

concedido  que  a  existência  dos  vínculos  fosse 
uma  condição  impreterível  do  pariato  hereditário, 
a  abolição  delles  não  faria  senão  apressar  nesta 

parte  convenientemente  a  reforma  das  institui- 
ções políticas. 



-      VI 

Os  vínculos  garantia  de  liberdade 

Demonstrado,  como  parece,  que  nem  na  abro- 
gapão  do  direito  vincular  se  offende  princípio 

algum  de  justipa  absoluta,  nem  a  manifestação 
política  das  desigualdades  sociaes  está  ligada  á 

existência  dos  vínculos,  antes  de  entrar  nas  diffi- 
ceis  questões  económicas  que  este  debate  sus- 

cita, passemos  a  examinar  o  que  ha  mais  grave 
nas  objecções  políticas  que  se  oíTerecem  contra 
a  abolição  desta  forma  especial  de  propriedade. 
As  considerações  sobre  as  resistências,  que  uma 
aristocracia  territorial  permanente  e  hereditária 

pode  oppôr  ás  demasias  de  um  poder  central 

excessivamente  forte,  parecem-nos  fundadas,  e 
nunca  se  poderão  desprezar,  em  quanto  o  nosso 

systema  adm^inistrativo  fôr,  como  é,  uma  cópia, 

mais  ou  menos  mal  delineada,  do  systema  admi- 
nistrativo da  FraDça.  Na  verdade,  hoje  a  única 

resistência  séria,  que  os  abusos  do  executivo  e 
dos  seus  delegados  podem  encontrar  em  certas 

províncias,  é  a  dessa  espécie  de  aristocracia 

rural,   que   vulgarmente  se  designa  pelo  nome 
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de  cavalheiros.  A  illustração  e  a  riqueza,  não 
excessiva  mas  solida,  consistindo  geralmente  era 
bens  íerritoriaes,  pertencem  principalmente  a 
esta  classe  nos  districtos  do  norte  do  reino,  onde 

predomina  quasi  exclusivamente  a  pequena  pro- 
priedade. Sem  a  fundação  de  municipios  assas 

vastos  e  poderosos,  mas  organisados  de  modo 

que  a  vastidão  do  território  não  faça  com  que  a 
administração  se  difficulte  aos  administrados; 
sem  as  magistraturas  municipaes  recuperarem  a 
força  primitiva  que  successivamente  perderam; 
sem  um  novo  methodo  de  renovação  dessas  ma- 

gistraturas, que  mantenha  na  administração  dos 

concelhos  a  sequencia  e  unidade  de  systema  e 
de  idéas;  sem  se  lhes  restituirem  as  funcções 

que  lhes  são  próprias  e  que  a  centralisaçâo  lhes 
traz  alheadas;  sem,  em  summa,  restaurar  a  vida 

municipal,  de  que  resta  apenas  um  vão  simu- 
lacro; o  correctivo  contra  os  abusos  do  poder 

central  só  pode  consistir  nas  resistências  legaes 

e  pacificas  dos  indivíduos  que,  pelo  respeito  tra- 
dicional do  povo  ao  nome  da  sua  família,  pelos 

recursos  maleriaes  de  que  dispõem,  pela  maior 

cultura  íntellectual,  pelos  instinclos  generosos 
que  lhes  inspira  uma  educação  mais  elevada, 
constituem  um  elemento  poderoso  de  equilíbrio. 
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Quem  tem  residido  nas  provindas  do  norte  ou 

por  ellas  viajado  sabe  que  naquella  classe  é  que 

principalmente  se  dão  essas  condições  de  supe- 
rioridade individual,  que  suppre  até  certo  ponto 

nas  relações  politicas  a  falta  ou  o  incompleto  das 
instituições  locaes. 

É  preciso  notar  aqui  um  facto,  que  ao  diante 

havemos  de  ponderar  mais  detidamente.  Os  vín- 
culos nas  provindas  do  norte  não  teem,  em  geral, 

os  mesmos  caracteres  que  nas. provindas  do  sul : 

aproximam-se  mais,  nas  suas  condições  econó- 
micas, dos  bens  emphyteuticos,  e  não  é  raro 

achar  individues  que  se  denominam  morgados  e 

que  não  passam  de  possuidores  de  prazos.  Tão 
fácil  é  neste  ponto  a  confusão  das  cousas  pelos 

accidentes  externos.  Em  geral,  o  vinculo  dos  dis- 
trictos  do  norte  ou  é  instituído  em  uma  ou  mais 

propriedades  de  medíocre  grandeza,  ou  em  pro- 

priedades e  em  direitos  dominicaes".  xMas  o  que 
em  todo  o  caso  se  pode  affirmar  é  que  as  gran- 

des furtunas  vinculares  são  raras.  Os  poucos  in- 
convenientes económicos  dos  vínculos  medíocres 

navemos  de  avaliá-los  noutra  parte.  Para  o  in- 
tuito presente  o  que  importa  é  attender  ás  con- 

sequências politicas  da  sua  abolição.  Ou  medío- 
cres em  si,  ou  compostos  de  diversas  e  pouco 
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vastas  propriedades,  e  de  censos  e  pensões  se- 
nhoriaes,  entrando  esses  vínculos  no  direito  com- 
mum,  as  leis  da  successão  e  os  accidenles  da 

vida,  que  accumulam  ou  dissolvem  mais  rapida- 
mente as  pequenas  do  que  as  grandes  fortunas, 

fariam  desapparecer  em  breve  a  aristocracia  pro- 
vincial, e  por  conseguinte  um  poderoso  elemento 

de  resistência  ás  demasias  da  aucloridade  cen- 

tral, e  uma  importante  garantia  de  liberdade. 

Mas,  dir-se-ha,  assim  como  a  desvinculaf^.ão, 
o  livre  movimento  da  propriedade,  produziria  a 

dis^olufão  das  fortunas  e  das  famílias  patricias, 
também  esse  movimento  elevaria,  como  já  eleva, 

outras  famílias,  crearia,  como  já  cria,  outras  for- 
tunas, e  uma  espécie  de  aristocracia  movei  e 

pessoal  substituiria  a  hereditária  como  elemento 
de  resistência  e  equilíbrio.  Em  these  a  resposta 

é  concludente:  o  que  não  tem  é  applicação  á 

hypothese. 
Nesta,  o  argumento  a  favor  dos  vínculos  estri- 

ba-se  em  factos  transitórios  e  especiaes,  factos 
que  só  o  tempo  e  os  progressos  sempre  lentos 
da  civilisação  moral  e  material  podem  destruir. 

De  certo  os  vínculos  não  são  de  um  modo  abso- 

luto obstáculo  às  demasias  do  poder  nesta  espé- 

cie de  organisação  plethorica,   de  apoplexia  ad- 
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ministraiiva  eminente,  em  que  vivemos.  São-iio 
relativamente.  A  restauração  da  vida  municipal, 

a  descentralisação  bem  caracterisada,  seria  o  re- 
médio natural  e  completo  contra  os  excessos  do 

executivo.  Com  elle,  não  só  a  aristocracia  per- 
manente e  hereditária,  mas  também  a  individual 

e  movei  seriam  inúteis  como  obstáculos  ou  in- 

strumentos de  equilíbrio.  Mas  tracta-se  do  pre- 
sente, e  no  presente  as  condições  da  nossa  so- 

ciedade dão  todo  o  valor  ás  considerações  poli- 
ticas em  que  os  defensores  dos  vínculos  estribam 

a  manutenção  delles. 

A  riqueza  maior  ou  menor  não  basta  para  que 

o  cidadão  saiba,  queira,  e  possa  defender  o  seu 
direito  ou  erguer  a  voz  a  favor  do  opprimido. 
É  necessário  que  a  educação  o  habituasse  a  uma 
nobre  altivez  ou  á  independência  moderada  mas 

firme  do  homem  livre,  e  que  a  cultura  do  inten- 
dimento  o  habilitasse  para  discernir  e  apreciar 

os  próprios  direitos  e  deveres,  e  os  direitos  e 
deveres  dos  agentes  do  poder.  Ora  esses  dotes, 

nos  districtos  da  Beira,  Traz-os-Montes,  e  Minho, 
dào-se  principalmente  entre  os  cavalheiros,  que, 
além  das  idéas  que  lhes  inculcam  na  educação 

doméstica,  frequentam  de  ordinário  os  estudos 

jurídicos,  e  que,   ainda   abandonando  a  cultura 
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das  letras,  Dão  perdem  nunca,  digamos  assim,  o 

verniz  litterario  e  as  idéas  geraes  que  adquiri- 
ram na  universidade ;  porque  a  universidade,  com 

todos  os  seus  defeitos,  ainda  é  o  foco  donde 

irradia  a  luz  da  civilisação  intellectual  para  a  má- 
xima porção  do  país.  Os  advogados,  os  faculta- 

tivos, um  certo  numero  de  ecclesiasticos,  e  os 
administradores  de  vínculos,  constituem  quasi 
exclusivamente  a  classe  illustrada  das  provincias 

sertanejas.  Na  verdade,  o  filho  de  um  ou  de  ou- 
tro lavrador  mais  abastado,  de  um  ou  de  outro 

industrial  ou  commerciante,  recebe  a  educação 

universitária,  e  despido  de  ambições  bonra-se  de 
seguir  a  condição  paterna ;  mas  o  geral  destes 
busca  na  carreira  das  letras  uma  situação  mais 

elevada  ou  pelo  foro  ou  pela  medicina  ou  pelas 

funcçòes  públicas.  Os  possuidores  de  direitos  ter- 
ritoriaes  ou  de  prédios  assas  consideráveis  para 

não  serem  obrigados  a  cultivá-los  pelas  suas  pró- 

prias mãos,  e  para  não  procurarem  um  suppri- 
mento  de  renda  pelo  exercício  de  uma  profissão 

scientifica,  são  quasi  unicamente  os  administra- 
dores dos  vínculos.  Nelles  reside,  portanto,  e 

residirá  por  muito  tempo  a  principal  força  de  re- 
sistência, a  quasi  única  barreira  que  encontra 

uma  cenlralisação  excessiva. 
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Nos  districtos  sertanejos,  nesses  tractos  do  país 
onde  vive  a  máxima  parte  da  sua  população,  só 

muito  excepcionalmente  apparecem  os  grandes 

capitães  monetários,  as  grandes  industrias,  o 

grande  commércio,^  e,  como  já  dissemos,  nos  do 
norte  até  é  rara  a  vasta  propriedade.  Nào  ha, 

por  consequência,  ahi  as  poderosas  influências 

pessoaes  que  resultam  de  factos  puramente  eco- 
nómicos. As  grandes  influencias  só  podem  pro- 

ceder de  se  darem  no  mesmo  indivíduo  condi- 

ções de  diversa  ordem  —  a  superioridade  da  in- 

telligencia,  a  superioridade  da  fortuna,  a  supe- 
rioridade de  um  noíTie  illuslre  que  o  povo  está 

costumado  a  venerar,  e  a  elevação  de  ânimo 
resultado  da  educação  doméstica,  elevação  de 

que  é  consectario  o  valor  civil  indispensável  para 
defender  a  liberdade  e  os  outros  direitos,  ou 

próprios  ou  dos  pequenos  e  humildes.  Com  a 
ruína  das  famílias  nobres  essas  influencias  salu- 

tares desapparecerão  quasi  completamente,  e  o 
império  das  portarias  e  das  circulares  não  achará 
limites. 

O  celebre  dr.  Johnson,  falando  das  substitui- 
ções inglesas,  dizia  que  tinham  a  vantagem  de 

não  produzirem  senão  um  tolo  em  cada  família. 
O  dr.  Johnson  fazia  um  epigrama  de  mau  gosto. 



os  vínculos  65 

porque  era  falso.  A  historia  diplomática,  militar, 
naval,  administrativa,  e  parlamentar  da  Inglaterra 

prova  que  os  primogénitos  da  aristocracia  inglesa 

podem  ser  tanto  homens  grandes  como  os  se- 

gundo-genitos,  ou  como  os  filhos  da  raça  pura- 
mente saxonia.   Entre  nós  o  epigramma  do  dr. 

Johnson  é  uma  preoccupação  popular,  preoccapa- 
ção  que  invade  até  espíritos  que  tinham  obriga- 

ção de  serem  superiores  a  ella.  A  idéa  da  inca- 
Dvacidade  dos  administradores  de  vínculos  é  tão 

verdadeira  como  a  da  ignorância  e  imbecilidade 

mental  dos  cistercienses,  que  não  eram  nem  mais 

ignorantes  nem  mais  imbecis  do  que  outros  quaes- 
quer  frades.  Os  que  teem  visitado  os  districtos  in- 

teriores do  reino  sabem  por  experiência  que  é 
no  seio   das  famílias  aristocráticas  onde  se  en- 

contram mais  vestígios  do  que  o  antigo  carácter 

português   tinha   generoso,    elevado,   e  bom,   e 
onde  se  acha  mais  illustração,  embora  misturada 

com  os  preconceitos  nobiliários.  É  nessa  catego- 
ria que  predomina  uma  benevolência  efficaz  e 

real  para  com  as  classes  inferiores,  benevolência 

muito  mais  rara  entre  a  duvidosa  burguesia  saída 
dessas  mesmas  classes. 

Esta  burguesia  das  províncias,  considerada  era 

geral,  está  longe  por  emquanto  de  ser  uma  forte 
TOMO  IV  c 
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barreira  aos  excessos  da  auctoridade  central.  Os 

seus  destinos  politicos  teem  de  ser  grandes  quando 
existirem  no  país  instituições  congénitas  com  a 
índole  das  tradições  primitivas  delle ;  quando 

nos  cansarmos  de  traduzir  ad  usum  administra- 

ção francesa  em  português' bastardo.  Por  em- 
quanlo  fallam-lhe  os  principaes  elementos  dos 
que  constituem  a  força  da  opinião  e  o  espirito 

público;  falta-Ihe  a  cultura  intellectual,  que  nos 
habilita  para  irmos  até  as  raias  do  nosso  direito 

sem  as  ultrapassar ;  falla-Uie  o  orgulho  da  inde- 

pendência, que  está  principalmente  na  consciên- 
cia e  no  carácter.  Tudo  isto  tem  excepções,  e 

excepções  notáveis ;  mas  falamos  da  regra  ge- 
ral. A  burguesia  mais  ou  menos  opulenta  das 

províncias,  e  sobretudo  dos  districtos  do  centro 

e  do  norte,  forma-se  pela  pequena  indústria,  pelo 
commercio  de  retalho,  e  pelos  medíocres  gran- 

geios  agrícolas.  Fora  das  duas  cidades  mais  po- 
pulosas, as  grandes  fabricas,  as  vastas  empresas 

commerciaes,  em  summa,  as  applicações  de  avul- 
tados capitães  e  a  existência  destes  na  mão  de 

um  indivíduo,  são  cousas  raras.  Mas  é  acaso  de 

esperar  daquelle,  que  começou  obscura  e  quasi 
pobremente  a  edificar  uma  fortuna  modesta  pelo 

trabalho,  pela  parei monía,  pelos  hábitos  da  obe- 
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diencia  passiva,  quasi  da  subserviência,  sem  edu- 
cação politica,  sem  educação  litteraria,  sem  idéas 

geraes,  e  que  depois  de  viute  ou  trinta  annos 

de  esforços,  de  prudência,  de  abnegação,  de  sa- 
crifícios mcraes  e  materiaes,  creou  unia  riqueza, 

que  aliás  lhe  poderia  servir  de  esteio,  e  inspirar 

audácia  para  manter  a  dignidade  e  independên- 
cia de  cidadão  de  um  país  livre ;  é  de  esperar, 

dizemos,  de  tal  homem  que  lhe  chegue  tão  tarde 

o  sentimento,  a  convicção  profunda  do  seu  di- 
reito, e  o  valor  politico  para  o  fazer  respeitar  do 

poder?  Que  o  leitor  busque  a  resposta  na  sua 
razão  e,  ainda  melhor,  na  sua  experiência. 

Para  nós  é  grave,  pois,  a  questão  da  existên- 
cia ou  não  existência  de  mna  espécie  de  aristo- 

cracia provinciana,  que  tenha,  em  geral,  por 

titulo  da  sua  preponderância  o  nome,  a  educa- 
ção e  a  fortuna,  emquanlo  o  município  for  enlre 

nós  pouco  mais  do  que  um  vão  nome,  ou  do  que 
uma  tapeçaria  das  salas  administrativas.  É  grave 

essa  questão,  porque  são  ainda  graves,  ao  menos 

para  nós,  as  questões  da  liberdade  e  da  digni- 
dade humanas.  Quando  as  resistências  dessa  aris- 

tocracia aos  excessos  a  que  tende  naturalmente 

uma  centralisação  exaggerada  fossem  demasiado 

egoistas,  e  nunca  servissem  de  égide  ás  classes 
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democráticas  desorganisadas  e  opprimidas,  que- 

reríamos mante-la  como  protesto,  como  laço  en- 
tre as  tradições  do  passado  e  a  organisação  do 

futuro.  Se  a  historia  serve  para  alguma  cousa, 

lembremo-nos  de  que  o  absolutismo  se  erguia 
em  Portugal  à  altura  de  uma  instituição  quando 
a  um  chefe  da  aristocracia  do  país  rolava  a  ca- 

beça pelo  cadafalso,  e  outro  caía  apunhalado 

aos  pés  daquelle  monarcha,  tão  caro  a  uma  de- 
mocracia inintelligente,  que  substituiu  a  vontade 

real,  como  princípio  politico,  ao  rude  esboço  de 
monarchia  representativa  com  que  a  sociedade 
portuguesa  vivera  e  progredira  durante  mais  de 
três  séculos.  Diminuir  as  resistências  individuaes 

ao  absolutismo  do  executivo,  em  quanto  se  não 
criam  resistências  collectivas,  é  um  erro  profundo. 
Direitos,  que  não  teera  força  para  se  traduzirem 
em  factos,  são,  por  nos  servirmos  de  uma  phrase 
de  Shakespeare,  palavras,  palavras,  e  mais  pala- 

vras. São  isto  e  nada  mais. 
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Difficuldades  moraes  e  económicas  na  a"boligão 
dos  vínculos 

Se  considerações  de  ordem  politica  parece  acoD- 
selharem  a  manutenpão  temporária  dos  pequenos 
mas  numerosos  vínculos  das  províncias  do  norte, 

na  questão  práclica  da  abolição  da  propriedade 
vincular  suscitam-se  diíTiculdades  de  ordem  eco- 

nómica e  de  ordem  moral,  que  tendem  indire- 

ctamente a  manter  uma  instituição,  a  qual,  ab- 
solutamente considerada,  não  tem  motivo  ne- 

nhum racional  de  existência.  A  apreciação  dessas 
difficuldades  deve  influir  nas  resoluções  que  se 

hajam  de  tomar  sobre  tão  grave  assumpto. 

Supponhamos  que  abolimos  os  vínculos;  que 

fazemos  entrar  essa  parte  de  propriedade  terri- 
torial no  direito  commum;  que  lançamos  esse 

capital  immobilisado  no  vórtice  das  evoluções 

económicas,  fazendo-o  mover  livremente  por  toda 

a  esphera  da  sua  acção.  Foi,  em  these,  um  me- 
lhoramento social  importante.  Falta  o  modo  prá- 

ctico  de  conseguir  esses  resultados  salutares. 

A  lei  proclamou  que  o  princípio  vincular  pe- 
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receu;  que  o  direito  communi  rege  toda  a  pro- 
priedade. Mas  não  basta  proclamar  a  regra  geral : 

é  preciso  ver  o  modo  de  a  applicar  aos  factos. 
Quaes  são  estes  factos? 

Até  agora  havia  certa  espécie  de  propriedade, 
em  que  uma  porção  de  domínio  pertencia  não 

sabemos  a  quem  (porque  o  considerar  como  co- 
proprietarios  os  successores,  entidades  contin- 

gentes, não  passa  de  uma  subtileza  jurídica),  e 

outra  porpão  desse  domínio,  que  se  confunde 
quasi  com  o  usufructo,  pertencia  a  um  individuo 

chamado  administrador  de  morgado.  É  esta  fór- 
mula da  propriedade  a  que  deixou  de  existir. 

O  administrador  do  morgado  passou  a  ser  pro- 
prietário daquillo  de  que  era  pouco  mais  que 

usufructuario:  pode  hypothecar,  doar,  vender, 
eraprazar,  testar,  como  outro  qualquer  possuidor 

de  bens  ailodiaes.  Este  facto,  porém,  deve  for- 
çosamente produzir  consequências  jurídicas  e  eco- 

nómicas. 

A  primeira  é  para  o  estado.  O  estado  é  sempre, 
ao  menos  potencialmente,  um  dos  successores, 

mas  successor  que  existe  já,  que  não  é  uma  en- 
tidade contingente.  Extincta  a  linha  chamada  pelo 

instituidor,  o  herdeiro  definitivo  é  o  estado,  que 
não  morre,  ao  passo  que  as  linhas  successorias 
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vêem  mais  tarde  ou  mais  cedo  a  extÍDguir-se. 

Convertendo  o  vínculo  em  bens  livres,  a  socie- 

dade despojou-se  de  um  direito  em  beneficio  de 
um  homem  que  não  tem.  motivo  nenhum  espe- 

cial para  beneficiar. 

Os  vínculos  teem  encargos  pios,  que^  ou  pela 
própria  instituição  ou  por  eífeilo  de  providências 
legislativas,  revertem  muitas  vezes  em  benefício 

de  instituições,  cuja  existência  as  doutrinas  eco- 
nómicas não  podem  condemnar.  Seja  qual  for  a 

resolução  que  se  tome  a  este  respeito  abolindo-se 
os  vínculos,  ou  a  propriedade  que  se  quizer  fazer 
allojial  ficará  forçadamente  censilica,  ou  serão 
espoliados  os  institutos  de  caridade. 

Embora  os  jurisconsultos  considerem  ou  não 

os  bens  vinculados  como  hypotheca  dos  alimentos 

dos  irmãos  do  administrador,  o  que  é  certo  eco- 
nomicamente é  que  esses  alimentos  constituem 

uma  renda,  e  que  essa  renda  é  apresentada  ne- 
cessariamente por  um  capital  incluído  na  som  ma 

dos  bens  vinculados,  porque  as  subtilezas  jurí- 
dicas não  alteram  a  essência  das  cousas.  Desvin- 

culados aquelles  bens,  ficarão  as  pensões  dos  se- 
gundo-genitos  consideradas  como  ónus  e  seguindo 
os  bens  através  de  todas  as  phases  de  venda, 

empbyteuiícação  e  hypotheca?  Qual  será  o  valor 
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de  troca  dos  prédios  gravados  por  pensões  cuja 

duração  é  indeterminada?  Serão  os  segundo- 
genitos  espoliados  dos  alimentos  para  tornar  a 
propriedade  inteiramente  livre? 

Á  luz  económica^  a  utilidade  real  do  adminis- 
trador era  poder,  em  quanto  vivo,  consummir 

a  renda  líquida  do  vínculo,  excepto  a  parte  des- 
tinada aos  encargos.  Rigorosamente,  ao  menos 

em  grande  numero  de  hypotheses,  as  pensões 

dos  segundo-genitos  representando  uma  renda  e 
correspondendo  a  um  capital  estavam  no  caso 
da  renda  fruida  pelo  administrador.  Porque,  pois, 

não  entregar  aos  segundo-genitos  como  aliodiaes 

porções  de  bens  ao  menos  equivalentes  ao  ca- 
pital das  respectivas  pensões?  Porque  ha-de  a 

lei  favorecer  desigualmente  o  mais  velho  con- 

vertendo-o  só  a  elle  em  proprietário?  Não  re- 
pugna esse  facto  a  um  dos  motivos  que  se  in- 

vocam para  a  abolição  —  a  desigualdade  de  di- 
reitos entre  os  irmãos?  Desde  que  a  lei  reconhece 

que  essa  desigualdade  é  uma  injustiça  pode  re- 
servar a  reparação  delia  para  a  geração  seguinte? 

Mas  juncto  a  este  direito  ha  outro  direito  an- 

tinomico,  inconciliável  com  elle.  É  o  do  imme- 
diato  successor.  Salvos  os  raros  casos  da  lenta 

devolução  ao  estado,  o  vinculo  sempre  tem  um 
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successor  immediato,  porque  a  successao  vae  até 
o  millesimo  grau  de  parentesco.  O  nascimento 

deu  a  esse  indivíduo,  quem  quer  que  seja,  o 
direito  de  succeder  integralmente  no  morgado, 

embora  onerado  com  alimentos.  Desde  que  a  obri- 

gação de  os  solver  cessar,  por  morte  dos  pen- 
sionistas ou  por  outra  qualquer  circumstancia, 

a  fruição  dessa  parte  da  renda  líquida  será  sua. 

Se,  reduzido  os  bens  vinculados  a  allodiaes,  uma 
parte  desses  bens  tiver  passado  aos  irmãos  do 

antecedente  administrador,  elle  será  espoliado 
do  seu  direito  nessa  parte  pela  lei. 

Estatuindo-se,  porém,  que  a  applicação  desta 
somente  se  verificasse  por  morte  do  administrador 

actual,  evitar-se-hiam  esses  inconvenientes?  Não 

por  certo.  O  direito  do  successor  existe  já  du- 
rante a  vida  do  administrador.  Gomo,  pois,  serão 

partiveis  os  bens  entre  elle  e  seus  irmãos  sem 

offensa  grave  do  anterior  direito,  sem  uma  espo- 
liação? Na  verdade,  em  relação  á  sua  legítima 

elle  passa  a  possuir  com  pleno  domínio;  mas 

servir-lhe-ha  isso  de  compensação  ao  que  perde? 
Estribado  num  direito  que  as  leis  lhe  garantiam, 

achou-se  collocado  numa  situação  social  accorde 
com  os  seus  futuros  recursos.  Educação,  hábitos, 

profissão,  relações  de  família,  tudo  foi  calculado 
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para  elle  ou  por  elle  á  luz  desse  direito.  Sem 

culpa  sua,  a  sociedade  retira-Uie,  digamos  assim, 
a  base  da  sua  vida  civil.  Será  isto  justo  ?  A  lei 

que  proclamou  como  iníqua  a  indivisibilidade 

dos  vínculos,  e  que  todavia  a  manteve  em  be- 
neficio do  administrador,  no  mom.ento  em  que  a 

morte  deste  chama  o  successor  a  uma  situação 

perfeitamente  idêntica  cessa  de  tolerar  a  iniqui- 
dade que  tolerou  até  ahi. 

Removendo  o  facto  da  abolição  para  a  épocha 

da  morte  do  immediato  successor,  uma  parte 
destes  inconvenientes  da  ordem  moral  poderiam 

evitar-se ;  mas  nem  se  evitariam  todos,  nem  a 

abrogapão  do  princípio  vincular  teria  grande  im- 
portância. Apenas  indicámos  aqui  uma  parte  das 

diíficuldades  que  cumpria  resolver,  conforme  á 

consciência  e  á  justiça,  em  relação  á  familia. 

Muitas  se  apresentariam  ainda  quando  a  trans- 
formação do  direito  e  do  facto  houvessem  de 

verificar-se  numa  épocha  mais  remota.  Legislar, 
porém,  sobre  factos  económicos,  que  só  poderiam 

realisar-se  depois  de  quarenta  ou  cincoenta  annos, 
parece-nos  absurdo.  Suppondo  a  média  da  vida 
humana  de  30  annos,  e  portanto  a  média  da 
vida  que  resta  aos  administradores  actuaes  de 

15,  pode  também  calcular-se  a  média  da  extin- 
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cção  de  lodos  os  administradores  e  immediatos 

fiuccessores  em  45  annos.  O  qae  é  incalculável 

é  o  progresso  que  terão  feito  neste  período  as 

idéas  politicas  e  económicas,  e  a  relação  em  que 
estaria  uma  lei  actual  de  desvinculação  com  essas 

idéas  e  com  o  estado  da  sociedade  :  podendo-se 
aííirm.ar,  sem  receio  de  erro,  que  no  fim  de  tão 
largo  período  uma  tal  lei  seria  obsoleta  antes 
de  ser  applicada. 

Depois,  a  solução  da  questão  dos  vínculos  é 
uma  instante  necessidade.  Este  modo  de  ser  da 

propriedade,  conservado  sem  modificação,  emba- 
raça profundamente  o  progresso  económico,  ao 

menos  numa  parte  do  reino.  Veremos  adiante 

como  a  nossa  situação  exige  que  se  pense  atten- 
tamente  na  maneira  por  que  a  população  está 

distribuída  pela  superfície  do  país,  e  o  movimento 

que  cumpre  dar  â  translação  e  divisão  da  pro- 
priedade rústica.  Os  vínculos  são  um  grande 

obstáculo  á  satisfação  dessa  necessidade,  e  o 

único  modo  legal  de  desvincular  a  propriedade  ■ — 
a  subrogação  —  não  corresponde  ás  exigências  da 

situação  presente,  antes  as  contraria,  como  tere- 
mos occasião  de  observar. 

Mas  a  jurisprudência  que  regula  as  subrogações 
é  sobretudo  iramoral  e  anli-economica.  A  subro- 
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gação  faz-se,  em  regra,  por  inscripções  ou  apólices 
de  dívida  fundada,  e  o  que  se  exige  nesse  con- 

tracto é  o  equivalente  não  do  capital  mas  da 
renda.  A  renda  média  da  propriedade  territorial 
não  excede  a  três  por  cento,  em  quanto  a  das 
inscripções  é,  ainda  hoje  depois  de  reduzido  o 

juro,  de  seis  a  sete  por  cento,  visto  que  o  valor 
nominal  das  apólices  é  mais  que  duplo  do  seu 

valor  de  mercado.  Assim  47j5iOOO  réis  em  dinhei- 
ro, convertidos  numa  apólice  de  cem  mil  réis, 

crearão  uma  renda  de  SjijOOO  réis;  em  quanto, 
convertidos  em  propriedade  territorial,  apenas 

darão  1}5>4Í0  réis.  Trocado  por  inscrippões  o  pré- 
dio, resta  portanto  um  capital  de  mais  de  metade 

do  valor  desse  prédio,  de  que  o  administrador 

de  vinculo  parece  poder  livremente  dispor.  Gomo, 
porém,  taes  actos  para  serem  válidos  necessitam 

da  acquiescencia  do  successor  do  vinculo,  cumpre 

repartir  com  elle :  e  se  o  successor  é  menor,  re- 
corre-se  não  raro  á  corruppão  para  obter  o  con- 

sentimento dos  seus  tutores  e  curadores ;  porque 

a  subrogação  por  inscripções  é  sempre  para  elle 
um  mal.  O  remanescente  divide-se  de  ordinário 

entre  o  novo  proprietário  e  o  administrador; 

porque,  em  regra,  similhantes  transacções  são 

feitas  debaixo  da  pressão  de  necessidades  urgen- 



os  vínculos  77 

tes:  o  luxo,  o  jogo,  as  devassidões,  a  miséria 
são  as  mais  das  vezes  os  conselheiros  destes 

deploráveis  negócios,  e  a  situação  mais  ou  menos 
apurada  do  possuidor  do  vinculo  determina  as 

deduções  mais  ou  menos  fortes  a  favor  do  ca- 

pitalista. Raras  vezes  acontece  reverter  integral- 
mente o  ágio  da  transacção  em  benefício  do 

primeiro. 

A  lei  em  que  se  estriba  esta  espécie  de  con- 
tractos não  pertence  á  nossa  épocha.  É  o  alvará 

de  13  de  maio  de  1797,  que  permitte  a  subro- 
gação  por  apólices.  Similhante  meio  de  aggredir 
as  instituições  vinculares  não  é  uma  transacção 

entre  o  passado  e  o  futuro,  porque  estas  podem 

e  devem  fazer-se  quando  grandes  e  radicados 
interesses  se  oppõem  a  úteis  innovações :  é  apenas 
uma  astúcia  indigna  de  figurar  na  jurisprudência 

de  nações  livres.  Se  entendeis  que  não  existe 
outro  meio  de  libertar  a  terra  vinculada  senão 

destruindo  absolutamente  os  vínculos,  matae-os, 
mas  não  os  assassineis.  Os  expedientes  da  ti- 

midez são  03  peiores  de  todos.  Neste  meio  ca- 

pcioso não  ha,  porém,  só  isso :  ha  outros  incon- 
venientes não  menos  graves.  É  o  primeiro  o  jogo 

de  bolsa,  a  agiotagem  dos  fundos  públicos  feita 

pela  lei ;  é  a  creaçáo  de  um  elemento  de  falso 
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crédito.  iMilhares  de  contos  de  inscrippões,  procu- 
rados succesivamente  no  mercado,  e  procurados 

para  se  amortisarem,  para  não  voltarem  a  elie, 
teem  contribuído  e  contribuem  de  certo  para  a 

elevação  do  preço  dos  tilulos  de  divida  fundada. 
Mas  essa  elevação,  que  em  regra  é  um  indício 
de  crédito,  deixa  de  o  ser  neste  caso,  porque  a 

procura  significa,  não  a  confiança,  mas  a  neces- 
sidade creada  pela  lei.  Na  compra  pelo  capita- 

lista e  na  venda  immediata  que  este  faz  ao  ad- 
ministrador de  vínculo  a  troco  da  propriedade 

territorial,  ao  primeiro  não  importa  o  que  lhe 
custam  os  títulos  que  compra,  nem  a  sua  futura 

depreciação,  em  quanto  o  segundo,  indiíferente 
até  certo  ponto  a  isso,  visto  que  só  lhe  interessa 

a  manutenção  do  juro  e  a  regularidade  do  pa- 
gamento deste,  considera  como  uma  vantagem 

o  trocar  a  propriedade  por  titules  o  mais  depre- 
ciados que  for  possível,  porque  maior  será  o  seu 

lucro  individual  naquella  operação,  operação  que 

desmente  as  leis  do  mercado,  por  isso  que  é  es- 
sencialmente viciosa. 

A  procura  dos  fundos  públicos,  resultado  de 

especulações  livres,  podendo,  em  resultado  de 

outras  especulações,  converter-se  brevemente  em 
oíTerta,  não  incita  os  governos  a  abusaram  do 
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crédilo;  ao  passo  que  a  procura  das  apólices  para 

subrogações  é  um  iccitamento  para  novas  emis- 
sões, e  portanto  um  meio  de  facilitar  o  augmento 

da  divida  do  estado.  Averbadas  nos  titulos  dos 

vínculos,  essas  inscripções  immobilisaram-se,  e 
o  governo  pôde  ir  subslituindo-as  gradualmente 
com  diversos  pretextos,  sern  que  o  mercado  se 

resinta,  ao  menos  de  um  modo  fácil  de  apre- 
ciar, do  augmento  da  divida  pública.  Porventura 

esse  único  pensamento  explica  o  alvará  de  1797. 
Não  são  os  administradores  de  moderados  vín- 

culos, que  os  cultivam  por  si  próprios  em  todo 
ou  em  pane,  e  a  quem  o  módico  rendimento 
delles  obriga  a  viver  longe  dos  grandes  centros 

da  populapão  e  do  luxo,  os  que  de  ordinário  re- 
correm a  estas  transacções  deploráveis.  São,  por 

via  de  regra,  os  donos  de  grandes  casas,  os  cor- 

tesãos, os  titulares,  os  homens  para  quem  os  há- 
bitos de  uma  vida  dissipada  ou  luxuaria  se  con- 

verteram em  segunda  natureza,  os  opulentos 

possuidores  dos  vastos  prédios  do  sul,  incapazes 
não  raro  de  se  dedicarem  a  uma  administração 

complicada  e  trabalhosa,  que  mal  se  accomoda 
com  a  sua  educação ;  são  de  ordinário  estes, 

quando  a  desordem  dos  seus  negócios  os  tem 

collocado  em  diííiculdades  insolúveis,  que  se  pre- 
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cipitam  na  voragem  das  subrogações.  Não  faltam 
exemplos  de  ser  o  lavrador  abastado,  o  próprio 
rendeiro  do  prédio  desiinado  á  subrogaçao,  quem 

se  aproveita  das  circumstancias  para  se  apode- 
rar do  solo  onde  exerce  a  sua  industria.  Succede 

isto  quando  elle  casualmente  vem,  numa  con- 
junctura  de  angústia,  tentar  com  o  cúmulo  das 
suas  lentas  economias  a  miséria  ostentosa  do  ad- 

ministrador arruinado.  Nesta  hypothese  o  mal 

das  subrogações  é  melhor.  Na  verdade  aquelle 

capital,  accumulado  por  privações,  por  honestos 

e  longos  esforços,  seria  mais  utilmente  empre- 
gado em  augmentar  as  forças  productivas  do  solo; 

mas  ao  menos  o  industrial  agricola  consolida  a 

propriedade  com  o  trabalho,  e  as  novas  econo- 
mias irão  dahi  avante  preencher  fins  mais  posi- 
tivos para  a  sociedade.  É,  todavia,  commum  esta 

hypothese?  Não  por  certo.  O  desperdício,  o  luxo, 
as  noites  febris  do  jogo,  os  aífectos  do  bastidor, 
as  vãs  ambições  da  vaidade,  os  extravios  de  um 
sensualismo  que  a  saciedade  leva  até  o  delírio ; 

as  paixões  ruins  em  summa,  que  arruinam  tan- 
tas familias  das  classes  mais  elevadas,  só  rara- 

mente consentem  que  nos  cataclysmos  das  gran- 
íles  fortunas  vinculares  aquella  hypothese  se 

verifique.  É  o  cabedal  monetário  do  especulador, 
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-a  quem,  não  sabemos  se  com  jastipa,  se  dá  o 
nome  insultuoso  de  agiota,  o  que  vai  de  ordinário 

trocar-se  pela  propriedade  territorial.  A  razão  é 
obvia.  O  capitalista  está  sempre  prompto  para 
empregar  dinheiro  numa  transacção  vantajosa, 

e  elle  sabe  que  o  desleixo,  a  incapacidade,  ou 
os  vicios  dos  administradores  dos  vínculos  são 

campos  feracissimos  para  a  especulação. 

Mas  posto  que  a  abolição  completa  dos  mor- 
gados, ainda  que  fosse  em  virtude  de  uma  lei 

irreflectida  e  imprevidente,  valesse  mais  que  a 
existência  delles  com  o  systema  da  destruição 

lenta  pelo  meio  indirecto  das  subrogações,  é  certo 

que  a  abolição  traria  também,  em  muitos  casos, 
ou  uma  difficuldade  insolúvel,  ou  uma  vantagem 

para  os  mutuantes  de  capitães,  que  não  seria 
menos  immoral  do  que  as  subrogações,  porque 

equivaleria  a  uma  espoliação  dos  mutuários.  Fa- 
lamos do  que  succederia  a  respeito  dos  vínculos, 

cujos  administradores  contrahiram  dívidas  mais 
ou  menos  avultadas,  ficando  hypothecados  á  dívida 
os  rendimentos  dos  bens  vinculares  durante  a 

vida  delles,  ou  delles  e  dos  immediatos  succes- 
sores,  se  os  últimos  intervieram  no  contracto 
com  o  seu  assentimento. 

Diz-se  que  a  agiotagem  mais  infrene  preside 
TOMO  IV  7 
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commummente  a  esta  espécie  de  negócios.  Cre- 
mos que  nisto  ha  pelo  menos  exaggeração.  De 

certo  que  o  juro  de  um  empréstimo  de  tal  ordem 
deve  ser  avultado;  mas  pode  ser  avultado  sem 
ser  excessivo.  Não  ha  ahi  só  a  renda  do  capital 

mutuado:  ha  um  juro  de  risco.  É  evidente  que 

a  restricção  legal  de  passarem  livres  aos  succes-^ 
sores  os  bens  vinculados  pode  modificar  de  mil 

modos  as  condições  do  mútuo.  Na  hypothese  de 
intervir  no  contracto  o  immediato  successor,  a 

risco  é  menor,  mas  não  deixa  de  ser  grandíssimo, 

A  garantia  é  dupla,  mas  igualmente  incerta  :  é  a 
instabilidade  de  duas  vidas  em  logar  da  de  uma^ 

Depois,  a  idade  mais  ou  menos  avançada  do  ad- 
ministrador do  vínculo,  ou  deste  e  do  successor 

quando  o  successor  intervém,  os  seus  hábitos  de- 
maior  ou  menor  dissipação,  a  existência  de  outras 

dívidas,  a  deterioração  dos  bens  vinculados,  e 

por  consequência  a  diminuição  gradativa  do  ren- 
dimento; esses  factos  e  dezenas  de  outros  aná- 

logos determinam  a  maior  ou  menor  elevação 

do  juro  em  contractos  que,  considerados  de  um 
modo  absoluto,  seriam  altamente  usurários,  mas 

que  as  poucas  probabilidades  do  pagamento  in- 
tegral talvez  plenamente  justifiquem. 

Mas  como  se  representa  esse  juro  de  risco?" 
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Uma  lei  inepta,  impotente  sempre  para  impedir 
a  usura,  e  que,  taxando  o  lucro  do  capital,  não 
discrimina  as  circumstancias  que  o  devem  fazer 
variar,  fixa  ao  dinheiro  determinado  preço  para 

todas  as  hypotheses.  A  necessidade,  porém,  e  o 

capital  são  astutos :  o  capitalista  e  o  adminis- 
trador do  morgado  sabem  como  se  illude  a  lei. 

O  juro  de  risco  representa-se  no  capital  e  no 
juro  da  parte  nominal  deste.  Quando  se  recebe 

uma  somma,  o  contracto  refere-se  ao  duplo  delia; 
a  mais  ou  menos,  conforme  o  valor  do  dinheiro,  a 

gravidade  do  risco,  a  necessidade  do  mutuário 

e  a  consciência  do  mutuante.  A  transacção,  res- 

peitando na  apparencia  a  lei,  ludibria-a  na  es- 
sência :  sorte  de  todas  as  leis  civis,  que  radical- 
mente contradizem  as  económicas. 

Qual  é,  porém,  a  consequência  destes  factos, 
que  constituem  a  historia  da  avultadíssima  divida 

que  grava  os  vínculos?  É  que  uma  parte  dessa 

divida  representa  apenas  um  juro,  e  juro  de  risco. 
No  contracto  que  lhe  deu  existência  houve  ura 

verdadeiro  jogo  sobre  um  calculo  de  probabilida- 
des. O  capitalista  arriscou-se  a  perder  a  somma 

que  realmente  emprestou,  recebendo  como  pré- 
mio no  caso  de  amortisação  o  capital  nominal, 

além  dos  juros  legaes:   a  eventualidade  desse 
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prémio  equilibrou-se  portanto  com  a  possibilidade 
da  não  amortisação.  Entre  as  vantagens  e  as 

desvantagens  deu-se  a  mútua  compensação. 
Desvinculai,  porém,  a  propriedade  vincular  e 

sujeitai-a  ao  direito  commum.  Em  relação  ás  dí- 
vidas que  pesam  sobre  ella  violais  um  contracto, 

irregular  na  verdade,  mas  irregular  porque  as 

leis  que  sanctificavam  a  exempção  hereditária 

dos  víQculos,  e  as  que  fixavam  o  juro  do  em- 
préstimo, o  tornavam  tal  forçadamente.  Supponde 

illícitas,  criminosas  as  transacções  desta  espécie : 

considerai,  se  quizerdes,  o  mutuante  como  usu- 
rário e  o  mutuário  como  pródigo.  A  desvinculação 

pune  este  e  premeia  aquelle.  A  divida  nominal, 
escripta  no  contracto,  é  uma;  a  real  é  outra.  O 
mutuante  receberá,  porém,  ou  por  execução  ou 

por  outro  qualquer  modo,  o  valor  expresso.  O 
que  terá  desapparecido  é  a  desvantagem  do  risco. 

A  iniquidade  é  flagrante,  e  tem-se  reconhecido 

que  o  é.  Gomo  meio  de  a  evitar  lembram-se  vários 
arbítrios  para  restringir  a  acção  do  credor  sobre 
os  bens  desvinculados.  De  todos  esses  arbítrios 

o  mais  simples  e  o  que  parece  mais  justo  e  exe- 
quível é  o  de  considerar  taes  bens  como  ainda 

vinculados  em  relação  ás  dívidas  contrahidas, 

limitando-se  o  direito  do  credor  á  percepção  da 
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renda,  durante  a  vida  daquelle  ou  daquelles  que 

contrahiram  o  encargo,  se  neste  período  não  se 
veriQcar  a  amortisação  completa.  Mas  qual  será  o 
resultado  desta  nova  situação  daquella  espécie 

de  propriedade  ?  A  quasi  impossibilidade  da  alie- 
nação. Ninguém  compraria  um  prédio  cuja  renda 

está  lij^pothecada  por  um  período  indeterminado 
(e  a  que,  portanto,  não  se  pode  fixar  o  valor)  se- 

não por  um  preço  ínfimo,  que  salvasse  todas  as 
eventualidades,  e  que  o  vendedor. não  acceitaria. 

A  transacção  só  poderá  effeituar-se  com  o  próprio 

credor ;  mas  este,  certo  de  que  é  impossível  a  com- 

petência, ha-de  levar  as  suas  pretensões  até  onde 
chegar  a  possibilidade  de  se  realisarem  as  vanta- 

gens que  aliás  lhe  dá  o  próprio  direito.  Assim  a 
transacção  tem  de  ser  forçosam.ente  lesiva  para  o 

vendedor ;  lesiva  a  ponto  de  impedir  a  alienação, 

ou  de  se  realisar  a  expoliação  que  se  pretendera 
evitar. 

A  consequência  ordinária  de  tal  arbítrio  seria, 

pois,  a  immobílidade  dos  bens  ainda  depois  de  des- 
vinculados; ou,  por  outra,  a  desvinculação  pelo 

que  respeita  aos  grandes  morgados,  sobre  cujos 
rédditos  pesam  avultadíssimos  encargos  e  que  são 
03  mais  numerosos,  não  alteraria  as  príncipaes 
condições  da  sua  existência  actual  que  justificam 
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a  abolipão.  O  livre  movimento  do  dominio  terri- 

torial, a  subdivisão  da  propriedade,  o  desinvolvi- 
mento  da  população  e  da  cultura,  o  augmento  das 

sizas;  tudo  isso  ficaria,  em  regra,  suspenso  até 
à  morte  dos  individues  pessoalmente  responsáveis 

pelas  dividas.  É  outra  vez  o  adiamento,  que  pa- 
rece tornar-se  inevitável  desde  que,  partindo  da 

idéa  da  abolição  absoluta,  se  pretende  legislar  so- 
bre a  propriedade  privilegiada,  na  qual  o  interes- 

se público  exige  modificações  immediatas. 



VIII 

Os  vínculos  considerados  em  relação  â  grande 
e  á  pequena  propriedade, 

à  grande  e  à  pequena  cultura 

Antes  de  debater  em  relação  a  Portugal  uma 
questão  ventilada  cora  ardor  na  Europa  ha  mais 

'de  um  século  —  a  da  grande  e  da  pequena  pro- 
priedade— ,  consideremo-la  successivamente  como 

resolvida  era  favor  de  ura  e  de  outro  systema,  e 

indaguemos  que  influencia  possa  exercer  no  pre- 
domínio de  um  ou  de  outro  a  conservação  ou  a 

^abolição  dos  vínculos.  Vendo-os  a  esta  luz,  os  que 
-defendem  a  sua  manutenção  presuppOera  a  gran- 

de propriedade  como  ligada  á  grande  cultura,  e 
a  grande  cultura  como  preferível  á  pequena.  Os 

-que  sustentam  a  abolição  presuppõera  vantajosa 

a  divisão  indeQnita  da  propriedade,  embora  acom- 
panhada da  pequena  cultura,  que  em  regra  é  a 

consequência  da  subdivisão  illimitada  do  solo,  e 

acerca  de  cujas  vantagens  variam  as  opiniões  da- 
quelles  mesmos  que  mais  ardentemente  desejam  a 
^uppressão  de  todas  as  instituições  tendentes  a 

árapedir  a  livre  divisão  do  solo. 
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Os  que,  preferindo  os  vastos  prédios  e  a  grande^ 

lavoura  aos  pequenos  casaes,  cuja  cultura  princi^ 
palmente  se  caracterisa  pelo  trabalho  braçal,  vêem 

nos  vínculos  um  meio  poderoso  de  manter  o  sys- 
tema  agrícola  que  suppõem  mais  vantajoso,  podem 
acaso  invocar  em  seu  abono  os  factos?  Podem  in- 

vocá-los os  que  pensam  de  modo  contrario  ?  Come- 
cemos pelos  exemplos  do  nosso  pais,  que  são  os 

primeiros  que  nos  importa  estudar. 

Já  noutra  parte  nos  referimos  á  diíferença  pro- 
funda que  se  dá  entre  os  vínculos  das  provincias^ 

septentrionaes  e  os  das  províncias  meridionaes 
do  reino.  Nos  districtos  do  norte  a  constituipão 
moral  dos  vínculos  é  a  mesma  dos  vínculos  si- 

tuados nos  districtos  do  sul ;  mas  a  sua  consti- 
tuição material  é  diversa.  Em  geral,  os  vínculos 

do  norte  são  constituídos,  em  relação  á  proprie- 
dade territoral,  num  maior  ou  menor  numero 

de  prédios  de  dimensões  taes  que  a  designação 

de  latifúndios  lhes  seria  inteiramente  inapplica- 
vel.  São  quintaes,  casaes,  bouças,  campos ;  nunca 
ou  raramente  uma  granja,  uma  herdade  análoga^ 
áquillo  a  que  damos  estes  nomes  nos  districtos 

do  sul.  O  senhorio  directo  de  prédios  emphyteu- 
licos  e  os  censos  completam  para  o  administrador 
do  morgado  o  cúmulo  da  renda  territorial.  Todas- 
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as  formas  de  explorapão  agrícola  se  manifestara 
naquella  multidão  de  propriedades  vinculadas : 
a  cultura  directa,  a  parçaria,  o  arrendamento,  o 
colonato.  Discorrei  pelo  Minho.  Certos  edifícios 

nas  villas,  nas  aldeias,  mais  grandiosos,  ornados 

de  pedras-d'armas,  hão-de  revelar-vos  a  exis- 
tência de  centenares  de  morgados:  mas  os  cam- 

pos e  a  sua  cultura,  as  quintas  e  as  suas  dimen- 
sões não  vos  dirão  nada ;  porque  a  allodialidade, 

a  emphyteuse,  o  vínculo,  na  sua  influencia  sobre 

a  agricultura  não  imprimem  aos  campos  cara- 
cteres especiaes  que  distingam  estas  diversas 

espécies  de  propriedade,  ou  diversiQquem  as 
culturas. 

Penetremos  agora  no  Âlemtéjo,  sobretudo  no 
Alemtéjo  central  e  meridional.  Gomo  o  Minho  é 

o  typo  da  propriedade  e  da  cultura  septentrio- 
naes  do  reino,  o  Alemtéjo  é  o  typo  mais  acabado 

da  propriedade  e  da  cultura  meridionaes.  As  ou- 
tras províncias  são  a  transição  entre  os  dous  ex- 

tremos. Como  o  Minho  é  a  terra  clássica  da  sub- 
divisão territorial,  o  Alemtéjo  é  a  terra  clássica  dos 

latifúndios.  Grande  parte  destes  latifúndios  per- 

tencem a  importantes  morgados;  mas  o  resto  con- 
stituo geralmente  propriedades  allodiaes,  sendo 

os   prazos   naquella   província,   em  contradicção 
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€om  o  que  succede  no  Minho,  apenas  uma  exce- 
pção rara,  e  ainda  assim  caracterisados  ás  vezes 

pela  índole  geral  da  propriedade  no  Alemtéjo — 
a  extensão  demasiada.  Um  systema  de  cultura 

uniforme  é  applicado  ahi  sem  distincção  aos  pre- 
<lios  livres  e  aos  vinculados. 

Na  Extremadura  e  na  Beira  occidental,  mas 

principalmente  na  Extremadura,  predomina  a  cul- 
tura média  e  a  propriedade  média,  se  exceptuar- 
mos as  margens  do  Tejo  desde  a  Barquinha  até 

perto  de  Lisboa,  onde  a  extensão  da  propriedade, 

como  na  Beira-baixa,  annuncia,  por  assim  nos 
exprimirmos,  a  aproximação  do  Alemtéjo.  Mas,  no 
meio  de  todos  estes  cambiantes  nas  dimensões  dos 

prédios  rústicos,  vemos  os  vínculos  amoldarem-se 
a  todas  as  formas  de  propriedade  e  de  cultura, 

e  amortisarem  em  si  a  quinta,  o  casal,  a  granja, 

o  prazo,  a  horta,  o  pinhal,  o  montado,  a  charneca 
interminável,  com  a  mesma  facilidade  com  que 
se  amoldam  ás  manifestações  extremas  da  grande 

e  da  pequena  propriedade,  da  grande  e  da  pequena 
cultura. 

Que  se  infere  destes  factos?  Que  outras  causas 

alheias  à  instituição  vincular  determinam  a  maior 

ou  menor  vastidão  dos  prédios  rústicos  e  o  seu 

systema  de  grangeio.  Umas  são  puramente  histo- 
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Ticas,  outras  jurídicas,  outras  agronómicas,  ou- 
tras económicas.  Não  queremos  dizer  cora  isto 

que  a  instituição  não  influa,  num  ou  noutro  caso, 

no  facto  da  maior  ou  menor  dimensão  dos  pré- 
dios, e  na  sua  situação  agrícola ;  mas  cremos  que 

de  todas  as  causas  esta  è  a  menos  importante. 
Desejaríamos  que  os  defensores  da  manutenção 

dos  vínculos  como  garantia  de  grande  proprie- 
dade nos  explicassem  a  existência  dos  vastos  al- 

lodios  do  Alemléjo,  a  sua  força  de  cohesão  contra 

os  eíTeitos  do  direito  commum  da  successão,  pelo 

engenhoso  expediente  dos  quinhões,  de  que  nou- 
tra parte  teremos  de  falar.  Esses  prédios  estão 

provando  que  não  é  necessário  o  princípio  vin- 
€ular  para  impedir  a  desgregação  das  grandes 
propriedades  rústicas;  que  o  interesse  individual 

bem  ou  mal  avaliado,  as  condições  de  solo  e 
clima,  a  natureza  das  culturas  dependentes  dessas 

condições,  o  estado  económico  do  respectivo  dis- 
trícto,  e,  até,  os  hábitos  e  preconceitos,  podem 
assegurar  a  união  de  amplos  tractos  de  terra, 
embora  deixe  de  existir  uma  instituição  que  o 

espírito  público  reprova,  por  motivos  que,  posto 
sejam  especiosos  ás  vezes,  são  em  grande  parte 
sobejamente  justificados. 

Mas  lambem  quizeramos  que  os  fautores  da 
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pequena  propriedade  allodial  e  da  subdivisão  m- 
definita  do  solo,  que  veera  na  existência  dos- 
morgados  o  principal  obstáculo  à  realisação  das 
suas  idéas,  nos  explicassem  como  é  que  ao  norte 
do  reino  a  pequena  propriedade  se  harmonisa 

tão  facilmente  com  a  instituição  vincular,  e  ao- 
sul  a  vasta  propriedade  passa  indivisa  de  geração 
em  geração  ao  lado  dos  latifúndios  vinculados: 

que  nos  dissessem  se  essas  innumeraveis  sub- 
rogações,  pelas  quaes  se  tem  libertado  a  terra 
para  se  immobilisarem  em  logar  delia  títulos  de 
divida  fundada,  teem  influído  na  subdivisão  do 

solo;  e  se,  dando-se  nos  prédios  ainda  actual- 
mente vinculados  as  mesmas  condições  especiaes 

agronómicas  e  económicas  que  determinam  a  in- 
tegridade dos  allodios,  elles  esperam  que  pelo 

facto  da  desvinculação  desappareçam  nos  bens 
de  vinculo  essas  condições  especiaes. 

A  verdade  é  que,  considerada  nas  suas  rela- 
ções agrícolas,  a  grande  propriedade  não  presup- 

põe  necessariamente  nem  a  grande  nem  a  pe- 

quena cultura.  Em  rigor,  os  vastos  prédios  vin- 
culados poderiam  associar-se  com  ella  e,  ainda, 

chegar  à  extrema  exaggeração  que  a  torna  um 
verdadeiro  flagello  das  populações  ruraes.  Se  o 

nosso  país  não  ofl^erece  exemplos  assas  geraes  e 
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evidentes  desse  facto,  temo-los  estranhos,  mas 
decisivos.  É  a  Irlanda  que  nos  subministra  o  mais 

singular.  A  Irlanda  antes  das  últimas  reformas, 

e  da  revolução  produzida  pelo  Encumhered  Esta- 
les Billj  era  quasi  exclusivamente  um  país  de 

substituições  (os  morgados  ingleses),  e,  se  essa 

lei  providente  de  uma  immensa  liquidação  pro- 
duziu grandes  benefícios,  os  males  antigos  ainda 

subsistem  em  larga  escala  ̂   Em  nenhuma  parte 
se  acha  tão  perspicuamente  descripta  a  associação 

da  grande  propriedade  cora  a  pequena  cultura^ 
e  bem  assim  os  eífeitos  que  pode  produzir  essa 

associação,  dadas  certas  circumstancias,  como  na 
passagem  que  vamos  transcrever  de  um  dos 
livros  mais  notáveis  que  se  tem  publicado  na 

nossa  épocha  ̂ .  Posto  que  algum  tanto  extensa 
transcrevemo-la  inteira,  porque  encerra  outras 
idéas  e  outros  factos  que  talvez  não  nos  sejam 
inúteis  na  prosecução  deste  trabalho. 

«Gerava  enleio  nos  fautores  exclusivos  da  vasta 

propriedade,  diz  Mr.  de  Lavergne,  a  ponderação 
do  estado  da  Irlanda.  Mais  que  em  Inglaterra, 

mais  até  que  em  Escócia,  prevaleciam  ahi  os  vastos 

^  Dunckley,  Charter  of  Nations,  p.  398 
2  L.  de  Lavergne,  Economíe  rurale  de  VAngleterre, 

^h.  23, 
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prédios.  Proprietários  de  glebas  medianas  ou  pe- 
quenas só  os  havia  nas  cercanias  das  povoações 

de  vulto,  onde  limitado  tráfico  commercial  ou 
limitada  indústria  tinham  favorecido  a  existência 

de  uma  espécie  de  burguesia.  Dividia-se  o  resto 
da  ilha  em  latifúndios  de  1:000  até  100:000  acres 

ou  geiras  inglesas.  Quanto  maiores  eram  as  pro- 
priedades, maior  era  a  decadência  delias.  As  de 

mais  extensa  área  estavam  de  cavallaria,  como, 

por  exemplo,  o  célebre  districto  de  Connemara, 

no  Connaught,  chamado  vulgarmente  Martin^s 
Estate.  As  substituições,  mais  communs  na  Irlanda 

que  em  Inglaterra,  tornavam  estes  bens  inalie- 
náveis.» 

«O  enleio  para  os  que  reputam  a  pequena 

cultura  panacéa  universal,  não  vinha  a  ser  menor. 

Se  a  Irlandia  era  a  terra  da  vastíssima  proprie- 

dade, era  também  a  terra  da  pequeníssima  cul- 
tura. Não  se  contavam  ahi  menos  de  300:00(> 

casaes  inferiores  a  dous  hectares;  200:000  de 

dous  a  seis;  80:000  de  seis  a  doze;  e  de  doze 

para  cima  apenas  50:000.  As  leis  de  successão- 
favoreciam  estas  divisões,  ordenando  que  as  pró- 

prias terras  do  arrendamento  se  dividissem  entre 

os  filhos  do  rendeiro,  o  que  não  era  uma  dispo- 
sição van  como  em  Inglaterra.» 
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«Esta  união  da  grande  propriedade  com  a  pe- 
quena cultura,  que  deu  óptimos  resultados  nal- 

guns pontos  da  Gran-Bretanha  e  da  Escócia,  deu-os 
péssimos  na  Irlanda.  Parecia  que  os  proprietários 
6  os  lavradores  se  tinham  ajustado  para  a  ruína 
coramum,  estragando  o  instrumento  da  commum 

riqueza — o  solo.  Em  vez  do  fecundo  habito  de  re- 
sidência local,  que  caracterisa  os  proprietários 

ingleses,  os  landlords  irlandeses,  sempre  ausen- 

tes dos  seus  prédios,  tiravam  delles  quanto  ren- 
dimento podiam  para  o  gastarem  noutra  parle. 

Faziam  arrendamentos  a  longo  prazo,  pelo  mais 

alto  preço  possível,  a  especuladores  residentes 
em  Inglaterra,  e  que  eram  representados  por 

sub-arrendatarios,  denominados  middlemen.  Im- 
previdentes e  gastadores  como  todos  aquelles  a 

quem  o  dinheiro  não  custa  a  ganhar,  e  não  tendo, 
por  não  saberem  applicar  algum  a  tempo  e  horas 

nos  respectivos  prédios,  senão  rédditos  incertos 

e  precários,  dispendiam  sobre  posse,  e  as  dividas 

absorviam-lhes  por  íim  a  maior  parte  da  sua  sup- 
posta  fortuna. 

«Do  mesmo  modo  os  middlemen^  só  empe- 
nhados em  accumular  lucros  sem  dispender  real 

e  descuidados  do  futuro,  não  tendo  com  a  cul- 
tura era  si  nenhuma  relação  directa  e  pessoal^- 
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tinham  sublocado  a  terra  até  o  infinito.  A  popu- 
lação rural  multiplicada  excessivamente,  visto 

que  subia  a  60  almas  por  hectare  proximamente, 
ao  passo  que  em  França  sobe  apenas  a  40,  em 

Inglaterra  a  30,  e  na  Escócia  baixa  a  12,  accom- 
raodava-se  aos  seus  intuitos.  Havia-se  creado  uma 
concorrência  extraordinária  entre  os  cultivadores 

para  obterem  porções  de  terra.  Tanto  cabedal 
possuiam  uns  como  outros,  e  por  isso  os  meios 
de  lançarem  em  praça  eram  iguaes  para  todos : 

o  que  cada  chefe  de  familia  queria  era  adquirir 
algumas  nesgas  de  terra  para  cultivar  com  a 
família.» 

«Assim  se  desenvolvera  o  systema  das  peque- 
nas locações,  a  que  chamam  o  cottiers  system, 

que  não  será  precisamente  mau  em  si  se  não  se 
exaggerar.  Além  de  dispensar  o  capital,  quando 

o  não  ha,  substituindo-o  pelo  trabalho  braçal,  tem 
a  vantagem  de  supprimir  a  entidade  a  que  pro- 

priamente se  chama  jornaleiro,  isto  é,  o  indivíduo 

que  vive  só  da  procura  de  trabalho  e  sujeito  ás 
suas  variações.  A  dizer  a  verdade,  em  Irlanda 

havia  pouquíssima  gente  assalariada:  os  que 

noutras  partes  seriam  jornaleiros,  vivendo  do 

jornal  diário,  eram  alli  pequenos  rendeiros.  Mas 

tudo  tem  Umites,   e  era  o  que  não  acontecia  na 
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divisão  dos  grangeios,  em  razão  do  Dúmero  sem- 
pre maior  dos  concorrentes.  Os  caseiros  tinham 

a  princípio  obtido  casaes,  onde  uma  família  podia^ 
rigorosamente  falando,  viver  e  pagar  a  renda : 

dividiram-se  estes  casaes  primeira,  segunda,  e 
terceira  vez,  até  que  se  chegou  ás  600:000  glebas 

de  menos  de  6  hectares,  ou,  por  outra,  á  extre- 
midade de  não  ter  o  cultivador  senão  o  estri- 

^tamente  necessário  para  não  morrer  de  fome, 
e  de  importar  a  menor  quebra  no  volume  da 

colheita,  primeiro  a  impossibilidade  do  pagamento 
da  renda,  e  a  final  a  morte  do  próprio  rendeiro.» 

O  exemplo  da  Irlanda  é  uma  demonstração 

estrondosa  da  inutilidade  dos  vincules  para  man- 
ter pela  grande  propriedade  a  grande  cultura : 

prova  que,  onde  se  derem  causas  efficazes  para 

que  a  pequena  cultura  prepondere,  os  vínculos, 
longe  de  lhe  pôr  obstáculos,  a  deixarão  ir  até 

á  extremidade  em  que  é  um  verdadeiro  mal, 

mal  que  igualmente  pode  resultar  do  fracciona- 
mento excessivo  da  propriedade  allodial. 

Se  os  vastos  prédios  vinculados  nas  províncias 

meridionaes  de  Portugal  não  nos  dão  o  especta- 
-culo  que  nos  oíTerece  a  Irlanda,  é  porque  nas 
nossas  províncias  do  sul  escaceia  a  população 

rural,  e  falta  quem,  impellido  pela  fome^  vá  dis- 
TOMO  IV  Q 
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putar  a  outro  miserável  como  elle  algumas  nesgas 
de  terra.  É  que  o  sul  do  reino,  sobretudo  o 

Alemtéjo,  acha-se  em  grande  parte  deserto.  Sc 
assim  não  fosse,  a  existência  dos  vínculos  não 

obstaria  de  certo  a  que  a  procura  excessiva  da. 

terra,  compensando  pela  elevação  da  renda  par- 
cellaria  as  desvantagens  da  divisão  dos  grandes 

prédios,  trouxesse  a  pequena  cultura,  não  com 

os  seus  caracteres  benéficos,  mas  com  aquelles- 
que  torna  fatal  o  seu  predomínio  illimitado. 



IX 

Objecções  fundadas  contra  os  vínculos 

As  precedentes  considerações  parece-nos  terem 

provado  duas  cousas:  terem  provado  que  a  abo- 
lição dos  vínculos  nem  é  facil^  nem  deixa  de  trazer 

sérios  inconvenientes ;  e  ao  mesmo  tempo  quejis 

vantagens,  attribuidas  a  esta  instituição  pelos  seus 

defensores  absolutos,  são  em  grande  parte  ima- 

ginarias. A  aristocracia,  a  manifestação  das  des- 
igualdades sociaes,  como  ella  é  possivel  neste 

século,  vimos  que  não  precisa  desse  meio  arti- 
ficial para  se  manter,  porque  deriva  das  condi- 
ções impreteriveis  da  sociedade ;  mas  também 

vimos  que  a  conservação  dos  pequenos  vínculos 
é  o  correctivo  temporário  a  uma  organisação 

administrativa,  que  vicia  as  instituições  politicas 
e  que  attenta  pela  força  da  própria  índole  contra 
a  liberdade. 

Em  nosso  entender,  tanto  os  que  combatem  os 

vínculos  como  os  que  os  defendem  partem,  talvez 

involuntariamente,  de  preoccupações  oppostas 

que  não  os  deixam  apreciar  desapaixonadamente 

o  mérito  da  questão.  Tanto  uns  como  outros  ce- 
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dem  mais  ao  affecto  do  que  aos  frios  cálculos  da 
razão.  Os  vincules  representam  o  passado:  são 
um  resto  do  edifício  social  desmoronado,  cuja 

completa  demolição  julgam  commummente  indis- 
pensável os  homens  das  novas  idéas.  Para  estes 

os  vínculos  devem  desapparecer,  porque  são 

uma  tradição,  um  memento  da  antiga  monarchia 
e  de  uma  sociedade  affeiçoada  por  ella.  Mas 

é  justamente  por  isso  que  os  seus  adversários 

querem  amparar  o  que  resta  em  pé  do  edifício, 

ou  que,  indo  mais  longe  na  irreflexão  da  sau- 
dade, desejariam  não  só  conservar  este,  mas 

também  colligir  de  novo  todos  os  outros  mate- 
riaes  dispersos  que  servirem  para  o  reconstruir. 

Este  modo  parcial  e  indiscreto  de  apreciar 
um  facto  económico  e  social  conduz  forçosamente 

a  conclusões  absolutas  e  extremas ;  mas  as  con- 
clusões absolutas  trazem  a  impossibilidade  de 

uma  transacção,  e  nós  não  consideramos  nenhuma 
solução  da  contenda  como  útil  e  possível  senão 

a  que  resultar  de  uma  transacção  entre  idéas 

oppostas  e  oppostos  interesses.  Não  a  conside- 
ramos como  útil  sem  uma  transacção,  porque  a 

abolição  radical  e  completa  traria  os  graves  in- 
convenientes que  em  parte  ficam  ponderados,  e 

que  aliás  estão  longe  de  provar  que  a  existência 
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dos  vínculos  é  ou  foi  proveitosa.  Não  a  conside- 
ramos como  possível,  porque,  ferindo  interesses 

poderosos  e  preoccupações  arreigadas,  estes  in- 
teresses e  preoccupações  seriam  obstáculo  per- 

pétuo a  uma  lei  definitiva  sobre  o  assumpto. 

Numa  épocha  revolucionaria,  como  a  de  1832  a 
1834,  a  abolição  completa  teria  sido  exequível. 
As  idéas  e  os  interesses  oppostos  eram  obrigados 

a  calar-se  diante  da  voz  omnipotente  da  revo- 
lução. O  tempo  teria  absolvido  as  injustiças  re- 
lativas e  03  males  parciaes  pela  importância  dos 

resultados.  Nessa  épocha,  porém,  de  grandes 

ousadias,  não  se  ousou  tanto,  e  apenas  se  ma- 
nifestou a  guerra  aos  vínculos  pela  condemnação 

dos  pequenos  morgados ;  daquelles  a  que  menos 
quadravam  as  accusações  que  se  podiam  fazer 

contra  esta  espécie  de  propriedade.  Dir-se-hia  que 
nessa  conjunctura,  em  que  a  sociedade  e  a  mo- 
narchia  se  transformavam,  só  se  tivera  presente 

o  pensamento  da  lei  de  3  de  agosto  de  1770,  que 
consagrava  a  amortisação  dos  latifúndios  como 

meio  de  conservar  uma  opulenta  aristocracia  he- 
reditária que  cercasse  de  falso  brilho  o  throno 

de  um  rei  absoluto.  Se,  porém,  os  homens  gi- 

gantes d'então,  ardentes  nas  suas  crenças,  im- 
placáveis contra  o  passado,  capazes  de  combater 
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energicamente  pelas  próprias  idéas,  armados  de 
uma  dictadura  erguida  em  campos  de  batalha 

e  baptizada  em  pegos  de  sangue ;  se  esses  âni- 

mos feros  de  uma  épocha  singular,  que  prova- 
velmente não  achará  tão  cedo  outra  que  a  of- 

fusque  ou  que  se  quer  a  valha,  tocaram  apenas 
timidamente  no  collosso  vincular  por  um  acto 

de  dictadura  sem  vigor  e  sem  originalidade,  po- 

der-se-hão  agora,  no  meio  de  uma  geração  de 
estatura  politica  sobradamente  modesta,  encetar 
luctas  de  idéas  exclusivas  e  inexoráveis?  As  fi- 

leiras dos  antigos  pelejadores,  cujo  ardor  aliás 

se  acha  enfraquecido  pelo  cansaço,  rarearam-nas 
os  annos,  e  os  novos  não  teem  braços  assas  ro- 

bustos para  o  combate.  Hoje  chama-se  á  tibieza 
tolerância,  e  aos  cálculos  do  egoísmo  e  da  pusil- 
ianimidade  civilisaçao.  Os  velhos  interesses  e  as 

velhas  preoccupações  teem  voz  e  voto,  prepon- 
derante ás  vezes,  nas  cousas  publicas.  Os  tu- 
multos, as  luctas  das  facções,  as  guerras  civis, 

são  ainda  possíveis :  as  revoluções  não.  Para  isso 

requer-se  que  nas  veias  dos  homens  haja  sangue, 
no  coração  crenças,  e  na  sociedade  seiva  moral. 

Deste  estado  de  cousas  deriva  a  necessidade 

das  transações  entre  idéas  e  interesses  oppostos 

-seja  qual  for   a  sua  legitimidade.  Independente 
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de  quaesquer  circurastancias,  o  que  existe  tem 
sempre  grande  força  contra  a  innovação;  mas 

tem-na,  sobretudo,  nas  epochas  em  que  a  des- 
crença e  o  intorpecimento,  por  assim  dizer,  epi- 

demicos,  invadem  os  espíritos.  Por  mais  termi- 
nantemente que  a  opinião  condemne  os  vínculos ; 

por  mais  poderosamente  que  uma  ou  outra  in- 
telligencia  os  combata,  a  inércia,  o  desanimo,  a 

indiíFerença,  hão-de  dar  uma  força  de  resistência 
quasi  invencivel  a  essa  instituição,  que  aliás  podia, 

não  sanctiíicar-se  pela  sua  origem  on  legitimar-se 
pela  sua  índole,  mas  defender-se  com  razões  mais 
ou  menos  plausíveis  na  sua  manutenção. 

Que  nos  cumpre,  pois,  fazer,  se  quisermos  che- 
gar a  um  resultado  praclico  e  exequível  na  ques- 
tão dos  vínculos?  Não  é  combater  radicalmente 

«a  sua  existência:  é  combater  o  que  nelles  ba 

evidentemente  nocivo.  O  facto  de  certa  qualíQ- 
cação  nobiliária  ser  dada  a  certos  índividuos  não 

perturba  a  sociedade  a  que  elles  pertencem.  Sa- 
bemos por  experiência  o  que  valem  e  o  que 

podem  essas  qualificações.  Mui  pouco  importa, 
igualmente,  ao  bem  commum  que  o  juro  de  um 

determinado  capital,  a  renda  ou  aluguer  de  qual- 
quer instrumento  de  producção,  se  transmitia  por 

testamento  ou  ah  inteslato  a  este  ou  áquelle,  a 
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um  ou  a  mais  individues  na  successão  das  gera- 

ções. O  que  importa  é  que  esse  capital  ou  esse^ 
instrumento  se  não  inutilise ;  que  se  adapte,  ao 

menos  na  maior  parte  dos  casos,  a  todas  as  ne- 
cessidades, a  todas  as  mudanças,  a  todas  as 

transformações  do  progresso  económico.  Obtido 

isto,  a  conservação  ou  não  conservação  dos  vín- 
culos é  uma  questão  que  perde  a  maior  parte 

da  sua  importância,  e  que  até  se  ha-de  tornar 

assas  insigniflcante  para  deixarmos  sem  receio- 
aos  vindouros  o  encargo  da  sua  resolução  finaL 
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1873—1875 





Yal-de-Lobos,  dezembro  de   1873. 

Ex.'^^  sr.  —  xMeu  amigo,  recebi  do  dia  9  deste 
mês  uma  carta  de  v.  ex.%  acompanhando  o  ques- 

tionário que  no  dia  18  deve  servir  de  assumpto 
a  uns  debates  na  associação  agrícola  de  Lisboa. 

Nessa  carta  pede-me  v.  ex.*  a  minha  opinião 
acerca  dos  quesitos  especificados  naquelle  papel. 
São  elles  de  duas  espécies :  quesitos  relativos  a 

factos,  quesitos  relativos  a  doutrina.  Qaanto  aos 
de  facto,  sobre  a  maior  parte  delles  as  noções 

que  tenho  são  incompletas  e  pouco  seguras^, 
quanto  aos  de  doutrina,  e  ainda  aos  de  factos 
em  que  me  reputo  melhor  instruído,  um  voto 
fundamentado  sobre  tão  espinhosas  e  complexas 

questões  exigiria  um  livro,  que  mal  coubera  era 
razoável  volume.  Delineá-lo  e  escreve-lo  numa 

semana  excederia  as  raias  do  possivel,  não  digo 

para  a  minha  capacidade,  mas  para  a  maior  ca- 

pacidade do  mundo.   É  verdade  que  v.  ex.*  pe- 
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de-me  apenas  reflexões  ao  correr  da  penna ;  mas- 
em  assumptos  tão  sérios,  basta  o  amor  próprio 
para  nos  induzir  á  circumspeção,  e  a  consciência 

força-nos  a  té-la,  quando  a  nossa  opinião,  por 
ser  nossa,  como  v.  ex.*  tão  benévola  como  in- 

exactamente pensa  a  meu  respeito,  pode  exercer 

certa  influencia  em  outros  espíritos.  Assim,  de- 
sejando por  um  lado  cumprir  os  preceitos  de 

V.  ex.%  e  por  outro  evitar,  quanto  possivel,  uma 
grave  responsabilidade,  direi  successivamente  o 
que  me  occorrer  sobre  o  questionário,  se  e  quando 
outras  occupapões  impreteriveis  me  derem  logar 

a  isso,  e  V.  ex.^  tiver  animo  para  malbaratar  al- 
guns minutos  em  decifrar  as  minhas  rabiscas,  k 

estreiteza  do  tempo  apenas  me  consente  fazer 

nesta  carta  algumas  reflexões  sobre  o  preambula 

daquelle  papel;  e  ainda,  pelo  que  a  estas  re- 

speita, espero  que  nem  v.  ex.*  nem  ninguém  dé 
a  idéas  tão  mal  elaboradas  mais  valor  do  que 
na  realidade  teem. 

Resulta  do  preambulo  do  questionário  que  o* 
debate,  que  vai  abrir-se  na  annunciada  reunião, 
tem  por  alvo  principal  considerar  o  assumpto  da 
emigração  para  a  America  á  luz  da  connexão  que 
tal  facto  possa  ter  com  os  interesses  agrícolas. 

Parece  dar-se  por  provado  que  as  difíiculdades,. 
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mais  ou  menos  graves,  da  nossa  agricultura  pro- 

€eclem  unicamente  da  falta  de  braços,  e  da  ele- 
vação dos  salários,  elevação  que  se  presuppõe 

derivada  exclusivamente  dessa  falta,  e  esta,  não 
da  insuffioiencia  dos  braços  era  relação  a  uma 

procura  crescente,  mas  da  sua  diminiMçào  por 
effeito  da  emigração,  que  se  inculca,  talvez  por 
obscuridade  de  redacção,  como  vulgar  em  todo 

o  reino.  A  discussão  terá,  pois,  por  Qm  averiguar 

-quaes  os  meios  de  evitar  a  emigração  do  homem 
de  trabalho  para  fora  do  reino,  e  de  fazer  com 

que  a  torrente  delia  se  derive  das  províncias 

mais  populosas  para  as  menos  populosas,  sobre- 
tudo para  as  solidões  do  Alemtéjo. 

Estou  plenamente  de  accordo  em  que  se  em- 
preguem todos  os  meios  rasoaveis  e  liberaes,  para 

promover  um  movimento  da  população  do  norte 

para  as  províncias  do  sul,  especialmente  para  o 

Alemtéjo,  e  para  reter  na  pátria  as  classes  tra- 
balhadoras dos  districtos  insulares.  Mas  o  que 

não  posso  é  sentir  essa  repugnância  absoluta, 

esses  terrores  profundos,  illiraitados,  da  emigra- 
ção, e  o  desejo  de  obstar  a  ella  só  para  obter 

salários  baratos  para  a  agricultura.  A  emigração 

é  um  phenomeno  complexo  nas  suas  causas,  con- 
dições e  resullaios.  Emigram  uns  por  cálculos  e 
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previsões,  ou  próprios  ou  dos  que  os  dirigem^ 

pela  esperança,  bem  ou  mal  fundada,  de  volta- 
rem algum  dia  ricos  ou  abastados  á  aldeia  natal  ; 

emigram,  não  porque  não  pudessem  viver,  tra- 
balhando, vida  modesta  e  tranquilla  entre  os 

seus,  mas  porque  aspiram  a  mais  elevada  for- 
tuna. Outros  ha  que  emigram  violentados,  ou 

antes  que  não  emigram ;  que  são  expulsos  pela 

miséria;  que  não  calculam,  nem  esperam,  nem 
deliberam  ;  que  tão  somente  se  resignam.  Entre 

estas  duas  situações  ha,  a  meu  ver,  um  abysmo; 

confundi-las  quando  se  tentasse  annullar  a  última 
em  beneQcio  das  víctimas,  e  não  em  proveito 

destes  ou  daquelles,  conduziria  provavelmente 

a  grandes  desacertos  ;  confundi-las,  porém,  para 
as  destruir  com  a  mira  de  tirar  dahi  vantagens 

para  certa  classe  ou  certa  indústria,  parece-me 

ainda  peior.  Faça-se  tudo  para  supprimir  a  emi- 
gração forçada ;  mas  evite-se  também  tudo  o  que 

possa  coagir,  directa  ou  indirectamente,  aquelle 
que  sente  em  si  ambições  e  audácia  a  sopitar  os 

impulsos  da  própria  actividade ;  evite-se  que  a 
sociedade  ponha  por  qualquer  modo  o  seu  veta 
(sem  aliás  abdicar  do  seu  direito  de  inspecção) 

a  que  a  affeição  paterna  ou  a  providência  tutelar 

busquem,  dentro  ou  fora  do  reino,  tornar  melhor 
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a  sorte  futura  daquelle  que  a  natureza  ou  a  lei 
coDíiou  á  sua  guarda.  Nas  questões  de  interesse 

privado,  nos  negócios  da  vida  civil,  dou  incom- 
paravelmente mais  pelos  resultados  da  sagacidade 

e  do  livre  arbilrio  nos  indivíduos,  do  que  pelos 
da  intervenção  do  estado. 

Falo  assim,  porque  vejo  do  preambulo  do  que- 
stionário que  também  se  quer  obviar  aos  intuitos 

dos  que  aos  lucros  modestos  na  pátria  preferem 
as  riquezas  que  lhes  promette  a  America,  o  que, 
segundo  se  aíTirma,  raras  vezes  se  realisa.  É  isto 

exacto?  parece-me  que  os  factos  affirmauí  clara- 
mente o  contrário.  Não  possuo  aqui  livros,  do- 

cumentos officiaes,  ou  informações  particulari- 
sadas  sobre  a  situação  económica  dos  nossos 

compatrícios  residentes  no  Brasil,  em  que  íne 
possa  estribar;  mas  tenho  ouvido  calcular  a 

pessoas  que  reputo  competentes  o  valor  médio 
annual  dos  ingressos  monetários,  que  nos  traz  o 

refluxo  da  imigração  portuguesa  na  America, 
em  mais  de  3:000  contos  de  réis.  Não  sei  se  é 

verdade ;  o  que  sei  é  uma  coisa  que,  se  não 

pertence  á  estatística  económica,  pertence  á  es- 
tatística moral,  e  que  não  é  menos  eloquente 

que  os  algarismos ;  sei  um  facto  de  suprema  no- 

toriedade. A  denominação  de  brasileiro  adquiria' 
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para  nós  uma  significação  singular  e  desconhe- 

cida para  o  resto  do  mundo.  Em  Portugal,  a  pri- 
meira idéa,  talvez,  que  suscita  este  vocábulo  é 

a  de  um  indivíduo,  cujos  característicos  princi- 
paes  e  quasi  exclusivos  são  viver  com  maior  ou 
menor  largueza  e  não  ter  nascido  no  Brasil ;  ser 

um  homem  que  saiu  de  Portugal  na  puerícia  ou 
na  mocidade  mais  ou  menos  pobre,  e  que,  annos 

ílepois,  voltou  mais  ou  menos  rico.  Esta  nopão 

vulgar  da  palavra  brasileiro  não  surgiu  sem  mo- 
tivo entre  o  povo.  É  que  milhares  e  milhares  de 

factos  lh'a  gravaram  no  espirito.  O  mineiro  do 
século  passado  converteu-se  no  brasileiro  dos 
nossos  dias.  São  a  primeira  e  a  última  palavra 

da  historia  de  uma  evolução  politica  e  econó- 
mica altamente  instructivas,  que  poderia  acaso 

resumir-se  no  seguinte  asserto  :  iaa  nossa  melhor 

colónia  é  o  Brasil,  depois  que  deixou  de  ser  co- 
lónia nossa. y^ 

Applaudo,  meu  amigo,  o  questionário,  porque 
os  estados  que  promove  podem  ser  gravemente 
profícuos  ao  melhoramento  de  muitas  condições 

sociaes.  O  que  não  posso  applaudir  são  as  suas 
causas  finaes  e  o  modo  como  é  apresentado.  Acho 

inconvenientíssimo  confundir-se  ahi  a  emigração 

espontânea  com  a  emigração  forçada,  e  infelicis- 
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-sima  a  idéa  de  combater  igualmente  uma  e  ou- 

tra, aQra  de  obter  salários  baratos  para  a  agri- 
cultura. Por  via  de  regra,  o  emigrado  espontâneo, 

aquelle  que  a  miséria  nào  alira  cegamente,  bru- 
lalraente,  para  fora  da  pátria,  sabe  o  que  quer; 
sabe  como  vai  e  para  onde  vai.  Conta  com  o 

parente,  com  o  amigo  da  familia,  cora  o  prote- 
-ctor  que  lhe  hão  de  dar  as  recommendapões  que 
leva.  É  pobre,  porém  não  desvalido.  Impõem-lhe 
-os  seus,  ou  impõe  elle  a  si  próprio  annos  e  annos 

•de  laboriosidade,  de  sacriíicios,  de  abstenções; 
mas,  além  desses  annos,  nos  horizontes  da  vida, 

ergue-se  uma  luz,  uma  esperança  que  o  alumia 
e  fortifica.  Esla  luz  e  esta  esperança  ensinam-lhe 
a  norma  do  seu  proceder,  e  o  seu  procedimento 

redundará,  não  direi  em  toda  a  espécie  de  pro- 
veitos, mas  decerto  em  proveito  económico  delle 

e  da  terra  que  o  viu  nascer,  e  pela  qual  lhe  vai 
redobrar  o  affectó  o  grande  incentivo  da  ausência. 

V.  ex.^  sabe  perfeitamente  quaes  são  as  ap- 
plicações  possíveis  do  producto  liquido  do  tra- 

balho humano.  Ou  se  destina  a  satisfazer  as  ne- 

cessidades, os  comm.odos  e  os  appetites  do  pro- 
ductor,  ou  accumular-se  e  a  converter-se  em 

€apital  reproductivo,  ou,. finalmente,  a  dividir-se 
^ntre  estas  duas  applicações.  Ambas  ellas  influem 

TOMO  IV  o 
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na  riqueza  pública^  mas  com  diverso  grau  de  in- 
tensidade. A  satisfação  das  nossas  precisões  ou 

da  nossa  propensão  para  gozar  tende  a  manter 

prósperas  centenas  de  indústrias;  mas  a  accu- 
mulapão  do  capital,  quando  este  chega  a  conver- 
ter-se  em  instrumento  de  producção,  tem  uma 
influencia,  sem  comparação,  mais  enérgica  no 

progresso  da  riqueza  social.  São  verdades  tri- 
viaes  estas:  fora  inútil  insistir  nellas.  Qual  é^ 

porém,  o  teor  da  vida,  em  geral,  do  português 
do  Brasil,  do  futuro  brasileiro  de  Portugal  ?  É  o 

forcejar  incessante,  pertinaz,  por  accumular  ca- 
pitães, reduzindo  ao  estriclamente  indispensável 

a  satisfação  das  suas  necessidades.  Dedica  á  pros- 

peridade da  indústria,  da  agricultura,  ou  do  com- 
mercio  daquellas  regiões  a  menor  parte  que  pode 
do  fructo  do  seu  trabalho.  A  sua  idéa  constante, 

inílexivel,  tenaz,  é  voltar  rico,  ou  pelo  menos 

abastado,  á  pátria.  E  volta.  Se,  cansado  de  sacri- 
fícios e  trabalho,  quer  gozar,  é  á  industria,  á  cul- 

tura, e  ao  commercio  do  seu  pais  que  atira  ás  mãos 
cheias  o  oiro  que  ajunctou.  Se  a  sede  do  ganho 

não  se  extinguiu  nolle,  esse  oiro  converter-se-ha 
era  capital  productivo.  E  nós,  nós  que  pregamos 
aos  operários  a  abstenção,  a  poupança  das  suas 
tão   modestas  sobras  para  as  accumularem  na& 
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caixas  económicas,  havemos  de  combater  a  emi- 
gração voluntária  para  o  Brasil,  emigração  que 

representa  uma  caixa  económica  opulentissima,  < 
a  qual,  por  mais  que  se  fizesse,  todas  as  outras 
JLinclas  nunca  poderiam  igualar? 

No  preambulo  do  questionário  allude-se  ás  es- 
peranças burladas  de  muitos  emigrados  volun- 

tários, ás  illusões  desfeitas,  o  que  exaggerada- 
mente  se  presuppõe  ser  a  regra  geral.  Decerto 
a  America  illude,  e  até  devora,  muitos  desses 
que  acreditam  ir  encontrar  nella  próspero  futuro. 

Mas  então,  porque  solicitar,  pelo  favor  directo 
de  providências  especiaes,  o  homem  de  trabalho 
a  buscar  a  fortuna  na  mineração  dos  metaes,  na 
marinha  mercante,  ou  na  exploração  das  nossas 

colónias  de  Africa?  As  minas,  o  oceano  e  a  Africa 
também  illudem,  também  devoram.  Em  vez  de 
solicitar,  repelli.  Abrireis  novos  mananciaes  de 
trabalho  barato  para  a  agricultura  nacional. 

Disse  a  v.  ex.*  que  não  applaudo  as  causas 
finaes  do  questionorio.  Digo  mais:  deploro-as. 
São  ellas  que  dão  origem  à  confusão  do  acto  es- 

pontâneo com  o  forçado,  com  a  emigração  que 

provém  da  maior  das  tyrannias  —  a  tyrannia  da 
miséria.  Na  emigração  voluntária  ha  um  uso  da 

plenitude  da  nossa  liberdade,  e  é  por  isso  que  a 
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responsabilidade  da  sorte  futura  do  individuo 

recai  inteira  sobre  elle  próprio.  O  progresso  so- 
cial parece-me  consistir,  sobretudo,  na  ampliação 

da  responsabilidade  individual  derivando  da  li- 
berdade. O  absolutismo  nada  mais  é  do  que  a 

tutela  pública  na  sua  manifestação  extrema.  Na 
emigração  forçada  é  que  seria  injusto  e  cruel 
attribuir  ao  emigrado,  que  abandona  o  seu  país 

sem  norte,  sem  rumo  certo,  e  muitas  vezes  sem 
a  mínima  esperança,  a  responsabilidade  de  um 
facto  que  em  rigor  não  é  seu.  A  sociedade  tem 

de  acceitá-la.  Essa  secreção  de  desgraçados,  que 
o  corpo  politico  súa  de  si,  é  anormal.  Ha,  aqui 

ou  alli,  na  estructura  delle  um  vicio  de  confor- 
mação ou  um  estado  pathologico  que  produz  o 

phenomeno.  A  miséria  de  um  ou  de  outro  indi- 
viduo pode  derivar  de  culpa  própria :  a  que  ex- 
pulsa uma  parte  notável  da  população  de  um 

país,  onde  esta,  considerada  collectivamente,  está 
longe  de  superabundar,  é  sempre  resultado  de 
um  defeito  ou  de  uma  perturbação  nos  órgãos 
da  sociedade. 

Aílligir-me-hia  profundamente  que  o  auctor  ou 
auctores  do  questionário  e  do  seu  preambulo 

imaginassem  que  eu  duvidava,  num  só  ápice, 

da  pureza  das  suas  intenções,  da  sua  humani- 
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dade,  da  sua  justiça,  do  seu  patriotismo.  O  que 

Simplesmente  me  parece  é  que  o  problema  se 

pôs  mal.  SuppÕe-se  a  agricultura  do  sul,  sobre- 
tudo a  do  Alemtéjo,  collocada  em  difíiculdades 

taes  que  ameaçam  a  sua  existência.  SuppÕe-se 
que  estas  diíRculdades  extremas  provém  de  uma 

causa  única  —  a  elevação  dos  salários  agrícolas  — 
e  que  essa  elevação  nasce  exclusivamente  da 
falta  de  braços.  Em  tal  caso,  a  resposta  ao  quid 

faciendum  é  simples.  Promova-se  o  abaixamento 
dos  salários  pela  multiplicidade  dos  braços,  e 

multipliquem-se  os  braços  combatendo  indistin- 
ctamente  toda  a  espécie  de  emigração ;  a  emi- 

gração moral  e  economicamente  nociva,  e  a  emi- 
gração socialmente  legítima  e  economicamente 

boa.  A  questão  reduz-se  a  achar  os  meios  de  in- 

ventar e  de  reter  dentro  do  país,  por'  todos  os 
modos  que  se  reputem  lícitos,  trabalhadores  ru- 
raes. 

Supponhamos,  porém,  que  os  debates,  a  que 
o  assumpto  vai  dar  vasto  campo,  tornara  patente 
que  nem  os  embaraços  da  agricultura  são  tão 

graves  como  se  pintam,  nem  essas  difíiculdades, 
maiores  ou  menores,  nascem  exclusivamente,  e 

nem  sequer  principalmente,  da  elevação  dos  sa- 
lários, nem  esta  deriva  da  diminuição  de  braços. 
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Pergunto :  era  tal  hypothese,  que  não  é  mais  gra- 
tuita do  que  a  do  preambulo ;  nesta  hypotliese, 

digo,  deixar-se-ha  de  attender  á  dolorosa  questão 
da  emigração  pela  miséria  ?  Não  I  O  dever  com- 

mum  é,  não  direi  resolve-la,  porque  não  sei  se 
atinaremos  com  os  específicos,  mas  envidar  os 
máximos  esforços  para  obstar  ao  mal. 



II 

Val-de-Lobos,  janeiro  de  1874. 

Amigo  e  senhor.  —  Se,  como  se  diz  no  pream- 
bulo do  questionário,  a  elevapão  dos  salários, 

■que  se  reputa  efifeito  exclusivo  da  falta  de  braços 
produzida  pela  emigração,  ameaça  já  a  existência 
da  agricultura  do  Alemtéjo,  do  nosso  granel  de 
<;ereaes  colmiferos,  e  colloca  os  cultivadores,  por 
todo  o  reino,  em  circumstancias  tão  diíTíceis  que 
os  rendeiros  vão  abandonando  as  terras,  é  claro 

que  o  mal  ganhou  intensidade  e  extensão  assus- 

tadoras, e  o  pais,  essencialmente  agrícola,  ca- 
minha rápido  para  profunda  decadência.  Sup- 

posta  sem  mais  exame  esta  situação,  haverá 
desassombro  bastante  para  não  ultrapassar  os 

meios  indirectos  de  obstar  ao  mal  ?  Não  occor- 

rerá  facilmente  a  idéa  da  compulsão,  de  restri- 
cções  e  impedimentos  á  liberdade  ?  O  fatal  mote 

salus  populi  não  virá  ainda  uma  vez  ser  o  pre- 
texto de   coacções  mais  ou  menos  deploráveis  ? 

Felizmente  o  que  se  apresenta  como  certo  não 

passa  por  ora  de  hypothese,  hypothese  quanto 
-ao  facto  e  hypothese  quanto  à  causa.  A  meu  ver. 
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O  primeiro  quesito  do  questionário  deveria  con- 
sistir  em  averiguar  até  que  ponto  é  real  a  exis- 

tência da  enfermidade,  e  a  sua  verdadeira  cor- 
relação com  o  motivo  a  que  se  altribue.  Gomo 

addição  a  esta  espécie  de  quesito  preliminar,, 

quisera  eu,  porém,  que  se  inserisse  outro.  Sup- 
pondo  conhecida  a  média  dos  salários  ruraes,  o- 
que  não  sei  se  é  fácil,  cumpriria  examinar  se 

essa  media  será  suíTiciente  para  o  proletário  oc- 
correr  ás  mais  urgentes  precisões  da  vida  —  ao> 
alimento,  ao  vestuário,  e  á  habitação  da  família 

—  ainda  admittindo  que  o  trabalho  desta  possa 

augmentar  os  recursos  domésticos.  Se  achásse- 
mos que  a  retribuição  do  assalariado,  embora 

assim  accrescentada,  não  attingia  o  alvo,  é  evi- 

dente que  ás  difficuldades,  em  que  se  provasse- 
laborar  a  agricultura,  haviam  de  buscar-se  remé- 

dios diversos  de  qualquer  reducção  artiQcial  de 

salários.  A  sociedade  não  pode  honestamente- 
sacriíicar  uma  classe  a  outra  classe,  e  sobretudo- 
sacriQcar  ao  pobre,  falto  muitas  vezes  do  neces- 

sário, ao  comparativamente  abastado,  a  quem, 
embora  em  situação  mais  ou  menos  precária,, 
será  raro  que  falte  inteiramente  o  supérfluo. 

Achamo-nos  assim,  talvez  sem  o  pensarmos^. 
JQO  terreno  das  discussões  ardentes  que  pertur- 
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l}am  profundamente  as  sociedades  modernas.  En- 
contramo-nos  face  a  face  com  o  socialismo.  Era 

inevitável.  Desde  que  se  aíflrma  que  existe  neste 

ou  naquelle  ponto,  nesta  ou  naquella  indústria, 
uma  desproporção,  para  mais  ou  para  menos, 
entre  o  preço  do  trabalho  e  o  valor  do  producto, 

aílirma-se,  no  estado  económico  actual,  uma  des- 
harmonia,  uma  lucta  grave,  entre  o  obreiro  e  o 
industrial.  Buscar  temperamentos  á  collisão  é 

entrar  forçadamente  no  campo  dessas  discussões, 
de  ordinário  tão  apaixonadas.  Não  o  reputo  grande 

mal  no  caso  presente.  Pode  ser,  até,  um  bem, 

se  tivermos  força  para  subjugar  o  que  houver 

excessivo  no  afferro  ao  próprio  interesse ;  se  de- 

batermos com  placidez,  com  a  luz  da  imparcia- 
lidade e  da  justiça,  que  uma  consciência  recta 

e  sincera  não  deixará  de  ministrar-nos,  o  as- 
sumpto complexo  da  producção  agrícola  e  do 

trabalho  rural,  buscando  ahi  remédio  á  emigração 
moralmente  forçada. 

Nas  declamações  mais  gementes,  mais  irrita- 

das, contra  o  socialismo,  parece-me  que  ha  por 
vezes  o  que  quer  que  seja  do  carpir  da  mulher 

que  se  receia  da  suppressão  de  alguns  enfeites, 
ou  do  resmoninhar  colérico  do  antigo  frade,  ao 

.  falar-lhe  o  guardião  em  reducção  da  pitança  para 
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avolumar  o  caldo  da  portaria.  O  socialismo  é  um 

perigo  serio;  mas  o  homem  deve  liaver-se  pe- 
rante os  perigos  com  cordura  e  hombridade:  deve 

olhar  para  elles  fito,  em  vez  de  se  pôr  a  ensar- 
tar  lástimas  ou  a  vociferar  impropérios.  Onde  e 

quando  o  socialismo,  com  a  taboleta  de  commu- 
nismo,  de  internacionalismo,  ou  outro  qualquer 

letreiro,  recorrer  á  violência,  responda-lhe  a  vio- 
lência. São  negócios  que  teem  de  resolver  entre 

si  o  petróleo  e  a  metralha.  Os  incêndios  não  se 

discutem:  apagam-se.  Mas  onde  e  quando  o  so- 
cialismo nos  aggredir  com  as  armas  da  razão, 

ouçamo-lo.  Se  a  razão  estiver  da  sua  parte,  de- 

mos-lh'a.  Demos-lh'a,  porém,  não  com  uma  con- 
fissão estéril,  mas  com  actos  eíficazes.  Assim, 

parece-me  que  elle  ha-de  retrogradar,  enfraque- 
cer-se,  desapparecer,  como  desappareceram  as 
cruzadas  ou  as  inquisições;  como  desapparecem 

lodos  os  desvarios  epidemicos  de  que  adoece  de 
séculos  a  séculos  o  espirito  humano.  Aliás,  se, 

de  accordo  com  o  doutor  Pangloss,  assentarmos 

em  que  somos  chegados  à  melhor  das  sociedades 

possíveis,  não  me  atrevo  a  perscrutar  a  sorte 
que  a  Providencia  prepara  ás  velhas  nações  da 
Europa. 

Meu  amigo,  no  âmago  dos  grandes  extravios 
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das  multidões,  de  que  a  historia  nos  subministra 
terríveis  exemplos,  lia  quasi  sempre  uma  idéa 
justa  que  as  paixões  viciaram.  As  resistências, 

porém,  a  esses  extravios  não  escapam  de  mácula 

idêntica.  No  ardor  do  combale,  a  idéa  justa  ob- 

scurece-se,  condemna-se,  involta  na  proscrippão 
das  doutrinas  absurdas  e  das  applicações  teme- 

rárias. É  assim  que  nenhuma  das  grandes  luctas 
entre  as  orthodoxias  e  heterodoxias  deixa  de  nos 

apresentar  esse  triste  espectáculo.  Xo  socialismo 
ha  duas  cousas  bem  dislinctas :  as  affirmativas 

e  as  negações.  As  mais  das  vezes,  as  suas  dou- 
trinas constituintes,  os  seus  systemas  de  reforma 

social,  afiguram-se-me  abstrusos,  infundados,  iii- 
exequiveis,  e  não  raro  iníquos ;  e  as  apologias 

das  quinze  ou  vinte  escholas  em  que  elle  se  di- 
vide, e  muitas  vezes  se  contradiz,  frequentemente 

faltas  de  condescendência  para  com  o  senso  com- 
mum,  o  que  me  parece  pouco  democrático.  Dos 
seus  queixumes  contra  a  sociedade  actual  é  que 
me  seria  difficil  dizer  outro  tanto.  É  ahi  que  me 

persuado  está  a  sua  idéa  justa.  No  meio  das  exag- 
gcrações,  das  amplificações,  de  certo  iyrismo 
tétrico,  a  crítica  socialista  tem  ás  vezes  razão  de 

sobra.  É  disto  que  me  temo.  Deixem  ao  socia- 
lismo a  legitimidade  moral  que  lhe  provém  da 
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existência  de  certos  factos,  e  queixem-se  depois 
do  resultado  definitivo  da  contenda. 

As  circumstancias  difficeis  em  que  se  diz  achar- 
se  a  agricultara  merecerão  duvidoso  crédito  aos 

desinteressados,  emquanto  por  um  conjuncto  de 
provas  seguras  não  se  mostrar  a  existência  do 
facto.  As  affirmações  valerão  pouco,  se  indícios,, 

que   todos  podem  apreciar,  lhes  forem  adversos.- 

Augmenta  gradual  e  quasi  constantemente  a  ex- 
portação dos  productos  agrícolas  do  país;  a  po- 

pulação rural  cresce  com  mais  rapidez  do  que 

nunca ;  desbravam-se  todos  os  annos  novos  ter- 
renos ;  as  aldeias  dilatam-se ;  as  habitações  dos- 

agricultores  revestem  cada  vez  mais  o  aspecto- 
de  aceio  e  conforto;  o  trânsito  e  o  transporte 

pelos  caminhos  de  ferro  e  o  movimento  dos  nossos- 

portos  elevam- se   de   anno  para  anno  de  modo 
inesperado.   Todas  as  apparencias,    em   summa, 

convergem  para   nos  persuadirem   que  estamos- 

mais  ricos  do  que  éramos  ha  quarenta  ou  cin- 

coenta  annos.   Se  essa  riqueza  é  real,  como  ex- 

plicá-la, na  hypothese  de  uma  decadência  pro- 
funda na  principal  indústria  do  reino?   Parece 

altamente  improvável.  Ao  menos  cumpre  esperar 

pelas  provas   claras  e  precisas  dessa  contradição 
económica. 
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Não  devo  acreditar  que  a  affirmativa  de  uma 

elevação  anormal  dos  salários  assente  em  irre- 

ílexivas  comparações  chronologicas.  Na  successão 

dos  tempos,  o  mesmo  preço  de  trabalho  pode 

ser  exprimido  por  algarismos  diversos.  Depende 

tudo  das  oscillações  do  valor  da  moeda,  em  con- 

sequência da  diminuição  ou  accrescimo  dos  me- 
taes  preciosos,  e  portanto  do  seu  valor.  Não  me 

persuado  de  que  haja  quem  ignore  a  abundância 
sempre  crescente  desses  metaes  no  decurso  deste 

século.  Assim,  o  algarismo  15  pode,  por  exemplo^ 

representar  rigorosamente  o  mesmo  preço  de  um 

dia  de  trabalho,  que  o  algarismo  10  represen- 
tava ha  30  ou  40  annos.  A  proporção  entre  o 

valor  venal  do  producto  e  o  salário  do  trabalho 

ficará  sempre  a  mesma,  porque  a  depreciação 

da  raoeda  lá  irá  manifestar-se  de  igual  modo  no 
algarismo  desse  valor,  se  causas  extranhas,  com 

as  quaes  o  obreiro  nada  tem  que  vér,  não  vierem 
influir  na  carestia  ou  na  barateza  do  producto. 

Mas,  ainda  evitando  esse  erro  grosseiro,  era 
que  me  parece  ninguém  cairia,  nem  por  isso  fica 
removido  o  perigo  de  nos  illudirmos  em  relação 

aos  salários  ruraes.  Repugna  á  razão  e  à  con- 
sciência que  se  considerem  estes  em  geral  como 

susceptíveis  de  reducção  illimitada.  O  obreiro  é, 
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por  via  de  regra,  o  chefe  ou  o  sustentáculo  de- 

uma.familia.  Comprehende-se  o  padre  ou  o  sol- 
dado segregados  desta  e  celibatários :  não  se 

comprehende  como  o  poderia  ser  a  classe  dos^ 
trabalhadores,  que  constituem  três  quartos  ou 
mais  da  população,  sem  que  esta  decrescesse 

gradualmente  até  chegar  a  extinguir-se.  A  família 
do  obreiro  é  inevitável,  e  por  isso  inevitável  que 
a  reducpào  dos  salários  não  a  torne  impossível. 
Toda  a  indii.^lria  em  que  o  lucro  ou  retribuíçâa 

do  industrial  não  possa,  em  absoluto,  conciliar-se 
com  esta  condição  impreterível,  é  uma  industria 
condemnada  fatalmente  a  perecer  mais  cedo  ou 

mais  tarde,  sejam  quaes  forem  os  arbítrios  a  que 

se  recorra  para  a  aviventar.  Ora,  em  Portugal^ 

como  em  qualquer  outro  paí^,  concebe-se  o  des- 
apparecimento  desta  ou  daquella  indústria  fa- 

bril :  o  que  se  não  concebe  é  o  desapparecimento 

da  industria  agrícola.  Entre  os  dois  termos,  im- 
mutaveis,  inexoráveis  como  o  destino  —  existên- 

cia da  agricultura  e  suíTiciencía  do  salário  —  tem 

a  sociedade  necessariamente  de  buscar  a  soIuçãO' 
de  quaesquer  difficuldades  económicas  que  pos- 

sam comprometter  a  nossa,  não  direi  quasi  única, 
mas  capitalissíma  indústria.  Propor  que  se  reduza 

índeQnidamente  o  prepo  do  trabalho  por  uma  con- 
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correncia  aríificial  e  illimitada,  sem  indagar  até 

onde  essa  reducção  poderá  conciliar-se  em  cada 
districto  ou  provinda  com  a  existência  da  familia 

úo  obreiro,  será  dissolução:  solução  é  que  de 
certo  não  é. 

Sou  cultivador,  vivo  no  campo,  no  meio  de 
outros  cultivadores,  e  ouço  frequentemente  os 
queixumes  contra  a  elevação  sempre  crescente 

dos  salários.  Tenho  pensado  numa  questão  que 

me  toca  também.  Sei  quanto  é  diíílcil,  ás  vezes, 
saldar  as  despesas  da  producção  com  o  valor 

venal  do  producto  por  um  saldo  positivo ;  mas 
dessas  despesas,  aqiiella  que  o  lavrador  tem 
sempre  deante  dos  olhos,  pela  sua  permanência, 
é  a  das  soldadas  e  jornaes.  São  as  soldadas  e 

jornaes  que  o  obrigam  mais  vezes  a  realizar  em 

conjuncturas  inopportunas  o  valor  dos  productos. 

Não  sabendo,  em  geral,  distinguir  com  exacção. 

*as  despesas  prodactivas  das  improductivas,  as 
escusadas  das  inevitáveis,  avalia-lhes  a  índole 
apenas  pelos  algarismos  que  as  representam, 
pelos  obstáculos  que  lhe  suscitam,  e  pelos  apertos 
em  que  o  collocam.  As  maiores  e  mais  frequentes 

são  as  peiores:  eis,  em  resumo,  o  seu  critério, 
Para  elle  o  ideal  do  improductivo  é  o  imposto, 

e  não  acho  impossível  que  até  certo  ponto  tenha 
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razão.  O  imposto,  porém,  que  no  seu  espírito  se 

confunde  algum  tanto  com  a  extorsão,  com  a  es- 
poliação, irrita-o ;  mas  irrita-o  uma  vez  por  anno. 

O  salário,  soldada  ou  jornal,  é  o  espinho  que  o 

punge,  ora  mais  ora  menos,  na  alta  ou  baixa, 
mas  de  contíQuo ;  é  a  fonte  perenne  de  cuidados, 

de  repugnancias,  de  cóleras,  de  debates.  As  causas 
que  mais  contribuem  para  attenuar,  e  ainda  para 

inverter,  a  proporção  entre  a  importância  do  custo 
e  o  valor  do  producto,  tanto  as  que  possam  provir 
da  sua  imprevidência,  das  suas  poucas  luzes,  do 

seu  desleixo,  das  suas  preoccupações  tradicio- 
naes,  da  laxidão  dos  seus  hábitos,  como  as  que 

provenham  do  incompleto  ou  vicioso  das  insti- 
tuiçeõs,  das  leis,  dos  regulamentos,  que  directa 
ou  indirectamente  attingem  a  agricultura,  e  até 

as  que  derivam  da  perversão  dos  costumes  pú- 
blicos, raras  vezes  as  considera  e  aprecia  nas^ 

suas  relações  exclusivamente  agrícolas.  Os  ef- 
feitos  dessas  causas  não  se  exprimem  em  réis, 

não  se  especificam  no  diário,  supposto  que  se  de 
o  caso  de  ter  o  agricultor  algum  simulacro  de 

contabilidade,  embora  assas  simples  para  lhe  ser 

possível.  Quisera  eu  que  se  applicasse  a  causas 

tão  variadas  e  complexas  o  dynamometro  da  eco- 

nomia rural,  para  avaliarmos  cora  justiça  e  im- 
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rparcialidade  o  quinhão  que  lhes  pertence  e  o 
que  pertence  ao  salário  nas  difficuldades  em  que 
se  diz  laborar  a  agricultura,  e  que  não  duvido 
se  áeem  em  certos  casos.  Se  houvéssemos  de 

seguir  esta  vereda,  parece-me  que  seria  um 
pouco  extenso  o  supplemento  aos  quesitos  do 

questionário,  que  v.  ex.""  teve  a  bondade  de  me 
remelter. 

Mas,  se,  accusado  de  involta  com  outras  causas 

-deprimentes  da  agricultura,  o  salário  rural  tiver 

de  ir  assentar-se  ao  pé  delias  no  banco  dos  réus, 
é  necessário  que  não  lhe  ponham  mascara;  que 
o  levem  para  alíi  com  o  seu  verdadeiro  aspecto. 
Não  é  só  nas  suas  exaggerapões  transitórias  que 
elle  deve  ser  considerado.  A  índole  do  salário 

agrícola  é  diversa  da  índole  do  salário  fabril.  O 

fabricante,  debaixo  do  tecto  da  sua  fábrica  abri- 
gada atrás  do  paredão  proteccionista,  produz  para 

um  mercado  que  não  suppre  completamente,  e 
cujas  lacunas  deve  vir  preencher,  saltando  por 
cima  do  paredão,  o  producto  similar  estrangeiro. 

Os  eíTeiíos  disso,  sobretudo  num  país  pequeno, 

-conhece-03  decerto  v.  ex.*  Que  o  motor  e  os  ma- 
chinismos  funccionem  bem,  que  a  má  adminis- 

tração não  comprometia  a  fábrica,  e  o  operário 
fabril  que  íizer  o  seu  dever  pode  contar  com  um 

TOMO    IV 
10 
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salário^  mais  ou  menos  elevado,  mas  regular^ 
por  todo  o  decurso  do  anno.  As  oscillações  são 

ahi  pequenas,  e  raras  as  férias  do  trabalho.  São 

outras  as  condições  do  assalariado  rural.  Na  ver- 

dade, a  soldada  do  criado  de  anno  tem,  até  certo^ 
ponto,  analogia  com  a  retribuição  do  labor  fabril, 
porque  assegura,  pouco  mais  ou  menos,  ao  criado 
a  habitação,  o  vestuário  e  o  alimento  por  todo 

o  decurso  do  anno.  Mas  pela  natureza  das  cousas, 

por  motivos  que  fora  demasiado  longo  enumerar, 
o  criado  está  sempre  exposto  a  passar  á  situação 
de  jornaleiro.  É  em  relação  a  este  que  é  grave 

a  questão.  No  jornal,  as  variações  são  repentinas, 
violentas,  desordenadas.  Nestes  sítios  onde  vivo, 

a  constituição  da  propriedade  rústica  e  da  in- 
dústria agrícola  aproximam-se  bastantemente  do 

typo  ideal  (ideal,  ao  menos  para  mim)  da  boa 
organisação  da  agricultura,  no  momentum  actual 

da  evolução  agrícola  —  a  mistura  da  grande  e 
da  pequena  propriedade,  da  grande  e  da  pequena 
cultura.  A  população  aqui  não  é  excessiva,  mas 

é  assas  numerosa  :  as  aldeias  crescem  e,  até,  nas- 
cem ;  a  charneca  foge  para  o  horizonte  ante  o 

reduzir  do  alferce  e  da  enchada.  E  todavia,  quantas 

vezes,  num  domingo,  depois  da  missa,  na  praça, 
o  lavrador,  o  feitor,  ou  o  capataz  é  forçado  a 
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pagar  o  vinho  para  o  jornal  de  340  ou  360  réis 
durante  a  semana,  e  no  domingo  seguinte  faz  o 

favor  de  o  pagar  para  o  de  140  ou  160  réis! 

De  certo  aquelle  jornal  de  340  ou  360  réis,  asso- 
ciado ao  producto  do  trabalho  da  familia,  e  ao 

producto  liquido  da  courella,  da  vinha,  do  foro, 

em  summa,  que,  por  via  de  regra,  o  jornaleiro 

possue  (não  sei  se  v.  ex.^  conhece  bem  a  enti- 
dade foro;  o  foro  é  o  grande  moralisador  dos 

campos,  o  supplente  efficaz  do  parocho  e  do 
mestre,  mythos  que  a  poesia  politica  inventou 

para  entretenimento  dos  parlamentos  e  das  se- 
cretarias) ;  aquelle  jornal,  digo,  excede  a  verba 

indispensável  para  satisfazer  as  precisões,  aliás 

tão  limitadas,  da  familia  rústica.  iMas  pode  dizer-se 
o  mesmo  do  jornal  de  140  ou  160  réis,  ou  irãa 
as  ténues  economias  dos  dias  felizes  supprir  as 
lacunas  do  insufficiente  salário,  e  sobretudo  a 

carência  absoluta  delle  nos  dias,  nas  semanas^ 

nos  meses,  até,  de  chuvas  pertinazes,  em  que  a 
terra  empapada  em  agua  se  recusa  ao  consorcio 

com  o  trabalho  humano?  Fora  loucura  pensá-lo^ 
Os  jornaes  de  340  ou  360  réis  são  a  excepção: 

os  vulgares  são  os  de  140  e  160  e  os  que  os- 
cillam  entre  estes  algarismos  e  o  de  240  réis^ 
aliás  bastante  raro,  afora    os  que  se  exprimem 



Í32  A  EMIGRAÇÃO 

por  zero.  Coincidem  as  altas  excessivas,  repen- 
tinas, com  as  ceifas,  com  as  sachas  e  rechegas, 

com  as  podas,  empas  e  cavas,  etc.  Cumpre,  po- 

rém, attender  ao  período  da  sua  duração.  A  na- 
tureza não  se  dobra  aos  caprichos  e  aos  cálculos, 

ás  vezes  ineptos,  do  homem :  o  cultivador  que 

mantém  aquelles,  ou  erra  estes,  paga-o.  Os  ser- 
viços hão-de  fazer-se  a  tempo,  aliás  lá  está  o 

producto  com  o  látego  na  mão  para  punir  o  réu. 

São  questões  de  três,  -de  quatro,  de  seis  sema- 

nas. Ora,  por  aqui,  o  calendário  teima  em  affir- 
mar  que  o  anno  se  dilata  por  52  desses  períodos 

semanaes,  a  arithmetica  protesta  que  35  ou  40 

são  algarismos  superiores  a  12  ou  15,  e  a  phy- 
siologia  e  a  hygiene  mais  rudimentaes  continuam, 

impassíveis,  a  ensinar  que  a  família  do  obreiro 

ha-de  comer  e  vestir-se  todos  os  dias,  e  abri- 

gar-se  á  noite  das  injúrias  da  atmosphera :  factos 
impreteriveis,  fataes,  emquanto  a  sciencia  não 
mandar  o  contrário. 

Á  vista  delles  e  do  questionário  que  v.  ex.^ 
me  remetteu,  estive  tentado  a  indagar  se  uma 

porção  dos  nossos  trabalhadores,  ao  aproxima- 
rem-se  as  épochas  desses  serviços,  costumavam 
ir  contemplar  as  florestas  virgens  da  America,  e 

voltarem  só  ao  despenhar-se  o  salário  das  alturas 
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do  excessivo  nos  limbos  melancholicos  do  insuf- 
ficiente.  Obstava  a  distancia :  não  tive  remédio 

senão  absolver  o  Brasil,  ao  menos  era  relação 

á  minha  localidade,  das  altas  desordenadas  do 
salário. 

Desconfio  de  que  começo  a  ser  importuno  com 

esta  carta,  já  era  deraasia  longa.  É  vasto  o  as- 

sumpto. Peça  v.  ex.*  a  Deus  que  a  multiplicidade 
das  minhas  occupações  não  me  consinta  tornar 

a  importuná-lo  tão  cedo. 



III 

III."^^  e  ex."'^  sr.  —  Se,  conforme  creio,  as  con- 
dições e  a  índole  do  salário  rural  são  actualmente 

como  as  descrevi  na  carta  precedente,  salva  uma 

ou  outra  modificação  accidental,  segue-se  que  não 
seria  licito  empregar  nenhuns  meios  directos  ou 

indirectos  tendentes  a  minorar  as  altas  repen- 
tinas e  transitórias,  sem  que  ao  mesmo  tempo 

se  tractasse  de  elevar  o  salário  insufflciente.  Mas, 

fechado  no  estreito  campo  da  maior  procura  ou 

da  maior  offerta  de  trabalho,  tendo  por  causa 
única  a  diminuição  ou  o  augmento  de  braços,  o 

problema  torna-se  obviamente  insolúvel  á  luz  da 
equidade.  Se  a  multiplicação  da  offerta  influir 

na  descida  da  alta,  influirá  do  mesmo  modo  na 

descida  da  baixa,  e  tornará,  portanto,  cada  vez 
mais  miserável  a  situação  do  obreiro.  Se,  pelo 

contrário,  crescesse  a  procura  sem  que  a  ofí^erta 
crescesse  proporcionalmente,  suppondo-se,  como 
se  pretende,  que  as  difficuldades  em  que  labora 

a  agricultura  dahi  procedam,  tornar-se-hiam  cada 
vez    mais    intensas   essas  difíiculdades.    Resulta 
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daqui  a  necessidade  de  buscar  a  solução  do  pro- 
blema e  o  remédio  á  crise,  se  existe,  numa  or- 

-dera  de  idéas  diversa. 

A  meu  ver,  o  mal  não  procede  da  escassez  de 

brapos :  procede  da  errada  vereda  que  tem  se- 
-guido  entre  nós  o  desinvolvimento  agrícola;  do 

deplorável  esquecimento  de  certas  leis  econó- 
micas e  de  certos  principios  e  doutrinas  indispu- 

táveis da  sciencia  de 'agricultar.  Se  isto  é  assim 
(depois  o  examinaremos),  a  emigração,  que  só 
pode  influir  na  maior  ou  menor  aílluencia  de 

trabalhadores,  é  questão  distincta  da  questão 

dos  embaraços  agrícolas,  que  não  hão-de,  na 
minha  opinião,  remover-se  com  a  depreciação  do 
trabalho. 

A  emigração  da  miséria  deve  combater-se,  não 
porque  o  agricultor  vê  nisso,  bem  ou  mal,  o  seu 
interesse,  mas  porque  o  emigrante  é,  como  nós, 

íilho  desta  terra;  porque  a  emigração  forçada 

tem  para  o  coração  humano  as  mesmas  amar- 
guras do  desterro ;  porque  ao  cabo  das  esperanças 

do  foragido  (quando  para  elle  exista  a  esperança) 
estão  muitas  vezes  as  desillusões  e  a  morte.  A 

certeza  de  que  os  altos  salários  são  transitórios, 

e  de  que  após  elles  vem  sempre  o  trabalho  mal 

letribuido  ou  a  falta  de  trabalho,  é  poderoso  in- 
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centivo  para  a  emigração;  mas  sé-lo-ha  aindsr 

mais  a  manifestação  de  que  as  providências,  se- 
jam ellas  quaes  forem,  para  afastar  os  trabalha- 

dores de  emigrarem,  teem  por  principal  intuito 

produzir  uma  descida  nos  jornaes  elevados.  Diz- 
se  que  ha  embaixadores  incumbidos  de  os  alli- 

ciarem  para  além  do  Atlântico,  illudindo-os  com 
promessas  de  vantagens  imaginárias.  É  natural 

que  seja  assim,  porque  a  America,  em  grande 
parte  despovoada  e  inculta,  precisa  para  o  seu. 
progresso  dos  braços  laboriosos  da  Europa.  Mas 

é  justamente  por  causa  disso  que  não  reputo- 
prova  de  grande  prudência  auctorisar  esses  ho- 

mens astutos  a  fazerem  avultar  as  cores  e  linea- 

mentos do  seu  quadro  de  brilhantes  promessas 
com  as  sombras  carregadas  dos  intuitos  egoístas 
daquelles  que  buscam  reter  o  trabalhador  na; 
terra  natal  para  o  converterem  em  instrumento 
do  próprio  interesse. 

Abstrahindo  da  emigração  razoável,  da  emi- 
gração desses  que  vão  para  o  Brasil  com  deter- 

minado destino,  e  com  a  esperança  fundada  de- 
adquirir  uma  fortuna  que  não  teem  probabilidade- 
de  obter  no  seu  país,  ha  nos  que  a  pobreza  im-^ 
pelle  per  la  via  dolente  dois  grupos  que  se  dis- 

tinguem por  índole  e  caracter  diversos :  uns  na- 
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luralmenle  audazes  e  propensos  a  guiar-se  mais 
pelos  impulsos  das  paixões  e  da  imaginação  do 
que  pela  prudência;  outros,  tímidos  e  reflexivos, 

a  quem  as  aventuras  repugnam,  e  que  só  se 
precipitam  nellas  pela  urgência  das  precisões. 
Reter  os  primeiros  sem  violência  quasi  que  o 

julgo  impossível,  ao  passo  que  desviar  os  se- 
gundos desse  deplorável  caminho  se  me  afigura 

comparativamente  fácil. 

A  ignorância  e  rudeza,  meu  amigo,  não  ex- 
cluemi  a  faculdade  da  imaginação,  e  a  creduli- 

dade impera  na  razão  inversa  da  cultura  do 

espirito.  Como  evitar  nos  ânimos  propensos  ás 

maravilhas  do  extraordinário,  do  longínquo,  do 

indefinido,  os  efí'eitos  das  narrativas  dos  que 
voltam  da  America  opulentos  ou  remediados  ? 

Como  occultar,  num  país  cujas  relações  com  a 

Brasil  são  frequentes,  íntimas  e  variadas,  qual 

é  alli  a  retribuição  do  trabalho,  a  certeza  do  sa- 

lário, a  facilidade  de  occupar-se  no  commercia 
de  retalho,  a  falta  de  operários  fabris,  etc.  ?  A 

perspectiva  da  vida  tranquilla,  a  que  não  faltem 

03  meios  de  satisfazer  ás  necessidades  indispen- 

sáveis, mas  uniforme,  laboriosa,  sem  peripécias- 
(e  é  isto  o  mais  que  a  sociedade  lhes  pode  pro- 

porcionar), fraco  attractivo  será  sempre  para  os 
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ânimos  irrequietos,  atrevidos,  mudáveis,  quando 
ao  lado  da  nudez  e  da  fome,  que  os  martyrisam 

ou  os  ameaçam,  se  alevantarem  as  seducções, 
em  parte  verdadeiras,  em  parte  suppostas,  que 

sorriem  d'além  do  oceano.  Sobre  a  tela  de  fa- 
ctos mais  ou  menos  inexactos  borda  a  imagina- 

ção idylios  e  a  credulidade  milagres.  E  que  muito,. 
se  a  indivíduos,  incomparavelmente  mais  cultos 
que  os  obreiros  ruraes,  tenho  visto  tecer  desses 
contos  de  fadas  em  relação  aos  lucros  do  trabalho 

litterario?  Não  sou,  me  parece,  dos  que  podem 

como  escriptores  lamentar-se  da  indiíferença  do 
público  americano.  As  maiores  provas,  porém, 
de  benevolência  deste  para  commigo  ficaram 
sempre  muito  áquem  das  vantagens  enormes  que 

esses  indivíduos,  conforme  o  que  lhes  tenho  ou- 
vido, tirariam  da  profissão  das  letras  no  Brasil, 

se  a  fatalidade  não  os  retivesse  na  pátria,  ou 
certa  ordem  de  embaraços  lhes  não  tolhesse  alli 

a  venda  dos  seus  livros.  Um  grande  talento,  a 

quem  só  faltou  uma  educação  litteraria  condigna, 

e  melhor  sorte  no  seu  pais,  lá  foi  acabar,  arras- 
tado por  essas  illusões  de  poeta,  depois  de  es- 

gotar o  caliz  de  amargos  desenganos. 

Sinceramente,  meu  amigo,   creio  que  a  elo- 
quência   dos  embaidores  dos  operários   rústicos 
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^erla  bem  inefficaz,  se  a  peroração  do  discurso 

não  fosse  redigida  pela  miséria.  Porque  são  raros 

os  seus  triumphos  entre  os  da  nossa  Estrema- 
dura e  do  Alemtéjo,  que  aliás  não  me  parece 

sejam  nenhuns  Cresos,  e  são  tão  frequentes  nas 
provincias  do  norte  e  nos  districtos  insulares  ?  A 

resposta  que  se  poderia  dar  a  esta  pergunta  não 
seria  a  mesma  que  se  poderia  dar  a  outras  até 

certo  ponto  análogas  ?  Porque  se  precipitam  an- 
nualmente  do  norte  para  o  meiodia  do  reino 
bandos  e  bandos  de  trabalhadores  nas  épochas 
das  fainas  da  nossa  triste  agricultura  biennal  e 

triennal?  Qual  é  o  embaidor  que  os  arrasta  para 
as  ceifas  nas  campinas  do  sul,  requeimadas  por 

sol  abrazador,  que  ás  vezes  os  fulmina,  ou  para 
os  alagamentos  mornos  dos  arrozaes,  onde  ao 
amanhecer  e  ao  entardecer  o  nevoeiro,  cultivador 

•de  intermittentes,  semeia  dia  por  dia  uma  porção 
da  sua  terrivel  seara?  Nos  valles  do  Minho  e  da 

Beira,  que  o  suor  de  quarenta  ou  cincoenta  ge- 
rações tornou  férteis,  e  cuja  cultura  é  em  certas 

relações  admirável,  falta  o  estigma  do  pousio 

não  adubado,  da  folha  não  alqueivada,  que  pede 
unicamente  ás  influências  atmosphericas  o  azote 

de  que,  um  anno  sim  outro  não,  ou  de  dois  em 

dois  annos,  a  esgottara  rachiticos  cereaes.  E  não 
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falta  só  DOS  prediosinhos  que  numericamente  ahi 
predominam ;  falta  em  geral  nos  mais  vastos, 

que  conrespondem  á  pequena  herdade  alemte- 
jana  e  á  quinta  e  ao  casal  estremenhos.  Ahi  cul- 
tíva-se  annualmente  todo  o  chão  reduzido  a  cul- 

tura, a  qual  até  certo  ponto  é  lícito  qualiQcar 
de  intensiva.  Não  lhes  faltam  os  brapos,  porque 

esses  amanhos,  que  podem  chamar-se  esmerados,. 

Gzeram-se ;  e  fizeram-se  sem  perda,  porque  aliás 
a  agricultura  do  norte,  cujos  productos  augmen- 
tam,  declinaria  gradualmente,  e  a  população,  que 

cresce  alli,  como  por  todo  o  reino,  apesar  da  emi- 
gração, diminuiria,  em  vez  de  seguir  em  progres- 

são o  accrescimo  dos  productos.  A  estatística  oífi- 

cial  dessa  população,  comparada  entre  duas  epo- 
chas  tão  próximas,  como  são  os  annos  de  1864  e 

1868,  é  eloquente  \  Seja-me  agora  permittido 
perguntar  :  se  as  fainas  da  agricultura  do  sul  nãa 

1  1864 
DISTRICTOS  POPULAÇÃO 

Porto    410:665 

Braga    309:508 
Vianna    195:257 
Aveiro    238:700 
Coimbra    268:894 
Vizeu    353:54a 



A  EMIGRAÇÃO  141 

tivessem  attrahido,  por  salários  mais  õu  menos 

remuneradores,  esses  milhares  de  obreiros,  que 
por  dois  ou  três  mezes,  e  ainda  mais,  de  lá  se 

ausentaram,  sem  que  os  servipos  ruraes  deixas- 
sem de  se  ultimar,  em  que  trabalhos  os  teriam 

occupado  os  agricultores  do  norte?  Ate  que  ponto 
chegaria  a  insufficiencia  dos  jornaes?  Depois, 

quem  nos  diz  que  essas  emigrações  temporárias 
dentro  do  país  representam  completamente  ura 

equilíbrio  entre  o  excesso  da  oíferta  do  trabalho 

do  norte  e  o  excesso  da  procura  no  sul?  As  pre- 
visões e  esforços  ordinários  do  interesse  privado 

asseguram-nos  que  a  procura  foi  satisfeita  por 
um  preço  mais  ou  menos  elevado,  dentro  das 

condições  de  tempo,  impreterlveis  em  agricul- 

1868 
DISTRICT03  POPULAÇÃO 

Porto    423:665 

Braga    3-20:6o5 
Vianna    204:670 
Aveiro    2o2:o62 
Coimbra    282:393 
Vizeu    368:oo9 

Esta  é  a  população  de  facto:  a  legal  é  superior.  Na  es- 
tatística de  1868  indicam-se  como  principal  causa  da  dif- 

ferença  os  indivíduos  emigrados. 
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tura.  Nada,  porém,  nos  prova  que  a  oííerta  num 
mercado  não  excedesse  a  procura  no  outro.  Em 

tal  caso  o  excesso  da  oíferta  significaria  a  mi- 
séria de  mais  ou  menos  numerosos  trabalhadores 

do  norte.  ^ 

Em  que  se  occupa  grande  porção  desses  obrei- 
ros, que  aííluem  todos  os  annos  para  o  sul  de 

certo  tempo  a  esta  parte?  No  plantio  de  vinhas; 

e  o  plantio  de  vinhas  offerece  um  problema,  que 

eu  teria  grande  gosto  em  ver  resolvido  pelos 

que  acham  na  falta  de  braços  a  principal  senão 
única  fonte  dos  embaraços  da  agricultura.  Creio 

que  ninguém  deixará  de  confessar  que,  dos  di- 
versos ramos  da  indústria  agrícola,  o  que  mais 

cresce  e  se  dilata  por  quasi  todos  os  districtos 

do  reino  é  a  vinicultura.  Repovoam-se  de  cepas 
os  terrenos  que  devastou  o  oídium ;  campos  que 

produziam  cereaes  transformam-se  em  vinhas; 
de  anno  para  anno,  collinas,  recostos  de  montes, 

pedregaes,  pousios  apparentemente  repugnantes 

á  cultivação,  uns  após  outros,  vão-se  cobrindo 
de  verdura  no  estio  com  bacelladas  novas;  a 

vide  invade  as  charnecas  como  o  pioneer  da 

America  invade  os  desertos ;  as  solidões  do  Alem- 

téjo,  que  de  memória  de  homens  ainda  vivos 

não  produziam  vinho  para  o  consumo  dos  seus 
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raros  habitantes,  exporta  hoje  centenares  de  pipas 
deste  producto.  E  todavia,  se  exceptuarmos  as 
lavouras  de  esgraminha  dos  terrenos  já  cultivados 

que  vão  converter-se  em  vinhedos,  qual  é,  no 
nosso  actual  systema  de  viticultura,  a  machina 

que  se  emprega  na  plantação  e  subsequentes 

amanhos  da  vinha?  O  braço  do  homem;  exclu- 
sivamente o  braço  do  homem.  Gomo,  porém,  con- 

ciliar este  facto,  que  todos  podem  observar,  que 
se  realisa  quasi  por  Ioda  a  parte,  com  essa  falta 

de  obreiros,  com  esses  salários  monstruosos,  im- 
possíveis, que  devoram  a  agricultura  e  de  que 

á  culpado  o  Brasil?  Dir-se-hia  que  grandes,  me- 

dianos e  pequenos  proprietários  se  ligaram  e  aju- 
ramentaram para  um  vasto  suicídio  económico, 

e  que,  convertendo  o  vidonho  em  alliado  da 

America,  a  ajudam  a  cavar  a  ruina  delles  pró- 
prios e  dos  cultivadores  de  cereaes. 

Felizmente  não  é  assim.  A  vinha  cultivada  com 

mais  esmero  ha-de  contribuir  para  que  a  emi- 
gração diminua,  trazendo  não  só  a  elevação  dos 

salários,  como  a  sua  melhor  distribuição.  Com  os 

amanhos  reiterados  de  uma  cultura  hábil,  e  com 
um  fabrico  esmerado  e  cuidadosa  conservação 

do  producto,  que  devem  abrir  aos  nossos  vinhos 

de  pasto  os  mercados  da  Europa,  o  trabalhador 
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dos  districtos  vinhateiros,  que  são  quasi  todos 
os  do  reino,  evitará  ern  grande  parle  as  férias 

que  a  penúria  acompanha,  e  que  o  fazem  acceitar 
contractos  muitas  vezes  leoninos,  mas  que  lhe 

proniettem  permanência  no  trahalho,  emJjora  em 

regiões  apartadas.  É  o  que  a  lavoura  de  cereaes, 

quer  bienna!,  quer  triennal,  sobretudo  como  ella 

é  entre  nós,  não  pode  prometter-lhe.  Afora  as 
sachas  e  colheitas  do  milho,  as  mondas  (quando 

-se  monda)  e  as  ceifas  dos  cereaes  colraiferos, 

eila  exige  só  o  serviçj  de  abegoaria,  e  a  ele- 
vação, ás  vezes  exaggerada,  dos  salários  que 

produz  não  poderá  nunca  melhorar  a  condição 

do  jornaleiro. 

Creio  que  nenhuma  pessoa  medianamente  ver- 
sada nestes  assumptos  porá  em  duvida  a  supe- 

rioridade da  agricultura  de  França  comparada 

con*i  a  de  Portugal.  E  todavia,  um  dos  agróno- 
mos mais  distinctos  daquelle  país,  Lecunteux, 

ainda  ha  oito  annos  mantinha,  na  edição  que  então 

publicava  do  seu  notável  livro  sobre  os  melho- 
ramentos agrícolas,  uma  passagem  que  peço  li- 

cença a  v.  ex.*  para  transcrever.  Depois  de  se 
referir  à  rotação  triennal,  que  ainda  prepondera 

largamente  em  França,  embora  ai  li  se  estribe  no 

alqueive  de  primavera  e  estio  (o  que  nem  sempre 
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entre  nós  succede)  o  redactor  principal  do  Jor- 
nal de  agricultura  practica  prosegue:  «É  ver- 

dade que,  por  benefício  da  folha  de  alqueive,  a 
rotação  triennal  exclusiva  conserva  illesa  a  boa 

ordem  no  serviço  das  apeiragens;  mas  pode  di- 
zer-se  o  mesmo  em  relação  ao  trabalho  braçal? 
De  modo  nenhum.  Durante  os  três  meses  de  ceifas 

e  de  gadanhar  os  fenos,  é  avultado  o  número 
de  trabalhadores  de  que  a  lavoura  carece.  A  estas 

fainas,  porém,  seguem-se  nove  meses  feriados 

para  os  numerosos  obreiros  que  o  lavrador  cha- 
mou ás  colheitas.  Reduz-se  tudo  a  ficarem  na 

lavoura  alguns  jornaleiros  por  eirantes.  Mas  que 
succederá  á  multidão  dos  ceifeiros  ?  Teem  de  ir 

buscar  vida,  uns  na  vinhataria,  outros  nos  cortes 
de  lenha  e  madeira,  outros  nas  suas  fazendinhas. 

Mas  se  nem  todos  teem  estas  saídas,  o  que  suc- 
cederá aos  que  não  as  tiverem?  Pergunte^n  á 

turba  de  obreiros  que  annualmente  abandonam 
o  campo  para  se  metterem  nas  cidades,  e  terão 
de  confessar  que  o  amor  do  incógnito  não  é  o 
único  motor  de  taes  desvios.  Movem-os  sobretudo 

o  medo  do  não-ha- que- fazer  nos  trabalhos  ruraes 
e  o  legítimo  desejo, de  ganhar  os  salários  mais 

elevados  e  mais  regulares,  que  subministrara  os 
estabelecimentos  de  indústria  fabril  e  as  oííicinas 

TOMO    IV  jl 
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e  obras  públicas.  Que.  não  estejam,  pois,  todos 

os  dias  a  falar  aos  jornaleiros  ruraes  das  ven- 
turas da  vida  rústica.  Remontem  dos  eífeitos  ás 

causas  e  verão  que  o  systema  triennal  com  folha 

de  pousio  é  um  dos  primeiros  e  mais  poderosos 
causadores  de  se  ermarem  os  campos  ̂ )) 

Que  se  reflicta  sobre  estas  ponderapõos  de  um 

homem  competentíssimo  e  appliquem-se  a  Por- 
tugal. As  nossas  oíTicinas,  arsenaes  e  obras  do 

estado  são  nimiamente  restrictas  comparadas  com 

as  de  Franpa,  ainda  dada  a  differença  entre  um 
grande  e  um  pequeno  país;  e  na  indústria  fabril 

maior  é  a  desproporção.  Não  podem  por  isso  as 

cidades,  os  grandes  centros  de  população,  ab- 

sorver a  torrente  de  trabalhadores,  que  um  sys- 
tema errado  de  cultura  arvense  suscita  e  attrae 

para  depois  os  repellir.  Assim,  é  a  própria  índole 
da  agricultura,  o  afiTerro  intransigente  do  lavrador 

a  antigas  praxes,  que  facilita  a  tarefa  dos  encar- 
regados de  induzir  os  obreiros  a  emigrarem.  Q 

cultivador  queixa-se  da  America :  mas  quem  sabe 
se  a  Providência  deu  ao  Brasil  o  destino  de  ser 

para  comnosco  um  áspero  missionário  do  pro- 
gresso ? 

Príncipes  de   culture  améliorante  (1866),  pag.  292, 
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Ha  um  livro  bem  conhecido  de  v.  ex.*  (por- 
que interveio  mais  ou  menos  na  sua  publicação), 

cujo  conteúdo  lança  viva  luz  sobre  alguns  pontos 

desta  grave  e  complexa  questão,  postoque  não 
os  illumine  todos  por  conter  apenas  os  resultados 
de  trabalhos  ainda  incompletos.  Falo  do  volume 

que  tem  por  título  Primeiro  inquérito  parla- 
mentar  sobre  a  emigração.  É  obra  de  uma  com- 

missão  da  câmara  dos  deputados  e  faz  v.  ex.* 
parte  delia.  Os  documentos  annexos  ao  relatório 

são  altamente  instructivos.  Teera  a  primazia  entre 
elles  as  informações  de  pessoas  collocadas  em 

situação  oíficial,  ou  habilitadas  por  experiência 

e  estudo  para  tractar  a  matéria.  Entre  os  docu- 

mentos dessa  espécie  sobresaem  pela  sua  im- 
portância o  informe  do  sr.  deputado  Cândido  de 

Moraes  relativo  á  emigração  dos  Açores,  o  do 

dr.  Bernardino  de  Almeida,  obtido  por  interven- 

ção do  nosso  consulado  no  Rio,  o  do  cônsul  por- 
tuguês de  Boston,  e  sobretudo  o  do  sr.  Taibner 

de  Moraes,  secretario  do  governo  civil  do  Porto. 

Posso  divergir  de  qualquer  delles  no  que  res- 
peita a  certas  doutrinas  e  a  certos  alvitres  para 

obstar  á  emigração:  o  que  não  posso  é  recusar 

a  seus  auctores  o  conhecimento  dos  factos  e  o  es- 
tudo reflectido  desses   factos.  Destes  ha  um  em 
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que  todos  concordam  quando  indagam  as  causas 
capitães  da  emigração.  É  elle  a  insufficiénçia  dos 
salários  entre  nós.  Quanto  aos  Açores  são  notáveis 

as  observações  do  sr.  Cândido  de  Moraes.  «São, 

diz  elle,  geralmente  pequenos  os  salários  dos  ope- 
rários, e  de  todos  elles  são  os  trabalhadores  os  que 

menores  attingem,  e  por  isso  são  miseráveis  a  sua 

alimentação  e  vestuário. . .  Os  trabalhadores  agrí- 
colas tiram  do  salário  escassos  meios  para  a  sua 

sustentação  e  das  famílias,  por  pouco  numerosas 

que  ellas  sejam,  e  por  isso  procuram  pelo  arren- 
damento de  terras  obter  esses  meios.  Daqui  nasce 

uma  concorrência  irreflectida  e  altamente  nociva 

para  esses  desgraçados . . .  Succede  por  isso  um 

grande  número  de  vezes  que  esses  infelizes  com- 
pletam a  sua  ruina  quando  julgam  terem  alcançado 

os  meios  de  melhorar  a  sua  condição ;  e  comple- 
tamente exhaustos,  sem  poderem  satisfazer  aos 

encargos  que  tomaram,  vão  acompanhados  das 
famílias  procurar  no  Brasil  os  meios  que  o  seu 

trabalhar  incessante  não  podia  proporcionar-lhes 
na  pátria.  Gondemnar  esses  homens  que  fogem  á 

miséria,  porque  não  teem  a  coragem  de  se  deixar 

morrer  á  fome  no  pais  em  que  nasceram,  parece- 
me  injusto:  tolher-lhes  a  liberdade  de  sair  da 

terra  onde  não  acham  os   recursos  indispensa- 
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veis  para  subsistirem   seria,    mais  do  que   in- 
justo, cruel  \)) 

Um  illustre  escriptor  nosso,  o  sr.  Mendes  Leal, 
tinha,  no  jornal  A  America,  reputado  principal 
origem  da  emigração  a  miséria,  attribuindo  esta 

a  diversas  causas  que  o  dr.  Bernardino  de  Al- 
meida em  grande  parte  rejeita.  Admitte,  todavia, 

e  confessa,  que  a  emigração  dos  trabalhadores 

se  exphca  também  pela  penúria,  e  na  sua  opi- 
nião a  penúria  procede  da  insufficiente  remunera- 

ção do  trabalho^.  O  cônsul  português  de  Bostou 

exph*ca  igualmente  a  nossa  emigração  para  os  Es- 
tados Unidos  pela  convicção  que  o  obreiro  tem 

de  encontrar  alli  a  remuneração  condigna  do  seu 

trabalho,  que  não  acha  no  próprio  pais^.  No  in- 
forme do  sr.  Taibner,  onde  abundam  considera- 

ções graves,  e  por  vezes  tão  verdadeiras  como 

profundas,  reconhecem-se  francamente  as  estrei- 
tezas  que  opprimem  os  operários  ruraes.  «Apesar 
do  augmento  sensível  dos  salários,  pondera  o 

digno  funccionario,  pode  dizer-se  que  não  são 
elles  suíRcientemente   remuneradores  do   traba- 

*  Primeiro  inquérito,  pag.  78. 

2  Ibid.,  pag.  114. 
3  Ibid.,  pag.  do9. 
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lho,  e  não  evitam  a  emigração,  a  que  dá  causa 
o  desejo  de  melliorar  de  fortuna  ̂ )) 

Não  será  esta  mesma  opinião  a  que  está  no 

âmago  do  questionário  que  v.  ex.*  me  remetteu? 
Gomo,  sem  isso,  explicar  o  quesito  29?  Para  este 
se  entender  racionalmente  é  preciso  presuppor 
a  sobejidão  de  obreiros  ruraes  nas  províncias  do 

norte,  e  por  consequência  o  seu  inevitável  con- 
sectario  —  a  insufflciehcia  dos  salários.  Ahi  não  se 

indaga  se  convirá  forcejar  para  que  elles  se  con- 

servem no  seu  districto  ou  provincia  natal :  pe- 

dem-se  desde  logo  alvitres  para  os  attrair  ao  sul 
e  fixar  no  Alemtéjo.  Se  a  escacez  de  brapos  e 

coDseguintemente  a  excessiva  elevação  dos  jor- 
naes  fossem,  como  se  diz,  geraes  em  todo  o  reino, 
com  esse  movimento  de  translação  a  agricultura 
do  norte  ficaria  completamente  arruinada. 

Temos,  pois,  um  conjuncto  de  opiniões  respei- 
táveis sobre  a  insufficiencia  dos  salários  ruraes. 

A  estas  opiniões  vem  a  estatística  dar  plena  con- 
firmação, revelando  com  a  irresistível  eloquência 

dos  algarismos  a  verdadeira  situação  do  jorna- 
leiro, tanto  em  relação  aos  seus  recursos  como 

ás  suas  necessidades.  Imcompletas  por  abrange- 

^  Inquérito,  pag.  173. 
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rem  só  uma  parte  dos  districtos  do  reino,  defi- 
cientes por  omissões  e  falta  de  especificação  nos 

elementos  subministrados  por  alguns  municipios, 
os  quadros  estatísticos  addicionados  ao  Inquérito 

parlamentar,  ainda  assim  são  bastante  nume- 
rosos nas  suas  várias  espécies  para  poderem  de- 

duzir-se  delles  conclusões  geraes.  Os  mappas 
do  valor  dos  géneros  e  do  preço  dos  salários 

durante  o  decenuio  de  1862  a  1871,  comrauni- 
cados  pelas  camarás  de  diversos  districtos,  sus- 

citam reflexões  e  cálculos  que  peço  licença  para 

submetter  á  apreciação  de  v.  ex.* 
Já  notei,  e,  conforme  creio,  provei,  que  ava- 

liar a  sufficiencia  ou  insuíTiçiencia  da  retribuição 

do  jornaleiro  pela  média  annual  do  salário  é  um 

methodo  illusorio  applicado  á  questão  da  enii- 
gração.  Escuso  de  repetir  o  que  disse,  porque 
me  parece  de  fácil  intuição.  Entretanto  acceitarei 

a  fórmula ;  porque,  se,  partindo  dessa  média, 
ainda  se  provar  que  a  insufficiencia  predomina 
era  larga  escala,  desapparecerá  a  idéa  de  que  a 
elevação  dos  salários  e  a  falta  de  braços  são  as 

causas  deprimentes  da  agricultura,  idéa  por  duas 
maneiras  fatal :  porque  afasia  os  agricultores  de 
observarem  e  combaterem  as  causas  verdadeiras 

do  mal,  e  porque  ha-de  ter  uma  péssima  influencia 
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nas  deliberações  que  se  tomarem  para  destruir, 
não  digo  já  a  emigração  em  geral,  mas  o  que 

nella  é,  por  assim  me  exprimir,  artificial,  e  que 
não  faz  senão  conduzir  á  mais  infeliz  situação  o 

proletário  rural,  já  de  sobra  desgraçado. 
O  districto  do  Porto  é  aquelle  onde,  mais  do 

que  em  outro  qualquer,  a  emigração  tem  tido 
notável  incremento.  Nos  seis  annos  de  1866  a 

1871,  de  37:444  indivíduos  que  abandonaram  o 

país  pertenciam-lhe  16:450.  Num  período  de 

dez  annos,  1862  a  1871,  os  salários  subiram 

naquelle  districto  mais  de  25  por  cento ;  mas  as 

consequências  deste  facto  foram  attenuadas  e  tal- 
vez destruidas  por  uma  circumstancia  assas  grave. 

Os  géneros  que  predominam  na  alimentação  do 
trabalhador  do  campo  são  o  milho,  o  feijão  e  a 
batata.  Ora  dos  17  concelhos  do  districto,  em  14 

subiu  o  preço  do  milho,  em  11  o  do  feijão,  e  em 
7  o  da  batata.  Na  minha  opinião,  o  phenomeno 

não  proveiu  da  diminuição  dos  productos  :  longe 
disso.  Proveiu  da  sempre  crescente  abundância 

da  moeda,  devida  principalmente,  ao  regresso  á 

pátria  de  avultado  número  dos  nossos  brasileiros. 

Seja,  porém,  esta  ou  aquella  a  causa,  signifique 
a  alta  dos  géneros  o  que  significar,  o  que  é  certo 

é  que  ella  diminuiu,  se  não  destruiu,  o  effeito 
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da  elevação  dos  salários.  Por  outra  parte,  essa 
elevação  dos  jornaes  prova  antes  a  sua  pequenez 
em  1862  do  que  a  sua  exageração  em  1871  ; 

porque  neste  último  anno  a  média  delles  em  8 

dos  17  concelhos  não  excedeu  a  200  réis,  e  dos 
restantes,  apenas  no  do  Porto  passou  de  280  réis. 

Os  districíos  onde,  afora  o  do  Porto,  a  emi- 
gração é  importante,  são  os  de  Aveiro,  Braga, 

Yianna,  Vizeu,  Villa  Real  e  Coimbra.  A  com  missão 

obteve  notas  estatisticas  sobre  os  preços  dos  gé- 
neros e  dos  salários  nos  districtos  de  Aveiro, 

Vianna  e  Coimbra,  além  de  outros  (Lisboa,  Leiria, 

Bragança  e  Castello  Branco),  cuja  quota  de  emi- 
gração é  insignificante.  No  de  Aveiro,  onde  o 

número  de  emigrados  é  o  mais  avultado  depois 

do  do  Porto,  a  comparação  entre  os  preços  dos 
principaes  géneros  alimentícios  e  os  salários 
ainda,  porventura,  é  mais  instructiva.  Entre  o 
primeiro  e  o  último  anno  da  década  de  1862  a 

1871  o  custo  do  milho  augmentou  em  9  conce- 
lhos e  diminuiu  em  6,  o  do  feijão  augmentou 

em  12  e  diminuiu  era  3,  o  da  batata  augmentou 

em  8  e  diminuiu  em  5.  Como,  pois,  considerar 

as  pequenas  elevações  dos  jornaes,  em  geral, 
senão  como  compensação  da  maior  carestia  das 

principaes  subsistências?  Em  1871  esses  jornaes 
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augmentados  sobem,  na  verdade,  um  pouco  acima 
de  200  réis  em  7  concelhos;  mas  são  de  200  réis 
e  ainda  de  menos  em  9.  Tal  é  a  enormidade 

dos  salários  que  arruinam  a  agricultura!  A  esta- 
iistica  do  districto  de  Vianna  é  assas  deficiente, 

sobretudo  em  relação  aos  jornaes;  mas  vé-se 
que  alli  o  preço  do  milho  e  feijão  subiu  em  8 
concelhos,  diminuindo  apenas  em  um  ou  dois. 

Se  houve  elevação  nos  salários,  o  facto  explica-se 

pela  alta  nos  géneros.  No  que  respeita  ao  dis- 

tricto de  Coimbra,  as  informações  são  menos  in- 
completas, posto  que  ainda  insufficientes  quanto 

aos. salários  ruraes.  Ahi  a  proporção  entre  o  ac- 
crescimo  e  a  reducção  no  preço  dos  géneros  é 

a  favor  desta;  mas  os  salários  parece  conser- 

varem-se  immoveis,  conforme  as  notas  transmit- 
tidas  pelas  camarás  municipaes.  Dá-se  até  a 
circumstancia  de  diminuirem  nos  concelhos  de 

Coimbra,  Figueira  e  Cantanhede.  Reduzidos,  po- 
rém, ou  estacionários,  por  todo  o  districto,  á 

excepção  de  um  concelho^  foram  em  1871  de 
200  réis  e  ainda  de  menos.  O  trabalho  estacionou 

ou  embarateceu  como  os  géneros. 

Qual  é  o  resumo  e  substancia  destas  observa- 
ções? É  que,  de  1862  a  1871,  os  salários  cujo 

augmento  os  fez  ultrapassar  a  meta"  de  200  réis 
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estão  para  os  que  se  mantiveram  nesse  limite, 
ou  nem  sequer  o  attingiram,  na  razão  de  18 
para  36,  ao  passo  que  o  accrescimo  do  preço  das 
principaes  subsistências  do  operário  rural  está 

para  a  diminuição  do  custo  dessas  mesmas  sub- 

sistências na  razão  de  98  para  50.  Manifesta-se, 
pois,  uma  forte  tendência  do  salário  para  se  con- 

servar dentro  daquelle  limite,  e  ao  mesmo  tempo 
uma  não  menos  forte  tendência  para  a  alta  nos 

principaes  géneros  alimenticios  do  trabalhador. 

Deixo  ao  discernimento  de  v.  ex."^  tirar  as  illa- 
ções  que  naturalmente  dimanam  destes  factos. 

Encontra-se  nos  mappas  do  preço  do  trabalho 
rural  de  alguns  concelhos  dos  districtos  de  Coim- 

bra e  de  Castello  Branco  uma  espécie  valiosa  para 

apreciar  bem  a  situação  económica  do  proleta- 
riado do  campo.  É  pena  que  no  grande  número 

de  concelhos  em  que,  além  desses,  de  certo 

existe  o  facto,  não  o  mencionassem.  Seriam  mais 
completas  e  indubitáveis  as  reflexões  que  elle 
suscita.  Reíiro-me  ás  duas  formas  simultâneas  da 

retribuição  do  trabalho  —  jornal  a  sécco,  e  jornal 
com  comida.  A  difFerença  entre  os  dois  jornaes 

representa  o  valor  do  sustento  diário  do  obreiro 

e  corresponde  forçosamente  á  realidade.  Essa 

differença  é  claro   que   resulta  de   um  accordo 
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livre  entre  o  patrão  e  o  operário,  cada  um  dos 

quaes  poderia  preferir  a  solução  integral  a  di- 
nheiro, se  porventura  se  reputasse  lesado  na 

avaliação  do  sustento.  Esta  é,  portanto,  razoável. 
Das  notas  de  seis  concelhos  era  que  se  menciona 

o  facto  vé-se  que,  em  dois  a  manutenção  do 
obreiro  é  computada  em  mais  de  metade  do  jor- 

nal todo  a  dinheiro,  num  em  menos,  e  em  três 
exactamente  na  metade.  Adoptarei  essa  metade 

para  base  do  cálculo,  applicando  este  a  uma  hypo- 
these  vulgarissima  entre  as  famílias  rústicas — • 
a  de  um  obreiro  com  mulher  e  dois  ou  três  filhos 

de  um  até  dez  annos  de  idade.  Supponhamos 

que  a  mulher,  cumpridas  as  obrigações  domés- 

ticas, pode  ainda  trabalhar  fora  os  dias  corres- 
pondentes aos  dias  úteis  de  um  semestre,  ga- 

nhando metade  do  salário  do  marido.  Supponha- 

mos também  que  nesses  seis  concelhos  (Pampi- 
lhosa, Oliveira  do  Hospital,  Miranda  do  Corvo, 

Góes,  Fundão,  Oleiros)  foram  os  jornaes,  em  1871, 
de  200  réis,  embora  só  o  fossem  no  de  Góes,  e 
inferiores  em  todos  os  demais.  Supponhamos 

ainda  que  a  alimentação  da  mulher  e  de  dois  ou 
três  filhos  apenas  equivalesse  á  do  jornaleiro.  As 

condições  da  hypothese  são  o  menos  favoráveis 

que  é  possivel  ao  que  pretendo  demonstrar.  Pois 
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bem :  apesar  disso,  cora  taes  elementos,  um  cál- 

culo simples  dá-nos  em  resultados  a  expressão  de 
uma  verdade  bem  triste. 

Salário  de  200  réis  em  365  dias  73í>000 
Dito  de  1 00  réis  em  1 80  dias . .  18?>0Q0 

91?5000 
Deduzindo: 

Domingos  e  dias  festivos;  60 

para  o  marido  e  30  para  a 

mulher  ou  Í2Í>000  + 3^000 
réis.  Dias  de  interrupção  de 

trabalho  por  temporaes  e  chu- 
vas copiosas,  calculados  no 

decurso  do  anuo  em  30  para 
o  marido  e  15  para  a  mulher 

ou  655000+  1?5!500  réis     22^500 

Rendimento  annual  da  familia. .  685J50O 

Média  da  alimentação  do  obreiro 
em  365  dias     36^^500 

Dita  da  mulher  e  filhos     36?>500 

73á»000 

Deficit    4^500 

E  as  pobres  roupas  e  trajos?  E  a  pobrissima 
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habitapão  ?  E  os  impostos  em  dinheiro  ou  traba- 
lho? E  a  falta  de  serviços?  E  a  doença?  Que  o 

jornaleiro  não  tenha  um  único  vicio;  que  não 
gaste  mal  um  ceitil.  Terá  por  sorte  a  miséria. 

Não  sei  se  me  illudo  sobre  a  exacção  deste 

cálculo.  Se  é  exacto,  deixo  a  v.  ex.*  deduzir 
delle  as  conclusões  que  lhe  dictar  a  sua  alta  in- 
telligencia. 



iV 

Val-de-Lobos,  julho  de  1874. 

111.°'°  e  ex."'^  sr.  —  Creio  que  já  Duma  carta 
antecedente  confessei  que  a  nossa  agricultura 
lucta  às  vezes  cora  difficuldades  e  embaraços, 
como,  mais  ou  menos,  luctara  todas  as  indústrias 

6  todas  as  profissões.  Existências  que  sem  obstá- 
culos, sem  revezes,  deslisem  serenas  na  vida  são 

raras  excepções.  A  lucta  é  o  progresso  :  a  resis- 
tência das  cousas  ou  dos  homens  o  incentivo  dos 

supremos  esforços:  os  erros  que  custam  caro 

03  melhores  mestres.  Neste  último  ponto  a  dif- 
ficuldade  está  em  acceitar  as  lições.  Somos  pro- 

pensos a  attribuir  aos  outros  as  culpas  próprias, 

e  é  por  isso  que  tantas  vezes  se  inutiliza  o  pro- 
veito que  poderíamos  tirar  dos  nossos  desacertos. 

As  causas  que  obstam  ao  desinvolvimento 
agrícola  e  á  prosperidade  a  que  esta  indústria 

das  indústrias  poderia  ter-se  elevado  são  com- 
plexas e  variadas,  sendo  talvez  a  principal  a  sua 

própria  índole  e  a  direcção  que  tem  seguido.  É 

por  isso  que  não  posso  ver  na  reducção  do  sa- 
lário o  remédio  para  evitar  os  seus  queixumes. 
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Pelo  contrario^  como  symptoma,  a  lenta  eleva- 
ção dos  jornaes,  a  immobilidade,  ou  o  descenso 

delles  são  indicios  da  lentidão  do  seu  caminhar, 
do  seu  estacionamento,  ou  da  sua  decadência. 

As  reformas  da  dictadura  de  1832  a  1834  im- 
pelliram  energicamente  a  indústria  agrícola  na 

senda  do  progresso,  desonerando-a  de  multipli- 
cados vexames,  vestígios  de  eras  bárbaras  e  ob- 

stáculo insuperável  á  sua  prosperidade.  Por  este 
lado  a  revolução  foi  longe ;  mas  a  revolução  não 

podia  transformar  uma  classe  numerosa  de  agri- 
cultores atrasados  em  homens  que  soubessem 

aproveitar  práctica  e  racionalmente  os  eífeitos 

das  reformas.  Assim,  o  progresso  foi-se  mani- 
festando nos  districtos  do  sul,  e  em  grande  parte 

nos  do  norte,  quasi  exclusivamente  na  extensão 

da  cultura  e  pouquíssimo  na  intensidade.  Tem-se 

arroteado  charnecas,  lavrado  velhos  pouzios,  con- 
vertido pântanos  em  arrozaes,  multiplicado  as 

vinhas  e  olivedos,  desbastado  e  educado  os  cha- 

parraes,  dilatado  por  bravios  as  roças  e  quei- 
madas. Forcejamos  por  cobrir  vastas  áreas  de 

terreno  de  sulcos  de  arado  sem  perguntarmos 

:a  nós  mesmos  se  pusemos  todos  os  meios  para 

ser  remunerado  o  nosso  trabalho.  Num  país  me- 
diocremente  cerealífero,  ao  menos  com  relação 



A  EMIGRAÇÃO  16Í 

:às  praganas,  esgotamos  os  terrenos  férteis  com 

tristes  rotações  biennaes  e  triennaes,  era  que  rara- 
mente figuram  as  hervas  de  fouce.  Pedimos  a 

gandras,  a  encostas,  a  chans,  comparativamente 

fracas  e  pobres,  as  mais  das  vezes  sem  alqueives, 
quasi  sempre  sem  adubos,  a  maior  porção  dos 
cereaes  colmiferos.  A  cultura  alterna  é  entre  nós 

excepção  rara,  até  porque  os  terrenos  que  a 

admittem  não  são  vulgares  em  Portugal.  No  sul 
do  reino,  o  prado  artificial,  que  poderia  tornar 
altamente  progressiva  a  rotação  biennal,  ainda 
não  passou  de  uma  curiosidade.  Os  nossos  rios 
e  ribeiras  vão  direitos  ao  mar  durante  o  anno 

inteiro,  embora  atravessem  planícies  e  valles 

ubérrimos.  Ahi,  a  água  e  o  sol  do  estio  submi- 
nistrariam  alimento  a  gados  numerosos,  e  conse- 
guintemente  produziriam  massas  avultadíssimas 

d'estrumes,  cujos  sobejos  iriam  gradualmente 
fertilisando  os  terrenos  pobres  adjacentes,  onde 
tantas  vezes  o  lavrador  tem  de  contentar-se  com 

ires  ou  quatro  sementes.  As  vastas  charcas,  que 
suppririam  a  insufiiciencia  das  águas  correntias 

e  a  cuja  construcção  tão  favorável  é  o  acciden- 
tado  do  nosso  solo,  quem  pensa  nellas  ?  E  toda- 

via, com  a  cultura  racional  em  vez  de  tradicio- 
nal, metade  dos  terrenos  fundeiros  produziriam  o 

TOMO    IV  jj 
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dobro  ou  mais,  preparados  para  a  irrigação,  dO" 
que  produz  o  todo  privado  delia.  Por  outro  lado,, 
os  nossos  instrumentos  agrários  são  em  geral  os 

mesmos  que  eram  ha  meio  século,  e  os  vehículos- 
rústicos  conservam-se,  como  os  instrumentos,  em 

hostilidade  permanente  com  as  leis  da  mecha- 
nica.  O  que  estes  e  dezenas  de  factos  análogos 

influem  no  curso  dos  4)roductos  agrícolas  conhe- 
cem-no  pela  reflexão  e  pela  experiência  os  agri- 

cultores que  sabem  reflectir  e  experimentar.  A 

outros  basta  para  explicar  tudo  a  transitória  ele- 
vação do  salário. 

Costuma  dizer-se  que  o  poeta  nasce.  Em  Por- 

tugal o  que  nasce  é  o  lavrador.  A  lavoura  é  pro- 
fissão cujo  tirocínio  consiste  em  ser  filho  de  la- 

vrador ou  de  proprietário  rural.  A  sua  divisa  é 
o  desdém  do  livro.  O  livro  é  o  supremo  perigo 

da  producção  nacional.  A  praxe  e  a  experiência 

não  precisam  de  saber  o  que  elle  diz  para  o  con- 
demnarem.  Neste  género  de  indústria  a  verda- 

deira superioridade  está  em  não  a  reconhecer 

naquelles  que  pelos  factos  provam  que  nos  levam 
vantagem.  O  jurisconsulto  pode  accommodar  aos 

costumes,  ás  tradições,  aos  hábitos  nacionaes  a 
luz  da  sciencia  que  vem  de  fora :  o  economista 
fazer  selecção  nas  doutrinas  alheias  de  tudo  quanto 
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seja  útil  ao  desinvolvimento  da  riqueza  pública ; 
o  medico  modiflcar  pelas  condições  climatéricas 
do  país  03  resultados  do  estudo  e  experiência 
estranhos ;  o  militar  ir  apropriando  á  defesa  do 

estado  o  que  nos  progressos  modernos  da  arte 

da  guerra  se  coaduna  com  a  nossa  índole  e  re- 

cursos, com  as  nossas  aptidões,  com  a  configura- 
ção do  nosso  solo.  Assim  no  mais,  salvo  em  agri- 

cultura e  em  economia  rural.  Nisto,  basta-nos 

affirmar  que  ha  muitas  cousas  em  que  os  estran- 
geiros teriam  que  apprender  comnosco ;  que  dis- 

fructamos  um  clima  abençoado ;  que  isto  é  o 

jardim  da  Europa  ;  e  outros  apophtegmas  igual- 
mente sisudos  e  demonstrados. 

Este  horror  ao  livro  não  tem  sido  por  certo 

menos  fatal  do  que  o  enlhusiasmo  cego  por  elle, 

achaque  de  que  não  pôde  negar-se  que  adoece 
mais  de  ura  espirito  illustrado.  Resultam  de  simi- 

Ihante  horror  consequências  funestas,  mais  fu- 
nestas porque  sem  comparação  mais  geraes,  do 

que  essas  que  derivam  do  fanatismo  pela  gene- 
ralisaçâo,  pelas  theorias  scientíQcas  sem  as  res- 
tricções  da  experiência.  A  agricultura,  como  as 
outras  indústrias,  talvez  mais  do  que  as  outras, 

exige  a  actividade  physica,  o  movimento,  a  vida 
externa;  mas,  assim  como  os  que  se  dedicam  ás 
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indústrias  fabris  sabem  furtar  ás  lidas  materiaes 

algumas  horas  para  estudar  as  questões  technicas 
ou  económicas  que  possam  servir  ao  progresso 

delias  ou  contrariar  a  sua  prosperidade,  do  mes- 
mo modo  o  cultivador  precisa  de  dedicar  quaes- 

qaer  ócios  a  inquirir  o  que  ha  que  aproveitar  na 

observação  e  no  estudo  alheios,  e  a  habilitar-se 
para  apreciar  o  que  na  organisapão  económica 

da  sociedade  será  vantajoso  ou  nocivo  aos  inte- 
resses da  sua  classe.  A  incompetência  do  produ- 

ctor  rural  nestes  assumptos  pode  em  certos  casos 

ser  para  elle  mais  desastrosa  que  todas  as  emi- 
grações imagináveis  de  proletários.  O  lavrador 

português,  por  exemplo,  é,  geralmente  falando, 
proteccionista.  Porque?  Porque  ignora  que  os  seus 
verdadeiros  interesses  estão  ligados  á  liberdade 

commercial.  Não  sabe  referir  ao  seu  país  as  ques- 
tões que  a  tal  respeito  se  ventilam  lá  fora,  e 

nem  sequer  sabe  que  existem.  Não  sabe,  nem 
quer  saber.  Applaude  candidamente  o  systema 
protector,  e  faz  mais :  solicita  com  affinco,  talvez 

com  cólera,  a  manutenção  de  um  systema,  que 
apenas  tem  o  defeito  de  lhe  liberalisar  ampla 

protecção  quando  não  a  precisa,  e  de  lh'a  retirar, 
ao  murmúrio  das  populações  urbanas,  quando, 

careça   delia.    Entretanto,    á  boa  sombra    desse 
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admirável  regímen,  tem  de  prover  ás  necessi- 
dades da  vida,  ao  vestuário,  aos  objectos  de  ser- 

viço doméstico,  á  alfaia  rural,  e,  até  ás  vezes,  a 

uma  parte  do  alimento,  por  preços  artiGcialmente 

elevados.  É  até  certo  ponto  a  protecção  que  ex- 
plica a  estagnação  dos  seus  productos  e  a  insuf- 

ficiencia  dos  seus  recursos.  Não  pára,  todavia, 
no  bom  caminho  o  homem  prdctico,  firme  em 
detestar  o  livro  e  as  estrangeirices.  No  fim  de 

trinta  annos  de  repugnancias,  já  na  verdade  hesita 
em  condemnar  absolutamente  o  caminho  de  ferro, 

e  começa  a  afrouxar  nas  suas  sympathias  pela 
azinhaga  real,  na  sua  commiseração  do  almocreve, 
e  a  tolerar,  e,  no  inverno,  quasi  a  bemdizer,  a 

invenção  de  Mac-Adam.  Não  o  faz,  porém,  sem 
prudentes  reservas,  porque  sobretudo  é  homem 
práctico.  No  verão  lança  olhos  longos  para  a  velha 
calçada  do  engenheiro  juiz  de  fora,  e,  se  pode, 

aproveita-a.  As  novas  estradas  são  quasi  sempre 
mais  extensas  pela  mania  de  evitar  as  ladeiras, 
e  o  chão  batido  de  pedra  britada  esquenta  os 

pés  do  gado.  Nada  chega  a  uma  boa  calçada.  Os 

seus  carros  aguentam-se  bem  com  as  sobrerodas 
e  os  seus  bois  com  as  ladeiras,  além  de  que  seu 

pai  e  seu  avô,  sempre  por  alli  passaram  e  não 

morreram  por  isso.  Gomo  ha-de  elle  deixar  de 
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conservar  certo  resentimento  contra  o  rasto  legal 

de  sete  centímetros  que  lhe  tolhe  o  prazer  de 
margear  o  leito  das  nossas  vias  com  o  gume  das 

rodas  do  carro  de  eixo  movei,  que  ás  vezes  se 

põe  a  arder  com  a  doçura  dos  attritos?  A  sim- 
ples substituição  do  vehículo  do  norte  e  da  Es- 

tremadura pela  carreta  alemtejana  daria,  na  ver- 
dade, uma  diíferença  no  menor  custo  dos  trans- 
portes acima  de  dez  por  cento,  com  a  mesma 

força  de  tracção.  Não  será,  porém,  mais  simples 
obter  essa  economia  na  reducção  do  salário  dos 

jornaleiros? 
Quantas  ponderações  equivalentes,  ou  pouco 

melhores  do  que  estas,  não  tenho  eu  ouvido  a 

cultivadores,  que  em  outros  assumptos  de  inte- 
resse privado,  e  até  em  certas  questões  geraes 

de  agricultura,  são  cordatos  e  razoáveis!  Dos  seus 

contratempos  e  desastres  nunca  elles  são  os  mo- 
tores. Se  absolvem  a  natureza,  no  que  não  são 

fáceis,  as  culpas  vão  impreterivelmente  cair  sobre 
a  sociedade.  De  certo  nas  instituições,  nas  leis, 

nos  regulamentos  administrativos,  na  percepção 
e  distribuição  dos  impostos,  ha  erros,  vexames, 

desigualdades,  desvios,  nocivos  aos  agriculto- 
res; mas  também  no  modo  de  pensar  da  maioria 

delles  ha  erros,  preoccupações,  ignorâncias,  tei- 
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mosias,  não  menos  deploráveis  nos  seus  eífeitos, 

sem  contar  com  os  que  procedem  de  certos  fa- 
•clos,  não  de  ordem  económica,  mas  de  ordem 
moral,  imputáveis  ao  cultivador  e  de  que  me 
abstenho  de  falar. 

Na  população  rural  predomina  um  instincto 

ou  como  queiram  chamar-lhe,  que  no  proletário 
será  o  mais  poderoso  elemento  de  bem-estar  e 
de  regeneração  moral  para  elle,  e  de  paz  e  de 

progresso  para  a  sociedade,  se  esta  souber  favo- 
recé-lo  e  dirigi-lo ;  mas  que  no  agricultor  mais 
ou  menos  abastado  é  vicio  ruinoso  e  diíTícil  de 

corrigir,  porque  a  intelligencia  obscurecida  do 
vicioso  o  pinta  a  si  próprio  como  manifestação  de 
providencias  de  economia,  de  amor  ao  trabalho, 

-quasi  de  virtude.  Falo  dessa  aífeição  ardente, 
inquieta,  tenaz,  á  propriedade  de  raiz,  á  terra, 
que  se  mantém  com  o  mesmo  vigor  no  coração 
do  homem  do  campo  desde  a  mocidade  até  ao 

último  dia,  até  á  última  hora  da  vida,  e  que, 
apenas  satisfeita,  logo  recrudesce.  De  todas  as 
causas  de  ruina  dos  agricultores  nenhuma  reputo 
mais  desastrosa.  É  ella  que  de  ordinário  deita  a 

perder  o  lavrador  laborioso,  poupado,  mas  pouco 
reflexivo  e  menos  instruído.  O  que  sobretudo 

-escaceía  ao  cultivador  português  é  cabedal  para 
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O  grangeio.  Por  via  de  regra,  a  terra  é  mais'- 
forte  do  que  o  seu  cultor,  e  tarde  ou  cedo  es- 
maga-o.  Todavia  elle  acredita  que  é  acto  meritó- 

rio, acto  de  homem  que  faz  casa,  converter  em 

terras  o  capital  de  que  ha-de  precisar  para  cus- 
teios, sempre  incertos  no  seu  quantum.  Ainda 

quando  elle  fosse  de  sobra,  deveria  applicá-lo  a 
melhorar  a  alfaia  agrícola,  a  adubos,  a  limpeza 
de  arvoredos,  a  esgraminhar,  a  desviar  enxurros 
dos  valles  e  a  desobstruir  ribeiros,  a  vallagens 

e  esgotos,  etc.  Mas  o  proprietário  rural  é  radical- 
mente anguloso,  e  desadora  com  isso.  Estremece- 

pela  forma  circular.  Arredonda-se  de  contínuo, 
podendo  e  não  podendo.  Não  é  raro,  até,  vé-lo 
levantar  dinheiro  a  8,  10,  ou  mais  por  cento,, 

para  adquirir  um  campo  que  lhe  dará  o  equi- 
valente de  uma  renda  de  \  ou  5,  se  não  menos. 

Se  a  cousa  fazia  tanta  conta!  Se  indireitava  a 

lavoura  !  Se  lhe  proporcionava  tão  boa  serventia  !' 
Havia  de  deixar  que  o  arrematasse  outro  con- 
Gnaute  que  cordealmante  detesta?  Goncluiu-se  o 
negócio:  os  amanhos,  que  já  se  não  faziam  bem, 
são  cada  vez  peiores,  e  na  producção  apparece 

o  castigo  do  erro.  O  capital  loucamente  amorti- 
sado  é  supprido  pelo  que,  era  momentos  de  apuro, 

se  vai  buscar  a  12,   15,  ou   18  porcento.  Ven-- 
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dem-se  os  géneros  na  baixa;  vendem-se  fructos 

ainda  pendentes :  atrasam-se  as  soldadas,  e  a 
disciplina  entre  os  creados  acaba.  O  gado  anda 

magro,  e  o  arado  pára  no  rego  emquanto  se  fama 
ou  conversa.  O  agricultor  nada  disto  vé,  porque 
lhe  empanam  a  vista  as  soldadas  em  débito.  A 
ruina  tarda  mais  ou  menos  annos,  espera  ás  vezes 

pela  morte  do  lavrador,  mas  vem  quasi  sempre^, 
implacável,  fatal.  Scismam  todos  como  um  homem 

laborioso,  económico,  que  em  summa  fez  casa, 
chegou,  depois  de  se  arredondar,  a  similhantes 

termos.  Os  advertidos  começam  então  a  lem- 
brar-se  das  ruins  searas  que  elle  tivera  desde 
tantos  annos,  da  pouca  e  má  producção  das  suas 
vinhas  e  olivedos,  da  morrinha  do  seu  rebanho, 
das  basseiras  e  ferrujòes  que  lhe  levaram  dois 

ou  três  bois  de  trabalho.  Mas  advertem  alguns, 
ainda  mais  experientes  e  circumspectos,  que  essa 
é  a  história  de  vários  outros  lavradores  dos  sítios 

incansáveis  como  elle  em  fazer  casa.  O  facto  tor- 

nou-se  vulgar  desde  que  se  não  paga  o  dizimo 
a  Deus,  e  que  o  reino  está  comido  de  pedreiros 
livres.  Depois,  os  tributos  devoram  tudo.  íla  quem 
tenha  feito  a  conta.  Paga  mais  a  terra  hoje  do 

que  nas  epochas  douradas  dos  quartos,  das  ju- 
gadas,  dos  relegos,  das  coutadas,   dos  dízimos,.. 
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das  malícias,  das  ordenanpas,  acogulado  tudo  cora 

a  decima  d'el-rei  dosso  senhor.  Obviamente  as 
terras  produzem  agora  menos  e  as  estações  mu- 

daram. Teem  muitas  vezes  notado  estas  cousas  o 

reverendo  prior  da  freguezia  e  o  fidalgo  do  logar, 

ancião  respeitável,  que  foi  capitão-mór,  e  com- 
mendador  quando  valia  a  pena  de  o  ser.  Lem- 
bram-se  ambos  com  saudade  dos  bons  tempos 
em  que  o  lavrador  era  completamente  feliz... 
nas  éclogas  da  poesia  clássica. 

Dessa  insaciabilidade  de  terra  resulta  ainda 

outro  mal  não  menos  grave — a  dispersão  do 
trabalho  rural,  causa  de  um  sem  número  de 

despesas  improductivas.  Ha  proprietários  que  se 

resignam  ao  anguloso  quando  se  lhes  torna  im- 
possível o  arredondarem-se ;  mas  resta-lhes  outro 

expediente  para  se  arruinarem.  Gomo  se  tracta 
de  satisfazer  um  vicio,  os  pretextos  não  faltam. 

A  acquisipão  de  um  campo,  de  uma  belga  de 
terra,  de  um  olival,  de  uma  vinha,  de  um  brejo, 
de  um  talho  de  matto,  seja,  em  summa,  do  que 
fôr,  embora  a  meia  ou  a  uma  légua  do  centro 
da  lavoura,  é  sempre  para  os  taes  um  negócio 
daquelles  que  raras  vezes  se  fazem  na  vida. 

Como  elles  esperam  rir-se  dos  vendedores  I  Estes 
negócios  raros,   aliás  tão  vulgares,  trazem  por 
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via  de  regra  mais  damnos  ao  agricultor  do  que 

iodas  as  altas  dos  salários.  V.  ex.*  conhece  de- 
certo o  excellente  livro  de  Fermio  Gaballero, 

sobre  a  povoação  rural  de  Hespanha,  traduzido 
pelo  dr.  Deslandes  e  publicado  em  Lisboa  era 

1872.  É  provável  que  Dão  sejam  muitos  os  exem- 
plares vendidos.  E,  todavia,  este  notável  es- 

cripto  deveria  ser  tão  lido  e  meditado  (não  digo 
cegamente  adoptadas  todas  as  suas  doutrinas) 

pelos  nossos  cultivadores  pouco  instruídos,  como 
o  admirável  tractadinho  de  Matthieu  de  Dombasle 
«obre  os  acertos  e  reveses  nos  melhoramentos 

agrícolas  o  devera  ser  pelos  turbulentos  e  in- 
soffridos  reformadores  das  nossas  velhas  praxes, 

que  tenho  a  fraqueza  de  não  suppor  todas  más. 
Infehzmente  para  o  lavrador,  que  disputa  aos 

chins  extremos  de  devoção  pelo  culto  dos  ante- 
passados, a  leitura  de  um  livro  que  contradiz 

as  tradições  avitas  seria  profanação.  Que  Firmin 

Caballero  faça  apalpar  aos  seus  hespanhoes  as 

perdas  enormes  das  lavouras  retalhadas  e  dis- 
persas, cousas  são  de  castelhanos :  o  cultivador 

português  continuará  todos  os  dias,  a  todas  as 

horas  e  por  toda  a  parte,  a  fazer  os  taes  raros 
negócios,  que  mais  tarde  ou  mais  cedo  teem  de 

lhe  inspirar  sérios  queixumes  contra  os  salários 
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devoradores,  devoradores  sobretudo  quando  saà 
pagos  com  dinheiro  de  12  a  18  por  cento. 

Diz-se  que  a  escola  é  uma  grande  necessidade- 
para  o  rústico  proletário.  Deve  ser  assim.  Afflr- 

mam-n'o  os  entendidos  das  grandes  cidades.  Por 
ora,  suspeito  que  tem  outras  mais  urgentes  —  a 
de  melhor  e  mais  abundante  alimento,  a  de  maiS' 
roupa,  e  a  de  mais  reparada  habitação.  A  quem 
me  parece  que  aproveitaria  desde  já  a  escola  é 
á  burguesia  do  campo;  mas  a  escola  como  eu 

a  concebo,  a  escola  que  ensina  mais  alguma  cousa 

do  que  a  manear  a  ferramenta  do  estudo  —  ler 

e  escrever,  a  escola  em  que  pouco  se  tem  pen- 
sado. Seria  uma  attenuaçào  prodigiosa  da  sup- 

pressão  dos  dízimos,  da  existência  do  pedreira 
iivre,  e  até  do  fatal  descobrimento  da  America, 

E  é  num  país  onde  fallece  a  instrucçao  aa 

commum  dos  agricultores,  falta  que  lhes  mostra 

do  invez  as  questões  económicas  ;  que  lhes  man- 
tém as  tendências  para  immobilisarem  todos  os- 

seus  recursos  pecuniários,  desequilibrando  de 

contínuo  os  dois  instrumentos  essenciaes  da  pro- 

ducpão  remuneradora  —  a  terra  e  o  capital;  é 
neste  país  que  não  existem  instituições  de  cré- 

dito agrícola,  daquelle  crédito  que,  bem  orga- 
Bisado,   poderia  supprir  com  dinheiro  barato  ai. 
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ínsuíficiencia  tão  vulgar  como  ruinosa  dos  capi- 
tães de  grangeio,  sem  que  todavia  favorecesse 

o  vicio  da  terra,  não  menos  vulgar,  nem  menos 

ruinoso !  Pensámos  nos  proprietários,  creando  o 

•crédito  hypothecario ;  não  pensámos  na  indústria 

rural,  esquecendo  o  crédito  agrícola.  Busca-se 
remover  o  perigo  de  que  o  dono  de  tal  prédio, 
que  se  chama  hoje  Francisco,  se  chame  amanhã 

António,  facto  que,  aliás,  o  crédito  hypothecario 
geralmente  adia,  mas  raramente  impede,  e  que 

importa  mediocreraente  á  riqueza  pública,  se  é 

que  antes  não  a  contraria.  Mas  que  o  lavrador, 

rendeiro  ou  proprietário,  ou  rendeiro  e  proprie- 
tário a  um  tempo,  que  exerce  um  mister  indis- 

pensável e  que  não  pode  nem  sabe  exercer  outro, 

se  arruine  atirando-se  á  voragem  dos  juros  ex- 
cessivos para  eífectuar  em  épochas  precisas,  in- 

transgressiveis,  os  amanhos  annuaes ;  que,  arrui- 
nado, abandone  a  profissão :  que  se  esterilise 

assim  uma  actividade  productiva ;  que  esta  se 

converta  em  patriotismo  eleitoral,  e  no  estudo 
diurno  e  nocturno  do  elenco  dos  cargos  que  tem 

a  prover  o  estado  ou  o  município ;  eis  do  que 
não  cogitam  os  poderes  públicos.  É  que  o  pretor 
não  cura  das  cousas  mínimas,  conforme  o  velho 
brocardo  da  jurisprudência  romana. 
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Assim  no  mais.  Durante  quarenta  annos,  por 
exemplo,  de  governo  representativo  não  tem 
sido  possivel  encontrar  um  meio  sério  e  eíTicaz 
de  manter  a  seguranpa  pessoal  do  cultivador  e 

o  goso  completo  e  exclusivo  do  fructo  do  seu 

trabalho.  Pode  dizer-se  que  não  existe  policia 
rural.  Daqui  a  necessidade  nos  grandes  prédios 
rústicos,  e  ainda  nos  medianos,  da  existência  de 

um  ou  mais  guardas  particulares,  que  desempe- 
nhem o  servipo  de  segurança  pessoal  e  real,  que 

parece  devera  ser  a  primeira  applicação  dos  tri- 
butos que  a  terra  paga.  São  gravíssimas  as  con- 

siderações de  ordem  moral  e  social  que  esse  facto 

suscita,  mas  limitar-me-hei  a  uma  única  obser- 
vação de  ordem  puramente  económica. 

Suppondo  de  ôOjSiOOO  reis  o  vencimento  annual 
de  um  guarda,  entre  comedorias  e  soldada,  se 

essa  entidade  viesse  a  tornar-se  inútil  e  desap- 

parecesse,  elevando-se  ao  mesmo  tempo  a  média 
dos  jornaes  de  200  a  300  réis,  o  cultivador  po- 

deria pagar  por  este  último  preço  duzentos  dias 

de  trabalho,  sem  que  entre  a  sua  receita  e  des- 
pesa houvesse  alteração  ,no  saldo. 

Quiz,  meu  amigo,  lembrar-lhe  alguns  exemplos 
dos  obstáculos  graves,  mais  positivos  que  a  alta 

de  salários   atribuída  à  emigração,  que  embara- 
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çam  o  movimento  da  nossa   agricultura  e   que 

attenuam  a  ação  das  causas  que  deveriam  ter- 
Ihe  dado  maior  incremento.   Não  é  possivel  nos 
limites   de    uma    carta    considerar    miudamente 

todos  esses  obstáculos  e  apreciar  os  seus  eíTeitos. 

Temos  um  systema  de  organisação  militar  aná- 
logo ao  das  grandes  nações,  expressão  de  uma 

idéa  agressiva,  e   que  inutilisa   de   continuo  e 

aos  milhares  os  braços  mais  robustos  da  popu- 

lação rural,  em   vez  do  systema  próprio  dos  pe- 

quenos estados,  adequado  unicamente  á  sua  de- 
fesa :  temos  os  impostos   municipaes  applicados 

quasi   exclusivamente   aos  commodos    da    parte 

urbana  dos  concelhos,  com  esquecimento  da  al- 
deia e  da  herdade   ou  casal  solitários :  temos  o 

absenteísmo^  postoque  menos  frequente  e  esgct- 
tador  do  que   o  foi  na  Irlanda,  mas  temos  além 

disso  o  semi-absenteisrao  —  a  lavoura  feita   de 
longe,  com  o  que  se  tenta  conciliar  a  gloriola 
ou  a  necessidade  de  ser  cultivador  e  as  diversões 

que  só  se  encontram  nos  grandes  centros  de  po- 
pulação:  temos   os  pastos  communs,   que  signi- 

ficam a  negação  de  boas  pastagens  e  de  bons 
afolhamentos :  temos  a  frequentação  exaggerada 

das  feiras  e  mercados,  uma  das  paixões  do  lavra- 

dor, que  na  falta  de  motivos  sérios  inventa  pre- 
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textos  para  ir  dispecder  alJi  o  que  não  deve  e 

muitas  vezes  o  que  não  pode,  eraquanto  os  crea- 
dos,  livres  da  vigilância  do  amo,  addicionam  a 

-essas  despesas  os  resultados  do  seu  descuido  e 
preguiça,  quando  não  da  sua  maldade :  temos  a 
tauromachia  e  a  lavoura  com  gado  bravo,  duas 
barbarias  que  mutuamente  se  auxiliam  e  que 
roubam  annualmente  a  uma  agricultura  sensata 

grande  porção  dos  nossos  terrenos  de  alluvião, 
isto  é,  dos  nossos  terrenos  mais  productivos: 
temos  a  falta  das  cadernetas  de  serviço  dos  creados 

de  soldadas,  que  aliás,  dados  a  nossa  índole  e 

-costumes,  talvez  fossem  inúteis;  mas  que,  todavia, 
fora  conveniente  experimentar,  porque  o  creado 

rural,  desleixado,  ratoneiro,  ou  perverso,  pode 
trazer  grave  dispêndio  ao  amo  e  ser  em  certos 
casos  a  origem  da  sua  ruina :  temos  as  contas 

de  sacco  tão  vulgares  e  tão  desastrosas,  quanto 

seria  impossível  para  o  lavrador  mediano  a  con- 

tabilidade complexa,  inculcada  em  certos  escri- 
ptos  de  economia  rural,  e  só  applicavel  a  grandes 
empresas  agrícolas.  Sobre  estes  e  outros  factos 

análogos  fora  fácil  escrever  um  livro,  onde  ficas- 
sem patentes  as  causas  reaes  e  profundas  do  in- 

suficiente progresso  da  agricultura  portuguesa. 

Elle  provaria  que  o  quinbão  da  responsabilidade 
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que  a  similhante  respeito  toca  á  emigração,  é 
insigDJQcante  ou  nuUo.  O  que  não  é  possivel, 
como  já  disse,  é  metter  a  matéria  de  um  livro 
Da  estreiteza  de  uma  carta. 

(Jual  é  a  illação  a  deduzir  destas  considera- 

ções e  destes  factos?  De  certo  v.  ex.*  adivinha 
o  alvo  em  que  ponho  a  mira.  É  em  separar  a 

questão  da  emigração  das  vantagens  ou  desvan- 
tagens da  agricultura,  ou  antes  dos  agricultores; 

é  em  nobilitá-la,  elevando-a  á  esphera  das  ques- 
tões de  humanidade,  de  patriotismo,  e  de  ordem 

social.  Isto  não  impedirá  que  os  arbítrios,    a  que 

haja  de   recorrer-se   para   pôr   barreiras  a  esse 
triste  êxodo  de  milhares  de  infelizes,  possam  in- 

fluir no  augmento  da   população   rural,   na   sua 

melhor  distribuição,  e  no  accrescimo  dos  produ- 

ctos  agrícolas.  Imaginar,  porém,  que  ha-de  com- 
bater-se   a   emigração    forçada,    que   a   miséria 
alimenta,  conciliando  a  suppressão   delia   com  a 

redurção  dos  salários  ruraes,  cuja  insuíflciencia 
resulta  dos  documentos  colligidos  pela  commissão 

de  inquérito,  aíigura-se-me  uma  pretensão  insus- 
tentável, pretensão  que  só  servirá  para  tornar  sus- 

peitos e  odiosos  áquelles  mesmos  que  desejamos 
salvar  os    nossos    sinceros    esforços   para   obter 
esse  fim. 

TOMO   IV  j3 
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Nas  subsequentes  cartas  verá  v.  ex.*  que  firme- 
mente creio  na  possibilidade  de  se  atinar  com 

a  solução  do  problema,  uma  vez  que  se  pense, 
não  no  proveito  desta  ou  daquella  classe,  mas 
exclusivamente  em  atalhar  o  mal. 

P.  S.  Na  conjunctura  em  que  concluía  esta 

carta,  leio  nos  jornaes  que  a  emigração  tem  di- 
minuído nestes  últimos  tempos  de  modo  singular. 

Os  recentes  symptomas  do  rápido  desinvolvi- 
mento  da  riqueza  pública  explicam  facilmente  o 

phenomeno.  Nesta  mesma  conjunctura,  porém, 
acabam  de  voltar  aqui  vários  trabalhadores  das 
aldeias  vizinhas  angariados  para  as  ceifas  no  sul 

e  oeste  da  Estremadura  e  no  Alemtéjo,  os  quaes 

asseveram  terem  obtido  altos  jornaes,  que  che- 
garam a  elevar-se  nas  immediações  de  Lisboa  a 

640  réis.  V.  ex.^  tem  mais  á  mão  do  que  eu  os 
meios  de  verificar  se  é  exacto  este  asserto.  A 

sé-lo,  V.  ex.*  não  deixará  de  inquirir  daquelles 
a  quem  isso  cabe  a  razão  porque,  ao  passo  que 
a  emigração  notavelmente  diminuo,  o  salário 
rural  se  eleva  de  um  modo  não  menos  notável. 

As  explicações  devem  ser  curiosas  e  altamente 
instructivas  para  nós  todos. 



Val-de-Lobos,  setembro  de  1874. 

111.°'''  e  eY.™°  sr. — Vimos,  meu  amigo,  que  o 
interesse  duma  classe  abastada,  senão  rica,  e 
que  por  muitos  títulos  merece  a  consideração  de 

nós  todos,  não  deve,  apesar  disso,  influir  na  ín- 
dole das  providencias  destinadas  a  reter  na  terra 

natal  o  trabalhador  do  campo.  Vimos  igualmente 
que  para  obstar  á  emigração  não  ha  outro  meio 
efficaz,  liberal  e  legítimo  senão  remover,  até 

onde  for  possível,  a  miséria  que  aíllige  os  pro- 
letários ruraes.  Todas  as  reflexões  sobre  os  in- 

convenientes do  desterro  voluntário;  todas  as 

narrativas  tétricas  acerca  da  sorte  dos  que  os 

precederam  naquelle  caminho  serão  baldadas, 
porque  as  refuta  peremptoriamente  o  padecer 
actual. 

Á  commissão  de  inquérito,  de  que  v.  ex.*  faz 
ou  fez  parte,  parece  que  o  principal  instrumento 
para  arredar  o  proletário  das  tendências  para  a 

emigração  é  a  escola  primaria  obrigatória.  En- 
tende a  commissão  que  o  saber  ler  e  escrever 

o  habilitará  para  ouvir  os  conselhos  da  razão  e 
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evitar  os  laços  dos  embaidores.  Sinto  discordar 

da  illastre  commissão.  Assim  como  podem  falar, 

os  embaidores  podem  escrever.  Não  faltam  es- 
criptos  que  celebrem  as  opulências  da  America, 

e  os  recursos  que  a  actividade  e  o  trabalho  en- 
contram alli.  Saber  ler  e  escrever  não  equivale  a 

saber  discernir  onde  está  a  verdade— se  nesses 

escriptos,  se  nos  que  cinzelam  o  reverso  da  me- 
dalha. Nem  attinjo  a  razão  porque  os  conselhos 

verbaes  das  pessoas  illustradas  serão  impotentes 
contra  instigações  igualmente  verbaes.  A  meu 

ver,  o  mais  efficaz  antídoto  da  emigração,  como 

de  quasi  todas  as  resoluções  arriscadas,  violen- 
tas, irreflexivas,  das  multidões,  é  a  modesta  feli- 

cidade doméstica  obtida  e  mantida  pelo  trabalho. 

O  estar  bem  induz  á  circumspecção ;  afugenta-a 

o  estar  mal.  A  condição  preliminar,  indispensá- 
vel, para  o  melhoramento  intellectual  e  moral 

das  classes  laboriosas  é  o  seu  melhoramento  ma- 

terial. Sem  isso,  todos  os  esforços,  por  mais  sin- 
ceros e  enérgicos  que  sejam,  para  derramar  a 

luz  da  instrução  entre  estas  populações  rudes 

e  agrestes,  serão  baldados,  e  illusorias  as  espe- 
ranças apparentemente  mais  bem  fundadas. 

No  actal  estado  de  cousas,  o  ensino  obriga- 
tório não  passa  de  mais  um  flagello  para  a  pobre 
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família  obreira,  que  lhe  opporá  constantemente 

uma  resistência  passiva,  mas  invencivel.  AQgura- 
se-me  que  toca  as  raias  da  crueldade  dizer  — 

«Manda  á  escola  teus  filhos»  —  ao  homem  que  ha- 
bitualmente dorme  vestido  na  esteira  de  tábua, 

na  casa  de  telha  vã,  onde,  se  géa,  tiritam  de 
frio  elles  a  mulher  e  os  filhos,  porque  a  roupa 

falta ;  que,  se  chove,  não  tem  fato  para  mudar, 
e  ás  vezes  nem  sequer  lenha  para  o  enxugar  ; 

cuja  alimentação  é  de  ordinário  ruim,  quando  não 
insufíiciente ;  e  que,  como  se  isto  não  bastasse, 

sente  com  frequência  apertar-se-lhe  o  coração  ao 
dizer-lhe  o  lavrador,  no  sabbado : — «Para  a  sema- 

na não  ha  que  fazer.»  Desses  filhos  que  lhe  pedem 

para  a  escola,  um,  dois,  os  mais  velhos,  são  pas- 
tores ou  ajudas;  sustenta-os,  dá-lhes  agasalho  o 

lavrador,  e  os  seus  pequenos  salários  mais  de 
uma  vez  vão  supprir  esta  ou  aquella  falta  urgente 

da  familia:  outro  leva  a  comida  ao  pai,  que  tra- 
balha a  um  ou  dois  kilometros  de  distância,  o 

que  facilita  á  mãi  exercer  algum  mister  retribuído : 
os  de  seis  a  nove  ou  dez  annos  discorrem  des- 

calços pelas  estradas  ajunctando  nas  pequenas 
cestas  os  excretos  que  na  véspera  ahi  deixou  o 
transito  dos  animaes,  miserável  indústria,  que,, 

todavia,  no  fim  do  anno  produz  o  valor  de  alguns 
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cruzados,  que  resolvem  uma  ou  mais  difficuldades 

da  dura  vida  do  obreiro:  outro,  pouco  maior, 
vai  á  fonte,  á  lenha,  ao  recado ;  chamam-no  para 
guardar  aves  domésticas,  para  colher  ervas  ou 

flores  medicinaes,  para  afugentar  os  pássaros  que 
daranam  os  fructos  ou  as  searas,  para  dez  ou 
para  vinte  serviços  análogos.  E  todos  esses  ser- 

viços teem  uma  retribuição,  que  se  incorpora  nos 
recursos  da  família  e  lhe  cerceia  o  número  das 

privações.  É  humano,  é  jusio;  digo  mais,  é  moral 
aggravar  a  miséria  do  trabalhador,  tornar  mais 
escura  a  noite  do  seu  viver  em  nome  da  luz  in- 

terior? Bem  desejaria  eu  também  tecer  a  minha 

olympica  á  escola  obrigatória :  as  phrases,  os  pe- 
ríodos, as  estrophes  andam  já  vasadas  em  formas: 

basta  haver  novidade  na  invenção  das  suturas. 

Veda-m'o  a  consciência.  Esperarei  que  ou  a  es- 
cola se  ageite  a  estas  condições  da  familia  obreira, 

o  que  vejo  longe,  ou  que,  melhorada  a  situação 
dessa  familia,  a  escola  deixe  de  significar  para 
ella  um  intolerável  imposto. 

A  este  propósito  accrescentarei  só  uma  pon- 

deração, para  a  qual  chamo  a  attenção  de  v.  ex.* 
Se  ha  um  pais  no  mundo  onde  a  escola  obrigatória 
domine  em  virtude  de  leis  austeras,  severamente 
executadas,  é  a  Allemanha. 
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Ora,  segundo  os  cálculos  de  Molinari  \  a  média 
annual  da  emigração  alleraã  orçava  por  100:000 

indivíduos  em  1851,  veriQcando-se  nella  a  regra 
geral  de  todas  as  emigrações  europeas  —  o  au- 
gmento  gradual,  embora  vacillante  ás  vezes  no 

movimento  de  ascensão   por  causas  accidentaes. 
Os  cálculos  de  Molinari  foram  feitos  sobre  as 

estatiálicas  de  1842  a  1851.  Não  será,  portanto, 
exaggeraçâo  suppor  que  vinte  annos  depois,  em 
1870,  fosse  essa  média  de  150:000  almas,  ou  de 
900:000  neste  e  nos  cinco  annos  anteriores. 

A  proporção  entre  a  população  da  Allemanha 
e  a  de  Portugal  é  a  de  10  para  1.  Se  a  nossa 

emigração  igualasse  a  alleraã,  seria  no  mesmo 
periodo  de  90:000  individues.  Todavia,  cinco 

annos  depois,  de  1866  a  1871,  ella  foi,  no  con- 

tinente e  ilhas,  de  51:509^,  isto  é,  de  pouco 
mais  de  metade.  Pode  fazer-se  conceito  da  im- 

mensa  população  que  a  Allemanha  cede  á  Ame- 

rica, sabendo-se  que  nos  seis  annos,  de  1861  a 
1866,  só  no  porto  de  Nova-York  desembarcaram 

312:065  emigrados  allemães  ̂ .  Se,  porém,  refle- 

1  Diction.  d'Econ.  Polit.,  v.  Emigration. 
2  Inquérito^  pag.  49o  e  502. 
^    Osgood,  New-York  19*^  Century,  pag.  103.  Nos  dois 
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ctirmos  em  que  a  União  se  compõe  de  mais  de 
trinta  Estados,  muitos  com  portos  notáveis  aonde 
também  a  emigração  se  dirige ;  que  os  allemães 
não  buscam  exclusivamente  fortuna  no  território 

da  União  Americana,  e  que,  por  exemplo,  nas 
colónias  mais  importantes,  fundadas  pelo  governo 
brasileiro,  a  maioria  dos  colonos  é  de  origem 

germânica  ̂  ;  pode  afoutamente  dizer-se  que  a 
emigração  allemã  é  proporcionalmente  maior  três 

ou  quatro  vezes  que  a  de  Portugal.  Não  me  pa- 

rece, por  isso,  que  a  lei  do  ensino  primário  obri- 
gatório, ainda  cumprida  severamente  como  na 

Altemanha,  ou  antes  porque  o  é,  seja  preserva- 
tivo moral  demasiado  eíficaz  contra  o  mal  que 

pretendemos  evitar. 

Permitta-me,  pois,  v.  ex.*  que,  em  vez  de  con- 
siderar a  instrucção  elementar  como  meio  indi- 

recto de  combater  a  emigração,  eu  substitua  esse 

meio  por  outro,  na  verdade  menos  espiritual  e 

mais  grosseiro,  mas  que  me  parece  dever  pre- 
cedê-lo na  ordem  das  nossas  idéas.  Consiste  em 

annos  de  1863  e   1866,  os  emigrados  allemães  entrados 

em  Nova- York  subiam  já  a  83:451  e  81:287.  Ibid. 

^     Vejâ-se  o  curioso  livro  —  O  império  do  Brasil  na 
exposição  de  Vienna,  pag.  240  e  segg. 
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buscar  ura  complemento  ao  salário  rural,  de  modo 

que  os  recursos  da  família  do  trabalhador  cor- 

respondam ás   suas  necessidades.   Esse   comple- 

mento dar-se-hia,  talvez,  na  elevação  e  perma- 
nência dos  jornaes,  resultado  de  uma  direcção 

mais  acertada,   de  uma  transformação  na  índole 

da  indústria  agrícola.  Podem  as  lei?,  as  institui- 
ções,   a  crescente  illustração  do  país  favorecer 

as  tendências  em  tal  sentido:  mas  a  sociedade 

tem  de  parar,  nestes  assumptos,  deante  do  alve- 
drio e  da  responsabilidade  individuaes.  Não  se 

legisla  o   progresso.   Resta  outra  solução,  para  a 

qual  as  leis  e  a  acção  administrativa  podem  con- 
tribuir fortemente,  respeitando  aliás  todos  os  di- 

reitos individuaes  na  sua  integridade.  Este  meio 

consiste  em  promover  energicamente  a  associação 
do  trabalho  rural  com  a  propriedade  rústica,  de 

modo  que  o  producto  líquido  do  trabalho  accu- 
mulado  e  incorporado  no  solo,  a  que  chamamos 

renda,  suppra  a  fluctuação  no  quantum  e  a  in- 
certeza do  salário.  É  preciso  dirigir  todas  as  dili- 

gências para  a  suppressão  do  proletariado  rural. 

É  preciso  que  os  obreiros-proprietarios  se  tornem 

cada  vez  mais  numerosos,  e  que  sejam  os  ver- 
dadeiros representantes  do  trabalho  agrícola,  as- 
salariado ou  não  assalariado. 
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É  uma  utopia  que  proponho  como  remédio  ao 

mal  ?  Parece-me  que  estou  bem  longe  disso.  O 
postulado  que  julgo  indispensável  para  combater 

a  emigração,  até  onde  é  justo,  conveniente  e 

possivel  fazé-lo,  só  na  apparencia  é  árduo.  Para 
o  realisar  gradualmente,  temos  um  meio  tão  effi- 
caz  como  trivial,  meio  profundamente  radicado 
nos  hábitos  nacionaes,  tradição  romana  nunca 
inteiramente  interrompida  através  dos  séculos 

bárbaros,  e  que,  na  fundação  e  desinvolvimento 

dos  estados  néo-latinos,  povoou  e  desbravou  a 
maior  parte  do  solo  habitado  e  cultivado  do  nosso 

país  e  da  Hespanha  occidental;  meio  que  ainda 
hoje  é  um  dos  instrumentos  mais  eíTicientes  da 

ampliação  da  cultura  e  do  augmento  da  popula- 

ção, e  que  de  ha  muito  dá  ao  trabalhador  labo- 
rioso e  bem  procedido  accesso  á  propriedade. 

V.  ex.^  já,  por  certo,  alcança  que  falo  da  em- 
phyteuse  com  os  seus  vários  nomes  e  nas  suas 
variadas  formas.  Não  é  uma  theoria  de  equilíbrio 

mais  ou  menos  socialista :  é  uma  praxe  conhe- 
cida, que  tem  por  base  a  liberdade  individual  e 

a  natureza  de  puro  contracto,  simples,  compre- 
hensivel,  como  são  por  via  da  regra  todas  as 

concepções  fecundas.  É  uma  cousa  velha,  applau- 
dida  por  uns,   condemnada  por  outros,  mas  que 
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a  população  rural  cada  vez  solicita  com  maior 

ardor.  Em  politica  as  revoluções  radicaes  podem 

ser  ás  vezes  necessárias ;  no  que,  porém,  respeita 
aos  usos  tradicionaes  e  aos  costumes  jurídicos 

das  sociedades,  só  de  ordinário  dão  bons  resul- 
tados as  modificações,  ou  as  transformações  gra- 

duaes  do  que  existia  dantes.  Nas  questões  pú- 
blicas desta  ordem  é  inevitável  contar  com  os 

hábitos,  com  as  tradições,  com  a  história.  A  meu 

ver,  um  dos  grandes  erros  do  socialismo  é  es- 
quecer isto.  Não  é  menor,  todavia,  o  erro  dos  que 

pretendem  caracterisar  como  fatalmente  neces- 
sária a  miséria  de  milhares  de  famílias,  ou  es- 

condê-la debaixo  de  um  acervo  de  sciencia  pro- 
blemática, de  argumentos  que  não  peccam  por 

excesso  de  solidez,  de  invectivas  e  ironias,  que 

peremptoriamente  refuta  e  condemna  o  grito  in- 
stinctivo  da  consciência  humana. 

Antes  de  passar  a  expor  porque  e  com  quaes 

condições  a  emphyteuse  pôde  conduzir  rapida- 
mente á  associação  do  trabalho  actual  com  o  tra- 
balho consolidado  a  que  chamamos  propriedade, 

e  dahi,  por  natural  consequência,  a  attenuar 
em  grande  escala  a  emigração  nociva,  consinta 

o  meu  amigo  que  ponha  termo  a  esta  carta  com 
uma  digressão   sobre  assumpto  connexo,   e   do 
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mais  subido  quilate.  Reflro-me  aos  perigos  que 
ameaçam  a  Europa  por  eífeito  das  paixões  exci- 

tadas entre  as  classes  laboriosas  pelas  escolas 

socialistas  extremas,  isto  é,  inexoravelmente  ló- 
gicas. Esses  perigos  não  são  por  ora  demasiado 

graves  entre  nós.  Gontrahida  a  propaganda  de 

certas  doutrinas  a  uma  parte  dos  operários  urba- 

nos, parece-me  que  ella  se  estriba  mais  no  amor 
da  novidade  e  da  moda,  do  que  nas  cóleras  reaes 

e  funestas,  que,  noutros  países,  suscita  ás  vezes 
o  excesso  do  padecer.  Mas  hoje  é  tão  íntimo  o 
contacto  entre  os  povos  civilisados,  tão  eficiente 

á  mútua  acção  das  idéas  e  dos  factos,  que  não 
seria  prudente  affirmar  que  taes  perigos  se  não 

tornarão  um  dia  sérios  para  nós.  As  apprehen- 
sões  acerca  das  influencias  estranhas  parecem 

sobretudo  legítimas  no  seio  das  nações  pequenas. 

O  generalisar  a  propriedade  rústica ;  ligar  o  sa- 
lário, que  se  recebe,  com  o  domínio,  que  se 

exercita,  não  é  só  privar  de  adeptos  as  doutrinas 

dissolventes :  é  recrutar  soldados  para  a  manu- 

tenção da  paz  e  da  boa  ordem.  Desde  que  o  tra- 
balhador rural  achar  no  producto  líquido  da  sua 

fazendinha  um  complemento  mais  ou  menos  amplo 

do  jornal ;  ou,  antes,  desde  que  não  considerar 

o  jornal  senão  como  complemento  desse  produ- 
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cto,  a  negação  da  propriedade  individual,  longe 

de  o  linsongear,  ha  de  irritá-lo,  e  os  apóstolos  da 
demolição  social  farão  bem  em  não  evangelisar 

deante  delle  a  lei  nova,  porque  o  trabalhador 
do  campo  é  naturalmente  rude.  Seria  o  caso  de 

applicar,  porventura  com  mais  verdade,  o  dito 

agudo,  a  respeito  de  Inglaterra,  que  De  Lavergne 

celebra  :  —  «Não  aconselho  ás  choupanas  que  se 
amotinem  contra  os  solares.  Esmagavam-nas  logo. 

São  vinte  contra  um.  »  — Depois  da  fusão,  na  fa- 
mília do  jornaleiro,  do  trabalho  actual  com  a 

propriedade,  não  aconselharia  ás  associações 
internacionalistas  urbanas  que  se  amotinassem 
contra  esta.  Achar-se-hiam  em  bem  restricta  mi- 

noria. A  paixão  da  terra,  tão  forte  e  tão  nociva 

no  grande  e  no  mediano  agricultor,  arde  com 
dobrada  violência  no  coração  do  proletário  rural. 

Que  sacrifícios,  que  tenacidade,  que  imaginação, 
que  indústria  para  alcançar  propriedade  !  Quando 
elle  chega  a  poder  proferir,  de  pé  sobre  as  belgas 

do  chão  esmoutado  e  vallado,  as  palavras  ma- 

gicas—  «O  meu  foro»  —  essa  fronte,  habitual- 
mente inclinada  para  o  solo,  com  os  olhos  fitos 

na  enchada,  ergue-se  e  illumina-se  de  esperança 
no  futuro  e  de  confiança  no  presente.  Todos  os 
ócios  voluntários  ou  forçados  do  jornaleiro  e  dos 
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seus  vão-se  transformando  em  trabalho  que  a 
arroteia  absorve,  e  que  aflora  depois  na  vinha, 

no  tanchoal,  no  campinho  de  cereaes,  na  figuei- 

ra, na'  ameixoeira,  no  batatal.  A  taberna  perdeu 
acaso  um  freguez,  o  baralho  e  o  chinquilho  um 

parceiro,  a  rixa  um  armador.  É  que  o  proletá- 
rio recebeu  da  nossa  mãi  commum  o  baptismo 

de  cidadão. 

P,  S.  ko  cerrar  esta  carta  recebo  o  Jornal  do 

Commercio  de  8  do  corrente,  onde  vem  tran- 

scripta  a  minha  penúltima  carta.  Precede-a  um 
artigo  do  sr.  P.  de  M.,  que  parece  destinado  a 

corrigir  factos  e  apreciações  contidos  no  que  te- 
nho escripto.  Quando  accedi  á  publicação  destas 

cartas,  desde  logo  resolvi  responder  com  o  si- 
lencio ás  impugnações  mais  ou  menos  innocen- 

tes,  mais  ou  menos  hábeis,  mais  ou  menos  irri- 
tadas, que  eram  de  esperar.  Firo  interesses  e 

preconceitos  arreigados,  rejeito  opiniões  adopta- 
das talvez  sem  sufficiente  exame.  Gomo  o  homem 

physico,  a  idéa  aggredida  defende-se.  É  cousa 
natural.  O  desgosto  tem  o  direito  de  exprimir-se 
conforme  a  índole  de  quem  o  padece.  Deixá-lo 

manifestar-se  em  paz,  e  consolar-se  com  um  fácil 
triumpho.  Declaro-me  desde  já  vencido  e  refutado. 
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Posso,  porém,  tractar  do  mesmo  modo  o  trabalho 
do  sr.  P.  de  M.  ?  De  certo  não.  Ao  nobre  e  in- 

dependente caracter  do  auctor,  ao  seu  talento, 
á  sua  especial  competência  nestes  assumptos, 

ajuncta-se  a  sua  nunca  desmentida  benevolência 

para  comigo,  benevolência  que,  longe  de  des- 

mentir-se  agora,  se  duplica,  talvez,  até  á  exa- 
geração. Podemos  ver  o  assumpto  a  luz  diversa ; 

mas  somos  ambos  desinteressados.  Pediu-me  v.  ex.* 

a  minha  opinião :  dou-a,  boa  ou  má,  sinceramente, 
lealmente. 

Sobejam-me  annos  e  fallecem-me  ambições : 
por  isso  não  calculo  se  agrado  ou  desagrado  a 
uma  escola,  a  um  partido,  a  uma  classe,  e  ainda 

ao  próprio  pais.  Qiiando,  porém,  a  nobreza  moral, 

a  inquestionável  competência,  e  o  conhecido  des- 
interesse me  advertem  que  errei,  entristeço, 

porque  é  provável  que  eífectivamente  errasse. 
O  erro,  ainda  quando  involuntário,  é  sempre  um 

mal.  Vou  estudar  detidamente  o  trabalho  que  pre- 
cede no  Jornal  do  Commercio,  a  minha  penúl- 
tima carta.  Não  me  custará  a  retractação,  a  que 

é  natural  me  conduza  esse  estudo:  apenas  me 

ficará  a  mágua  de  ter  tomado  o  tempo  a  v.  ex.* 
com  as  minhas  reflexões  menos  acertadas. 



VI 

Lisboa,  outubro  de  1874. 

III."'®  e  ex."'"  sr. — Meu  amigo,  depois  de  ter 
lido  com  a  attenpão  de  que  era  capaz  o  escripto 

do  sr.   P.  de  M.,  sinto  não  poder  converter-me. 
E  sinto-o  pelo  prazer  que  teria  em  reconhecer 

a  importância  do  seu  voto,  e  em  estribar  as  mi- 
nhas opiniões  na  sua  auctoridade  indisputável  e 

indisputada  sobre  o  assumpto  destas  cartas.  Ao 

primeiro  aspecto,  elle  parece  concordar  comigo 
na  substância.  Dou  a  miséria  como  causa  suprema 

da  emigração  rural,  e,  no  dizer  do  meu  illustre 
contendor,  em  tudo  quanto  escrevo  a  tal  respeito 

ha  um  fundo  de  verdade,  Occorrem,  porém,  fa- 
ctos que  tornam  menos  seguras  as  minhas  con- 

clusões. 

Nem  sempre,  diz  elle,  a  emigração  deriva  da 

miséria.  Quem  o  duvida  ?  Decerto  não  sou  eu, 
que  não  só  admitto,  mas  até  especifico  outros 
incentivos  delia,  e  não  só  em  certos  casos  a 
absolvo,  mas  até  applaudo.  A  questão  é  se  esta 

causa  existe,  e  sobretudo  se  existe  em  relação 

á  emigração  rural,   que  era  o  ponto  sobre  que 
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■V.  ex.*  me  pedia  o  meu  voto,  visto  ser  a  essa 
luz  que  se  considerava  o  assumpto  no  questio- 

nário que  me  remetteu.  Se  existe  e  actua  em 

larga  escala,  os  poderes  públicos  devem  forcejar 

por  destrui-la;  porque  a  miséria,  como  pheno- 
raeno  geral  e  permanente,  deriva  sempre  de  um 

vicio  na  economia  social.  No  meu  modo  de  ver, 
a  acção  desses  poderes  não  vai  mais  longe. 

Tremo  da  tutela  pública ;  porque  a  tutela  pública 
é  um  ponto  de  contacto  entre  o  despotismo  e  o 
socialismo.  Nos  actos  comraummente  lícitos  da 

vida  civil  não  concebo  a  intervenção  da  aucto- 
ridade  para  que  um  úqíco  desses  actos  deixe 
de  se  praclicar.  Nesta  parte  o  auctor  do  artigo, 
espirito  esclarecido,  liberal  e  justo,  parece  que 
em  these  concorda  commigo. 

O  sr.  P.  de  M.,  reconhecendo  a  principio  que 
ha  um  fundo  de  verdade  no  que  digo  sobre  a 
insuíliciencia  do  salário,  reconhece  a  existência 

da  miséria  que  fatalmente  deriva  dessa  insuffi- 
ciencia.  O  que  parece  não  admittir  é  que  ella 

seja  remediavel,  porque  faz  nascer  da  própria 

natureza  do  organismo  social  esses  factos  verda- 

deiros que  apontei.  Quer  isto  dizer  que  a  mi- 
séria do  trabalhador  provém  indirectamente  de 

uma    lei    natural?   Não  creio  que   seja   assim. 
TOMO  IV  J4 
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A  sociabilidade  é  que  é  uma  lei.  O  organismo 
social  é  a  manifestação,  a  fórmula  em  que  ella 

se  traduz.  Es^^a  manifestação;  essa  fórmula  de- 

pende forçosamente  de  quem  ha-de  realisar  a 
lei  dependente  do  homem,  ente  intelligente  e  li- 

vre, e  portanto  capaz  de  aperfeiçoar  as  suas 

obras.  O  organismo  social  é,  por  isso,  susceptí- 
vel de  ser  transformado.  Os  progressos  da  civi- 

lisação  constituem  uma  série  de  transformaçíjes 

desse  organismo.  A  historia  está  ahi  para  o  testi- 
ficar. Deus  me  livre  de  crer  na  invencibilidade 

do  mal. 

Assim,  no  entender  do  meu  tão  benévolo  con- 
tendor, ainda  que  a  miséria  pudesse  enumerar-se 

entre  as  causas  da  emigração,  cumpriria  curvar 
a  cabeça  ante  um  facto  fatalmente  necessário. 

Não  cré,  porém,  que  a  insuííiciencia  do  salário 
rural  seja  uma  causa  indiscutivel  da  emigração 

no  continente  português.  Está  longe  disso.  Tal- 
vez a  admitta  só  nos  districtos  insulares,  e  se, 

especificando  o  que  os  poderes  públicos  devem 
fazer  relativamente  á  emigração,  não  lhes  diz 
que  tentem  remediar  a  miséria,  a  qual  ao  menoí^ 
alli,  provém  de  salários  insuíTicientes,  é  que  os 
dolorosos  eíTeitos  dessa  insuíTiciencia  são  inevi- 

táveis e  irremediáveis. 
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Qaal  é  pois  a  causa  supereminente,  orani- 
nioda,  quasi  exclusiva,  da  emigração  ?  É  a  índole 
aventureira  e  cubiçosa  do  homem.  Esta  índole 

exaggera-se  pela  acção  das  idéas  de  um  povo 
sobre  as  idéas  de  outro.  A  idéa  moderna  das 

raças  germânicas  é  o  emigrarem  os  que  teem 

algum.a  cousa,  e  os  proletários  morrerem  abra- 
çados com  a  terra  da  pátria.  As  raças  celto- 

romanas,  a  que  de  ordinário  chamamos  povos 
latinos,  são  actuadas  hoje  pela  idéa  germânica : 
isto  sem  livros,  nem  jornaes,  sem  missionários, 

sem  nenluima  espécie  de  propaganda,  e  só  pela 

força  sympathica  da  idéa.  Os  que  possuem  vão-se, 
os  que  nada  possuem  ficam.  Se  esta  theoria  é 
verdadeira,  os  lamentos  dos  a^rricultores  são  um 

perfeito  engano.  Podem  rarear  as  fileiras  dos 

patrões ;  as  dos  simples  jornaleiros  não.  Quanto 
mais  a  emigração  crescer,  mais  provável  é  a 
baixa  dos  salários  ruraes. 

Procede  a  tbeoria  do  sr.  P.  de  M.  de  dua^ 

fontes:  1.*  a  própria  observação;  2.*  os  factos 
que  se  dão  em  Ailemanha.  Para  mim,  o  primeira 
seria  decisivo,  se  as  observações  do  sr.  P.  de  M. 

fossem,  não  digo  completas,  mas  assas  extensas. 
Limitam-se  a  um  tracto  maior  ou  menor  das 
costas  do  oceano.  Sabe  de  casos  numerosos  em 
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que  a  idéa  germânica  se  reproduz  entre  nós ; 

isto  é,  em  que,  associando-se  ás  índoles  aven- 
tureiras e  cubiçosas,  essa  idéa  arrasta  homens 

remediados  a  liquidarem  seus  haveres  e  a  de- 
mandarem as  regiões  da  America.  Não  era  pre- 

ciso o  testemunho  irrecusável  do  meu  honrado 

contendor  para  eu  crer  esses  factos.  Ainda  dis- 
pensando a  intervenção  da  idéa  germânica,  estou 

convencido  de  que  os  espíritos  aventurosos,  au- 
dazes, desejosos  de  melhorar  de  fortuna,  prole- 

tários ou  não  proletrarios,  terão  mais  de  uma  vez 

trocado  a  pátria  pela  America.  Para  isso  teem-se 
a  si ;  e  é  o  que  lhes  basta.  Ambos  nós,  embora 

por  motivos  em  parte  diversos,  julgamos  que  não 
convém  obstar  a  esta  emigração,  e  que  para  o 
fazer  a  auctoridade  não  tem  nenhum  meio  liberal 

e  legitimo.  Mas  esses  factos  das  orlas  do  mar 

serão  applicaveis  ao  complexo  total  da  emigração 

do  reino?  O  sr.  P.  de  M,  conhece  50,  100,  200, 

casos  de  tal  ordem :  mais ;  muitos  mais,  se  qui- 

zer.  O  algarismo  que  os  representa  ha-de  ser 
sempre  grandemente  inferior  ao  de  50:000  emi- 

grados que,  por  exemplo,  abandonaram  o  pais 
só  num  dos  últimos  quinquennios.  O  mais  que  o 

meu  bom  amigo  pode  fazer  é  tirar  illações.  Ora, 

illações  de  50,  de  100,  de  1:000  para  50:000, 
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não  me  parece  que  tenham  grande  valor,  sobre- 
tudo nesta  questão. 

A  idéa  germânica,  em  que  se  funda  a  theoria 

do  sr.  P.  de  M.,  resulta  de  um  inquérito  orde- 
nado recentemente  pelo  chanceller  do  império 

allemão.  Segundo  esse  inquérito  estatístico,  re- 

lativo aos  últimos  cincoenta  annos  (se  em  Por- 
tugal apparecesse  uma  estatística  destas,  o  que 

se  diria,  meu  Deus !),  a  emigração  allemã  até 

1840  foi  constituída  exclusivamente  pelos  pro- 
letários ;  nem  um  só  indivíduo  de  classes  mais 

felizes  buscou  fortuna  na  America.  Repentina- 
mente, por  uma  espécie  de  mutação  á  vista,  o 

proletariado  lança  raízes  no  Vaterland,  na  terra 

d'Arrainio.  O  espirito  aventureiro,  a  cubica  da 
riqueza  surgem  naquelle  anno.  É  uma  chólera 
moral  que  invade  a  Allemanha.  A  enorme  torrente 

da  emigração  não  pára,  não  se  attenua ;  cresce. 

O  proletariado,  porém,  não  lhe  cede  um  só  in- 
dividuo. O  maltrapilho  emigrante  passa  a  tra- 

dição. Todos  os  que  emigram  teem  de  seu :  liqui- 
dam e  vão  levar  os  capitães  da  opulenta  Alle- 

manha á  pobríssima  America.  O  pais  exhaure-se. 
Esses  capitães  representam  nada  menos  do  que 

uma  somma  equivalente  á  contribuição  de  guerra 

imposta  á  França.  Propriamente,  o  que  os  fran- 
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ceses  pagaram  foi  um  saldo  de  contas  entre  a 
Allemanha  e  a  America. 

Perdoe-me  o  meu  amigo  P.  de  M.  uma  sup- 
posipão  vaidosa  até  á  extravagância.  Se  cu  fosse 
o  principe  de  Bismarck,  com  o  syslema  um  pouco 

militar  de  administração  prussiana,  mandava  des- 
cansar os  inquiridores  nas  casamatas  de  Span- 

dau,  para  lhes  fazer  notar  que  o  gracejo  não  é 
admissível  em  objectos  de  serviço.  Só  deixaria 

de  o  fazer,  se  particularmente  lhe  houvesse  re- 
commendado  que  achassem  esses  resultados  mo- 

ralmente impossiveis.  V.  ex.^  sabe,  de  certo,  por 
pessoas  doutas  e  tementes  a  Deus,  que  eu  sou 
um  grandissimo  impio,  peiorado  agora  com  minha 

nesga  de  petroleiro.  Tolere- me,  por  isso,  um  acto 
de  incredulidade  quasi  brutal.  Não  creio  uma 

palavra  dos  fins  apparentes  e  dos  resultados  ob- 

jectivos do  inquérito.  Creio,  porém,  que  milha- 
res e  milhares  dos  mais  robustos  braços,  que  o 

rio  caudal  da  emigração  arrasta  annualmente, 
fariam  enorme  falta  ás  espingardas  de  agulha  no 

dia  em  que  a  França  cedesse  ao  appetite  de  ser 

esmagada  de  novo.  Se  o  chanceller  pensa  seria- 

mente em  reté-los,  não  ha-de  ser  só  a  estatística 
encarregada  de  dar  plausibilidade  ás  suas  pro- 

videncias; ha-de  ser  toda  a  sciencia  allemã  sem 
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-exceptuar  a  crítica  de  Strauss  e  a  philosophia  de 
Hegel. 

Qaando  o  imperador  Guilherme  prohibiu  ás 
companhias  de  caminhos  de  ferro  que  fizessem 
abatimento  nos  preços  de  transporte  aos  que  se 

tlirigiam  aos  portos  de  mar  para  emigrarem,  e 

que  esta  singular  prohibição  alevantou  altos  cla- 

mores nos  Estados-Unidos,  o  ministro  allemão  era 
^Yashington  viu-se  constrangido  a  confessar  que 
as  providências  tomadas  significavam  precaupões 
conlra  as  tentativas  de  desforra  da  França.  Não 

eram  capitães,  eram  braços  que  o  governo  queria 

•reler.  E  de  facto,  se  os  emigrantes  não  fossem 
em  grande  parte  simples  jornaleiros,  simples  pro- 

letários, não  haviam  de  ser  alguns  thalers  a  mais 
na  despesa  do  transito  que  retivessem  na  Europa 

a  multidão  de  pecúlios,  equivalentes  á  contri- 
buição de  guerra  da  França,  que  iam  felicitar  a 

America. 

Se  eu,  de  má  fé  quisesse  acceitar  a  theoria 

do  meu  amigo  P.  de  M.,  sobre  a  emigração,  pro- 
varia contra  elle  que  a  emigração  portuguesa  é 

essencial  e  quasi  exclusivamente  de  proletários 
miseráveis.  Se  admittisse  a  força  impulsiva  dos 

exemplos  peregrinos,  o  pensamento  estranho, 
jiiodificando  por  uma  acção  mysteriosa  o  pensar 
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nacional,  acharia  uma  influencia  mais  potente,, 
pela  força  numérica  dos  exemplos,  pela  maior 
proximidade,  senão  affinidade,  de  raça,  e  até  pela 
unidade  de  crenças  religiosas,  para  produzir  o 

milagre.  Reíiro-me  á  Irlanda.  Se  existe  uma  es- 

pécie de  magnetismo  da  classe  remediada  ds" 
origem  germânica  sobre  a  classe  remediada  por- 

tuguesa, porque  se  não  dará  o  mesmo  influxo 

do  proletariado  celta  sobre  o  proletariado  celto- 
romano?  São,  porém  a  cubica  e  a  audácia,  ou  é 
a  miséria  que  tem  expulsado  o  irlandês  da  pátria  ? 
Se  em  meio  século  a  America  attrahiu  da  Alle- 
manha  2.500:000  indivíduos,  só  nos  Estados 

Unidos,  só  pelo  porto  de  Nova- York,  e  só  em  20 
annos  (1847  a  1866)  entraram  1.500:000  emi- 

grados irlandeses.  Destas  duas  forças  uniforma- 
doras,  qual  é  a  mais  poderosa,  e  qual  delias,, 
portanto,  teria  actuado  mais  em  Portugal,  se  esta 
acção  existisse? 

Posto  que  seja  uma  triste  convicção,  continua 

a  crer  que  a  miséria  é  a  causa  suprema  da  emi- 
gração dos  campos.  A  insufficiencia  do  salário 

produz  por  dois  modos  a  desgraça  do  trabalhador 

— privando-o  directamente  do  necessário,  e  im- 
pellindo-o  ás  vezes,  pela  dor  moral,  a  buscar  a 
estonteamento  na  embriaguez,  que  lhe  augmenta^ 
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a  própria  miséria.  É  um  phenomeno  vulgar;  e 

se,  como  observa  Laveley  ̂   —  «quasi  por  toda 
a  parte  o  salário  do  obreiro  é  insuíTiciente  para 

satisfazer  as  suas  necessidades  racionaes», — 

esse  phenomeno  geral  abrange-nos  também.  For- 
cejar por  lhe  amortecer  a  intensidade,  por  des- 

truí-lo, se  é  possível,  tenho-o  como  dever  e  in- 
teresse communs.  Assim,  não  só  removeremos 

um  poderoso  incentivo  de  emigração,  mas  tam- 
bém fortaleceremos  a  sociedade  contra  perigos 

mais  sérios.  Segue-se  disto,  acaso,  que  não  exis- 
tem outras  causas  de  uma  emigração  nociva  ?  De 

certo  não.  O  que  não  vejo  é  o  remédio  para  neu- 

tralisar  essas  causas,  algumas  das  quaes  só  alte- 
rações profundas  no  mechanismo  social  poderiam 

remover.  Sirva  de  exemplo  o  recrutamente,  que 

basta  para  explicar  a  emigração  dos  nossos  man- 
cebos pelos  portos  da  Galliza,  facto  que  só  pode 

maravilhar  os  que  ignoram  até  onde  chega  a  re- 
pugnância, ou  antes  o  horror  da  mocidade  aldeã 

a  arrancarem-na  por  alguns  annos  do  ninho  pa- 

terno para  a  lançarem  num  teor  de  vida  des- 
conhecido, mas  que  ella  bem  sabe  não  condizer 

com  os  hábitos,  com  as  occupações,  com  os  affe- 

^    L' Instruction  du  peuple. 
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Gtos,  que  constituem  a  historia  completa  da  sua 

singela  existência.  Pode  applicar-se  aos  que  assim 
o  fazem  o  dicto  de  Qi^evedo  —  matar-se  por  no 
worir ;  mas  é  certo  que  a  isso  os  arrasta  um 

impulso  interior,  irreílexivo  e  irresistível . 
Preoccupara  quasi  exclussivamenle  o  meu  caro 

antagonista  os  engajadores :  vé-os  por  toda  a 
parte;  ve,  até,  no  oceano  um  dos  mais  terríveis. 
O  aspecto  e  o  ruido  das  ondas  attrahem  para  a 

America.  Perraitta-me  elle  que  advogue  a  causa 
do  oceano.  Não  é  muito :  a  causa  de  Deus  já  foi 
defendida  na  Convenção  francesa.  Se  o  mar  tem 
o  segredo  de  attrahir  os  habitantes  dos  districtos 

de  Yianna,  do  Porto,  de  x-Vveiro  e  de  Coimbra, 

que  banha  por  uma  orla,  mostra-se  de  pasmosa 
incapacidade  para  o  mister  que  exerce,  logo  que 

as  suas  vagas  rolam  para  o  sul  da  foz  do  iMon- 
dego  a  visitar  as  praias  e  ribas  dos  de  Leiria, 

de  Lisboa  e  do  Algarve,  ao  passo  que  o  districto 

de  Braga,  vendo-o  e  ouvindo-o  apenas  por  es- 

treito espiraculo,  e  os  de  Vizeu  e  Villa  Real,  co- 
nhecendo-o  só  de  nome,  lhe  entregam  aos  mi- 

lhares seus  fdhos.  Não  seria  mais  simples  e  con- 
forme á  razão  pôr  de  lado  influencias  em  parte 

contradictorias,  em  parte  incomprehensiveis,  e 
buscar  na  densidade  comparativa  das  populações 
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Turaes  a  explicação  do  phenomeno?  Não  é  facto 

eloquentíssimo  serem  os  districíos  onde  a  popu- 
lação mais  rapidamente  cresce,  e  mais  densa  é 

em  relação  á  superQcie  do  respectivo  território 
os  que  subministram  número  incomparavelmente 

maior  de  emigrados?  Que  significa  isto,  não  digo 

em  Portugal,  digo  em  toda  a  parte,  senão  que 
a  producção,  por  defeito  do  solo  ou  do  clima, 

por  pouca  intensidade  ou  imperfeição  da  cultura, 

■pela  má  constituição  da  propriedade,  emCim,  por 
qualquer  causa  natural  ou  factícia,  não  corres- 

ponde á  densidade  da  população?  O  excesso  desta 

em  relação  aos  seus  recursos  fui,  é,  e  lia-de  ser, 
em  todos  os  tempos  e  logares,  o  incentivo  ordi- 

nário das  migrações  que  teem  povoado  e  hão-de 
ir  povoando  o  globo.  Mas  o  desequilíbrio  entre 
a  producção  e  as  necessidades  impreteriveis  do 

total  dos  productores  tem  de  traduzir-se  em  mi- 
séria para  alguns  ou  para  muitos  delles  antes 

que  o  equíUibrio  renasça.  Sempre,  porém,  os  sym- 

ptomas  do  mal  hão-de  manifestar-se  nos  órgãos 
economicamente  mais  débeis  do  corpo  social,  nas 

classes  trabalhadoras.  Por  isso  continuo  a  per- 

suadir-me  de  que  é,  não  a  influencia  germânica, 
nem  o  oceano,  mas  sim  a  miséria  a  verdadeira 

co-ré  dos  engajadores. 
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Pede  o  sr.  P.  de  M.  severidade  para  com  elles. 

Eu,  de  certo,  não  os  applaado  nem  os  protejo  ;: 

mas,  quando  theoricamente  esquecemos  ou  nega- 
mos as  causas  mais  efficazes  desta  ou  daquella 

ordem  de  phenomenos,  estamos  arriscados  a  en- 
grandecer tão  desmesuradamente  as  secundarias^ 

quanto  o  exige  a  lógica  do  erro.  É  assumpto  de 

particular  estudo  este  dos  engajadores,  acerca 
dos  quaes,  se  não  faltam  deplorações  sentidas  e 

accusações  genéricas,  falta  a  indicação  particu- 
larisada  de  suífícientes  factos  especiaes  sobre 

que  possam  recair  apreciações  reflectidas.  É  pro- 
babilissimo,  não  me  cansarei  de  confessá-lo,  que 

os  ânimos  emprehendedores  e  cubiçosos,  as  ima- 
ginações ardentes,  sobretudo  quando  os  agui- 

Ihoar  a  pobreza,  busquem  na  emigração  melhor 

fortuna.  Para  elles,  porém,  a  influencia  germâ- 

nica parece-me  já  de  sobra,  e  os  induzimentos- 
dos  engajadores  um  verdadeiro  pleonasmo.  Em 
todo  o  caso,  com  essas  influencias  ou  sem  ellas, 

ambos  nós  estamos  de  accordo  em  que  não  se 

devem  nem  se  podem  pôr  embaraços  a  esta  es- 
pécie de  foragidos.  Restara-nos  os  ânimos  irre- 

solufos,  as  Índoles  timidas,  pobres  de  imagina- 
tiva, moderadas  nos  desejos.  Dada  a  não  exis- 

tência do   irresistível   incentivo   da   miséria,   é 
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racionalmente  crivei  que  esses  indivíduos  sem 

ambições  exaggeradas,  sem  resolução,  sem  pre- 
cisões urgentes,  emíim,  sem  nenhum  impulso 

physico  ou  moral,  quebrem  violentamente  os 
laços  que  os  prendem  á  terra  de  infância,  laços 
fortes  sobretudo  no  homem  do  campo,  só  porque 
um  indivíduo,  provavelmente  desconhecido,  os 

convida  a  deixar  o  seu  prediosinho,  a  familia, 
os  amigos,  os  mil  aíFectos  em  summa,  que  nos 
relêem  na  pátria,  para  se  arrojar  às  solidões  do 
oceano,  dobradamente  temerosas  para  quem  as 
desconhece  ?  Isto  é  impossível ! 

Mas  o  engajador  não  é  uma  pura  invenção. 

Acredito ;  postoque  me  faltem  bastantes  factos, 
precisos  e  indisputáveis,  para  avaliar  a  extensão 
ílas  suas  malfeitorias.  Supponhamos,  porém,  a 
não-existencia  da  miséria  involuntária  e  honesta  : 

desde  esse  momento  o  engajador  deixa  de  ex- 
citar a  indignação  e  deve  ser  visto  a  luz  diversa 

do  clarão  sinistro  que  o  allumia. 

Nas  profundezas  da  sociedade,  como  nas  de- 

pressões das  gandras,  ha  lagoas  doentias,  char- 
cos apodrecidos.  As  paixões  e  os  instinctos  dege- 

nerados em  vicios  alimentam  esses  brejos.  Flu- 
cluara  ahi  entes  embrutecidos.  São  os  desgra- 

çados que  designamos  com  os  nomes  desdenhosos 
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de  relé^  do  gentalha,  existências  annrinaes,  zan- 
gões dos  enxames  humanos.  O  seu  habitat  mais 

commiim  é  no  seio  das  camadas  inferiores  das 

populapòes  urbanas,  mas  o  campo  não  está  isento 

delles.  Supprimida  theoricamente  a  miséria  hon- 

rad.í,  a  actividade  dos  engajadores  move- se  f(>r- 
çosamente  na  esphera  do  vicioso,  do  abjecto,  da 

parte  d^)  população  moral  e  economicamente  no- 

civa. Neste  c'i?o  o  engajador  seria  um  emun- 
ctorio,  e  longe  de  se  lhe  contrariarem  os  esfor- 

ços,  conviria  favorecê-los. 
Ou  me  engano  muito,  ou  é  esta  a  consequência 

que  se  deduz,  a  final,  das  doutrinas  do  meu  il- 

hi^tre  contendor.  De  certo  não  a  previu  quando, 
indignado,  pedia  aos  poderes  públicos  que  sus- 
tessem  toda  a  propaganda  que  tivesse  por  fim 
promessas  falazes.  Se  entendo  bem  esta  phrase 

um  pouco  o!)^cura,  parece-me  que  lhes  pede  a 
desempenho  de  missão  diíTicii.  Não  me  occorre, 

dentro  dos  limites  dos  principies  liberaes,  meia 
nenhum  práctico  do  impedir  propagandas,  quer 
verbtes,  quer  escriptas,  postoque  não  faltem 
meios  de  punir  as  que  olTendain  as  leis.  Não  sei 

também  coíDo  verificar  antecipadamente  se  quaes- 
quer  promessas,  contidas  no  âmbito  do  possível, 
serão  ou  não  cumpridas :  questão  do  futuro  que 
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O  presente  não  pode  resolver.  Parece-me  arris-- 
cado  aconselhar  cousas  destas  aos  governos, 
propensos  sempre  a  ultrapassar  no  exercício  do 

poder  a  barreira  incommoda  dos  princípios.  O 

perigo  da  phrase  de  certo  escapou  á  perspicaz 

intelligencia  do  meu  illustre  adversário,  que,  li- 
beral sincero,  proclama  a  eterna  verdade  de  que 

o  indivíduo  é  em  primeira  e  última  instancia  o 
juiz  do  próprio  interesse. 

Depois  de  fundamentar  a  sua  doutrina,  o  sr.  P. 

de  M.  accumula  as  consitleraçòes  que  entende 
invalidarem  a  minha.  Quanto  a  elle  o  operário 

rural,  se  não  goza  de  todos  os  com  modos  possí- 
veis, caminha  em  movimento  ascendente  para 

o  bem-estar,  em  quanto  a  grande  e  a  mediana 
propriedade  rural  vão  em  temporária  decadência.. 
Sem  negar  as  contrariedades  e  embaraços,  não 

direi  da  grande  e  da  mediana  propriedade,  o  que 

não  é  o  mesmo,  nem  tem  a  mesma  importancia,- 

mas  sim  da  grande  e  da  mediana  indú-tria  agrí- 
cola, é  obvio  que  as  minhas  convicções  sobre  a 

situação  relativa  -das  duas  classes  são  bem  di- 
versas das  do  meu  tão  indulgente  contendor. 

Como  elle,  derivei-as  de  certa  ordem  de  factos. 

Esses  em  que  a  opinião  adversa  se  estriba  pi-- 
receram-me,  uns  insufficientes,  outros  inadimissi- 
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veis,  ontros  gratuitos  ou  mal  interpretrados.  lUu- 
dir-me-hia?  O  insufficiente,  o  infundado,  o  im- 

possível, o  gratuito,  podem  estar  nos  elementos 
de  que  me  servi  ou  nas  consequências  que  delles 
lirei.  É  a  esta  luz  que  devo  considerar  agora  as 
observações  do  meu  amigo  P.  de  M.  Obstáculos 

da  vida  privada  obrigam-me,  porém,  a  inter- 
romper aqui  a  serie  das  idéas  que  me  occorrem 

sobre  a  matéria.  Em  breve  espero  atar-lhes  o 
fio  e  chamar  de  novo  sobre  ellas  a  attenpao  de 

■V.  ex.^ 
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Lisboa,  outubro  de  1874 

III.^*^  e  ex.™"*  sr.  —  É  pela  base  que  o  sr.  P. 
de   M.    começa   a   demolição   das  considerações, 

que  me  levaram  a  crer  que  a  emigração  rural 

tem  por  causa  prominente  a  insufficiencia  do  sa- 
sario  e  conseguintemente  a  miséria  do  jornaleiro. 

Entende   elle   que  se  quisermos  habilitar-nos 
para   estudar   a   questão,   devemos  previamente 

queimar  os  documentos  officiaes  onde  se  regis- 
tara os  factos  relativos  ao  assumpto,  e  ir  estudar 

estes  pessoalmente  nos  diversos  districtos  do  rei- 

no, porque  os  empregados  subalternos  de  admi- 
nistração são  ignorantes,  inhabeis,  sem  consciên- 

cia da  própria  responsabilidade,  e  porque  a  es- 
tatística não  passa  de  uma  sciencia  conjectural 

que  cumpre  pôr  de  parte. 
Hesito,  na  verdade,  em  tomar  o  bordão  de 

peregrino  e  correr  os  dezesete  districtos  do  reino 
só  por  estes  fundamentos,  porque  duvido  de  que 

sejam  seguros.  Os  funccionarios  subalternos,  ex- 
pressão demasiado  vaga  que  pode  abranger  toda 

a  jerarchia  administrativa,  exceptuados  os  mem- 
TOMO   IV  15 
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bros  do  governo,  são  como  o  resto  da  sociedade, 

de  cujo  seio  saem  e  a  cujo  seio  voltam,  igno- 
rantes uns,  illustrados  outros;  uns  remissos  e 

desleixados  no  exercicio  das  suas  funcpões,  ou- 
tros activos  e  zelosos ;  uns  sem  consciência  úo 

seu  dever,  outros  pontuaes  e  briosos.  A  idéa, 

infelizmente  vulgar,  de  que  o  funccionario  pú- 
blico é  geralmente  mau,  parece-me  inexacta  e 

injusta.  Gomo  empregados  e  como  homens  não 
são  peiores  nem  melhores  do  que  nós,  os  que 
não  pertencemos  a  essa  classe,  o  somos,  quer 
no  exercicio  das  nossas  respectivas  proGssÕes, 

quer  na  nossa  vida  civil.  Se  a  palavra  official  é 

indigna  de  crédito,  não  sei  donde  derive  o  me- 
lhor direito  da  nossa  a  ser  acreditada.  Se  acaso 

eu  fosse  de  concelho  em  concelho  interrogar  o 

proprietário  rural  não  lavrador,  o  lavrador  pro- 
prietário, o  lavrador  rendeiro,  o  caseiro  ou  co- 

lono parciario  permanente,  o  seareiro  ou  colono 

parciario  annual,  o  singeleiro,  o  criado  de  sol- 

dada, o  jornaleiro  proprietário,  e  o  simples  jor- 
naleiro, sobre  a  situação  especial  de  cada  uma 

destas  classes  e  sobre  as  suas  mútuas  relações, 

estou  prevendo  que,  no  íim  da  peregrinação, 

havia  de  achar-me  possuidor  da  mais  estupenda 

collecção  de  aífirmativas  contradictorias,  de  men- 
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tiras  evidentes,  de  factos  improváveis  oa  detur- 
pados, de  accQsaçÕes  apaixonadas,  de  convicios 

recíprocos,  resultados  ordinários  da  lucta  de  in- 
teresses oppostos.  Porque  preferir  esse  meio  de 

informação  ás  declarações  da  auctoridade  local, 

sobretudo  quando  é  exercida  por  indivíduo  es- 
tranho á  parochía,  ao  concelho,  á  comarca,  ao 

districto?  Se  no  meio  das  collísões  de  interesses 

a  corrupção  pode  levá-lo  a  transfigurar  os  factos, 
não  o  fará,  por  certo,  em  beneficio  da  classe  dos 

operários. 
Para  apreciarmos  por  nós  mesmos  as  situações 

absoluta  e  relativa  do  industrial  agrícola  e  do 

operário  rural  seria  necessário  que,  além  de  ter- 
mos a.  consciência  segura  acerca  da  própria  im- 

parcialidade, exercêssemos,  por  dois  ou  três  annos 

a  profissão  de  agricultores  em  cada  um  dos  di- 
versos districtos  do  reino.  Sem  isso,  a  estatística 

é  ínevilavel ;  ou  estatística  obtida  dos  que  teera 

responsabilidade,  que  não  nego  possam  illudír, 
ou  estatística  irresponsável,  e,  o  que  mais  é, 
interessada.  Abranger  a  totalidade  dos  factos 

económicos  da  indústria  agrícola  de  um  país  in- 
teiro pela  própria  observação  não  cabe  nem  na 

vida  nem  nas  forças  de  um  indivíduo.  Pode  essa 

observação  dilatar-se   por   uma   área   maior  ou 
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menor,  mas  será  sempre  assas  limitada  em  re- 
lação ao  todo,  embora  produza  ás  vezes  excel- 

lentes  monographias  que  sirvam  de  correctivo 
aos  erros  officiaes;  mas  colligir,  de  modo  mais 

ou  menos  imperfeito,  a  generalidade  dos  factos 

só  o  alcançam  a  vista  e  a  acção  dos  poderes  pú- 
blicos que  se  estendem  a  todo  o  país.  Gomo  nota 

De  Lavergne,  as  estatísticas  geraes  servem  de 
aferição  ás  observações  individuaes.  «Seria  cousa 

nova  —  diz  elle  —  o  supprimi-las,  como  se,  para 
vermos  mais  claro,  forcejando  por  accender  um 

facho,  começássemos  por  apagar  outro»  ̂  
Se  a  rejeição  dos  meios  oíTiciaes  de  informação 

me  parece  inconveniente  e  injusta,  mais  singular 
acho  ainda  a  condemnação  absoluta  da  própria 
estatística,  votada  ao  ostracismo  como  sciencia 

conjectural.  Ha  aqui  forçosamente  um  equívoco. 
A  estatística  tem  por  objecto  colligir  e  ordenar 

methodicamente  os  factos  sociaes  que  se  podem 

exprimir  com  algarismos.  Nada  menos  conjectu- 
ral. Se  em  vez  de  factos  se  colligem  supposições, 

não  se  faz  estatística,  faz-se  novella.  Na  estatís- 
tica applícada  é  que  são  possíveis  as  conjecturas 

e  os  erros  que  delias  tantas  vezes  derivam;  mas 

^    Les  ouvriers  européens. 
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inferir  disso  a  inanidade  da  estatistica  é  o  mesmo 

que  negar  a  validade  scientiíica  da  arithmetica, 

porque  muitas  vezes  se  erram  sommas  ou  mul- 

tiplicações. De  que  d€pendem,  por  via  de  regra, 
as  leis  e  providências  de  índole  genérica,  sejam 
de  ordem  jurídica  ou  moral,  sejam  de  ordem 
económica?  Dependem  de  um  estudo  estatístico 

correlativo.  É  nesse  estudo  que  está  a  sua  razão 
de  ser. 

Quando,  convencidos  da  existência  de  uma  en- 
fermidade social,  desejamos  submetter  à  opinião 

pública  os  arbítrios  que  nos  occorrem  para  a  re- 
mover, e  estes  arbítrios  teem  de  estribar-se  nos 

factos  que  a  explicam  ou  caracterisam,  podemos 
contrapor  livremente  ao  voto  das  maiorias  o  voto 
individual  pelo  que  toca  ao  valor  e  significação 

desses  factos  e  as  íllações  que  delles  se  hào-de 
tirar.  Domina  ahí  o  raciocínio  e  não  a  auctori- 

dade.  Quanto,  porém,  á  existência  dos  mesmos 

factos,  as  nossas  affirmativas  ou  negativas  hão-de 
esteiar-se  em  demonstrações  claras  e  indubitá- 

veis, ou  bavemos  de  admitti-los  como  a  sociedade 
no-los  subministra.  Querer  que  esta  acceite  o 

nosso  vago  testemunho,  contra  o  testemunho  in- 
dividuado dos  seus  agentes,  parece-me  exigir  de 

mais.   Podemos    recusar    as    informações    delles 
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quando  evidentemente  impossíveis  ou  absurdas, 
porque  nesse  caso  o  senso  commum  exerce  a 
sua  supremacia;  mas  nem  por  isso  as  nossas 

afíirmações  em  contrario  precisam  menos  de  pro- 
vas incontrastaveis.  Esta  é  que  me  parece  a  boa 

doutrina. 

Mas  de  que  estatísticas  me  servi  eu  para 
verificar  se  a  miséria  do  operário  rural  era  uma 

realidade,  ou  se  era  fundado  o  clamor  dos  cul- 
tivadores contra  a  exorbitância  dos  jornaes  ?  Ser- 

vi-me  das  indicações  subministradas  por  esses 
funccionarios  do  governo,  para  com  os  quaes  se 
mostra  tão  severo  o  meu  illustrado  antagonista? 

Apenas  me  referi  ás  opiniões  de  alguns,  que  me 
não  parecem  ignorantes  ou  indifferentes.  Gomo 

prova  de  que  nem  elles  nem  eu  nos  enganáva- 
mos sobre  a  insufíiciencia  do  salário,  reccorri  á 

comparação  dos  preços  do  meio  dos  principaes 
géneros  de  alimentação  do  trabalhador,  e  dos 

preços  do  meio  dos  salários.  Estes  elementos  de 

cálculo  encontrei- os  nos  mappas  communicados 
pelas  camarás  municipaes.  Nos  concelhos  onde 

predomina  a  propriedade  rústica,  as  vereações 
são  compostas  de  proprietários  e  lavradores,  ou, 

pelo  menos,  de  indivíduos  que  mereceram  a  sua 

confiança,    porque   são   elles    que    preponderam 
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nas  eleições,  pelo  número  e  pelas  influencias. 

Fiei-me,  pois,  em  documentos  de  magistrados 
independentes  do  governo,  e,  o  que  mais  é,  re- 

presentantes da  classe,  cuja  sorte  o  sr.  P.  de  M. 
parece  achar  mais  digna  de  piedade  que  a  dos 
trabalhadores.  Os  preços  do  meio  não  foram  de 

certo  inventados  para  servirem  aos  meus  argu- 
mentos. A  fixação  annual  delles  é  uma  funcção 

exclusivamente  municipal ;  é  um.  facto  notório, 

indubitável,  necessário.  Depende  disso  a  reali- 
sação  de  certos  contractos,  a  solução  de  certos 
encargos,  e  até  o  cumprimento  de  mandados 

judiciaes.  Haverá  inexacções,  para  mais  e  para 

menos,  na  fixação  de  taes  preços ;  mas  simi- 

Ihantes  inexacções  compensam-se  umas  pelas 
outras.  Os  meus  cálculos  podem  ser  erróneos; 

mas  as  bases  sobre  que  assentam,  creio-as  in- 
concussas. 

É  singular !  A  situção  da  classe  dos  trabalha- 
dores melhora  gradualmente,  emquanto  a  dos 

proprietários  ruraes  e  lavradores  peiora.  E  toda- 
via estamos  de  accordo  em  suppor  que  o  signal 

do  melhoramento  da  classe  operaria  consistiria 

em  ir-se  transformando  o  simples  jornaleiro  em 
proprietário.  Parece  que  nesse  caso  deveríamos 
deplorar    a   imprevidência    do    trabalhador    que 
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abandona  uma  situação  progressivamente  vanta- 
josa, para  entrar  noutra  que  vai  em  decadência. 

O  meu  talentoso  adversário  sentiu  que  as  suas 
afíirmativas  tinham  o  que  quer  que  fosse  que 

suscitaria  dúvidas.  Explicou-as  pois.  A  grande  e 
a  mediana  propriedade  luctam  com  diííiculdades 
e  encargos  dovos,  a  que  foge  naturalmente  a 
pequena  cultura,  que  tem  limitadas  precisões, 
que  vive  vida  frugal,  e  que  não  tem  de  pagar 
o  trabalho  que  a  si  mesma  subministra.  Será  esta 
explicação  exacta  e  sufficiente?  Suspeito  que  não 
é.  Os  mais  onerosos  encargos  que  definhavam 
antigamente  a  indústria  agrícola  desappareceram 

em  1834  tanto  para  a  grande  como  para  a  pe- 
quena cultura.  Esmagam-na  os  novos  tributos  di- 

rectos? A  verba  total  da  contribuição  de  repar- 
tição, que  nos  dizem  representar  ás  vezes  12,  14, 

e  mais  por  cento  do  liquido  da  producção  nacio- 
nal, está  por  si  mesma  revelando  o  que  é  essa 

contribuição  directa,  e  ainda  melhor  se  a  com- 
pararmos com  a  verba  total  dos  rendimentos 

aunuaes  das  nossas  alfandegas,  que,  na  sua  ge- 
neralidade, representam  uma  percentagem  de  1 0, 

de  20,  de  30,  ou  ainda  de  mais,  se  quiserem, 
sobre  o  valor  venal  dos  objectos  que,  na  máxima 

parte,  forçosamente  se  hão-de   comprar  com   o 
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producto  líquido  do  trabalho  nacional,  trabalho 
que  sobretudo  se  manifesta  nos  valores  creados 

pela  agricultura,  e  que  indirectamente  tem  tam- 
bém de  pagar  as  percentagens  do  Qsco  e  os  ga- 
nhos do  commercio.  Todos  nós  sabemos  um  pouco 

da    historia   contemporânea  do   tributo   directo, 

acerca  do  qual  um  illustre  deputado,  o  sr.  Carlos 

Ribeiro,  já  teve  occasião  de  dizer  notáveis  ver- 

dades. Se,  porém,  na  apreciação  da  matéria  col- 
lectavel,  da  renda  e  dos  lucros  agrícolas,  ha  erros 
graves,  não  creio  que  taes  erros  revertam  de 
ordinário  em  proveito  dos  proprietários  humildes 

e  dos  simples  jornaleiros.  Mas,  sejam  quaes  forem 
as  nossas  opiniões  sobre  o  assumpto,  o  que  me 

parece  evidente  é  que  os  melhoramentos  mate- 
riaes  do  país  nos  últimos  quarenta  annos  teem 

aproveitado,  pela  maior  parte,  á  grande  e  á  me- 
diana cultura.  Possuímos  caminhos  de  ferro,  cen- 

tenares e  centenares  de  léguas  de  boas  estradas, 

principaes  incentivos  do   desinvolvimento   agrí- 
cola; temos  a  propriedade  menos  sujeita  a  ex- 

torsões e  violências  publicas  e  privadas ;  temos 

a  liberdade  e  a  paz,  sempre  e  em  toda  a  parte 

fecundas  de  progresso  e  riqueza;  temos  dezenas 
de  productos  da  indústria  rural  insigníQantes  ou 
desconhecidos   para  a  exportação   ha   cincoenta 
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annos,  e  que  hoje  a  fazem  engrossar  em  milhares 
de  coDtos  de  réis.  Affirmando  que  em  algumas 

leis  e  instituições  do  pais,  e  no  nosso  systema 
flscal,  ha  embaraços  para  a  indústria  agrícola, 

não  creio  que  sejam  elles  taes  que  annullem 
essas  immensas  vantagens,  e  sobretudo  que  não 

abranjam  a  pequena  como  abrangem  a  grande 
e  a  mediana  propriedade. 

O  meu  tão  cortèrs  adversário  aponta  um  facto 

como  prova  de  que  a  sorte  dos  proletários  ruraes 
tem  melhorado.  É  a  frequente  accessão  de  um 

ou  de  outro,  durante  os  últimos  vinte  annos,  á 

posse  da  propriedade.  Reconheço  a  verdade  do 
facto,  e  o  meu  único  desejo  é  que  elle  se  realise 
em  larguíssima  escala.  Não  é,  porém,  de  vinte 

annos  a  esta  parte  que  o  phenomeno  se  dá.  Dá-se 
desde  séculos  remotos.  Os  archivos  do  estado, 

das  ordens  monásticas  e  militares,  das  casas  no- 
bres, dos  cabidos  e  mitras,  das  pessoas,  em 

summa,  physicas  ou  moraes  que  tinham  ou  teem 

o  dominio  da  terra,  ahi  estão  para  o  provar.  Im- 

pediu d'antes,  impede  isso  hoje,  que  a  grande 
maioria  dos  chefes  de  família  obreiros  sejam  sim- 

ples proletários?  Se  nenhum  de  nós  duvida  da 
excellencia  do  meio,  porque  comparativamente 

é  elle  tão  pouco  efficaz  ?  Terei  occasião  de   sub- 
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metíer  a  v.  ex.*  algumas  considerações,  que  me 
persuado  farão  sentir  como  no  complexo  das 
nossas  leis  civis  e  de  fazenda  se  encontram  graves 

obstáculos  á  posse  do  solo  pelo  proletário,  ao 
passo  que  fallecem  os  incitamentos  para  esta  se 

realisar.  O  que  explica  a  accessão  do  simples 
jornaleiro  á  propriedade  é  a  sua  paixão  ardente 
por  ella,  o  seu  amor  à  terra,  que  o  faz  tantas 

vezes  vencer  esses  obstáculos,  que  o  fez  vencé-los 
ainda  em  epochas  bem  sombrias  da  historia  do 

colonato.  Cré,  pelo  contrario,  o  sr.  P.  de  M  que 
o  proletário  tem  hoje  não  só  grandes  facilidades 
de  acquisição,  mas  também  vantagens  superiores 
às  dos  grandes  e  medianos  proprietários  para 

obter  prósperos  resultados.  Quanto  a  estas  últi- 

mas, diz-nos  elle  que  o  pequeno  agricultor  tem 
poucas  necessidades,  vive  vida  frugal,  e  não  paga 
o  trabalho  que  fornece  a  si  mesmo.  São,  quanto 

a  mim,  bem  limitadas  as  necessidades  inevitá- 

veis, impreteriveis,  da  vida  rústica,  e  estas  com- 
muns  ao  grande,  ao  medíocre,  e  ao  pequeno  agri- 

cultor. As  outras,  mais  ou  menos  factícias, 'seria 
excellente  para  os  progressos  agrícolas  que  se 

contivessem  sempre  dentro  da  órbita  dos  re- 
cursos de  cada  lavrador  ou  proprietário  rural. 

Não  reputo  grande  fortuna  do  pequeno  agricultor 
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não  poder  criá-las  porque  não  tem  meios  de  as 
satisfazer. 

Por  outra  parte,  a  frugalidade  não  é  uma  vir- 
tude monopólio  de  nenhuma  classe ;  está  á  dis- 

posição de  todas  as  vontades  e  de  todas  as  con- 
sciências austeras.  A  mesa  mais  ou  menos  opípara 

é  negocio  alheio  a  este  ou  áquelle  methodo, 
^quellas  ou  a  estas  condições  da  agricultura. 
Também  não  me  parece  que  o  pequeno  agricultor 

que  não  paga  o  trabalho  a  outrem  tenha  alguma 
vantagem  em  não  dar  esse  dinheiro,  fazendo  os 
serviços  por  suas  próprias  mãos.  Quem  paga  o 
trabalho  da  producção  é  o  producto.  O  salário 

representa  a  manutenção  do  obreiro.  Que  o  ga- 

nhe comsigo,  que  o  ganhe  fora,  ha-de  viver  e 
manter-se.  A  verdadeira  vantagem  do  jornaleiro 
proprietário  é  aproveitar  a  energia  dos  próprios 
braços  nos  dias,  nas  semanas,  nos  meses,  em 
que  não  encontra  quem  lhe  pague  essa  energia. 

Se,  quando  acha  serviço  alheio,  prefere  o  seu, 

não  faz  mais  do  que  depositar  na  caixa  econó- 
mica chamada  a  terra  o  salário  daquelle  dia.  A 

sua  situação,  assim  considerada,  é  a  mesma  dos 

grandes  e  dos  medianos  agricultores-proprieta- 

rios.  Gomo  elles,  representa  duas  entidades  eco- 
nómicas—  o  dono  da  terra  que  aufere  a  renda, 
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e  o  industrial  que  aufere  o  lucro  líquido.  A  im- 
portância dos  jornaes  que  venceu  como  traba- 

lhador não  se  confunde  nem  com  a  renda  nem 

com  o  lucro:  é  uma  deducpão  que  ha  a  fazer  no 
valor  bruto  da  producção. 

Outra  ordem  de  factos  vem  confirmar  isto 

mesmo.  É  vulgarmente  sabido  que  na  grande  e 
ainda  na  mediana  cultura  o  producto  líquido  é 

proporcionalmente  maior  do  que  na  pequena,  e 
o  producto  bruto  maior  nesta  do  que  naquellas. 
Porque?  Porque  nas  primeiras  o  emprego  das 

machinas,  o  poder  dos  motores,  a  divisão  dos 

misteres,  o  trabalho  não  interrompido  e  por  gran- 
des massas  homogéneas,  a  simpliQcapão  das  ope- 

rações, e  outras  vantagens  análogas,  reduzem  o 
custo,  embora  também,  até  certo  ponto,  reduzam 

o  resultado.  Na  pequena  cultura,  o  emprego  ex- 
clusivo ou  quasi  exclusivo  dos  braços,  o  zelo 

com  que  estes  trabalham,  o  esmero  com  que  os 

serviços  são  executados,  os  adubos  frequentes, 
a  pulverisação  da  terra,  o  aproveitamento  nas 
colheitas,  a  vigilância  minuciosa  nas  pequenas 

cousas,  que  é  um  dos  motivos  da  prosperidade 

moral,  mas  que  exige  tempo  e  applicação,  ex- 
plicam a  superioridade  relativa  do  producto  bruto. 

Resultam  destes  factos  diversos  dois  phenomenos 
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oppostos.  O  grande  ou  mediano  cultivador  con- 
some comsigo  e  com  os  seus  uma  pequena  por- 

ção do  que  produz,  e  vende  a  máxima  parte. 

Com  o  pequeno  succede  exactamente  o  contrario. 
Consome  a  maior  parte  dos  productos,  elle  e  os 

seus.  Vende  pouco;  mas  esse  pouco,  ás  vezes 
associado  com  os  jornaes  ganlios  em  serviço 

alheio,  suppre  melhor  ou  peior  aquellas  neces- 
sidades da  familia  que  não  podem  satisfazer-se 

com  03  géneros  da  própria  lavra.  Que  significa 

este  consumo  quasi  inteiro  dos  productos?  Signi- 
fica salários,  seu,  da  mulher,  dos  filhos;  significa 

terem-se  aproveitado  bem  todas  as  forças  úteis 
da  familia,  emquanto  no  trabalho  interrompido  e 
vacillante  do  simples  jornaleiro  uma  grande  parte 
dessas  forças  são  annualmente  annulladas. 

No  pensar  do  sr.  P.  de  M.,  a  pouco  onerosa 

acquisição  da  terra  pelo  aforamento,  a  parceria 

agrícola,  e,  ás  vezes,  as  sobras  do  salário,  estão 

facilitando  ao  trabalhador  rural  o  gozo  da  pro- 
priedade. Ignoro  como  a  parceria  agrícola  facilita 

ao  trabalhador  o  gozo  da  propriedade.  Saberá 

explicá-lo  o  sr.  P.  de  M.  Os  salários  capitalisados 

a  que  se  refere  conheço-os  de  ha  muito;  de  uma 

épocha  em  que  elle,  provavelmente,  apenas  co- 
meçava os  seus  longos  e  profundos  estudos  sobre 
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estas  complexas  matérias.  Paguei-os  e  vi  capita- 
lisál-os,  em  enxugos  de  ribeiras  paludosas  e  em 
extensas  lavras  de  arroz^  entre  as  bahias  do  Tejo 

e  do  Sado.  Quem  eram,  porém,  os  capitalisadores  ? 

Mancebos  solteiros,  no  vigor  da  idade,  que  vi- 
nham  durante  rneses  trocar  a  saúde  e  alguns 

annos  de  vida  num  clima  insalubre  por  poucas 

moedas  de  economias,  obtidas  mais  pelas  peque- 
nas empreitadas  do  que  pelo  salário.  E  ainda 

assim,  para  enthesourarem  limitadas  sobras,  cum- 
pria-lhes  cortar  pelo  estricto  necessário,  por  uma 
alimentação  já  de  si  insuííiciente  naquellas  para- 

gens, e  não  raro  o  enfraquecimento  physico  e  a 

insalubridade  do  clima  tornavam  as  longas  doen- 
ças herdeiras  desses  pecúlios.  Os  cultivadores 

sinceros  dentre  Tejo  e  Sado  poderão  dizer  ao  meu 
humano  contendor  se  eu  descrevo  um  facto  iso- 

lado ou  assas  commum.  Este  meio  indirecto  de 

chegar  á  propriedade  não  me  parece  merecer 

nem  confiança,  nem  applauso.  Charao-lhe  indire- 
cto, porque  não  é  immediato  nem  exclusivo  para 

que  o  proletário  rural,  isto  é,  para  que  o  homem 
que  nada  possue,  senão  a  própria  actividade  e 
a  robustez  dos  próprios  braços,  entre  no  gozo  da 
propriedade.  Todo  o  indivíduo  que  adquire  ura 
capital  maior  ou  menor,  seja  porque  modo  fôr, 
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pode  converte-lo  em  domínio  territorial.  Fá-Io, 
em  regra,  por  um  contracto  oneroso,  embor 
variem  as  formas  desse  contracto.  Ora  o  sr.  P. 

de  M.  aponta  como  primeiro  instrumento  da  con- 
versão do  trabalhador  em  pequeno  proprietário 

o  aforamento,  que  qualifica  de  pouco  oneroso. 

Se  o  é  actualmente  para  o  pobre,  teremos  de- 
pois occasião  de  o  examinar.  Em  todo  o  caso, 

fazendo  essa  restricção,  reconhece  que  não  pode 

ser  para  o  jornaleiro  um  meio  senão  excepcional, 
e  as  ponderações  que  fiz,  na  segunda  carta  que 

tive  a  honra  de  dirigir  a  v.  ex.*,  sobre  a  quasi 
impossibilidade  em  que  está  o  simples  trabalhador 
chefe  de  familia  de  fazer  economias  na  alta  tran- 

sitória dos  salários,  não  me  parecem  de  despre- 
zar. De  certo,  se  foram  mal  cabidas,  o  meu  il- 

lustre  contendor  não  levará  tão  longe  a  sua  in- 

dulgência para  commigo,  que  deixe  de  corrigi-las 
ou  refutá-las. 

Resta  o  aforamento ;  resta  a  emphyteuse,  con- 
siderada absolutamente  e  em  si.  A  emphyteuse, 

sim ;  nessa  creio  eu.  No  meu  modo  de  ver,  esta 

enorme  vulgaridade,  esta  tradipão  dos  séculos, 

para  a  qual  certos  theoricos  modernos  olham  com 
scientifica  sobranceria,  é  a  mais  poderosa  alavanca 

para  a  um  tempo  afastar  da  emigração  os  jorna- 
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leiros  ruraes  e  alistá-los  entre  os  defensores  da 
propriedade,  da  paz  e  da  ordem.  Apesar  de  todas 

as  contrariedades,  da  falta  de  auxilio  social  suf- 

íiciente  no  sentido  de  obter  taes  fins,  esse  ele- 
mento vivaz  e  fecundo,  ajudado  pela  ambição  de 

possuir  a  terra,  que  domina  o  proletário  rural, 
está  ha  muitos  annos  produzindo  o  bem.  A  questão 

é  se  precisa  de  ser  modificado  e  por  que  modo, 
quaes  os  obstáculos  que  ha  a  remover  para  que 
elle  funccione  com  toda  a  sua  energia,  e  de  que 
favores  carece  para  esta  se  tornar  mais  forte  e 

de  mais  rápidos  e  seguros  effeitos.  Reservo,  como 

já  disse,  para  logar  opportuno  expor  a  v.  ex.* 
o  que  penso  a  este  respeito.  São  alvitres  de  um 

profano.  Os  competentes  acharão  outros  melho- 

res ;  mas  cada  qual  paga  á  sociedade  o  seu  tri- 
buto de  idéas  em  conformidade  dos  seus  recursos 

intellectuaes,  como  no  imposto  directo  cada  qual 
deve  pagar  na  proporção  dos  seus  haveres.  O 

que  é  certo  é  que  sobre  este  ponto  tenho  por 
mim  a  valiosa  auctoridade  do  sr.  P.  de  M.,  que 

não  deixará,  com  a  sua  mil  vezes  superior  scien- 
cia  e  experiência,  de  supprir,  emendar,  e  esta- 

belecer mais  solidamente  o  que  nas  minhas  opi- 

niões houver  incompleto,  erróneo,  ou  mal  funda- 
mentado. 

TOMO  IV  Ig 
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Não  desejo  que,  em  geral,  o  jornaleiro  venha 

a  possuir  algumas  geiras  de  terra  e  uma  chou- 
pana, porque  queira  ou  supponha  que  nessa 

situação  fique  em  melhores  condições  relativas 
que  o  grande  e  o  mediano  proprietários,  nem 

que  possa  eximir-se  de  trocar  com  elles  o  tra- 

balho pelo  jornal.  Os  meus  desejos  são  mais  mo- 
destos. Vejo  nisso  unicamente  um  meio  real  de 

tornar  permanente  e  sufficiente  o  salário  da  fa- 

mília obreira,  applicada  e  fructífera  toda  a  po- 
tencia do  trabalho  nacional  em  relação  á  riqueza 

agrícola.  Escuso  de  affirmar  de  novo  a  minha 

crença  acerca  do  bem  que  dahi  ha-de  resultar 
para  reduzir  consideravelmente  a  emigração  e 
fortificar  a  sociedade,  emquanto  é  tempo,  contra 

os  perigos  que  surgem,  embora  em  remoto  ho- 
rizonte. Que  o  proprietário  cultivador  mais  ou 

menos  abastado  possua  os  commodos  e  gozos 

que  o  hábito  converteu  para  elle  em  necessida- 
des; mas  que  o  trabalhador,  tenha  os  m.eíos  de 

se  isentar  da  miséria  pelo  trabalho ;  que  a  fa- 
mília obreira  desconheça  a  nudez,  a  fome  e  a 

falta  de  abrigo.  O  christianismo,  a  humanidade  e 

a  justiça  impõem  ás  consciências  honradas  o  dever 
de  adherirem  a  todos  os  esforços  que  se  façam 

em  tal  sentido.  A  classe  -média,  a  classe  pre- 
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dominante,  se  pensar  nisso^  verá  que  faz  um 

bom  negócio  associando-se  a  este  pensamento. 
O  egoísmo,  qiíando  illustrado  e  sensato,  pode 
muitas  vezes  ajudar  a  obter  o  bom  resultado  de 

conselhos  sinceros  e' moderados,  que,  se  até  certo 
ponto  aproveitam  aos  desvalidos,  porventura 
aproveitarão  ainda  melhor  ao  interesse  daquelles 
que,  ignorando  a  história  dos  grandes  cataclismos 
das  sociedades,  vêem  nesses  conselhos  leaes  o 
intuito  de  os  prejudicar. 

O  artigo  do  sr.  P.  de  M.  conclue  por  me  chamar 

a  um  terreno  ardente  e  escorregadio,  no  qual 
cuidadosamente  tenho  evitado  entrar.  É  o  das 

relações  moraes  entre  o  operário  rural  e  o  grande 
ou  mediano  cultivador.  Não  vou.  Sei  aonde  elle 

me  pode  conduzir.  Nesta  idade,  ama-se  a  paz. 
Todavia,  isso  não  obsta  a  que  me  associe  cordeal- 
mente  aos  votos  que  o  meu  illustre  adversário 
faz  para  que  nos  campos  se  restaurem  os  laços 

da  vida  moral.  Teem-nos,  cora  eífeito,  despeda- 
çado quasi  completamente  as  luctas  de  ambições 

politicas,  a  cubica  imprevidente  de  influencias 
obscuras,  a  depravação  e  a  incapacidade  do  clero, 
o  vicioso  e  incompleto  das  instituições,  o  desleixo 

dos  governos,  a  impotência  das  magistraturas 

ante   a   preponderância   de   forças   extra-legaes. 
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É  O  que  explica  de  sobejo  a  decadência  moral 
do  campo.  Nos  sítios  em  que  vivo^  não  conheço 

esses  reformadores  de  má  nota,  principaes  mis- 
sionários de  idéas  perniciosas  e  dissolventes  de 

que  o  meu  caro  contendor  se  queixa,  salvo  se 
eu  prorio  o  sou,  sem  disso  dar  tino.  Creio  mais 

fácil  descobri-los  entre  as  populações  urbanas. 
Pela  minha  parte,  se  pequei,  foi  na  persuasão 

de  que  as  vozes  que  soam  do  púlpito  da  imprensa 
não  chegam  aos  ouvidos  do  rústico  trabalhador, 

e  de  que,  ainda  quando  as  ouvisse,  elle  não  as 

entenderia.  Persuadi-me  de  que  fazia  bom  serviço 
ao  país  se  dirigisse  aos  ânimos  dos  que  podem 

ouvir-me  e  entender-me  palavras  que  os  fizes- 
sem reflectir  sobre  os  seus  verdadeiros  interes- 

ses, e  lhes  despertassem  o  sentimento  em  que, 
por  assim  dizer,  se  encerra  todo  o  christianismo 

—  a  piedade  para  com  os  que  padecem.  Estou 
certíssimo  de  que  a  alta  intelligencia  do  sr.  P, 
de  M.  faz  plena  justiça  ás  minhas  intenções.  Que 

outros  a  façam  ou  não,  pouco  me  importa.  Todas 

as  classes  sociaes,  cujos  interesses,  mais  ou  me- 
nos legítimos,  são  feridos  por  qualquer  opinião, 

acham  sempre  essa  opinião  perniciosa  e  dissol- 
vente. E  a  natureza  humana. 

Nada  mais  certo  do  que  a  necessidade  de  sup- 
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primir  a  anarcbia  moral  e  estabelecer  o  respeito 
mútuo,  não  direi  entre  as  diversas  classes,  mas 
entre  os  direitos  das  diversas  classes  ou  cate- 

gorias sociaes.  No  campo  e  na  cidade,  a  moral 

pública  é  igualmente  necessária :  neste  ponto, 
não  é  possivel  a  discordância  entre  nós.  Que  o 
jornaleiro  e  o  creado  ruraes  se  abstenham  do  tão 

generalisado  vicio  dos  pequenos,  mas  contínuos 
furtos  e  estragos  nas  grandes,  nas  medianas  e 

nas  pequenas  propriedades;  que  dêem  ao  cul- 
tivador, ao  amo,  o  trabalho  que  lhes  devem  pelo 

jornal  ou  soldada  que  recebem,  cumprindo  um 
contracto  livremente  celebrado;  que  não  tornem 

pouco  digna  de  compaixão  a  sua  miséria,  pelo 

jogo,  pela  embriaguez,  pela  devassidão;  que 
aprendam  a  respeitar  os  laços  santos  da  famiha ; 

que  por  preguiça,  indolência,  ou  génio  brutal, 
não  causem  perdas  graves  e  diárias  no  capital 

movei  ou  semovente  do  agricultor ;  que  não  tra- 

ctem,  por  todos  os  meios  que  a  mahcia  e  a  dis- 
simulação lhes  suggerem,  de  transtornar  os  me- 

lhoramentos de  cultura,  que  em  beneficio  pró- 
prio, e  muitas  vezes  em  beneficio  delles,  tenta 

com  sacrificios  custosos  o  grande  ou  o  mediano 

cultivador;  que  não  busquem  vingança  dos  pro- 
cedimentos que  reputam  injustos  com  a  calúmnia^ 
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com  o  incêndio  covarde,  com  as  aggressões  atrai- 
çoadas. Forcejemos  todos  por  arredar  destes 

hábitos  funestos  o  trabalhador  rural.  Mas  que  o 
grande  ou  mediano  proprietário  ou  agricultor. . . 

Agora  reparo  que  esta  carta  vai  já  demasiado 
longa,  e  que  excedo  os  limites  razoáveis  de  ser 
importuno.  Tractarei  de  me  cohibir  de  futuro, 

quando  outras  occupações  me  permittirem  diri- 
gir-me  de  novo  a  v.  ex.* 



VIII 

Ill.™°  e  ex.""^  sr.  —  Nas  cartas  precedentes  te- 
nho dicto  e  repetido  que,  na  minha  opinião,  o 

mais  poderoso  instrumento  para  combater  de 

modo  eíTicaz  a  emigrarão  do  trabalhador  rural, 
quando  ella  proceda  do  desiquilibrio  entre  as 
suas  necessidades  impreteriveis  e  os  seus  meios 

de  as  remediar,  seria  o  promover  energicamente 

os  aforamentos.  Accrescentei  que  as  providên- 
cias dirigidas  a  occorrer  a  um  mal  assas  grave 

seriam  ao  mesmo  tempo  prevenções  não  menos 

eíTicazes  para  obstar  ás  perturbações  profundas 

que  ameaçam  a  Europa,  contra  as  quaes  as  outras 
nações  se  premunem,  e  de  que  não  devemos 

suppor  que  ficaremos  isentos. 
Não  basta,  porém,  dizer  isto.  É  preciso  descer 

a  considerações  mais  particularisadas  sobre  o  sys- 
tema  emphyteutico;  fazer  sentir  toda  a  extensão 

da  sua  benéfica  influencia;  examinar  os  obstá- 
culos que  se  oppõera  ao  seu  desinvolvimento; 

ver  como,   até  onde,  e  em   que  sentido,  a  lei 
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deve  promove-lo,  sem  quebra  das  máximas  fuoda- 
raentaes  do  nosso  direito  público,  mas  sobre- 

tudo, sem  a  mínima  offensa  do  direito  de  pro- 
priedade, que  precisamos  de  fortificar  e  não  de 

enfraquecer. 

As  vicissitudes  da  emphyteuse,  as  suas  trans- 
formapões  successivas,  o  seu  maior  ou  menor 
predomínio  em  diversas  epochas  e  nos  diversos 

países  da  Europa  central  e  meridional,  desde  a 
sua  origem  na  sociedade  romana  até  o  nosso 

tempo,  são  cousas  alheias  à  questão  da  sua  ín- 
dole actual.  Tomemo-la  como  a  constituiu  a  nossa 

legislação  civil,  e  vejamos  depois  se  esta  legis- 
lação tem  de  ser  modificada  para  que  ella  possa 

desinvolver  completamente  a  sua  acção  em  cha- 

mar a  classe  trabalhadora,  exclusivamente  tra- 
balhadora, ao  gozo  da  propriedade. 

Dos  três  elementos  em  que  se  decompõe  o 

producto  da  indústria  agrícola,  a  renda,  o  custo 
da  producção,  e  o  lucro  do  agricultor,  elementos 
que  a  rigorosa  anályse  reduziria  a  um  único 

—  a  retribuição  do  trabalho,  tanto  physico  como 
intellectual,  tanto  consolidado  como  em  acção, 
o  que,  no  prédio  emphyteutico,  apresenta  ura 

modo  de  ser  especial  é  a  renda.  No  prédio  allo- 

dial,  o  trabalho  concihado  e,   por  assim  dizer, 
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nelle  immanente,  donde  a  renda  deriva,  é  sem- 
pre e  integralmente  do  proprietário.  Se  este  deixa 

a  outrem  a  faculdade  de  cultivar,  não  lhe  trans- 
mitte  a  mínima  parte  do  seu  domínio  pleno.  A 

concessão  é  temporária,  por  mais  longa  que  seja, 
e  a  quebra  de  qualquer  condição  do  contracto  de 

arrendam.ento  pode  anullá-lo.  Desse  contracto 
deriva  a  fruipão  do  uso  transitório  da  terra; 

nunca,  porém,  a  do  uso  perpétuo.  Se,  com  per- 
missão ou  sem  permissão  do  dono,  o  rendeiro 

consolida  ahi  algum  trabalho,  este,  retribuido  ou 

não  retribuido  pelo  proprietário,  conforme  as  cir_ 

cumstancias,  incorpora-se  forçosamente  no  do. 

minio  pleno.  Na  emphyteuse  o  dominio  divide-se 
em  directo  e  útil.  Ha  dois  possuidores :  ura  do 

senhorio  eminente,  outro  do  uso  perpétuo.  Cada 
um  dos  dois  factos,  na  sua  esphera,  é  completo, 

absoluto.  Economicamente,  o  dominio  directo  cor- 
responde á  propriedade  do  capital  de  trabalho 

consolidado  na  terra  até  ao  acto  do  aforamento : 

o  censo  ou  foro  representa  a  renda  desses  va- 
lores accumulados,  o  juro  desse  capital  produ- 

ctivo.  O  uso  perpétuo  ou  dominio  útil  habilita  o 
.  acquirente  a  consolidar  no  prédio  adquirido  novo 

trabalho,  capital  novo,  cuja  renda  é  sua.  Abstra- 
hindo  da  solução  do  foro  e  das  consequências  que 
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disso  derivam,  o  emphyteuta  está  perfeitamente 
na  situação  do  proprietário  allodial. 

O  código  civil,  abolindo  o  laudémio,  presuppôs 

implicitamente  esta  doutrina.  O  laúdémio  repre- 
sentava, na  hypothese  de  venda,  uma  quota  dos 

valores  capitalisados  na  terra  pelo  foreiro,  de- 
duzida do  preço  total  do  prédio,  em  beneficio 

do  senhor  directo.  O  código  respeitou,  quanto  ao 

passado,  a  extorsão  consentida  e  absolvida  pelo 

contracto ;  mas  prohibiu  que  continuasse  de  fu- 
turo á  sombra  de  uma  praxe,  cujo  único  funda- 

mento era  ura  inveterado  abuso.  Reconheceu  no 

prazo  duas  propriedades  incorporadas  no  mesmo 

solo,  mas  distinctas  e  amb^is  completas  na  respe- 
ctiva esphera,  e  por  isso  equiparou  no  privilégio 

do  direito  de  prolação  o  senhorio  e  o  foreiro. 

Á  luz  económica,  o  foro  uão  pode  effectivamente 
ser  senão  a  representação  do  juro  ou  renda  de 

um  capital  de  trabalho  associado  inseparavel- 
mente com  a  terra.  No  estado  actual  das  nações 

mais  ou  menos  civilisadas,  a  separação  da  terra 
e  do  trabalho  seria  diffícil.  Por  via  de  regra,  só 

pôde  dar-se  na  abstração,  subjectivamente:  no 

real,  andam  sempre  unidos.  A  meu  ver  o  tra- 
balho é  a  única  base  do  direito  de  propriedade 

territorial,  como  de  quaesquer  direitos  análogos, 
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e  é  a  essa  luz  que  elles  podem  defender-se  com 
vantagem  das  aggressões  socialistas.  A  terra, 

considerada  em  si,  exclusivamente,  é  tanto  ob- 

jecto do  direito  de  propriedade,  como  a  atmo- 
sphera,  a  luz,  a  chuva,  o  vapor,  a  electricidade. 

As  suas  forças  productivas  dormem,  inúteis  e  in- 
fecundas emquanto  não  as  desperta  o  trabalho, 

e  o  trabalho  é  a  prolação  do  individuo,  a  maai- 
festação  da  sua  intelligencia  e  da  sua  força.  A 

sua  intelligencia  e  a  sua  força  estão  lá.  Muti- 

lam-no,  se  o  expulsam  do  solo  vivificado  por  elle. 
Se  consumiu  o  producto  que  resultou  daquelle 

facto,  voltou  ao  indivíduo  o  que  do  individuo 
saíra.  Se  nào  o  consumiu  ;  se  o  converteu  em 

ipstrumento  cooperativo  da  nova  producçào,  essa 
deriva  tão  completamente  da  sua  intelligencia  e 

da  sua  força,  como  o  primeiro  producto.  Assim 

por  diante.  Dahi  a  perpetuidade  inseparável 
deste  direito  primário ;  dahi  a  faculdade  da 

transmissão,  que  as  leis  positivas  regulam,  mas 
que  não  criam,  porque  procede  inevitavelmente 
de  um  direito  primordial. 

Na  emphyteuse  o  dono  do  solo  nada,  em  rigor, 
transmitte  ao  foreiro ;  retira  apenas  a  sua  acção 
sobre  a  terra;  e  como  o  capital  do  trabalho  ahi 

accuraulado  não  pode  separar-se  delia,  em  vez 
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de  o  transmittir  por  um  preço  convencionado, 

como  na  venda,  fá-lo  representar  pelo  juro  res- 
pectivo. É  assim  que  a  lei,  na  falta  de  outro 

meio  de  apreciação,  considera  como  equivalentes 
ao  capital  do  foro  vinte  prestações  emphyteuticas. 

Parece  oppor-se  a  esta  doutrina  o  aforamento 
de  terrenos  incultos.  Se,  porém,  descermos  á 

anàlyse  dos  factos  económicos  e  sociaes  correla- 
tivos, achá-la-hemos  confirmada  por  aquillo  mes- 

mo que  apparentemente  a  infirma.  Peço  a  at- 

tenção  de  v.  ex.^  para  as  subsequentes  considera- 
ções. Ver-se-ha  depois  quanto  ellas  importam 

para  resolver,  sem  oífensa  dos  principies,  certas 
difíiculdades  que  obstam  á  accessão  do  proletário 

á  propriedade  territorial. 

O  trabalho  humano,  que  vai,  transformando  em 

valor,  incorporar-se  num  tracto  de  terra,  nem 
sempre  tem  a  apparencia  de  uma  incorporação 

real.  Se,  por  exemplo,  construo  um  aqueducto 

para  regar  um  campo,  e  o  levo,  através  de  pré- 
dios alheios  ou  terrenos  de  uso  commum,  até 

á  beira  daquelle  campo,  o  trabalho  ou  capital 
que  custou  o  aqueducto  está  inherente,  na  sua 

manifestação  sensível,  a  esses  prédios  ou  terre- 
nos ;  ma  o  seu  valor  adhere  ao  campo  que  as 

regas   vão  fecundar.    Ás  vezes  é   um  trabalho 
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alheio  e  individual^  feito  sem  a  mínima  intenção 

de  me  beneficiar,  que  vem,  pela  força  das  cousas, 

tornar-me  participante  dos  seus  resultados  per- 
manentes, e  incorporar  no  meu  domínio  uma 

porção  do  seu  valor.  Possuo,  por  exemplo,  um 

prédio  situado  na  parte  inferior  de  um  valle  var- 
rido por  nortadas  impetuosas  e  destruidoras.  A 

parte  superior  do  valle  e  as  collinas  nuas  que 
o  cercam  pertencem  a  outro  dono.  Para  annuUar 

a  impetuosidade  dos  ventos,  elle  povoa  as  col- 
linas de  extensos  pinhaes.  Foi  a  sua  única  in- 

tenção ser  útil  a  si ;  mas  sem  elle  o  querer,  sem 

o  pensar,  o  seu  capital  ou  o  seu  trabalho  ajun- 
ctou  um  valor  á  minha  propriedade.  Assim  em 

outras  hypotheses,  que  seria  fácil  exemplificar. 
O  terreno  inculto,  mais  ou  menos  vizinho  de 

habitações,  próximo  de  vias  públicas,  de  fontes 
públicas,  de  canaes  ou  correntes  que  a  mão  do 
homem  converteu  em  meios  de  transporte,  tendo 
fácil  communicação  com  os  grandes  mercados ; 

esse  terreno,  capaz  de  ser  possuído,  porque  o 
complexo  dos  factos  e  de  instituições  sociaes 

tornou  possível  a  sua  occupaçào,  adquiriu  um 

valor  que  se  uniu  inseparavelmente  ao  solo.  Este 

valor  é  uma  quota  do  trabalho  collectivo  da  so- 

ciedade, que  a  sociedade  destinou  ao  uso  cora- 
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mum,  e  que  só  pode  realisar-se  individaando-se. 
A  estrada  é  útil  porque  o  indivíduo  pode  cami- 
DJiar  por  ella;  o  canal,  porque  o  individuo  pode 

ahi  navegar;  a  segurança,  porque  o  indivíduo 
pode  ser  protegido  por  ella.  Cousas  taes  e  outras 
análogas  teem.  valor  só  pela  individuação. 

E  esta  interferência  do  trabalho  social  na  crea- 

ção  de  valores  que  caem  sob  o  domínio  parti- 
cular não  é  uma  hypothese  gratuita  para  explicar 

sob  certo  aspecto  a  propriedade  territorial ;  é  o 

facto  constante,  passado  e  presente,  que  sem  in- 
terrupção se  realisa,  tanto  quando  a  civilisação 

se  inicia,  como  quando  progride.  Os  poderes  pú- 

blicos," colligindo  parcellas  do  trabalho  individual 
e  applicando-as  com  o  intuito  do  bem  commum, 

espargem  ineluctavelraente  os  resultados  dos  es- 
forços coUectivos  na  creacão  ou  no  accrescimo  de 

valor  em  objectos  de  domínio  privado,  embora 
a  manifestação  sensível  fique  ligada  ás  cousas 

que,  na  substancia,  pertencem  á  communidade. 

Supponha-se  um  tracto  vastíssimo  de  terreno 
inculto,  contendo  em  si  as  mais  enérgicas  facul- 

dades de  producção,  mas  situado  num  país  de- 
serto, rodeado  de  brenhas  impérvias,  murado 

por  alcantis  inaccessiveis,  retalhado  por  correntes 

invadiaveis,  e  acolheita  de  animaes  ferozes.  Que 
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valor  apreciável  teriam  os  terrenos  contidos  nessa 

região^  fosse  qual  fosse  a  energia  creadora  dos 

elementos  latentes  alli?  Nenhum.  Abrara-se,  po- 

rém^ largas  estradas  através  das  brenhas^  acha- 
nem-se  os  alcantis,  converta  a  arte  os  rios  em 

vias  aquáticas,  ou  domem  as  pontes  as  suas  re- 
sistências á  communicação  dos  homens,  façam-se 

brotar  as  fontes  de  água  potável,  destruam-se  ou 
expulsem-se  as  feras,  e  o  que  não  tinha  valor 
impregnar-se-ha  delle.  Que  o  homem  surja  e  se 
apodere  de  um  tracto  maior  ou  menor  desses 

terrenos,  a  individuação  realisou-se.  Gomo  dan- 
tes, aquella  superQcie  conserva  o  rude  sêllo  que 

ahi  estampava  a  natureza :  nada  apparentemente 

mudou;  e  todavia,  como  lá  se  encontraram  o 

homem  e  o  valor,  producto  do  trabalho  social, 
a  propriedade  nasceu. 

As  forças  da  natureza  são  dom  gratuito  de  Deus. 

Empregá-las  como  auxiliares  do  trabalho  é  di- 
reito commum,  direito  igual  para  todos.  Se  me 

apoderei  das  da  terra  em  certo  espaço  delia,  só 
um  direito  melhor  que  o  meu  poderia  vir  depois 
destruir  esse  facto.  Ora,  o  direito  de  outrem  é 

precisamente  igual  ao  meu.  Ha,  pois,  duas  forças 
iguaes  que  se  equilibram.  Portanto,  o  meu  acto, 

que  é  anterior,  subsiste.  Não  é  ainda  a  proprie- 
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dade;  mas,  se  o  trabalho,  quer  collectivo,  quer 

individual,  veiu  associar  a  esse  acto  uma  par- 
cella  de  valor  —  o  elemento  radical  da  proprie- 

dade, essa  propriedade  é  minha,  porque  aquelle 
valor  se  incorporou  e  immobilisou  no  objecto  em 

que  exerpo  o  meu  direito  ao  livre  uso  das  facul- 
dades productivas  da  terra.  Por  outro  lado,  se 

uma  parcella  do  trabalho  coramum  cae  sob  o 
meu  domínio  exclusivo,  também  nesse  trabalho 

commum  ha,  pela  acção  directa,  ou  representada 
no  imposto,  uma  parle  com  que  eu  contribuí. 

Que  viesse  augmentada  ou  diminuída,  em  con- 
sequência das  leis  económicas  e  dos  seus,  muitas 

vezes  imprevistos,  e  sempre  incoercíveis  eífeitos, 

a  quota  que  me  coube  é  na  essência  uma  resti- 
tuição. 

Assim,  no  território  de  uma  sociedade  orga- 
nisada,  com  um  grau  maior  ou  menor  de  civili- 
sação,  o  valor  do  prédio  inculto,  sob  o  domínio 
de  qualquer  indivíduo,  teve,  ou  nelle  ou  nos 

que  lh'o  transmittiram,  uma  origem  tão  racional, 
constituo  uma  propriedade  tão  legítima,  como  o 
valor  do  prédio  cultivado.  A  única  differença  está 
na  diversa  intensidade  dos  dois  valores.  De  certo 

o  possuidor  do  prédio,  onde  apenas  se  acha  con- 
solidada uma  quota  do  producto  do  trabalho  com- 
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mum,  não  exigirá  o  mesmo  preço  de  venda  ou 
o  mesmo  foro  que  exigiria,  se  com  essa  quota 

se  achasse  incorporado  o  producto  do  seu  tra- 
balho directo.  Nisto  está  unicamente  a  differença  : 

diversidade  de  capital  e  diversidade  de  juro. 

Qual  é,  pois,  o  facto  que  se  dá  na  emphyteuse  ? 
O  possuidor  da  terra  conserva  ahi  pelo  dominio 

directo  o  que  é  seu,  e  só  abandona  o  uso  das 

faculdades  productivas  do  solo,  dom  gratuito  da 

natureza.  Não  ha,  pois,  transmissão  de  proprie- 
dade no  contracto  emphyteulico,  quer  este  seja 

respectivo  a  terrenos  incultos,  quer  a  terrenos 
cultivados.  Na  emphyteuse  ha  um  acto  e  um 
contracto :  contracto  de  censo,  de  juro,  de  renda 

perpétua,  como  a  linguagem  jurídica  lhe  quiser 
chamar;  acto  de  abstenção  do  uso  de  certas 

forças  naturaes  que  não  podem  constituir  pro- 
priedade. 

Das  precedentes  considerações  derivam  duas 

consequências  luminosas,  que  podem  guiar  os 

poderes  públicos  nos  seus  esforços  para  trazer 
o  proletariado  rústico  a  melhores  condições  de 

existência,  libertando-o  da  emigração  quando  a 
ella  o  força  a  miséria,  ligando-o  à  manutenção 

da  ordem  e  da  propriedade  pelo  próprio  inte- 

resse,   tornando-o  cooperador   mais   enérgico   e 
TOMO   IV  17 
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efficaz  do  accrescimo  da  riqueza  pública,  e  mo- 
ralisando-o  pelo  bem-estar  doméstico.  A  primeira 
consequência  é  que  todas  as  disposições  legisla- 

tivas tendentes  a  obter  estes  fins  devem  espe- 
cialmente promover  a  emphyteuse  nos  terrenos 

incultos,  onde,  de  ordinário,  o  foro  é  moderado, 
e  onde  o  colono  não  pode  deixar  de  incorporar 

no  solo  uma  parte  avultada  do  seu  trabalho,  con- 
vertido em  valor  immanente,  era  capital  produ- 

ctivo,  que  augmente  de  anno  para  anno  o  bem- 
estar  da  famiiia  obreira,  e  crie  para  ella  a  ver- 

dadeira propriedade  territorial.  Aparcellar,  por 

pequenas  emphyteuses,  vastos  terrenos  já  redu- 
zidos a  cultura,  tem  vantagens  e  desvantagens 

que  mutuamente  se  annullam  e  que  seria  longo 

e  extemporâneo  discutir  aqui.  Nos  baldios,  as 

desvantagens  desapparecem  e  as  vantagens  sub- 

sistem, como  depois  veremos.  A  segunda  conse- 
quencia  é  que,  no  complexo  de  leis  e  providências 
destinadas  a  elevar  a  condição  moral  e  material 

do  trabalhador  agrícola,  o  respeito  ao  direito  de 

propriedade  e  á  justiça  nunca  se  ha-de  preterir^ 
á  sombra  de  qualquer  pretexto  de  utilidade  com- 
mum,  ou  de  qualquer  sophisma  politico  mais  ou 
menos  subtil.  O  Estado  pode  distribuir  a  quem 
entender,  e  como  entender,  a  porção  de  solo  que 
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tem  legalmente  debaixo  do  próprio  domínio.  É 
uma  pessoa  moral  que  usa  do  seu  direito.  Se 

prefere  a  individuação  allodial,  em  grandes  ou 

pequenos  tractos  de  terra,  commette,  a  meu  ver, 
um  erro,  mas  erro  legítimo.  O  que  não  pode  é 

dispor  do  que  é  alheio,  em  nome  das  conveniên- 
cias sociaes.  As  leis  agrarias,  as  leis  de  sesma- 

ria, mais  ou  menos  applaudídas  outr'ora  pela 
írreílexão,  seriam  na  épocha  actual,  em  relação 

á  propriedade  individuada,  um  absurdo  brutal, 
uma  pura  violência.  Os  desvarios  do  socialismo 

podem  desculpar-se  e  perdoar-se  quando  rugem 
nos  grandes  receptáculos  das  profundas  misérias; 

mas  o  socialismo,  descendo  das  regiões  do  poder, 

que  representa  a  sciencia,  a  consciência,  e  a  von- 
tade justa  e  serena  da  sociedade,  será  fatal  ainda 

mais  para  as  geraçães  futuras  do  que  para  a  gera- 

ção presente.  Se  a  liberdade  é  contagiosa,  o  des- 
potism.o  é  prolífico.  A  mancenilheira,  que  mata, 
cresce  e  braceja  como  as  arvores  cujos  fructos 

manteem  a  vida.  Em  questões  cuja  solução  possa 

coUidir  com  a  liberdade  e  a  propriedade  indivi- 
duaes,  cumpre  sobretudo  que  a  lei  seja  suasória, 

e  tenha,  quanto  for  possível,  um  caracter  facul- 
tativo. A  persuasão  da  lei  consiste  em  oppor  um 

interesse  maior  e  novo  ao  interesse  menor  e  an- 
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tigo.  Deixem  o  resto  ás  tendências  ingénitas  do 
coração  humano.  Tenho  pouca  fé  no  bem  que 

pode  provir  da  extorsão  ou  de  outra  violência, 
da  quebra  dos  direitos  originários  dos  cidadãos. 

Vai-se  longe,  guiado  pela  mão  da  lógica,  logo 
que  se  entra  neste  triste  caminho. 



Val-de-Lobos,  janeiro  de  1875. 

11]."'°  e  ex."^"*  sr.  —  Meu  amigo,  nestes  sítios, 
onde  a  oliveira,  nos  annos  de  safra,  representa 
o  mais  importante  papel  agrícola,  e  onde  sempre 

as  sementeiras  das  nossas  terras,  geralmente  po- 

bres, carecem  de  ser  temporans,  não  sobra  de- 
masiado tempo  ao  cultivador,  durante  os  meses 

de  outubro  a  dezembro,  para  estar  enfileirando 
idéas,  e  sabe  Deus  se  apenas  phrases,  sobre  o 

papel.  E  por  isso  que  tenho  deixado  respirar 

V.  ex.*  da  tediosa  leitura  das  minhas  cartas.  Se, 
porém,  a  tardança  lhe  foi  allívio,  vai  esta  pro- 
var-lhe  que  ainda  não  expiou  de  todo  o  delicto 
de  as  haver  provocado. 

A  última  das  que  a  precederam  suscitou  a  se- 

veridade da  crítica.  Achei-me,  sem  saber  como, 

paradoxal.  Pasmará  v.  ex.*  Não  pasme.  É  que  a 
palavra  paradoxo  significa  hoje  cousa  diversa  do 

que  pensa.  No  nosso  tempo  significava  uma  pro- 
posição verdadeira  ou  falsa  (de  ordinário  falsa) 

contrária  ao  sentir  commum.  Pois  bem.  Sabe 

V.  ex.*  em   que  consistiram  os  meus  paradoxos? 
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Em  suppor  que  havia  direitos  primordiaes,  ori- 
ginários, absolutos,  e  em  imaginar  [horresco  re- 

ferens)  que  o  possuidor  legal  de  um  terreno  in- 
culto era  dono  legitimo  delle.  Podem  ser  dois 

erros  grosseiros :  mas  que  fossem  paradoxos  é  o 

que  DÓS  não  suspeitaríamos  quando  frequentáva- 

mos as  escolas.  São-no  hoje :  que  quer  v.  ex.* 
que  eu  lhe  faça?  E  todavia  estes  dois  erros  estão 

no  âmago  de  uma  questão  suprema  —  a  da  le- 
gitimidade ou  illegitimidade  das  condipões  e  es- 

sência do  liberalismo,  do  molde  social  por  cuja 

manutenção  ambos  nós  temos  longamente  com- 

batido :  v.  ex.^  com  os  seus  poderosos  e  variados 
meios;  eu  com  os  meus  fracos  recursos.  Se  por- 

ventura são  erros,  se  acertos,  havemos  de  averi- 

guá-lo. Gustar-me-ha,  entretanto,  considerar  os 
taes  paradoxos  como  desacertos,  e  provavelmente 

a  V.  ex.*  succederá  o  mesmo.  Estou  velho,  e  v.  ex.* 
também.  Os  velhos  são  tenazes  em  manter  as 

suas  opiniões  da  idade  viril.  Até,  ás  vezes,  igno- 
ram redondamente  muita  cousa  boa,  que  não  foi 

do  seu  tempo.  Digo  isto  por  mim.  Ando  no  in- 
verno da  vida  tão  arredado  do  mundo  e  dos  li- 

vros, que  o  ignorar  os  mais  recentes  progressos 

do  espirito  humano  não  é  em  mim  nenhum  mi- 

lagre. A  civilisação,  como  os  rios  caudaes,  des- 
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lisa  pela  amplidão  das  eras  majestosa  e  serena, 
e  todavia  rápida.  Quem  não  a  acompanha  nas 

suas  incessantes  evolupões  acha-se  abraçado  com 
o  erro  quando  cria  abraçar  a  verdade.  Nada  mais 
fácil  do  que  estar  eu  dando  hoje  um  lastimoso 
exemplo  da  exacção  desta  doutrina. 

Gonsinta-me,  em  todo  o  caso,  v.  ex.^  que, 
antes  de  proseguir,  recorde  e  resuma  aqui,  nas 
menos  palavras  possíveis,  o  estado  da  questão 
sobre  a  qual  teve  a  imprudência  de  pedir  o  meu 
voto.  É  uma  razão  de  ordem.  Tracta-se  da  emi- 

gração para  a  America.  Na  minha  opinião,  salvo 

certos  actos  vulgares  de  protecção  e  policia,  ri- 
gorosamente contidos  dentro  dos  limites  consti- 

tucionaes,  nada  ha  a  fazer  sobre  este  assumpto, 

que  seja  fecundo  e  legitimo,  senão  proceder  de 
modo  que  a  miséria,  causa  eíTicaz  da  emigração, 
e  quanto  a  miin  a  mais  eíTicaz  de  todas,  cesse 
de  impellir  os  nossos  trabalhadores  ruraes  para 
além  do  Atlântico.  As  demais  causas  de  emigração 

ligam-se  com  a  liberdade  e  responsabilidade  indi- 
viduaes,  e  num  país  livre  nada  ou  muito  pouco 
seria  licito  aos  poderes  públicos  tentar  para  as 

remover.  Parece-me  também  que  o  grande  e, 
talvez^  único  meio  de  combater  vigorosamente 
essa  miséria  consistiria  em  associar  ao  trabalho 
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rústico  a  propriedade  territorial,  de  maneira  que 

mutuamente  se  auxiliassem  para  melhorar  a  con- 
dição do  obreiro.  Seguindo  esta  senda,  faríamos 

ao  mesmo  tempo  crua,  mas  incruenta  guerra  ao 
leviathan  que  surge  ameaçador  nos  horizontes 

políticos  —  o  internacionalismo  —  furtando-lhe  o 

proletário  do  campo,  o  proletário  seriamente  peri- 
goso, sobretudo  nos  países  de  apoucada  indústria 

fabril.  A  emphyteuse,  na  simplicidade  a  que  a 

reduziu  o  código  civil,  não  lhe  deixando  da  em- 
phyteuse romana  senão  a  essência  e  o  nome,  e 

que  a  lei  pode  ainda  tornar  mais  fácil,  e  pro- 
mover, além  disso,  energicamente,  aflgura-se-me 

um  instrumento  completamente  adequado  à  reali- 
sação  desse  grande  intuito.  Nem  o  busquei,  nem 
o  achei  em  nenhum  recanto  de  qualquer  livro 
exquisito,  desses  que  nos  vem  de  fora  e  nos 

quaes  tanta  gente  abdica  a  própria  intelligencia. 

Nasci,  cresci,  vivi,  envelheci  ao  pé  delle.  Tenho-o 
visto  funccionar  toda  a  vida :  vejo  ao  redor  de 

mim  os  seus  maravilhosos  effeitos.  A  emphy- 
teuse está  radicada  nas  tradições  e  nos  hábitos  do 

nosso  pais.  Acceitam-n'a,  comprehendem-n'a  o 
burguês  e  o  rústico,  o  rico  e  o  pobre,  o  douto  e  o 

ignorante :  acceitavam-n'a  e  comprehendiam-n'a 
quando    era    uma   cousa   multimoda,   complexa. 
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Ninguém  se  cré  nobilitado  por  ser  senhorio  dire- 
cto; ninguém  aviltado  por  ser  emphyteuta.  Se 

a  frequenta  mais  a  pequena  propriedade,  não  a 
desconhece  a  grande.  As  provas  do  que  vale 
para  converter  charnecas  em  campos  ridentes, 
e  para  augraentar  a  pequena  e  mais  esmerada 

cultura,  estão  escriptas  na  face  da  terra  por  todas 

as  províncias  do  reino.  Pode,  em  summa,  dizer-se 
afoitamente  que  Portugal  é  o  verdadeiro  repre- 

sentante da  emphyteuse  na  Europa  moderna. 
Para  um  auctor  de  paradoxos,  lá  parece  que 

estas  idéas  encerram  trivialidades  de  mais.  É  o 

sentir  commum ;  sobretudo  o  sentir  dos  homens 

do  campo,  cuja  propensão  para  este  antigo  con- 
tracto é  indisputável.  Na  substancia,  o  meu  modo 

de  ver  carece  absolutamente  de  originalidade. 
Todas  as  demais  considerações  em  que  tenho 

entrado  são  accessorias,  e  em  geral  tendentes  a 

justificar  de  antemão  as  condições  com  que  en- 
tendo se  deve  applicar  o  meio  proposto  para  se 

obter  o  fim  desejado.  A  crítica,  na  sua  indubi- 
tável superioridade,  podia  olhar  com  desdém 

para  estas  velharias  e  vulgaridades ;  mas,  se  ad- 
mitte  a  existência  da  moléstia,  podia  também 

substitui-las  pelas  prescripções  da  sua  thera- 
peutica.   Se,  como  supponho,  porque  a  crítica  é 
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ás  vezes  ambígua,  queria  condemnar  a  emphy- 
teuse  de  hoje,  que  se  divorciou  do  passado,  cão 
era  preciso  confundir  factos  dislinctos  da  historia. 

Era  mais  simples  e  instructivo  demonstrar  os  in- 
convenientes ou  a  inutilidade  do  meio  proposto, 

se  é  que  o  reputa  inconveniente  ou  inútil.  É  ver- 

dade que  allude  vagamente  a  anteriores  e  fugi- 
tivos escriptos,  onde  se  conteem  as  fórmulas  dos 

medicamentos  applicaveis  ao  caso;  mas  isso  pa- 
rece-me  que  é  exigir  muito  da  retentiva  de  um 

espirito  gasto  e  cansado.  Depois,  os  que  nos  le- 

rem, que  serão  bem  poucos,  porque  estas  ques- 
tões não  divertem  a  frivolidade,  não  teem  obriga- 
ção de  conhecer  esses  escriptos,  e  de  os  haver 

decorado.  Convinha,  por  isso,  expor,  ou  ao  menos 
indicar  os  melhores  arbitrios.  Nunca  é  demais  re- 

accender  o  pharol  que  allumia  o  navegante  nas 
trevas  do  oceano.  O  sol  esconde-se  todos  os  dias 
á  tarde  ;  mas  também  ainda  não  se  esqueceu  de 
surgir  todas  as  manhãs  no  oriente. 

A  critica  lameaía  que  se  não  fizesse,  a  pro- 

pósito da  emphyteuse,  a  historia  clara  e  resu- 
mida de  todos  os  vexames  e  extorsões  de  outros 

tempos,  que  até  épochas  bem  recentes  pesaram 
sobre  a  indústria  rural  do  nosso  país.  Não  sei  se 

isto  é  commigo,  ou  se  é  um  artificio  rhetorico 



A  EMIGRAÇÃO  251 

para  a  crítica  poder  fazer  essa  historia  com 

aquella  elegância  descuidosa^  que  só  é  dada  ás 

grandes  syntheses  modernas.  Se  é  com  migo,  a 
minha  inteUigencia  não  alcanpa  que  proveito  se 

possa  tirar,  para  a  solução  de  um  problema  actual, 
do  livro  que  pede  a  critica ;  porque  não  é  nada 

menos  o  que  ella  pede.  Do  modo  como  se  ex- 

prime, parece  deduzir-se  que,  no  todo  ou  em 
paríe,  a  emphyteuse  foi  o  instrumento  desses 
vexames  e  extorsões.  Sem  isso,  como  perceber 
que  papel  havia  de  fazer  no  debate  o  exigido 
volume  ? 

Á  razão,  porém,  dessa  exigência  pretende 

dá-la  a  crítica. — A  historia  da  emphyteuse,  e 

em  geral  do  operário  rural  (parece  que  o  em- 
phyteuta  era  uma  espécie  do  género  operário 
rural,  do  moderno  proletário  rústico)  serviria 

para  proporcionar  á  classe  desvalida  o  conheci- 
mento do  passado,  aíim  de  não  desanimar  e  não 

ter  a  sua  situação  actual  como  a  peior  possível. 

—  Peço  á  crítica  me  soífra  dar  também  razão  de 

mim.  Estava  persuadido  de  que  as  classes  des- 
validas do  campo  nem  sabiam  ler,  nem  tinham 

tempo  para  isso,  e  de  que,  ainda  quando  o  sou- 
bessem ou  o  tivessem,  não  entenderiam  a  tal 

historia,  de  sua  natureza  obscura  e  diíTicil.  De- 
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pois,  a  minha  capacidade  seria  insuíTiciente  para 

a  fazer  comprehender  aos  entendimentos  medio- 
cremente  subtis  das  dietas  classes  desvalidas. 

Entendi  que  era  melhor  estudar  os  meios  de 

tornar  a  sua  sorte  menos  dura  do  que  prégar-lhes 
a  resignação  e  dizer-lhes :  —  «Paciência,  meuS 
amigos.  A  vossa  situação  não  é  tão  má  como  a 

pintam.  Já  houve  peior  do  que  isto.» 
Creio  que,  dicto  a  ellas  e  em  relação  a  ellas, 

a  prédica  era  não  somente  inútil,  mas  tambenj 
de  mais  que  duvidosa  exacção. 

Eu  imaginava  que  a  triste  historia  da  oppressão 

das  populações  rústicas  era  alheia  á  emphyteuse  ; 

imaginava  que,  na  origem,  foi  a  historia  do  er- 
gástulo dos  latifúndios  que  perderam  a  Itália, 

da  escravidão  rural  entre  os  romanos,  escravidão 

aggravada  ainda  mais  pelas  conquistas  dos  bár- 
baros nas  provincias  do  império  em  dissolução  ; 

imaginava  que,  depois,  o  escravo  immobiliario 
tanto  romano  como  germânico,  cultivador  do 
prédio  rural,  fora  melhorando  de  condição  ao 
passo  que  se  convertia  em  servo  da  gleba  ou 

adscripticio,  e  que  fora  nessa  situação  que  se 
transformara  juridicamente  de  cousa  em  ente 

humano,  de  ente  humano  em  pessoa.  Cria  que, 
no    occidente   da  Peninsula,    uma   parte   destes 
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adscriptos  tinham  passado  nos  séculos  xi  e  xii  a 

colonos  pessoalmente  livres  de  uma  terra  serva, 
e  que  fora  esta  servidão  (a  servidão  adscripticia 
da  terraj  de  que  fala  a  crítica,  nunca  chegou  ao 

noeu  conhecimento)  que  fizera  adherir  ao  solo 
cultivado  grande  parte  dos  encargos,  sujeições 

e  vexames,  que  o  servo  adscripticio  herdara  do 

escravo  immobiliario,  e  que  o  colono  livre  her- 
dara do  adscripto.  É  o  que  uma  sciencia,  que 

vejo  ter  caducado,  ensinava  acerca  da  origem 
dessa  enorme  variedade  de  direitos  senhoriaes 

que,  mais  ou  menos,  continuaram  a  opprimir  a 
agriculiura  até  os  nossos  dias.  Que  tem  com  isto 

a  emphyteuse?  A  emphyteuse  romana  era  um 
contracto  livre  entre  o  proprietário  e  o  colono 

espontâneo.  Esta  espécie  de  colonato,  perpetuado 
através  dos  séculos,  nada  tinha  que  ver  com  a 
condição  das  famílias  de  origem  servil  que  de 

pães  a  filhos  cultivaram  a  honra,  o  couto,  o  pró- 
prio allodio  não  nobre,  e  o  território  reguengo. 

A  tradição  romana  da  emphyteuse  exerceu  na- 

quella  épocha,  e  ainda  mais  no?  séculos  imme- 
diatos,  vasta  influencia,  mas  foi  em  transferir 
uma  parte  do  direito  de  propriedade,  isso  a  que 

chamamos  dominio  útil,  para  o  indústria!  agrí- 
cola. Se  fez  alguma  cousa  no  sentido  económico, 
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foi  tornar  menos  fácil  o  abuso  e  a  extorsão^  de- 
finindo por  um  contracto  os  mútuos  direitos  e 

obrigações  do  senhorio  e  do  cultivador.  O  simples 
reguengueiro,  que  agricultava  o  prédio  do  estado 

só  porque  seus  pães  e  avós  o  tinham  agricultado, 

passava  a  ter  condomínio  nesse  prédio  pelo  afora- 
mento, ao  passo  que  aldeias  inteiras  mudavam 

igualmente  de  situação  jurídica  pelos  aforamentos 

collectivos,  que  variavam  de  condições  até  o 
ponto  de  se  tornarem  alguns  era  rudimentos  de 

concelhos.  As  rações  ou  quotas  de  fructos,  ílu- 
ctuantes  e  incertas,  convertiam-se  em  prestações 
fixas,  que  podiam  não  ser  menos  onerosas,  mas 
que  ao  menos  eram  cerLas  e  sabidas.  Ao  mesmo 

tempo,  nos  dilatados  alfozes  dos  grandes  con- 
celhos que  se  constituíam,  sobretudo  no  sul  do 

reino,  a  distribuição  das  terras,  pelo  sesmo,  multi- 

plicava largamente  a  propriedade  allodial  posto- 
que  tributária,  como  nos  séculos  anteriores  a  dif- 
fundira  a  presuria  villan.  O  exemplo  dos  afora- 

mentos nos  territórios  reguengos,  e  o  temor  de 

que  os  próprios  colonos  fossem  buscar  a  fruição 
da  propriedade  plena,  embora  tributária,  no  seio 

dos  grandes  municípios,  induziram  naturalmente 
os  senhores  de  honras  e  contos  a  transferir  do 

mesmo  modo  para  os   agricultores  um  quinhão 
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no  dominio  das  terras  immunes.  A  emphyteuse 

nem  aggravava,  nem  alliviava  encargos.  Fazia 

mais  do  que  isso  :  suscitava  no  coração  do  homem 

do  campo  dois  altos  sentimentos  —  o  da  proprie- 
dade, embora  incompleta,  e  o  de  certo  grau  de 

independência.  Para  nós  seria  bem  pouco :  para 

homens  apenâs  emancipados  era  uma  revolução; 

uma  destas  revoluções  lentas  e  serenas,  que  de 
ordinário  são  as  boas  e  duradouras. 

Herdeiros  dos  presores  plebeus  dos  três  pri- 
meiros séculos  da  reacção  cliristã  e  herdeiros  dos 

privati  mosarabes,  confundidos  com  aquelles,  já 

no  século  XII,  sob  o  nome  com  mu  m  de  herda- 
doreSj  e  representando  a  propriedade  allodial 

não  iramuoe;  —  vizinhos  dos  concelhos  a  quem 
se  distribuíram  terras  com  pleno  dominio  e  que 

também  se  confundiram  com  os  antigos  herda- 

dores  ;  — foreiros  das  aldeias  por  título  collectivo, 
e  foreiros  por  título  singular  de  prédios  avulsos, 

nos  reguengos,  nas  honras  e  nos  coutos; — re- 
gue ngueiros  convertidos  já  em  proprietários  nos 

fins  do  século  xiv,  mas  obrigados  á  solução  das 

rações,  que  tomaram  de  certo  modo  o  caracter 

de  um  tributo,  e  que  subsistiram  até  os  nossos 

dias  como  vestigio  do  antigo  stygma  da  servidão ; 

—  eis  os   indivíduos  que,    na  velha  monarchia, 
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correspondiam  ás  várias  espécies  de  proprietários 
actaaes,  afora  os  possuidores,  com  dominio  pleno 

dos  prédios  privilegiados,  que  as  revoluções  con- 
temporâneas, com  sobejo  fundamento,  fizeram 

entrar  no  direito  commum. 

Ao  lado,  porém,  ou,  mais  exactamente,  abaixo 
deste  grupo,  estava  outro  que  não  era  fadado, 
€omo  elle,  para  constituir,  passados  séculos,  a 
parte  mais  numerosa  e  respeitada,  senão  a  mais 

rica  e  mais  culta  da  classe  média  —  a  dos  pro- 
prietários ruraes  e  agricultores.  Constituíam  esse 

-outro  grupo  os  indivíduos  de  origem  servil  ou 

plebeia,  que  por  causas  diversas  não  tinham  at- 
lingido  a  esphera  da  propriedade  territorial  ou 

que  haviam  perdido  esta,  e  que  eram  conhecidos 

pelas  várias  denominações  de  malados,  de  sola- 
rengos, de  homens  de  criação,  de  mancebos,  de 

cabaneiros,  de  serviçaes,  de  soldadeiros,  deno- 
minações que  se  encontram  com  frequência  nos 

antigos  documentos,  sobretudo  nos  foraes  e  nas 

compilações  do  direito  consuetudinário  dos  con- 
celhos. No  século  XIII  aquella  ínfima  classe  abran- 

gia já  uma  avultada  porção  de  indivíduos,  que 
tinham  por  única  propriedade  o  trabalho.  Tão 
considerável  era  o  seu  número,  que  se  julgou 

necessária,  no  reinado  de  Aff'onsso  ii,   uma  lei 
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contra  a  vadiagem,  obrigando  tudo  o  que  não 
possuísse  bens  de  raiz  a  viver  de  algum  mister 

ou  a  assoldadar-se  com  alguém,  sob  pena  de  ser 
expulso  do  reino.  O  preço  do  servipo  destes  pro- 

letários, em  conformidade  das  falsas  idéas  eco- 
nómicas daquelles  tempos,  era,  annos  depois, 

taxado,  sobretudo  em  relação  aos  servipaes  do 
campo,  numa  lei  de  Affonsso  iii.  Na  legislação 
dos  subsequentes  reinados  e  nos  artigos  de  cortes 
as  referencias  a  esta  classe  de  indivíduos  não  são 

raras.  Negar  a  sua  existência  entre  nós  seria  des- 
conhecer, não  só  a  historia  social  do  reino,  mas 

também  a  de  todas  as  sociedades  modernas. 

A  crítica,  porém,  confunde,  não  digo  que  de 

má  fé,  mas  por  menos  pausada  reflexão,  esses 
dois  grupos,  tão  distinctos  dantes  como  o  são 

agora.  Evidentemente  andou  por  aqui  a  synthese. 
Depois  de  enumerar  os  vários  tributos  directos, 
05  direitos  senhoriaes,  as  rendas,  as  prestações 

emphyteulicas,  os  serviços,  as  rações  e  foragens 

das  terras  reguengueiras  não  aforadas  e  das  im- 

munes,  diz  que  poderia  oppor  esse  quadro  á  si- 
tuação presente  do  operário  rural,  mas  que  não 

o  fará.  Tomo  a  liberdade  de  a  contradizer,  para 
ser  mais  justo  com  ella  do  que  ella  o  é  comsigo 

mesma.   Não  só   não   o  fará,  mas  também  não 
TOMO  IV  18 
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poderia  fazé-lo,  porque  é  incapaz  de  fazer  dis- 
parates. Pois  o  operário  rural  tinha,  geralmente 

falando,  alguma  cousa  que  ver  com  os  tributos 

directos  dos  concelhos  e  da  coroa,  cora  os  di- 
reitos senhoriaes  das  terras  nobres  e  ecclesias- 

ticas,  com  as  gravosas  prestações  emphyteuticas, 
com  os  quartos  e  foragens  reguengueiras,  com 
os  dízimos  e  primícias  ?  Recaíam  esses  ónus  sobre 

elle,  ou  sobre  o  proprietário  ou  lavrador  a  quem 
servia?  A  consequência  de  tantas  extorsões  era 

não  se  cultivarem  senão  as  terras  que  podiam 

supportá-las  e  achar-se  assim  a  maior  parte  do 
país  inculto;  era  viverem  o  lavrador  e  o  pro- 

prietário rural  não  privilegiado  uma  vida  quasi 

tão  angustiosa  como  a  do  operário ;  era  o  esta- 
cionamento ou  o  decrescer  da  população ;  era  o 

fugir-se  á  miséria  pelo  respiradouro  das  empresas 
marítimas  e  das  conquistas,  que  consumiram  as 

forças  vivas  do  reino  e  que,  enriquecendo-o  na 
apparencia,  o  empobreceram  na  realidade,  con- 
vertendo-o  num  grémio  social,  cujas  feições  cara- 

cterísticas foram  por  séculos  o  madraço  e  o  men- 
digo. Sobre  o  salário  rural  não  recaíam,  nem 

por  incidência,  esses  ónus.  Creio  o  salário  actual 
insufficiente  emquanto  provas  positivas,  que  ha 

tanto  tempo  espero,  não  vierem  infirmar  as  re- 
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velações  da  estatística :  não  sei  como  nesses 

tempos  elle  poderia  ser  inferior  ao  insufficiente. 

O  trabalhador  morria.  Depois,  para  obstar  á  de- 
preciação do  trabalho  lá  estava  o  fatal  caldeirão 

da  portaria  monástica,  instrumento  de  equiiijjrio 

económico,  que,  dispensado  por  nós,  a  França 

aproveitou  para  fundir  em  atelier  national.  Assim, 

já  no  princípio  deste  século,  quando  ainda  pesa- 
vam sobre  a  agricultura  os  mais  gravosos  desses 

antigos  encargos,  o  salário  rural  attingiu  ás  ve- 
zes, nalgumas  províncias,  o  preço  de  500  reis, 

equivalentes  quasi  a  700  réis  actuaes,  máximo 
a  que  diíTicilmeute  pode  hoje  chegar  \ 

O  liberalismo  fez  desapparecer  quasi  inteira- 
mente toda  essa  farragem  de  extorsões  legaes. 

Quem  ganhou  com  isso  não  foi  o  operário  rural ; 

foi  o  industrial  agrícola  e  o  proprietai'io,  quer 
allodial,  quer  emphyteutico.  Seria  entre  estes, 
entre  os  que  viveram  em  epochas  passadas  e  os 

que  vivem  hoje,  que  racionalmente  se  poderiam 

instituir  comparações.  Deixo  de  o  fazer  em  at- 
teução  á  critica.  Ella  já  me  disse  que  a  sorte 
actual  dos  agricultores  e  proprietários  ruraes  era 

^    Mfmcr.  econ.  da  acad.  das  sciencias,  t.  0.°.  p.  15 
•e  16. 

* 
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tanto  ou  mais  digna  de  dó  que  a  dos  rústicos 

trabalhadores.  Essas  comparações  deviam  morti- 
ficá-la. A  mim  é  que  suspeito  me  não  poria  em 

grandes  apuros  a  comparação  das  condições  de 

existência  material  do  antigo  ganha-pão  com  as 

condições  económicas  dos  nossos  proletários  ru- 
raes. 

Não  sei,  meu  amigo^  se  nas  precedentes  refle- 
xões tenho  disparatado  rauito  ou  caído  em  gros- 

seiros paradoxos.  Se  tal  é,  seja  indulgente  com 
os  tristes  effeitos  deste  rústico  viver,  que  me 

obscurece  o  espirito.  Afigura-se-me  que  essas  re- 
flexões deixam  a  pobre  emphyteuse  iliibada  dos 

crimes  sociaes  que  lhe  imputaram.  Poder-se-hia, 
até,  invocar  em  seu  abono  uma  espécie  de  alibi. 
Depois  dos  romanos,  a  propriedade  emphyteutica 

só  existiu  entre  os  povos  neo-latinos  e  no  Baixo- 

imperio  do  oriente.  Qual,  porém,  dos  direitos  se- 
nhoriaes,  das  extorsões,  dos  serviços  pessoaes, 
das  desvairadas  exigências  dos  poderosos  e  do 

fisco,  que  enumera  a  historia  dos  estados  bár- 
baros fundados  nas  províncias  romanas,  deixa  de 

enumerar  a  historia  dos  países  puramente  germâ- 
nicos? De  certo  a  emphyteuse  não  os  produziu, 

nem  foi  delles  instrumento  alli.  Não  estava  lá. 

O  que  lá  existiu  parallelamente  foi  a  escravidão 
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pessoal  e  depois  a  servidão  da  gleba.  Porque, 
pois,  attribuir  aos  mesmos  factos  duas  causas 
inteiramente  diversas? 

yue  o  abuso  do  domínio  territorial  havia  de 

influir  mais  ou  menos  nas  transmissões  emphy- 
teuticas  para  a  população  rural  gradualmente 

libertada,  é  certo,  porque  era  inevitável.  Mas  de 

quaes  instituições,  ainda  daquellas  que  continua- 
mos a  manter  e  que  reputamos  mais  necessárias 

ou  mais  benéficas,  não  abusava  a  prepotência 
na  idade  média  e  nos  séculos  do  absolutismo  ? 

A  índole  e  as  tendências  de  qualquer  épocha  re- 

velam-se  em  todos  os  aspectos,  em  todas  as  fór- 
mulas da  vida  social.  O  sentimento  das  desigual- 

dades humanas  era  tão  exaltado  e  tão  exclusivo, 

como  o  vai  sendo  hoje  o  da  igualdade  demo- 

crática; duas  idéas  verdadeiras,  quando  limita- 
das, que  a  exaggeração  igualmente  falsifica.  A 

inferioridade,  a  vileza  dos  entes  que  trabalhavam, 
dos  entes  úteis,  em  contraposição  à  superioridade, 
á  nobreza  dos  ociosos,  quando  não  dos  nocivos, 
foi  uma  crença  radicada  e  duradoura  de  que  se 

impregnaram  as  faixas  e  o  berço  das  nações  mo- 
dernas, porque  era  ao  mesmo  tempo  germânica 

e  romana.  A  exaggeração,  levada  até  o  absurdo, 

raanifestava-se  em  todas  as  relações  sociaes.  Só 
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O  christianismo  foi  a  negação  fulminante,  a  antí- 

these  daquella  brutal  persuasão,  e  a  igreja  ca- 
tholica  iifana-se.  de  contar  no  grémio  do  seu 
antigo  clero,  das  suas  antigas  celebridades,  os 

mais  perseverantes  adversários  delia.  Ao  chris- 
tianismo devem  principalmente  as  ciasses  tra- 

balhadoras a  sua  emancipação.  Se  a  igreja  não 

-fez  mais,  não  fez,  talvez,  quanto  devia  e  podia, 
6  que  se  compunha  de  homens;  e  em  todos  os 

grémios,  em  todas  as  jerarchias,  e  em  todas  as 
epochas,  são  sempre  os  menos,  são  quasi  sempre 

os  poucos,  que  ousam  luctar  contra  a  corrente 

impetuosa  e  implacável  das  opiniões  dominan- 
tes. 

Repetirei,  acabando  esta  carta,  o  que  disse  a 

princípio.  Não  concebo  a  que  fim  práctico  pre- 
tendia chegar  a  crítica,  fazendo  a  resenha,  a 

meu  ver  de  um  modo  pouco  exacto,  de  certo 

número  de  extorsões,  de  direitos  senhoriaes  mais 
ou  menos  oppressivos,  e  até  de  tributos  nem 

peiores  nem  melhores,  jurídica  e  economicamente 
falando,  do  que  alguns  tributos  actuaes,  que  a 

anályse  deixaria  em  bem  mau  estado,  se  a  auá- 
lyse  fosse  cousa  tolerável  nesta  épocha  das  gran- 

des syntheses.  Tudo  isto  tem  tanta  relação  com 

a  emphytçuse  do  código  civil  como  com  o  des- 
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cobrimento  da  Austrália.  A  crítica,  todavia,  con- 
clue  de  tudo  isso  que  a  emphyteuse  serviu  muitas 
vezes  mais  para  açoute  do  que  para  redempção 
dos  pobres,  e  que  o  homem  de  trabalho  era,  até 

epochas  bem  próximas,,  avexado  pelos  dízimos 
ecclesiasticos  e  seculares,  pelos  senhorios  nos 

arrendamentos,  pelos  senhorios  directos  nas  pen- 
sões e  rações  dos  prédios  emphyteuticos  e  dos 

prazosj  pelo  systema  fiscal  nas  quotas  tributa- 
rias, pelas  cam.ara3  nos  impostos  municipaes  e 

derramas.  Mas,  em  summa,  admitte-se  ou  não  se 
admitte  a  emphyteuse?  Se  não  se  admitte,  então 
per  te  não  admittamos  nem  arrendamentos,  nem 

câmaras,  nem  systema  fiscal.  Se,  porém,  a  ad- 
raittimos,  deixemo-nos  de  viajar  no  passado,  e 

vejamos  como  havemos  de  utilisá-la  em  beneficio 
do  presente.  Mergulhar-se  nas  trevas  dos  séculos 
médios,  para  nos  ensinar  que  os  campos  ou  ter- 

renos cultivados  pertenciam  precipuamente  aos 

padres  e  aos  fidalgos,  que  devoravam  tudo,  e 
que  os  concelhos  eram  recinctos  para  onde  os 

cultivadores  fugiam  e  onde  tomavam  outros  oífi- 
cios,  entre  os  quaes  avultava  o  de  serem  creados 

dos  príncipes  e  senhores,  livrando-se  do  arado 
para  viver  na  ociosidade;  devassar,  digo,  os  ar- 

canos mais  secretos  da  historia,  para  nos  ensinar 
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estas  e  outras  cousas  singulares,  é  trabalho  que 

pode  ser  útil  a  mim  e  a  alguém  mais  que,  como 

eu,  ignore  essas  particularidades;  mas  parece- me 
que  em  nada  aproveita  ás  dolorosas  questões  do 

presente,  que  os  poderes^  públicos  teem  de  resol- 
ver, e  em  que  os  homens  de  boa  e  sincera  von- 

tade, com  os  seus  maiores  ou  menores  recursos, 
teem  o  dever  de  auxiliá-los. 

Quando  outras  occupações  mais  instantes  m'o 
permittirem,  procurarei  submetter  á  apreciação 

de  v.  ex.*  a  minha  defeza  de  ter  soltado  as  con- 
demnadas  proposições  de  que  existem  direitos 
primordiaes  ou  originários,  e  de  que  os  prédios 
incultos  são  de  seus  donos.  Isto  é  negócio  mais 

sério  do  que  a  absolvição  histórica  da  emphy- 
teuse.  Se  essas  proposições  são  desarrazoados 

paradoxos,  o  liberalismo  é  um  absurdo  e  a  Carta 
uma  blasphemia.  Tirem  o  caracter  absoluto  e 

intransigente  a  certa  ordem  de  princípios,  e  terão 
de  descer  de  degrau  em  degrau,  através  das 
vacinações  e  divergências  dos  socialistas,  até  ás 
regiões  sanguíneas  e  candentes  do  communismo. 

O  que  eu  sei  com  certeza  é  que,  ou  seja  pela 

emphyteuse,  ou  seja  por  outro  qualquer  honesto 
arbítrio,  é  melhor  chamar  o  proletário  do  campo 

á  propriedade  rústica,   do  que  deixar,  com  im- 
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previdência  fatal,  que  o  chame  a  communa  ao 

chuço  e  ao  petróleo,  para  subverter  os  dois 

fundamentos  da  vida  social  —  a  familia  e  a  pro- 
priedade. 
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Yal-de-Lobos,  26  de  fevereiro  de  1875. 

111.°^°  e  ex."'^  sr.  —  Um  quinto  artigo  do  sr.  P. 
de  M.  acaba  de  falminar-me  e  á  minha  última 
carta.  Somos  ahi  discutidos,  eu  e  ella. 

Aquelle  artigo  tem  dois  objectos  :  a  manutenção 
das  doutrinas  contidas  no  que  o  precedeu,  e  uma 

desforra  de  quem  llies  não  guardou  respeito. 

Peço  a  V.  ex.*  me  consinta  que  também  divida 
esta  carta  em  duas  secções :  uma  sobre  as  dou- 

trinas, outra  sobre  a  desforra. 

Entremos  na  secção  das  doutrinas,  que  são  o  * 
que  importa  aos  que  se  interessam  nesta  questão. 

Quanto  á  desforra,  ninguém,  creio  eu,  se  inquieta 

por  isso.  Veremos  por  seu  turno  o  que  ella  vale. 
Que  foi  o  que  alevantou  a  tempestade  em  que 

presinto  que  hei-de  a  final  sossobrar  ? 
Pensando  nos  meios  a  que  poderiamos  recorrer 

para  chamar  ao  gozo  da  propriedade  rústica  o 

proletário  rural,  comecei  por  excluir  desses  meios 

as  leis  agrarias,  as  leis  de  sesmaria,  que,  reno- 
vadas por  mais  de  uma  vez,  nunca  impediram 

que  Portugal  fosse  ao  mesmo  tempo  um  breve 
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país  e  uma  vasta  charneca.  As  causas  complexas 
e  profundas  que  determinaram  a  decadência  da 

agricultura,  a  rareza  da  população,  e  a  miséria 
das  classes  operarias,  não  se  removem  com  leis 

agrárias.  Depois,  essas  leis,  condemnadas  como 

impotentes  pela  historia,  são  no  meu  modo  de 

ver  injustas  e  iUiberaes.  Mudar-lhes  o  nome,  ata- 
viá-las com  disfarces  não  as  tornariam  melhores. 

Disse-o,  e  dizendo-o  não  imaginava  offender 
ninguém.  Suppunha  que  já  as  tinham  coUocado 
entre  os  monumentos  archeologicos  das  ruinas  do 
Carmo.  Sonhava.  Fez-me  tristeza  o  acordar. 

Estava  e  estou  convencido  de  que,  no  seio  das 

napões  que  chegaram  a  certo  grau  de  civilização, 
lodo  o  prédio  cultivado  ou  inculto  tem  valor  de 

troca,  isto  é,  que  constitue  objecto  do  direito  de 

propriedade ;  que  no  inculto  o  valor  provém  uni- 
camente do  trabalho  social,  no  cultivado  provém 

em  parte  deste,  em  parte,  mas  principalmente, 
do  trabalho  de  determinados  indivíduos.  Desde 

que  num  e  noutro  ha  valor,  ha  em  ambos  pro- 
priedade. De  quem  é  esta  no  inculto  ?  Cria  e  creio 

que  é  de  quem  o  possue.  O  estado,  represen- 
tando a  sociedade,  e  convertido  em  pessoa  moral 

por  uma  convenção,  por  uma  ficção  de  direito, 

é  capaz  de  possuir,  do  mesmo  modo  que  as  de- 
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mais  pessoas  moraes :  e  não  só  é  capaz  de  pos- 
suir, mas  também  de  exercer  outros  direitos  civis 

compativeis  com  a  sua  índole.  Mas  tudo  isto  é 

inventado,  factício,  nào  natural.  Gomo  corpo  po- 
litico, como  condição  e  garantia  da  mais  alta 

manifestação  da  sociabilidade  humana,  actuando 

como  poder  público,  é  que  não  pode  equiparar-se 
á  pessoa  physica.  Tudo  quanto  produz,  os  valores 

que  cria  nesta  qualidade,  que  determina  o  ver- 
dadeiro caracter  do  estado,  ha  de  forçosamente 

individuar-se  para  ser  útil.  Sieyès,  o  grande  pu- 
blicista da  revolução  francesa,  dizia  :  —  «Se  o 

estado  social  não  tem  por  wiico  alvo  a  felicidade 

dos  individues,  não  atino  com  o  que  seja  o  es- 
tado social.))  Achava  eu  razão  ao  padre  Sieyès. 

No  mundo  real  e  á  luz  económica,  o  estado  é 

apenas  o  meio  de  simplificar  e  dirigir  os  esforços 
individuaes  a  um  fim  commum,  e  de  multiplicar, 

às  vezes,  de  maravilhosa  maneira,  os  efi'eitos 
delles  pela  conectividade,  pela  unificação.  Quanto 
a  fruir  os  resultados,  digam  á  entidade  politica, 

o  estado,  que  pleiteie  nos  tribunaes,  que  mande 
os  filhos  á  escola,  que  transite  pelas  estradas, 

que  navegue  nos  rios  e  canaes,  que  adore  Deus 

nos  templos,  que  cultive  os  campos,  que  nego- 
cie nos  mercados.  A  individuação,  quer  transi- 
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toria,  quer  permaDente,  dos  effeitos  do  trabalho 
social  é  inevitável.  Transitória  nos  resultados 

directos,  que  são  as  utilidades  de  uso  commum, 

torna-se  permanente  nos  indirectos,  que  vão  levar 
um  valor  de  troca  á  posse  e  ao  dominio  parti- 

culares. E  assim  devia  ser.  O  estado  não  traba- 

lha: collige  03  esforços  individuaes  e  dá-lhes 

nexo  e  fins  communs.  Se  o  producto  desses  es- 
forços não  revertesse  em  beneficio  dos  indiví- 

duos, ficavam  estes  obviamente  logrados.  iMas  se 
isto  é  verdade  em  relação  aos  productos  directos 
do  trabalho  social,  por  maioria  de  razão  deverá 

sé-lo  também  em  relação  aos  indirectos. 
A  noção  de  que  numa  sociedade  civilisada 

não  lia  prédios  sem  valor  de  troca  é  idéa  áurea, 

a  qual  já  hoje  não  é  lícito  disputar.  Não  conce- 
bemos como  exista  um  prédio,  onde,  indirecta- 
mente e  mais  ou  menos,  o  trabalho  collectivo 

não  o  vá  incorporar.  Mas,  nessa  coordenação  de 

esforços,  nessa  realisação  de  utilidades  pelo  tra- 
balho social,  realisação  quer  directa  e  prevista, 

quer  indirecta  e  casual,  quem  actuou?  Foi  o  es- 
tado, pessoa  moral,  entidade  factícia,  equiparada 

artificialmente  á  pessoa  physica,  ou  foi  o  estado, 
instituição  politica,  poder  público,  compendio  e 

órgão  da  sociedade?  Foi  obviamente  este.  Mas 
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este,  quando  a  ficção  jurídica  Dão  o  converte  em 
pessoa  civil,  é  incapaz  de  direito  de  propriedade. 
Produz  apenas  pela  acção  directora  as  cousas  de 
uso  commum,  transitoriamente  utilisadas  pelos 
individues.  Da  existência  destas  cousas  de  uso 

commum  deriva  o  valor  do  prédio  inculto^  do 

mesmo  modo  que  deriva  ura  augmento  de  valor 
no  prédio  cultivado.  Ern  virtude  de  que  princípio 

ha -de  o  estado  apropriar-se  de  um  valor  que 
nasceu  independente  da  sua  intenção,  elemento 

indispensável  para  a  realisação  de  qualquer  di- 
reito? Como  nasce  para  a  entidade  não  pessoa 

civil,  mas  sim  poder,  administração,  justiça,  um 

direito  só  possível  na  pessoa  civil  ?  E  se  esse  di- 
reito se  dá  ao  estado-governo,  e  se  em  nome  de 

tal  direito  elle  expulsa  do  prédio  inculto  o  que 

o  possue,  como  ha-de  deixar  de  apoderar-se  do 
accrescimo  de  valor  que  indirectamente  deu  tam- 

bém ao  prédio  cultivado?  Onde  ficaria  nesse  caso 
a  igualdade  perante  a  lei,  manifestação  suprema 
da  igualdade  civil,  que  também  se  funda  num 
direito  originário? 

Entre  esses  direitos  primordiaes,  cuja  existên- 
cia o  sr.  P.  de  M.  nega  no  seu  penúltimo  artigo, 

e  que  no  último  diz  respeitar  profundamente,  ha 

um  —  o  primeiro  na  ordem  delles,  o  direito   á 
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existência  —  que^  numa  das  formas  da  sua  rea- 
lisação,  consiste  em  apoderar-se  o  indivíduo  dos 

dons  gratuitos  da  natureza,  quer  estes  sejam  pro- 
ductos  immediatamente  utilisaveis,  quer  sejam 

forças  latentes,  que,  associadas  ao  trabalho  hu- 
mano, criem  novas  utilidades.  É  evidente  que  o 

direito  de  propriedade  não  pode  ter  princípio  sem 
que  preceda  essa  forma  de  realisapão  do  direito 
á  existência  pela  apprehensão  das  forças  puras 

da  matéria.  Mas  se  nos  direitos  originários,  isto  é, 

no  absoluto,  não  pode  haver  mais  nem  menos, 
porque  título  será  mais  sagrada  a  apprehensão 

das  forças  latentes,  do  que  a  apprehensão  dos 
dons  immediatamente  utilisaveis?  Porque  excluirá 

a  creaçào  do  direito  de  propriedade  o  exercício 
do  direito  de  apprehensão  dos  dons  fungíveis  da 
terra  ? 

Para  simplicar  a  questão  separemos  theorica- 
raente,  no  prédio  inculto,  o  valor  adquirido  em 
virtude  do  trabalho  social.  Deixemos  nelle  tão 

somente  as  utilidades  gratuitas.  Do  seu  lado  o 

sr.  P.  de  xM.  também  ajuda  a  simpliíicá-la.  Esta- 
belecendo a  sua  doutrina,  um  pouco  conquista- 

dora, da  utilisação  forçada  dos  terrenos  incultos, 

estende- a  aos  de  alguma  utilidade,  embora  es- 

cassa. Sentiu,  talvez,  que  lhe  seria  diffícil  encon- 
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trá-los  perfeitamente  inúteis  para  seus  possui- 

dores. Quer  tirar-lh'o3  mediante  compensação, 
acto  que,  no  seu  último  artigo,  parece  equiparar 

á  expropriação  por  utilidade  pública,  porque  —  diz 
elle  —  tem  os  mesmos  fundamentos.  Quer,  por- 

tanto, que,  ainda  no  caso  de  aproveitar  no  in- 
culto os  dons  naturaes,  o  detentor,  que  exerce 

alii  um  direito  primordial,  seja  substituído  por 

outro  detentor.  Ghamo-lhe  assim,  porque  o  se- 
gundo tem  de  o  ser  emquanto  não  constituir  a 

propriedade,  e  pôde,  até,  não  vir  a  constitui-la. 
Mas  —  dir-se-ha  —  se  o  fizer,  augmentará  a  ri- 

queza pública  e  restituirá  algum  do  pão  roubado 
a  iniiumeras  famílias  pelo  primeiro  detentor.  É 

certo  que  a  riqueza  pública  ha-de  augmentar  com 
a  cultura  do  inculto  (o  pão  roubado  a  innumeras 
famílias  é  modo  de  dizer),  o  que  eu  também 

vehementemente  desejo  se  obtenha,  não  por  vio- 
lência, mas  por  favor  do  estado  e  livre  accordo 

dos  interessados.  Á  luz  económica,  a  substituição 

será  útil,  se  o  novo  detentor  fizer  o  que  promette. 
Mas  a  diííiculdade  jurídica  subsiste,  e  as  nações 

não  se  regem  só  pelas  leis  económicas  e  pelas 

conveniências  materiaes.  A  moral  e  o  direito  tam- 
bém teem  voto  na  governança,  e  desconfio,  até, 

de  que  teem  voto  de  desempate.  É  axioma  júri- 
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dico  que,  se  o  exercido  do  meu  direito  perturba 

os  interesses  de  outrem,  não  se  me  pode  impor 
por  isso  a  mínima  responsabilidade.  No  systema 

do  sr.  P.  de  M.,  não  só  se  me  deve  impor,  mas, 
se  fapo  a  outrem  o  desarranjo  de  não  o  deixar 

constituir  propriedade  no  que  possue  e  disfructa 

em  virtude  da  lei  natural,  essa  responsabilidade 
vai  até  á  suppressão  absoluta  do  meu  direito  ao 
usufructo  dos  dons  gratuitos  da  natureza. 

O  que,  porém,  excede  a  minha  compreiíensão 

naquelle  systema  é  querer-se  compensação  para 
o  detentor  expulso.  Compensação  de  que,  e  como? 
Segundo  o  sr.  P.  de  M.,  os  effeitos  do  trabalho 
coUectivo  que  cria  o  valor,  objecto  do  direito  de 

propriedade,  não  podem  redundar  era  benefício 
peculiar  deste  ou  daquelle;  ou,  por  outra,  a  sua 

incidência  não  pode  juridicamente  especilicar-se : 
hão-de  redundar  em  proveito  de  todos.  Mas  rara- 

mente os  resultados  directos  desse  trabalho,  e 
nunca  os  indirectos,  abrangem  todos  os  cidadãos. 

Ora,  se  o  valor  creado  por  elle,  por  mais  in- 
directo que  seja,  não  pode  tornar-se  propriedade 

particular,  aquelle  valor  tem  forçosamente  de 

ficar  sempre  no  domínio  do  estado,  que  não  ultra- 
passará as  suas  attribuições,  antes  cumprirá  o 

seu  dever  (concedido  que,  como  o  governo,  possa 
TOMO  IV  19 
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ser  proprietário)  se  chamar  a  contas  todos  os 
possuidores  de  bens  de  raiz,  quer  cultivados, 
quer  incultos.  Se  acha  que  ás  cousas  possuidas 

por  um  indivíduo  accresceu  valor,  resultado  in- 
directo do  trabalho  collectivo,  e  que  o  mesmo 

valor  não  accresceu  aos  bens  de  todos  os  outros 

cidadãos  (ainda  aos  dos  que  os  não  teem),  re- 
colhendo a  si  o  accrescimo,  não  faz  mais  do  que 

reivindicar  o  que  é  seu.  Assim,  a  compensação 
dada  ao  possuidor  do  prédio  inculto  não  tem  razão 

de  ser.  Restam  os  productos  espontâneos  imme- 
diatamente  utilisaveis  que  elle  usufre,  aliás  sem 

melhor  direito  que  os  outros,  conforme  quer  o 
sr.  P.  de  M.  Estes  productos  não  teem  valor  de 

troca;  não  podem,  portanto,  apreciar-se.  Por  isso 
a  compensação  é  tão  impossível,  como  substituir 

o  amarello  pelo  redondo,  ou  o  cúbico  pelo  en- 
carnado. 

Mas,  dado  este  systema,  que  sem  dúvida  é 
judicioso,  exequível  e  justo,  acho  ainda  uma 
dureza  na  precedente  doutrina,  doutrina  aliás 

fundamental.  A  theoria  continua  a  reger  a  ma- 
téria depois  de  empossado  o  novo  detentor,  que 

ha-de  vir  a  ter  o  direito  de  propriedade  quando 
associar  ás  forças  naturaes  o  seu  trabalho.  O  valor 

consubstanciado  no   prédio  por  eífeito  indirecto 
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do  trabalho  collectivo  é  do  estado,  que  não  pode 

dà-lo  a  um^  porque  é  de  todos.  Que  se  ha-de  pois 
fazer?  Ou  o  estado,  pessoa  moral,  vende  aquelle 

valor  criado  pela  acção  do  estado-governo^  ou, 
coDsiderandoo  como  um  capital  que  vai  mutuar, 

fá-lo-ha  representar  pelo  juro.  No  primeiro  caso, 
o  proletário,  que  não  tem  com  que  compre  cousas 

taes,  em  vez  de  ser  chamado  ao  dominio  terri- 
torial, ficará  excluído  peremptoriamente  delle, 

e  a  consequência  única  será  a  accumulapão  de 
mais  propriedade  rústica  nas  mãos  dos  que  já  a 

possuem,  ou  do  capital  habilitado  para  a  adquirir. 

No  segundo  caso,  temos  o  aforamento,  a  emphy- 
teuse  de  ominosa  memoria,  que,  apesar  de  todas 

as  demonstrações  históricas  em  contrário  não  re- 

futadas, nem  por  isso  deixa  de  ter  sido  instru- 
mento de  extorsões  e  vexames,  que  por  via  delia 

podem  resuscitar. 

Dão-se  hypotheses,  que  o  systema  do  sr.  P. 
de  M.  forçosamente  ha-de  abranger,  e  cuja  so- 

lução, que  me  atrevo  a  antever,  a  consciência 

pública  tem  de  applaudir  com  assombro.  As  con- 
vulsões da  natureza,  por  exemplo,  os  phenomenos 

meteorológicos  imprevistos  e  violentos  convertem 

às  vezes  o  prédio  cultivado  numa  cousa  mais 

desolada,  mais  improductiva,  mais  nua,  do  que 
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O  era  quando  esses  terrenos  ainda  incultos,  mas 
por  isso  mesmo  mais  capazes  de  resistir  ao  furor 

das  procellas,  apenas  oíTereciam  ao  homem  fru- 
ctos  espontâneos  e  forças  latentes.  A  hypothese 

não  é  rara.  Ainda  ha  pouco  Macau  nos  deu  um  ■ 
horroroso  documento  do  facto  na  propriedade 

urbana.  A  tempestade  destruiu  tudo  no  prédio 

rural,  quebrou  ou  arrancou  as  arvores  frondi- 
feras,  areiou  os  campos,  revolveu  as  vinhas, 
derrubou  a  morada  e  as  officinas  da  granja.  Os 

gados  morreram,  as  apeiragens  levou-as  a  cheia. 
O  dono,  attónito,  desanimado,  sem  meios  para 

renovar  o  seu  capital  fixo  e  imóvel,  fala  em  ven- 

der o  prédio.  Ouve-o  o  estado  e  grita-lhe,  estri- 
bado nos  bons  princípios :  —  «Alto  lá,  burlão !  Que 

é  o  que  pretendes  vender?  Os  fructos  espontâneos, 

as  forpas  latentes?  São  utilidades  que  se  não  ven- 
dem. Quererás,  porventura,  alienar  o  valor  que 

te  accrescentou  ao  prédio  a  excellente  estrada 

por  onde  conduzias  os  productos  ao  mercado?  A 

justipa  que  encontravas  nos  tribunaes  quando  te 
disputavam  alguma  estrema?  A  segurança  real  e 
pessoal  com  que  alli  vivias,  mantida  pela  força 
pública?  As  vantagens,  em  summa,  que  eu  fiz 

adherir  ao  teu  prédio  e  que  não  posso  ceder-te  ? 
Não  sabes  que  tudo  quanto  ahi  resta  é  valor  que 
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me  pertence?  Destruiu  a  tempestade  os  frucíos 
accumulados  do  teu  trabalho.  Ghamo-me  eu  a 

tempestade?  Ss  practicares  o  acto  que  meditas, 

a  Africa  te  espera.  A  burla  está  prevista  no  có- 
digo penal.» 

Depende  a  applicapão  do  systema  do  sr.  P.  de 

M.  de  providências  cuja  contextura  ignoro  e  de- 
sejaria conhecer  para  admirar.  Deve  ser  uma  das 

mais  notáveis  assignalar  precisamente  o  que  é 

terreno  inculto  e  o  que  é  terreno  cultivado.  Cumpre 

que  os  caracteres  de  um  e  do  outro  sejam  defini- 
dos, bem  exactamente  descriptos,  indubitáveis, 

de  modo  que  se  torne  impossivel  confundirem-se. 
A  confusão  seria  o  arbitrio,  e  o  arbitrio  em  ques- 

tões de  propriedade  chama-se  despotismo  e  espo- 
liação. Não  convirá,  ao  meoos  nisto,  o  sr.  P.  de  M.  ? 

Não  pretendo  negar  a  solidez  do  systema,  nem 

embrenhar-me  em  questões  de  principies.  Expo- 
nho dúvidas  sobre  a  applicação  práctica  delle ; 

sobre  o  quid  et  quornodo  faciendum,  É  possivel 

que  vão  por  ahi  algumas  exuberancias  de  lógica. 

Não  sei  retê-la  a  tempo,  segundo  dizem ;  mas  eu 
não  tenho  culpa  de  ter  nascido  com  a  intelli- 

gencia  débil.  Se  ha  culpa,  é  da  lógica,  em  apro- 
veitar-se  deste  imbecil  do  meu  espirito,  para 
correr  á  solta  pelo  campo  das  desattenções. 



278  A  EMIGRAÇÃO 

Desejo  aplanar  diíTicQldades  aos  progressos  da 
evolução.  As  doutrinas  revolucionarias  de  89 

sobre  os  direitos  originários  e  imprescriptiveis 

do  homem  estão  velhas  e  gastas,  como  a  minha 
razão.  Os  deuses  vão-se.  Com  o  mau  habito  de 

repugnar  ao  arbitrio  e  de  odiar  a  oppressao, 
tanto  de  muitos  por  um,  como  de  um  por  muitos 

(idêntica  anarchia,  idêntica  tyrannia),  desejara 
que  o  absolutismo  dos  Césares  e  o  absolutismo  das 

multidões  achassem  diante  de  si  e  desenhando- 

se-lhes  nas  consciências,  ao  menos  para  uso  dos 
remorsos,  padrões  que  assignalassem  os  limites 

entre  o  campo  da  auctoridade  e  as  gandras  silen- 
ciosas do  despotismo.  Quisera  que,  no  logar  do 

antigo  direito  natural  que  expira,  se  consagrassem 
princípios  novos  accordes  com  os  novos  systemas, 

com  as  evoluções  e  com  as  evoluções  das  evolu- 
ções in  infinitum.  Quisera  que  o  pretendente  a 

detentor  do  prédio  inculto,  ao  sacudir  daUi  o 

detentor  antigo,  pudesse  estribar-se  nalgumas 
máximas  juridicas  geralmente  acceitas.  É  pro- 

vável que  o  desapossado  clame ;  é  provável  que 
invoque  as  doutrinas  herdadas  pelo  século  xviii 
ás  sociedades  modernas ;  é  provável  que  faça  um 

discurso  ao  pretendente.  O  perigo  inspira.  Natu- 

ralmente diz-lhe  assim,  pouco  mais  ou  menos : 
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—  «Cidadão  proletário^  exiges  que  te  ceda  este 
solo  inculto  que  possuo,  para  delle  fazeres  surgir 

as  forças  latentes  da  natureza  e  casá-las  cora  o 
teu  trabalho,  a  fim  de  procrearem  o  direito  de 

propriedade,  demonstrando  ao  mesmo  tempo  o 
transformismo  de  Darwin  pela  selecção  sexual, 
cousa  importantissiraa  para  a  solução  da  contenda 

que  vens  alevantar.  A  tua  pretensão,  meu  amigo, 

parece-me  um  pouco  exorbitante.  Tu  queres  au- 
ferir deste  solo  as  forças  naturaes;  eu  aufiro  já 

delle  os  seus  productos  espontâneos  e  gratuitos. 

O  teu  direito  de  apprehensão  é  excellente,  mas 
o  meu  não  é  ruim.  Sou  preguiçoso  e  nasci  com 

vocação  campestre :  contento-me  de  assar  a  mi- 
nha caça  nas  raizes  carbonizadas  do  carrasco  e 

da  aroeira;  de  estirar-me  ao  sol  no  inverno  sobre 

o  colchão  perfumado  do  tomilho  e  do  rosma- 
ninho; de  aspirar  voluptuosamente  no  estio  os 

effluvios  da  giesta  e  da  madresilva;  de  scismar 

vagamente  ao  lusco-fusto,  olhando  para  o  viso 
crespo  e  dentado  da  collina  deserta,  a  que  fazem 

espaldar,  colgado  do  céu,  os  últimos  clarões  do 
dia;  de  me  dessedentar,  debruçado  sobre  o  arroio 

que  passa;  de  attender,  ás  vezes,  ás  insinuações 

imperiosas  do  estômago  com  a  azinha  e  o  me- 
dronho da  selva  ou  com  a  camarinha  da  gandra 
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e  a  amora  do  silvado.  Deus  me  livre  de  obstar 

ao  teu  direito  de  trabalhar,  perfeitamente  igual 
ao  meu  do  fruir.  Terás  uma  vantagem:  acharás 

quem  le  compre  o  fructo  do  teu  trabalho,  e  eu 
não  acharei  quem  me  de  um  ceitil  pela  fruição 

dos  dons  da  natureza.  Se  vender  este  prédio, 

dar-me-hão  o  restricto  equivalente  do  valor  de 
que  o  impregnou,  sem  intenção  e  pela  força  das 
cousas,  o  trabalho  social,  em  que  também  á  fina 
força  me  flzeram  lidar,  com  grave  prejuízo  da 

minha  indolência.  Vai,  amigo,  trabalha.  Se  te 

appetece  a  agricultara,  agriculta.  É  ampla  a  face 

da  terra,  e  posso  asseverar-te,  sem  medo  de 
errar,  que  o  género  humano  ainda  não  desbravou 

nem  apropriou,  pelo  trabalho  dos  indivíduos  ou 
do  estado,  a  decima  parte  delia.  Ha  no  mundo 
charnecas  a  trasbordar.  Se  o  estado  faz  gosto  de 

que  sejas  lavrador  nestes  sitios,  não  digo  que 

não.  Vae  ter  com  o  estado,  e  dize-lhe  que  me 
oífereça  vantagens,  não  tocando  no  meu  alvedrio. 
Pode  ser  que  troque  por  ellas  estes  dons  naturaes; 

que  sacrifique  a  minha  vocação  campestre.  Acre- 
dita que  sei  calcular,  e  que  não  nasci  absoluta- 

mente idiota.  Emquanto  isso  não  se  arranja, 

deixa-me  preguiçar  neste  chão  brenhoso,  como 

tu  has-de  preguiçar  quando  a  propriedade  adqui- 
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rida  pelos  teus  esforços,  e  em  que  terás  um  di- 
reito tão  absoluto  como  este  meu,  te  habilitar 

para  o  fazeres,  sem  que  ninguém  te  ralhe  por 

isso.  A  diíTerença  estará  em  que  os  teus  com- 
raodos  e  gozos  serão,  como  é  de  razão,  bem 
superiores  aos  meus.  Com  que  então,  o  usofructo 
não  vale  nada  ?  Um  civilista  era  capaz  de  te  dizer 

que  o  meu  constitue  uma  espécie  de  proprie- 

dade. A  natureza  deu-me  o  que  podia  dar :  eu 
acceitei  o  que  podia  acceitar.  Contracto  perfeito. 

Não  irei  tão  longe.  O  trabalho,  querido  prole- 

tário, é  um  dever  moral.  Gonfesso-o.  O  que  não 
te  confesso  é  que  seja  uma  obrigação  jurídica. 

Podes  vituperar-me  no  sanctuario  da  tua  con- 
sciência :  não  podes  condemnar-me  no  tribunal 

da  tua  justiça.  Se  não  te  apraz  sair  da  tua  pátria, 

do  teu  concelho,  da  tua  freguesia,  isso  é  alta- 
menle  louvável :  prova  que  tens  um  coração 
araoravel,  mavioso;  não  me  perturbes,  porém, 
no  exercício  do  meu  direito.  Nesse  caso,  muda 

de  rumo,  e  deixa- te  de  agriculturas.  As  forças 
naturaes  teera  modos  indefinitos,  senão  infinitos, 
de  se  associar  com  o  trabalho.  Não  sejas  birrento. 

Um  capricho  não  destroe  um  direito.  Vês  aquelle 

ribeiro?  Aproveita  as  suas  forças  latentes:  cons- 
true  um  moinho  á  beira  da  agua  naquelle  des- 
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campado,  além  da  minha  estrema,  e  faze-te  mo- 
leiro. Se  é  tarde  para  aprenderes  o  officio,  nem 

por  isso  ficas  com  os  braços  atados.  Não  deses- 
peres do  consorcio  do  teu  trabalho  com  as  ener- 

gias da  natureza.  Submette,  por  exemplo,  aos 

teus  esforços  a  maleabilidade  do  ferro  augmen- 
tada  pelo  calórico,  e  sé  malhador  de  ferreiro. 
Mette  .depois  as  sobras  do  teu  salário  na  caixa 

económica.  Estás  proprietário.  Explora,  até,  a 

minha  intelligencia,  aproveitando-te  dos  meus 
conselhos.  Ainda  melhor :  explora  a  tolice  hu- 

mana, uma  das  forças  naturaes  mais  enérgicas. 

Faze-te  vedor  d'aguas  ou  constructor  de  estados 
sociaes  novos ;  inventa  um  remédio  secreto  ou 

uma  imagem  que  faça  milagres ;  vende  bilhetes 
de  loteria  ou  bulias  da  sancta  cruzada.  Depois 

capitalisa.  Faze  tudo,  menos  bulir  no  meu  uso- 
fructo  das  utilidades  gratuitas  que,  neste  tracto 

de  terra,  me  submnistra  a  natureza.» 
Sei  que  os  sophismas  e  os  insulsos  dicterios 

do  retentor  do  prédio  inculto  caem  diante  da 

irresistível  theoria  que  supprime  os  direitos  pri- 

mordiaes,  guardindo-Ihes  aliás  todos  os  respeitos 
e  sepultando-03  com  todas  as  continências.  Mas 
se  o  retentor  eífectivo  fica  desarmado  pela  theo- 

ria, tenho  minhas  suspeitas  de  que  o  pretendente 
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a  retentor  não  flca  melhor  armado.  Desconfio  de 

que  atrás  daquelles  gracejos  de  mau  gosto  este- 
jam aninhadas  algumas  formidáveis  verdades. 

Restará  a  força  material  para  dirimir  a  contenda ; 

mas  a  força  bruta,  em  questões  de  direito,  signi- 
fica, anarchia  ou  tyrannia.  É  por  isso  que  espero 

sejam  substituidos  os  direitos  originários  ultima- 
mente fallecidos  por  uns  direitos  originários  novos 

que  se  amoldem  ao  progresso  das  successivas 

evoluções  sociaes,  e  que,  demittidas  do  serviço 

público  as  máximas  jurídicas  antiquadas,  se  for- 
mulem outras  de  índole  perfeitamente  evolutiva, 

isto  é,  que  vão  seguindo,  pela  folhinha,  a  pista 
das  festas  moveis. 

E  o   capitulo  da  desforra  ?  la-me  esquecendo. 
Ficará  para  mais  opportana  occasião. 



XI  . 

Val-de-Lobos,  16  de  março  de  1875. 

Ill.™°  e  ex."^**  sr.  —  Foi  após  uma  primeira  e 
rápida  leitura  do  quinto  artigo  do  sr.  P.  de  M. 

sobre  a  extirpação  das  minhas  heresias  econo- 

mico-juridicas,  que  pedi  licença  a  v.  ex.^  para 
dividir  a  presente  carta  em  duas  secções  ou  ca- 

pítulos. Depois,  quando  pensei  no  segundo,  he- 
sitei muito  sobre  se  deveria  reduzir-me  a  signi- 

ficativo silencio.  Moveram-me  em  sentido  con- 

trario duas  considerações.  O  silencio  podia  ser 

oífensivo  para  o  meu  antagonista,  e  ao  mesmo 

tempo  nocivo  para  uma  idéa  que  reputo  alia-, 
mente  boa  e  práctica,  e  de  cujas  vantagens,  se 
.fôr  applicada,  estou  intimamente  convencido.  Ha 

muita  gente,  e  ás  vezes  preponderante,  que  acha 
sempre  razão  a  quem,  para  debellar  uma  idéa, 
discute  um  individuo.  Esta  espécie  de  critério 

amolda-se  a  todas  as  capacidades.  É  ruim  o  in- 
divíduo? Ruim  deve  ser  a  sua  doutrina.  Má  ar- 

vore, mau  fructo.  É  assim  que  os  hábeis  argu- 
mentadores,  quando  a  discussão  os  cansa  ou  os 

irrita,  recorrem,  ás  vezes  irreílexivamente,  a  esse 
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ardil  de  guerra,  que,  se  não  mata,  debilita,  ao 
menos,  a  opinião  adversa.  Eis  as  razões  que 
afinal  me  induziram  a  fazer  alguns  reparos  sobre 

a  substituição  da  anályse  das  minhas  opiniões 

pela  anályse  do  meu  carácter  e  da  minha  intel- 
ligencia,  substituição  a  que,  aliás,  alguém  achará 

um  mérito  —  o  de  provar  de  modo  irrefragavel 
que  a  maneira  mais  justa,  mais  fácil,  mais  sim- 

ples, de  chamar  os  proletários  rústicos  á  posse 

de  poucas  geiras  de  terra,  e  de  os  converter  em 
defensores  da  propriedade,  é  espoliar  os  donos  dos 
terrenos  incultos  para  repartir  estes  com  elles. 

No  artigo  do  sr.  P.  de  M.  ha  dois  logares  que 
suscitam  reflexões  graves  e  dolorosas :  graves  e 

tristes  para  elle,  dolorosas  para  mim.  Nesta  longa 
discussão  busquei  sempre  manter  illesa  a  pessoa 
do  sr.  P.  de  M.  Não  fiz  senão  o  meu  dever.  Posso 

ter  Iractado  com  pouco  respeito,  talvez  com  ex- 
cessiva dureza,  as  suas  idéas ;  nunca,  porém^  as 

expliquei  por  vícios  de  carácter,  por  uma  índole 
moral  ou  intellectual  aleijada.  Era  mau  e  era 

pueril.  Ralharia,  por  certo,  a  consciência  com- 
migo,  e  a  consciência  não  me  diz  nada.  Tenho 
o  direito  de  avaliar  as  opiniões :  não  o  tenho,  de 

avaliar  o  indivíduo  a  propósito  delias.  Se  o  fizesse, 
daria  um  terrível  documento  da  irritação  que  se 
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me  attribue.  Só  a  irritação  absolve  taes  lapsos. 

Os  jesuítas,  quando  os  faço  agoniar,  chamam-me 

atheu,  protestante  e  pedreiro-livre.  Acho  isto 
regular.  Mas  entre  mim  e  o  sr.  P.  de  M.  cousa 

análoga  seria  monstruosa  e  moralmente  impos- 
sivel.  Entendo  que  elle  erra  ás  vezes^  como  elle 

entende  que  eu  erro.  Digo-lh'o,  e  elle  diz-m*o. 
A  discussão  é  isto.  Se  não  é,  em  que  consiste  ? 
As  minhas  cartas  ahi  estão.  Onde  aggredi  o  ca- 

rácter, a  índole,  ou  descubri  os  dotes  condemna- 
veis  do  sr.  P.  de  iM.  ?  Nem  tinha  motivos  para 

isso,  nem  que  fosse  fundada  a  aggressão,  vinha 
a  provar  cousa  nenhuma  no  debate.  Onde  fiz  o 
anachronismo  de  ir  buscar  o  sudário  frio  do  morto 

para  o  lançar  sobre  os  hombros  do  vivo  ?  Demons- 
traria isso,  acaso,  que  os  donos  dos  prédios 

incultos  são  ou  não  são  donos  delles?  Ainda 

quando  por  esse  meio  se  impedisse  ou  facilitasse 
a  pacífica  evolução  de  uma  lei  agrária,  nunca 

por  causa  disso  ousaria  nomear-me  a  mim  mes- 
mo juiz  substituto  do  juiz  effectivo  dos  mortos, 

do  magistrado  inflexível  mas  justiceiro,  que  se 
chama  a  posteridade,  e  muito  menos  ousaria 

matar  ninguém,  postoque  hypotheticamente,  para 
avolumar  o  rol  dos  culpados  sujeitos  á  minha 

usurpada  jurisdicção. 
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Sinto  mais  pelo  meu  antagonista  do  que  por 

mim  que  elle  busque  tornar  suspeito  o  indivíduo, 
como  meio  de  tornar  suspeita  a  idéa ;  mas  sinto 

incomparavelmente  mais  que  assevere  havé-lo 
eu  transformado  em  communista,  quando  é  elle 

que,  em  relapão  a  mim,  teve,  segundo  diz,  sérias 
apprehensões  ao  ler,  num  escripto  meu  recente, 
que  parecia  ser  chegado  o  tempo  de  se  darem 
ouvidos  ás  caramunhas  socialistas  do  homem  de 

trabalho.  Sinto,  sobretudo,  e  isto  não  só  por  elle, 
mas  também  por  mim,  que  o  sr.  P.  de  M.  aíTirme 
que  as  minhas  crenças  sociaes  e  politicas  mais 
modernas  se  declaram  d  ultima  hora  cartistas. 

V.  ex.*  que,  como  eu,  estima  as  excellentes  qua- 
lidades do  meu  contendor  e  leu  a  minha  última 

carta,  lamenta  decerto,  como  eu  lamento,  que, 

promettendo  não  perder  a  tranquilidade  de  âni- 

mo, elle  desminta  a  promessa  na  mesma  conjun- 
ctura  em  que  a  faz.  Espero  que  o  sr.  P.  de  M. 

(vai  nisso  o  seu  pundonor)  citará  o  escripto  e 

a  página,  e  transcreverá  textualmente  a  passa- 
gem, origem  da  sua  anterior  consternação  e  dos 

seus  profundos  terrores  acerca  das  minhas  inten- 
ções tenebrosas.  Poupará  assim  á  synlhese  mo- 

derna o  trabalho  de  me  fulminar.  Negara  o  meu 

adversário  a  existência  dos  direitos  originários 
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que  eu  invocava  em  defesa  dos  pussuidores  de 

prédios  incultos.  Lembrei-lhe  as  consequências 
dessa  negativa,  que  envolvia  a  condemnação  do 

liberalismo  e  da  Carta :  lembrei-lhe  que,  recusada 
a  immulabilidade  daquelles  direitos,  o  perigo 

de  cair,  de  deducpão  em  deducção,  através  dos 

systemas  socialistas,  nos  tremedaes  do  commu- 
nismo,  era  inevitável.  Sabe  v.  ex.%  sabem  todos 

que  pela  imprensa  tiveram  conhecimento  da- 
quella  missiva,  que  nos  períodos  a  que  o  meu 
antagonista  se  refere,  ha  isto,  e  unicamente  isto. 
Creio  até  que,  passado  o  ímpeto  da  paixão,  no 
fim  de  vinte  e  quatro  horas,  e  apenas  publicado 
o  seu  quinto  artigo,  o  sr.  P.  de  M.  sabia  já  como 

nós,  que  a  significapão  que  dera  às  minhas  pa- 
lavras era  de  todo  o  ponto  falsa.  Ou  ellas  equi- 

valiam a  uma  inépcia,  ou,  para  valerem  um  ar- 
gumento, cumpria  que  tivessem  exactamente  a 

significação  contrária.  Era  preciso  que  eu  suppo- 
sesse  no  meu  contendor  respeito  á  Carta  e  afferro 
ás  crenças  liberaes.  Ninguém  diz  ao  que  se  ungiu 
com  lodo  e  se  enfileirou  na§  cohortes  da  anarchia 

e  do  crime  :  —  «Olha  que  te  perdes ;  olha  que, 
se  abandonas  os  principies  eternos  do  justo,  vais, 

precipitar-te  pelos  despenhadeiros  obscuros,  que 
conduzem  à  morte  da  consciência ;  olha  que  des- 
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mentes  o  credo  liberal,  os  dogmas  da  tua  reli- 
gião politica;  olhi  que  negas  a  Carta:  sim,  â 

Carta,  cujas  imperfeições  é  possivel  que  também 
eu  conbeça  um  pouco,  mas  que  é  o  pacto  social 

do  teu  pais,  e  que  eu,  tu,  nós  todos  temos  obri- 
gação de  respeitar  e  manter,  emquanto  os  poderes 

legítimos  não  a  alterarem  ou  substituírem ;  a 

Carta,  sim,  que,  apesar  dos  seus  defeitos,  nos 
assegura  uma  liberdade  real,  ampla,  tranquilla, 

liberdade  que  tem  sido  fonte  de  constantes  pro- 
gressos, e  que  está  attrahindo  a  attenpão  e  a 

pympathia  da  Europa  pela  tua  pobre  terra,  tão 
insultada  e  até  calumniada  em  tempos  bem  pouco 
remotos.» — Acha-me  o  sr.  P.  de  M.  cartista  da 
última  hora;  acha  o  cartismo  a  minha  crença 
mais  moderna.  Isto  a  mim!  Era  o  sr.  P.  de  M. 

uma  creança  quando  o  cartismo  era  um  grande 

e  nobre  partido.  Naquelle  tempo  havia  em  Por- 

tugal partidos.  Segui-o  do  berço  ao  túmulo;  se- 

gui-o  desde  que  se  ergueu  como  um  protesto 
contra  o  tumulto  das  ruas  até  que,  desvairado, 

foi  suicidar-se  no  tumulto  dos  quartéis.  Amorta- 

lhado nos  estandartes  da  soldadesca,  diziam-no 
vivo.  Que  me  importava,  se,  através  da  tela, 
bem  via  que  estava  morto?  Fui  cartista  emquanto 

houve  cartismo,  da  primeira  até  á  última  hora. 
TOMO  IV  550 



290  A  EMIGRAÇÃO 

Fiquei  depois  solto.  Pertencera  a  um  partido; 
Dão  pertenci  a  um  cadáver.  Desde  então  até  hoje 

pensei  e  senti  exclusivamente  por  minha  conta, 

em  politica,  bem  como  em  tudo.  Achei-me  só  e 
isento.  Se  fiz  bom  negócio  nesta  isenção,  não 

alcancei  fazé-lo  de  graça.  Tive  de  recalcar  bem 
fundo  no  coração  todas  as  ambições.  Nenhuma 

parcialidade,  desde  a  do  pseudo-cartismo  até  á 

mais  recente  das  que  lhe  succederam,  ha-de  en- 
contrar o  meu  nome  no  rol  dos  seus  adeptos. 

Também  durante  o  período  de  quasi  quarenta 
annos,  nenhum  governo  deixou  commemoradas 

nos  archivos  das  secretarias  as  mercês  que  delle 
solicitei,  ou  que  sequer  lhe  sofíri.  É  por  isso  que 

na  escala  da  hierarchia  social  o  meu  logar,  pas- 
sado bem  mais  de  meio  século,  é  ainda  o  mesmo 

onde  nasci.  Das  relíquias  dos  sete  mil  e  quinhentos 
loucos  do  Mindello,  não  sei  ao  certo  quantos  mais, 
dos  não  inteiramente  obscuros,  podem  dizer  o 
que  eu  digo.  Se  houvera  servido  nalguma  cousa 
este  país,  e  tivesse  por  isso  direito  a  solicitar 

recompensa,  pediria  que  me  deixassem  morrer 
em  paz  e  depois  dormir  esquecido  no  adro  da 
aldeia  vizinha.  Eis  aqui  o  resumo  e  o  fito  das 
minhas  crenças  mais  modernas  e  a  historia  do 

meu  cartismo  da  última  hora.  Virá  tempo  em  que 
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O  meu  honrado  adversário  tenha  pena  de  haver 
dicto  o  que  nesta  parte  me  disse.  Quando  eu 

deixar  o  mundo,  ainda  cá  ha-de  ficar  a  injustiça. 
Poucas  mais  palavras  agora. 

Acredite  o  sr.  P.  de  M.  o  que  lhe  vai  affirraar 

ura  velho  luctador  da  imprensa,  que  crê  ter  dado 

alli  provas,  não  só  de  alguma  energia  e  pericia, 
mas  também  de  sinceridade  austera.  O  seu  último 

artigo  ageitava-se  admiravelmente  a  cruéis  re- 
presálias, porque  o  dictara  a  cólera.  Esteja  bem 

certo  disso.  Algumas  delias  iam-se  accumulando 

sobre  o  papel.  A  meio  caminho,  envergonhei-me 
de  mim.  Rasguei  o  que  estava  escripto.  Aos  ses- 

senta e  cinco  annos,  que  me  batem  á  porta,  não 

ter  equanimidade  para  reprimir  o  amor  próprio, 
uma  das  poucas  e  enfraquecidas  paixões  que  nos 

perseguem  até  a  velhice,  é  fraqueza  que  humilha 

o  orgulho  legitimo.  Domando  a  vaidade,  fico  bem 

commigo.  Ha  miseráveis  que,  ás  vezes,  cumpre 
punir  duramente,  quando  não  o  sejam  a  tal  ponto 

que  imponham  o  silencio;  mas  tractar  como  uns 
ou  como  outros  um  homem  de  brio  e  de  talento 

que  se  transvia,  pode  não  ser  injusto  em  abstra- 
cto, mas  é  era  concreto  iníquo. 

O  que  não  quero  é  tornar  a  fazer  o  papel  de 

Mephistopheles;  arrastar  de  novo  o  sr.  P.  de  M. 
* 
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a  batalhar  num  campo  que^  em  momenlos  mais 

plácidos,  reputaria  defezo.  Embora  com  prejuízo 

meu,  cessarei  de  ler  os  seus  artigos  sobre  a  emi- 
gração e  a  agricultura.  Continuando  a  dizer  a 

V.  ex.^  o  que  penso  acerca  de  um  assumpto,  que 
cada  vez  se  complica  mais,  transformando-se  a 
ponto  de  se  converter  em  matéria  principal  o 

que  era  incidente,  é  natural  que  as  minhas  opi- 
niões repugnem  ás  suas  frequentemente,  porque 

vemos  as  questões  sociaes  a  diversa  luz :  eu  ao 

frouxo  clarão  das  preoccupações  cartistas  que  me 
invadem  de  novo;  elle  aos  vivos  esplendores  de 
alijada  e  consciente  democracia.  Abslendo-me  de 

o  ouvir,  a  coilisào  das  doutrinas  é  mais  que  pro- 
vável: a  disputa  é  que  fica  sendo  impossível. 

Se  todavia,  depois  de  madura  reflexão,  osr.  P. 
de  M.  entender  alguma  vez  que  a  bem  do  país 
e  das  próprias  convicções  é  necessário  desenhar 
com  vigor  os  defeituosos  lineamentos  do  meu 

caracter,  deixo  á  sua  disposição  o  meu  ser  moral, 
não  só  nas  manifestações  da  vida  pública,  mas 
até  nas  da  vida  famiiiar  e  íntima. 

Desculpe  v.  ex.*  este,  acaso  immodesto,  des- 
afogo, e  creia  sempre  que  sou,  etc. 
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